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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 523, de 27 de dezembro 
de 2012, que autoriza a Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Pinhal 
Grande , Estado do Rio Grande do Sul.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem n2 2 l '6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
883/201 4 

Nos tcnnos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme. os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 1.058, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Cultural do 
Bairro do Jeremias, no município de Campina Grande- PB; 

2- Portaria n2 283, de 6 de junho de 2012- Associação Cultural e Comunitária 
de Saquarema, no município de Saquarema- RJ; 

3- Portaria n!.l. 429, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural e Educacional de Trombudo Central, no município de Trombudo Central 
-SC; 

4- Portaria n2 433, de 5 de outubro de 2012- Associação Comunitária de Apoio 
à Cultura de São José do Peixe, no município de São José do Peixe- PI; 

5- Portaria n2 435, de 5 de outubro de 2012- Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados -- ACODL, no município de Doís Lajeados - RS; 

6- Portaria nº 519, de 27 de dezembro de 2012- Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Gararu, no município de Gararu - SE; 

7- Portaria n2 523, de 27 de dezembro de 2012 - Associação Cultural 
Comunitária Pinhal Grande, no município de Pinhal Grande- RS; 

8 - Portaria n2 89. de I 2 de abril de 2013 - Associação Cultural de Mansidão -
ASCM, no munícípio de Mansidão- BA; 

9- Portaria n2 147, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural c Comunitária 
Modelo, no município de Modelo - SC; . 

1 O- Portaria n2 148, de 6 de junho de 2013 -Associação São José do Herval, no 
município de São José do Herval - RS; 

11 - Portaria n.u 149, de 6 de junho 2013- Associação da Cidade de Luislândia, 
no município de Luislândia - MG; 

12 - Portaria n2 152; de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária Vida 
Nova, no município de Malhada- BA; 

13 - Portaria n12 1 72, de 20 de junho de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária de São José da Mata, no município de Campina Grande- PB; e 
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14- Portaria nº 237, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
Educativa de Turvo1ândia, no município de Turvolândia - MG; 

Brasília, Z 3 de julho de 2014. 
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EM n2 00007/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande, no 
Município de Pinhal Grande, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da: 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.041797/2005, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso N acionai, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIANº 523 , DE 27 DE DEZEMBRO DE2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.041797/2005, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande, 
com sede na Rua 15 de Novembro, n°0740, Centro, Município de Pinhal Grande, Estado do Rio 
Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua 15 de Novembro, n° 740, Centro nas coordenadas geográficas com latitude em 29° 20' 18" S 
e longitude em 53° 20' 21" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações 



A viso nº 279 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PISC ót~G/ 2o}_q 
Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Pmiarias nQâ 1.058, de 2008; 
283,429,433,435, 519, 523, de 2012; 89, 147, 148, 149, 152, 172 e 237, de 2013. §f' 

.-J~ f('l 

Atenciosamente, 

/1 L ....... I !J í -------­/:' ~ ;L/'V / L/ L / ·- ---/.___..-

/;ALO tiO MERCADA; TE 
MiniÚro d : Estado Chefe di Casa Civil 

/ da Presidência da Rep~blica 

1i;:~ :li' 
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ANEXO f- MODELO DE REQ UERIMENTO 

FORMUt) .. RlO PADRONIZADO MODELO A-f 

REQUERIMENTO OE DEMONSTRAÇr\0 DE lNTERESSE PARA EXECUÇt-\0 DO 
SERVIÇO DE RADIODIFlfS;.\0 COMUNITÁRIA 

E,x mo . Sr. Mini stro de Es tado das Comunicações, 

A ASSOClA(AO CULTURA L CO MUN ITARlA PI N HAL G RANDE (denominação da 
reque rente), Inscrita no CN PJ sob o n'' __ 07.533.568/000 1-1 7, co m sede AV INTEG RAÇÀO - 269 1-
SALA-, na cidade de Pinha l G ra nde , Es tado do Rio G rande do Sul , CE P _ 98. 150-000, te lefo ne 
OXX-__ 55-_3 266 1256. corre io eletrônico ;~narnl (a!J~J:!l. CP lll .ll!: , e ntidade sem fin s luc rati vos, 
legalmente constituída c dev ida me nte rc-gis trada no órgão co mpete nte: , ve m, respe itosam e nte à 
presença el e Va . f:x '1. , nos te rmos ele que trma o ite m 3 da Norma Compleme nta r n~ 1/2004. 
demonstra r seu int e re~se em executa r o Se1v iço de Rad iocl i f'u sào Co nwnitúri a, na úrca abra ng ida pe lo 
c írculo de raio igua l a l Km, co m centro locali zado na Av. Integração, 269 1, (en<..kn.;<;o completo), ele 
coordenadas geográficas 29 o 28' l 85"S de la titudt: e 53" n ' 294 " vV de long itude, onde pre tende 
insta lar o s is tema irradiante de sua es tação, e so lic ita r a des ignação el e ca na l pa ra a execução do 
Serviço. 

Dec la ro te r co nhec ime nto de que o presente req ue rimento se dest ina some nlc a regislro de 
dados no S is tema de ln(o nnaçüo do Serviço de Radiod if'usào Comunitá ria- S iste ma RadCom pa ra 
co nhec imen to, pe lo M ini sté rio elas Co municações, el o inlc n!sse desta e nti dade em exccula t· o Serviço 
na localidade inlo nnada, não gerando qua lquer dire ito refe re nte à aulori7.aç<'io pa ra essa execução. 

PI NHA L G RAN DE, (RS), I 5 ele AGOSTO de 2005. 

1L$t=-ZL M LcL:_~_:_ __ 
ass inatura do representante ela entidade 

1 ome do re prese nta nte da e ntidade: EL.IS;\ GETt PlCClN 
n >r:: rl 36.1 24.020- 72 

MiN!~Tt R i O 0 .U.8 G O MU HIC.ü.Ç1~ E 8 

F.~f;: .U.8iLl.ii. - DF 

Ende reço para corrcspo ndc nc ia: RUA R;\l MUN UO A l.I~SS I O. N" 5M. na c iclaJc de NOVJ\ ---- - ' PALMA, Es tado: RS, CE P 97 .250-000. ~1ÇO :0Rt .. ~ · ::L:t • 
Te le fone para contato : OXX-55-3266-I lüO; !14ir~slh ~~"- ,>...,.,_ .•Âfw' 
Correio clcrrónic0 (c-ma i ! ): ___ _ ,Ul-'!U.liirt ~l((.{SLc:9l_,_ü'ill.J::r.-. w·~ · .<.,.,~lt-1 

1 6 JAN 2013 

~· 
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ANEXO I- MODELO DE Rl~QliERIMENTO 

FORJ.VIULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-l 

REQUERlMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE lNTE RESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVlÇO DE RADIODIF USÃO COMUNITARLA 

Ex mo. Sr. Mini stro de Estado das Co municações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL CO MUN ITARLA PIN HA L G RAN DE (denominação da 
reque rente ), Inscrita no C'NPJ sob o n" _07. 533 .568/0001-! 7, co m sede AV INTEG RAÇAO - 2691-
SALJ\-, na cidade de Pinhal Grande , Es tado do Rio G rande do Sul , CEP _98. 150-000, te le Cone 
OXX-_55-_3 266 1256, corre io eletrônico anaml(a ltena.com.br , e ntidade sem fins luc rati vos, 
legalm ente constituída e dev ida me nte registrada no ó rgão co mpe te nte, vem, respe itosame nte à 
presença de Va . Ex''., nos termos de que trata o ite m 3 da No rma Comple mentar n!.! l/2004, 
demonstrar seu inte resse e m exec utar o Se rviço de Radiodif'usão Co munitá ria , na á rea abrang ida pe lo 
cí rculo de ra io igua l a l Km, com cent ro loca lizadü na Av. Integração, 2ú9 1, (endc1·cc;u completo), de 
coordenadas geográficas 29 '' 28 ' 185"S de latitude e 53" n ' 294"'vV de long itude. onde prete nde 
instalar o s istema irradiante de sua es tac;ào, e so lic itar a des ignac;ào de ca nal para a exeCLiçào do 
Serviço. 

Dec laro te r co nhec ime nto de que o presente reque rime nt o se destina so mente a regis tro de 
dados no Sistema de lnt'o nnação do Serviço de Radiodifusão Comunitária- S is te ma RadCo m pa ra 
co nhecimento, pe lo Minis té ri o das Comunicações, do interesse des ta e ntidade e m cxecuta r .o Serviço 
na loca lidade info rmada, não gerando qua lquer dire ito re fe rente à autorização para essa execuç:'i o . 

P[NHAL G RA N DE. (RS). 15 de AGOSTO de 2005. 

&d/;if9E /?c _L_L_'.;u___ 

ass inatura el o representa nte el a e ntidade 

No me do representante da entidade: E LISABETE PlC'C'fN 
CPF: .636.124.020-72 

Ende reço para correspondência: RU;\ RAlfvlUN DO ;\L[SS IO. N'' 504, na c icl acle de NOVA 
PAUviA, Estado: RS, CEP 97.250-000, 
Te lefone para contato: OXX-55-3266- l 260~ 
Corre io cl cirôn ico (c-lllail ): an;1manaw qc,l i.c·f>I1L h! . 

~~~'1Ç0 '•U' (~'L I'';· . .;:l-1'· ·-<' • . ~'11 " •• .. vv ""' .. ' 

Ministério oas .-.,.,.,.: ... ~' 
CONF~RF :r· .. • · ' ' "'''~11'1 

1 6 JAN 2013 

- · · · ·~~w · · ~--- · . . \B::-.. ~· . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - Co 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~:~'C( ~\_ 

DEPARTAMENTODEOUTORGADESERVIÇOS ,~,,~ J 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília!DF , 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 ~ .,. ~ 

Ofício nº 0 11 /; /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, c.! 2 de setembro de 2005. 

À Senhora 
ELISABETE PICCIN 
Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 
Av. Integração, no 2691 -Centro 
98150000 Pinhal Grande/RS 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerimento sob protocolo n° 53000.041797/05, encaminhado 
pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE, na qual manifesta 
interesse para autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Pinhal Grande, no Estado do Rio Grande do Sul informamos o que segue: 

Diante da análise de seu requerimento, o Departamento de Outorga de Serviços 
constatou que as coordenadas geográficas encontra-se fora da área do município, não sendo 
possível dar andamento ao seu requerimento de demonstração de interesse. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUIVADO em 
decorrência da impossibilidade de cadastramento do pedido, diante dos dados incompletos 
da entidade. 

mgbs!DOS/SSCE-MC 

Atenciosamente, 

O BARBOSA FERREIRA 
Secretário de ~'j·ços de Comunicação Eletrônica 

c;ERV1ÇO : 'Ú[iLIC0 - ~L:;· --· 
Ministério das '~('!TI: .. "'.ay. 
CONF<:q~: ~···--: , · .,,, ;,~ ~~~ 

1 6 JAN Z013 
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Pinhal Grande, 19 de Outubro de 200~\~~: 6 
} 

~ n 
~t- - s~q. 

Ao 
Ministério das Telecomunicações 
Brasília - DF 
A/C Graça 

BR.ü.!iiU.ú .• DF 

53000 055042/2005-67 

.;::· .; 1 i2üüS-i O :06 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA 
PINHAL GRANDE, inscrita no CNP J sob n. 07.5 3 3. 5 68/000 1-17, com sede 
na Av. Integração. 2691, sala, na cidade de Pinhal Grande, RS, vem através 

;._ ) desta comunicar que em data anterior foi enviado requerimento solicitando o 
serviço de Radiodifusão Comunitário e o mesmo foi negado conforme oficio 
n° 6144 de 22 de setembro de 2005, devido às coordenadas geográficas não se 
encontrarem corretas, e hoje estamos enviando novo requerimento com as 
coordenadas corretas, para que o mesmo seja analisado. Salientamos que 
qualquer duvida com relação ao cadastro desta Associação estaremos a 
disposição, e que qualquer irregularidade encontrada se da ao nosso pouco 
conhecimento nesta área, e estaremos sempre abettos a prestar qualquer 
esclarecimento que seja solicitado. 

) 

Sem mais, 

Atenciosamente 

/<~~C- .. 
ASs~úlÍURAL COM. PINHAL GRANDE 

Endereço para correspondência: Rua Raimundo Alessio, n. 564, na cidade de 
Nova Palma, RS, CEP: 97.250-000 
Fone para contato: 55 32661260 
Correio eletrônico ( e~mail): anamarta@qcol.com.br ~ERV1Ç0 :·úBUC\., tk "'· 

i'Ainistéfio d<l.S •• .. ~~ ..••. :ay.. 
CONF~Rt: . . ~ ' · mt~IN 
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ANEXO 1 -MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. :Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIACÂO CULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE (denominação da 
requerente), Inscrita no CNPJ sob o nº 07.533.568/0001-17, com sede AV INTEGRAÇÃO -2691-
SALA-, na cidade de Pinhal Grande , Estado do Rio Grande do S!!b CEP 98.150-000, telefone 
O:XX- 55- 3 266 1256, correio eletrônico anaml@terra.com.br , entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar rr 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo 
círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na A v. Integração, 2691, (endereço completo), de 
coordenadas geu~ca.s-29 ° z&' 461'S de-latittnli 53° 18 ' 24': . de lengitpde, onde pretende 
instalar o sistema · ante e sua estaçao, e solic:rtar"'a: éfesigna:çãrr ãe cãnãl para a execução do 
Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

13 de outubro de 2005. 

Nome do representante da entidade: ELISABETE PICCIN 
CPF: 636.124.020-72 

SER'!1ÇC : ·úHliC0 · ::~;t ~· 
Ministério das ·~(lm~-- ·'~ 
CONFtR~:: f: (\1.' .. nr>õt~lN 

1 6 JAN Z013 

- ~'-
Endereço para correspondência: RUA RAIMUNDO ALÉSSIO. N° 564, na cidade de NOVA 
PALMA Estado: RS. CEP 97.250-00Q. 
Telefone para contato: O:XX:-55-3266-1260. 
Correio eletrônico ( e-mail): anama.rta@.geol. com. br, 

Carln Elvira Ehrhardt 
SUBSTIT UTA 

;;Jt i"{VIÇOS NOTAR! A! S E DE REGISTRO 

DE T~CVI\ PA L MA - R S 

Hfl,.SE R TO f~ EI NO I.DO E:HRHARb1' 
O.F l CJAL 

SERVIÇOS OTARIA IS E DE REGISTRO 

Rec eço por sem elhança f irmas de 
DE NOVA PALM~AS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasília/ Di-" 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº 0 141 /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora 
ELISABETE PICCIN 
Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 
A v. Integração, no 2691 - Centro 
98150000 Pinhal Grande/RS 

Brasília, :.! :2- de setembro de 2005. 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerimento sob protocolo n° 53000.041797/05, encaminhado 
pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE, na qual manifesta 
interesse para autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Pinhal Grande, no Estado do Rio Grande do Sul informamos o que segue: 

Diante da análise de seu requerimento, o Departamento de Outorga de Serviços 
constatou que as coordenadas geográficas encontra-se fora da área do município, não sendo 
possível dar andamento ao seu requerimento de demonstração de interesse. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUIVADO em 
decorrência da impossibilidade de cadastramento do pedido, diante dos dados incompletos 
da entidade. 

(o z '):) - C:d Atenciosamente, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES çt.S C0 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~· ti "\, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS , f~~ J -
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília/Df\h\~~ j 

Fone:(61)311-6890-Fax:(61)311-6617 ~~ -~ 

Ofício n~ G G ~ /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora 
ELISABETE PICCIN 
Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 
Av. Integração, no 2691 -Centro 
98150-000 - Pinhal Grande/RS 

Brasília, o + de fevereiro de 2006. 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 
PINHAL GRANDE, na localidade de Pinhal Grande, Estado do Rio Grande do Sul, 
informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.041797/05. 

Cumpre-nos informar que esta fase não é obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônic_!): www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

mgbs/DOS/SSCE/MÇ. 

Serviços de Comunicação Eletrônica 

~ERV1Çü : 'ÚHliC0 · :::L:t -
Mir.istério aas ·~e-m: ........ ~ 

CONF,:: P•: ·· ·n•·~l~ 

1 6 JAN 2013 

.~ 



L~) ' ~. 

'·-·%~ 
)(} '~; 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES U.l . · IX.- ~-
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA u" .. · .. "'"·,f 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS \ T..l>~, __ ...,""· 

Esplanada dos Ministérios- Bloco HR"- 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasília/DF _ _; .. 
Fone: (61 ) 3!!-6177- Fax: (6 1) 3 1!-66!7 

Ofício nº -4 q G G /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora 
E lisabete Piccin 
Associação Cul tural Comunitária Pinhal Grande 
Av. Integração, no 2691 - Centro 
9 8150-000- Pinhal Grande/RS 

Brasília, c.! 3 de junho de 2008. 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao seu requerimento sob protocolo no 53000.041797/05 , encaminhado pela 
Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande na qual manifesta interesse para autorização para 
execução do Serviço ele Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pinhal Grande, no Estado çlo Rio 
Grande elo Sul, informamos o que segue : 

Diante da análise de seu requerimento , o Departamento de Outorga de Serviços 
observou-se que no CNPJ indicado pela entidade e frente à avaliação ele seus dados junto à Receita 
Federal, o código ele Descrição da Atividade Econômica Principal da entidade, consta Atividades de 
Rádio, o que por sua natureza e descrição é utilizado para Empresas de Radiodifusão, não atendendo 
a Legislação específica para Rádio Comunitária, especialmente às determinações do art. 1 o e 7o ela 
Lei 9612/98 e itens ela Norma Complementar 01/2004. 

Caso, a entidade continue interessada em prestar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária, deverá procurar a Receita Federal e solicitar alteração no seu CNPJ, utilizando o código 
para Atividade Principal: 94.30-8-00 - Atividades de Associações de defesa de direitos sociais , c 
para Atividades Secundárias: 94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à 
cultura e à arte, e 94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente. 

E em decorrência de tal fato , enquanto não houver a alteração dos códigos de 
Atividades, . não há possibilidade de validar o seu cadastramento junto ao Ministério das 
Comunicações, resultando na necessidade de indeferimento de seu pedido e ainda: 

1. Qualquer alteração ou complementação dos dados, inicialmente informados, deverão 
ser apresentados mediante o encaminhamento de novo Requerimento , dev jdamente 
preenchido, uma vez que o requerimento em questão permanecerá arquivado e, 

Sq/DOS/SSCE-MC ~·--
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2. Caso esta entidade tenha interesse em obter mais informações relati vai à · ifgisl~çãc' 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado) e publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter 
tais informações através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Sq/ DOS/SSCE/MC 53000.041797/05 

t;ERV1ÇO :·úm ICv ~:L.: ~ -
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Pinhal Grande, 20 de agosto de 200·8 
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Ao Ministro de Estado das Comunicacões 
> 

Assunto: DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SER VIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Referente ao protocolo no 53000 .. 0417-97/05 - Manifestação de 
Interesse. Em resposta ao oficio n° 4966/2008/RADCOM/DOS/SSCE­
MC, DE 23 de junho de 2008, providenciamos a alteração da atividade 
conforme foi solicitado segue em anexo a esta nossa manifestação de 
interesse. Colocamo-nos a disposição para qualquer esclarecimento. 

Atenciosamente. 

â/~~L ;Ju;-1'- . 
ELISABETE PICCIN 
CPF: 636.124.020-72 

t;ERV!Ç(' : 'tlHl ICv :"; ~:, ·· 
·•lir.;stério dê~ ' ""'' .. -~ 
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ANEXO 1- MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Ex mo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUN fTARIA PINHAL GRANDE (denominação da 
requerente), Inscrita no CNPJ sob o nº 07.533 .568/0001-17, com sede na AVENIDA 
INTEGRAÇÃO, No 2691 , SALA, na cidade de PINHAL GRANDE, Estado RIO GRANDE DO 
SUL, CEP 98.150-000, telefone OXX-55-3266 1260, correio eletrônico anaml@terra.com.br, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. Exª. , nos termos de que trata o item 3 ela Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço ele Radiodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igua l a 1 Km . com centro localizado na 
AVENIDA INTEGRAÇÃO, No 269 l , SA LA, na cidade ele PINHAL GRAN DE, Estado RI O 
GRANDE DO SUL CEP 98.150-000( endereço completo) , de "~o ·ci p: - · :<~iiá ' = • ~ ~' ; -~ 

t<cl : a ·ttt ..... ;\(3~. ,.~H>.:t,f·'~:,;:~~"t:?.Q.gituçl:e, o~de pretende instalar o sistema irradiante de sua estaçao, e 
solicitar a des ignação ele canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina so mente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema Rac!Com para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, elo interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

PINHAL GRANDE. RS 20 de AGOSTO ele 2008. 
(local e data) 

ass inatura elo rept·esentantc ela entidade 

Nome elo representante el a entidade: ELISABETE PICC!N 
CPF: 636. 124 .020-72 

Endereço para co rresponclência:RUA RAIMUNDO ALESS TO, N° 564, na cidade ele NOVA 
PALMA, Estado RS, CEP 97.250-000, 
Telefone para contato : OXX-55-3266 I 260; 
Co1Teio eleiTônico (e-ma i I): a11 am l@te1Ta.co m.br - -· · 

t;Ern·1,.f'l , !i'JnlJr'i ' ·. , ·.; .,. ·' 
!\\f.~·- , .,. t!~- ~v '-oL.'t, 

;~ir.istêrio da~ ,·,,., .. ·~ 
CONF.':'-'' '"·~ !l-oi 
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(~·:::: omprovante ele Insc ri ção e ele Situação Cadastra l - Impressão Page l of I 

•• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUM ERO DE INSCRIÇÃO 

07.533.568/0001-17 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 01/08/2005 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9- OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

AV INTEGRACAO 
I NUMERO 

2691 
I COMPLEMENTO 

SALA 

CEP 

98.150-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
PINHAL GRANDE 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I MUNICÍPIO 
PINHAL GRANDE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748 , de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 20/08/2008 às 09:36:54 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/08/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

~ERv1ÇO : 'Únl IC0 · ~;;_;; · 
~ir.istério das r;~:...~· 

CONFtR!: ~~~ ~ ·, nr1 1,i l~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES )6' .~} 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \.'·\ o<- ,~J) 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS , V& ,~'?J~j' 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar -anexo oeste - sa la 300 - 70044-900- Brasíli a/DF S -

Fone: (6 1) 3 11 -6 177 -Fax: (61) 311-66 17 

Ofício nº oq q G G /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora 
Elisabete Piccin 
Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 
Av. Integração, no 2691 - Centro 
98150-000- Pinhal Grande/RS 

Brasília, o.! 3 de junho de 2008. 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao seu requerimento sob protocolo n° 53000.041797/05, encaminhado pela 
Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande na qual manifesta interesse para autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade ele Pinhal Grande, no Estádo elo Rio 
Grande do Sul, informamos o que segue: 

Diante ela análise de seu requerimento, o Departamento de Outorga de Serviços 
observou-se que no CNPJ indicado pela entidade e frente à avaliação de seus dados junto à Receita 
Federal , o código ele Descrição ela Atividade Econômica Principal ela entidade, consta Atividades de 
Rádio, o que por sua natureza e descrição é utilizado para Empresas de Radiodifusão , não atendendo 
a Legislação específica para Rádio Comunitária, especialmente às determinações elo art. 1 o e 7° ela 
Lei 9612/98 e itens ela Norma Complementar 01/2004. 

Caso, a entidade continue interessada em prestar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária, deverá procurar a Receita Federal e solicitar alteração no seu CNPJ, util izando o cód igo 
para Atividade Principal: 94.30-8-00 - Atividades de Associações de defesa de direitos sociais , e 
para Atividades Secundárias: 94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à 
cultura e à arte, e 94.99-5-00- Atividades associativas não especificadas anteriormente. 

E em cleconência de tal fato , enquanto não houver a alteração elos códigos ele 
Atividades, não há possibilidade de validar o seu cadastramento junto ao Ministério das 
Comunicações , resultando na necessidade ele indeferimento de seu pedido e ainda: 

1. Qualquer alteração ou complementação dos dados, inicialmente informados , deverão 
ser apresentados mediante o encaminhamento ele novo Requerimento, devidamente 
preenchido, uma vez que o requerimento em questão permanecerá arquivado ~, 

t;ERV!ÇO . !(IHliCv ~:Ut ~· 
...iir.:stério d~s ,· -:-m• . ,:ay_ 
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2. Caso esta entidade tenha interesse em obter mais informações relativas .-à -i'~gisl~V 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado) e publicações de A vis os de Habilitação, poderá obter 
tais informações através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Sq/DOS/SSCEIMC 53000.04 1797/05 1 6 JAN 2013 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇAO ELE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
REF: Demonstracão de Interesse 
Protocolo n° 53000.041797/05 
Esplanada dos tv(inistérios- Bloco "R" - 3° anelar, anexo o 
CEP- 70.044-900- Brasilia/DF . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasilia!DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n':. 1 _1 ::'> ~- /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora 
ELIZABETE PICCIN 
Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 
A v. Integração, 2691 - Centro 
98150-000 - Pinhal Grande/RS 

Brasília, ..i c) de setembro de 2008. 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Co·'Ounitária 

Prezada Senhora 

Em atenção à adequação do código de Atividades no CNPJ da entidade, referente 
à Demonstração de Interesse, encaminhada pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE, na localidade de Pinhal Grande, Estado do Riu 
Grande do Sul, informamos que seu requerimento teve o cadastro c~)nfirmado n° 
53000.041797/05. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de Pmhal Grandt:· -'RS~ não est~ 
contemplada em qualquer A víso de Habilitação cujo prazo esteja aherto, para 
apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servido apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Se.r\riço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de A viso de Habilitação, para então encaminhar a 
este órgão os documentos necessários à análise de seu processo. 

Infonnamos ainda, que: 

1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente .A~rá efetuada se 
for apresentado documento escrito~ sob a forma de solicitação de alteração ot~ retificação de 
dados. 

- :;."-'~ 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o reque:dmentú da 
entidade não gera qualquer direito à autorização mx ao f ~-v· -~~~Jo~:\.~~ · 
estação de rádio comunitária e, / .,) !~ ir.:stério r!~~ ' ·""'' -~ 

·<>,--· / CO~!~ ···:·: · ;'~·~t~.; 
/ ... i 

-------------- - __ .--(~-~--/ 
mgbs/DOS/SSCE/MC _,.., 
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3. Caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à legislação 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poder á obter 
através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 
~~ 

~· /'.i 
// ' -

c:<:::;, :f:>>~' ( )_jL:___ / 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Graça/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

~ERYIÇC . Ú~i. ICv · ~:~ : ,. -
rf.ir.lslério das r:0m: ... ·..c.\ .. 
CONF>':P~ :f':~l-' ,' t~'' '1~~~~ 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES \0 "C ()V ) 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 0 :f 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ·• '•S",s - .:;<;~ 

Esplanada dos Ministérios- Bloco ''R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n~ 1- .! ó o2.. /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora 
ELIZABETE PICCIN 
Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 
A v. Integração, 2691 - Centro 
98150-000 - Pinhal Grande/RS 

Brasília, oi 5 de setembro de 2008. 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezada Senhora 

Em atenção à adequação do código de Atividades no CNPJ da entidade, referente 
à Demonstração de Interesse, encaminhada pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE, na localidade de Pinhal Grande, Estado do Rio 
Grande do Sul, informamos que seu requerimento teve o cadastro confrrmado n° 
53000.041797/05. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de Pinhal Grande/RS, não está 
contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, para 
apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de A viso de Habilitação, para então encaminhar a 
este órgão os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que: 

1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente será efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração ou retificação de 
dados. 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o re uerim,JIDto da . 
entidade não gera qualquer direito à autorização ou ao f ff.Çi·~íj,affif.frtO':L:de 
estação de rádio comunitária e, ;yiu~:stenc das ' .NI'I:~:;.;,~.t~ 

CONF-'·~ r;•· . , , 

mgbs/DOS/SSCEIMC 
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3. Caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à legisl~~ã~ "' /' 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter 
através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Graça!RADCOM/DOS/SSCEIMC 

t;Ef\\11Ç0 : Ú~UC0 · ~;~:l -
Mir.:Stério rJas r;om;,. .. --~ 

CONFCRF. (':(')t.~ Q 0''' •"::!~~ 
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( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO ) 

( ' · . . ~ 

DATA DE POSTAGEM I DATE O co fENTATIVAS DE ENTREGA I TENTAT/VES DE LIVRAISON 

! _)_}\t?,, r~~ !L:t'l/_j_l_j_j_ l_j_j_ 
h h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA ' . 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE i NOM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXPEDITEUR 

o Eletrônica 

r .. _ 
. 700~4-900 - Brasílta-OF BRASIL 

\(Jt]DDD-DDD 
\:oo ..__d 
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t;ERV1ÇC' : 'tlfil ICi.i · · ~{il -' 
!·,jir.istéric í!!;!S ,·:om:_ . ~.c!y. 
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'~ Pinhal Grande~ 16 de outubro de 20~'8 - ~ ·" 

Ao Ministro de Estado das Comunicações 

8R.ú. S(L!.Ji. - DF 

53000 047HlB/2003-.B·I 

SEAPA.!SC 

2:2/i 0/'20(13..;)g :28 

Assunto: DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Referente ao protocolo n° 5-:3 000.041797/05 _:_ Manifestação de 
Interesse. Venho mui respeitosamente solicitar a 2° via do oficio 1~132. 

Atenciosamente. 

a A:> -e i /l-c-e-/ /v . 
ELISABETE PÍCCIN 
CPF: 636.124.020-72 

,.----- - ·· -
'iERv1Çí: : '\)Pi. ICv ::~~:; '"' 
<,;iir.:stério das ··:e>m! •. · -~ 

C'.ONFS<•: ~~P "· .-·r>•·~~~~ 
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MINISTERlO DAS COMUr 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE,CO~CAÇAO'ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
REF: Demonstração de Interesse 
Protocolo n° 53000.041797/05 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar, anexo oeste, sala 300 
CEP- 70.044-900- Brasilia!DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA , '- · · 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS \_ ' · 
Esplanada dos Ministérios- Bloco ' 'R"- ) o andar -anexo oeste- sala .:oo - 70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6890- Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n~ 1-q 33 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora, 
ELIZABETE PICCIN 
Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 
Rua Raimundo Alesso, 564 
97250-000 - Nova Palma/RS 

Brasília, J 3 de novembro de 2008. 

Assunto: Resposta de solicitação de cópia de correspondência 

Prezada Senhora, 

Em atenção a sua correspondência, datada de 16110/08, recebida neste Ministério, 
sob protocolo n° 53000.047188/2008-81, estamos encaminhado a 2a via do Ofício n° 
7132/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 25/09/08 e devolvido pela Empresa de 
Correios, com o motivo: Endereço Insuficiente. 

Aproveitando a oportunidade, solicitamos encaminhar a esse Ministério, 
declaração assinada pelo Representante Legal da entidade, informando o endereço da Sede da 
Entidade em Nova Palma/RS, para atualização dos dados da entidade em nossos cadastros. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Out 

mgbs/DOS/SSCEIMC 
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ANEXO 2- MODELO DE R E<]UEIU !VI ENTU \191-lO§· !_ ·~r ·~~. 
FORfVJUL t-\.R[O PADRO NLZADO l\'LODELO A-2 ~-- /- oZ 

_ REQ UERIMENTO I' A RA AUTOR~ZAÇÃO -- ·" ~:.,,_i-
EXECUÇAO DO SERV lÇO DE RADlODIFUSAO COMUNfT ARl;.\t t·' 

Exmo SL Ministro el e E:: s taclo elas Co municações. 
\ c .. 
\ . 

''"-'-·· A ASSOC lACÂO CU LTUR.AL COMUN ITARI.A PrN HAL GRAN DE inscrita no CNPJ sob 
o 11 °.07.533 .568/0001 -1 7. com sede Av. lntegracão. 269 1 - Sa la, na cidade ele P.tlr11<tN§tan~~-e, Es tado 
R_ ... CEP 98 .1 50-000. Teldo ne OXX(55) 3266 1256. co rre io eletrà nico anam l@terra.com.br. 
emidacle sem rin s lucrati vos. lega lmente co nstituída e cl ev id<tmente t·eg istrada no órgão compet ente. 
vem. respe itosa mente à prese nça ele V a. Ex'! .. em atendimento ao Av iso O l/2009, apresentar a 
documentaç<"io ele que trata o ite m 7 ela No m1a n ~ I /2004 - No rma Complementar elo Serviço ele 
Rad iodifusão Co munitária. api'O vacla pe la r orLa ri a MC nQ I 03 . de 23 de janeiro de 2004, publi cada 
no Diár io Ofic ial da Un ião ele 26 subseq üente. 

No me do representante cl<.1 enli clade : [ U SAB[TL·: I) ICC IN 
Cl>l:;' : 636.1?4.01 0-7? 

.. I - RELA ÇÃO DE DOCLJM ENT OS A PRESENTA I~OS__________ _ __ _ 
[ I -- Có pia de co rn pr\l va rne el e in scr·i.,:ão no Cadasrrn Nac iom1l ele l' ~· ss oél s .luddicn s eiE<l Sim Não ~ 
li'vl ini sterio da l ~aze nda - CN I) I. 'MI: x J 
~- -·---------------- ---------------------------- ---- · · ------ ---- - - ____ _L.... _ _ _ _ 

r--··------i 2 - Eswtuto Soc ia l. ckvidarncntc r·cg istr·ad o 

I 
S 11 n Nao 

1 
X 

·-----·- -----------~.---r::--l 

·----- - __ I 

! ·- ·--· _, _ Ata de con s titui ~:1~~,~~~lTZI~rd ,.-~i c , · i ,l;~;c~;; ~· ;.;;;;i ~[;~~~~ ,~ ----------·--------ri;~; --T N ~~;- -~ 

L ·--------·----------· ·-­
r-·-------·-----------------------.. ----·---·-
1 4 - /\ la de c le içi'io da dir·ctm i~r e rn exe r·cíci o. de vidarnerlle r·cgi str·adii 

-----·- rr·---.. ---------l 

~~~l__J!i~ 
i X ' I 

J L --------------
5 - Re l8ção contend o o r1 orn e de todos os assoc i éld Ó~------------------,-------l I 

I DOCUMENTO At'-JEX.ADO m Nfí0 I 

NESTA DATA x--r-~ 
__j _____ j L _ _ _ 

! 
i 
I 

~Éf~\iiÇJ5' ::~iHt I~-
Mir.i~\éi'\c tias ~··!111'-~'4.;>. 

6 - PI'Ova de que seus direto r·e·s são bras ilc:ir·os ;;-:-,tos ou rt alur·él rzélc os 1iãi'i~4j~ ~~-TN~ 

'·------ ___ .. __ _ _ _____ . _ _ _____ ___________ __ __ _ ·- __ 1_ 6_JA_~Z0 1 ~ ~- _ 1 ____ J 

--------- ---- - --c:c -~- ,_, .. 
S rm Nãõ--=j 

X : I ___ , ___ [ 
7 - Prova de que seus dirc tm cs ~ão 111~1i o res de de?o iro an os ou em8 rKip8d os 

r· .. ------:-------------- ---·------- .. --,- .. ----- .... ·----------.. ------ .. -~ · ;;: ;,--·--~~----

! 8 - Decla r·aç<'io. a s> 111~1da pel<' rcl'r,· sc·rlla nt t· lc:g;rl. e>pc:~.· rir ca rl d o ,, cnder·eç<' co rtq,l elc' ela ~l!._ __ _j_~~-

1 'c.:k da cnti elack I x I 
I , ! 
~--- --------- - -----· -- --------··- - --- --- - -·-.···-··· ' ----·- J__. 
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9 - Dec laração, ass inada pelo rep1·esenta llle lega L el e que todos os seus diri gentes res idem 
na á1·ea ela co munidade a ser atend ida pela es tação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso .. 

r---· 
' I ela s n 

I O - Oec laração, assinada po1· todos os cl iretmes. compl·ométenclo-St! ao tl el cump1·imento 
armas estabelec id as para o Serv iço 

li - Dec laração, ass inada pe lo rep1·esentan te legaL ele que a entidade não é executante ele 
qua lquer modalidade ele serviço ele rad iodifu são. inclu sive co munit<'u·ia. ou ele qualquer serv iço de 
cli su·ibuição el e sinais de tel ev isão medi ante ass inatura. bem co mo de que a entidade não tem co mo 
in tegrante de seu quad1·o direti vo ou de assoc iados. pessoas que. nessas co ndições. part ic ipem de 
oun·a entidade detentora de ouro 1·ga para execução de qualquer el os serviços mencionados 

12 - Dec laração. ass inada pelo 1·ep1·esentante lega L constando a denominação el e fantasia el a 
em issora. se houve 1· 

I 13 _ Dec laração. assinada pelo 1·ep 1·esentante legal, ele que o local pretendido para a 
instalação elo sistema irradiante poss ibilita o atencli1nento elo di sposto no sub item 18.2.7. 1 OU 

1 18. 2.7 .1.1 ela Nmma Co mplem entar 11 0 I /2004 
- --

14 - Declaração. ass inad a por prol·i ss ional hab ili tad o O li por 1·epresenta1lle lega l ela 
entidade, conllrm anclo as cool·cl enaclas geográ llcas. na pacll-on izaçJo G IJS-SA D69 ou WGS 84 , e o 
end ereço proposto para in stalação el o sistema i1Tacl i ante 

ela pelo rep1·esentante 
spos içôes da Nmma 

15 - Dec laração. ass ina 
Técnico de acordo co m as di 
indicados e111 seu req uerimento . c<1so seja se lecionado 

legal. de que a 
Cu mpklllCi ltar 

entidack apresentMá 

nQ I 12004 e CO m os 

16 - Co rn1xovante de 1·eco lhi mento de ta xa relati va às despesas de cadastramento 

li - MANIFESTAÇÕES DE APO IO 

Pro jeto 
dados 

Sim Não 
X 

._.,·. 

s im Nã-o 
X 

s i 111 Não 

X 

s i 111 Não 
X 

Sim Não 
X 

s im Não 
X 

Sim Não 

X 

t" 
[ 

I - Man i festacão el e apoio individual contendo o nome, o nLIIllem da identidad e. o enclereco Sim [Não 
i clu domicílio ou res id ~nc i a. o Código el e Endcl·eça1ne1llo Postal (C I:YJ c a ass inatu ra do d ec l aran t ~ ~- I 
I 1.1 - So ma ela s lllalli!C staçõ <.: s i1Hii viduai s apl·csclll<ld<IS é ,JJ:. 

_ _J 

·~ç_·. 

2 - Mani f'estaçôes el e apo io co leti va. apr~se nta cla sob a fórma de abaixo-ass inado. contendo Sim Não 
1-"---f--:....:.._---l 

o nome, o nLIIllero ela iel entielael c, o encle1·eço elo clo lnicílio ou 1·es icl ênc ia. o Código de x 
Endereçamento Pos tal (CEr') e a ass inatura ele: cada cleclarantt: 

----------~--------------

\ 

2.1 -Soma el as ass inat u1·as CO ilStalltcs ela ~ lll<lllil'cstações de apo io co leLi v:1s . ap 1·ese 1Hacl a' 
sob a forma el e aba ixo -a ss inad o ------------

~---3 - Man iJ·es tações el e <1p010 ap r~sént acla p01" c: 11t idad es assoc iati vas e CO illUil i tf11·ias, Sim Não 
. lega l1nen te consti tu idas e sediadas na área pi·ett:nclida pa1·a a execução el o Se 1·v iço . contendo a 

X 
clenom i nação da entidade apo iaelora. o ellCiereço ela sede. o Cód igo el e Endneçamenlo Pos tal 
(CE P) e ass inatura el o represe ntante legal 

3.1 - Soma elas ma n i íestaçôes el e apOIO elas emicl acks assoc iati vas e CO IIlllll itári as R 
apresentadas 16 

4 - Manifes tações de apo io dos assoc iados ela entidade 1·equere11te co mprovada por meio de Sim Não 
ass inaturas constantes de Ata dc A ssembléia Geral. convocada espec ialmente >< { ri _f.~f~'j . ·-x .. -i· 

r 1 ' I . , "-·' !J.. vi + 
apoio à iniciat iva de 1·eque1·er a autol·i zilcào para .;-xccucào el o Se1·v ico d >' .'-<lC~_cldi usiJ.Õ ··•'• ." '

1
' 

C 
. . . · · · : tr.:Stt'TlO das •.11 • . .. ·~' ; 

omun1tana -€ .·- · ~- " · ·- · ~ · 
4. 1 -Soma elas ass inatu1·as con stanLes ela Ata de Ass.: 1nbléia Gna l · · 26 

--------------------- -1-o i?\_z.nm-ll 

111 - ACO RDO I'ARA ASSOCIAÇ;\0 DAS [NT ID A DI" S ~-

~ ... /~ 
' •' 
~~-· 
·· ... 

' 
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I dec lara que co ncmcla em assoc iar- se its demais entidad es . 
. I 

{ .. 
Dec lmo. sob as penas el a lei. co tn o t·ept-cse nLantc legal ela entidade t·equercnte, p<lt·a fi ns el e instrução elo pt<G~sso ,,. 

relati vo a so li c itação el e auto t· ização para execução el o Serv iço el e Racli ocl if'usào Comunitária, _ju nto ao f'vlini sterib-:Y4:s .. _.-;)~ 
Co m'unicações, que toda a docum entação descri ta neste formul át- io está sendo ap t·esentacla em or ig inal ou"' cópli; 

autenticada e em conformidade com o~subite n1 7.) el a Norm a Complementar t1 ° 1/2004 . bem como as afirmações feitas 
sàu ve t·cl acl eit·as e el e minha inte ira t·esponsab ilicl , e. 

. lf/9~k !2C-V!N 
(ass inatura el o rept·esentante lega l da entidade) 

Indicar abaixo os endet·eços para cnrresponcl ênc ia e c1,1 sistetn<t irradiante. el e modo agili zar o seu cadastro e 
anclame ll!o do processo . 

Enclet·eço para co rrespondência: Rincão ela Vá rzea. Pinhal G t·ancl e/ RS. C EP: 98. 150 -000 
Telefone para contato : OX X -_55_-_3 266 1260 : 
Co tTeio eletrônico (e-rnail )_anaml @ tetTa.co m.br. 

Pt·etend e instal ar o sistema itTadiatlle de sua es tação na A v. In tegração, 2691 . Sal a. Pinhal G rand e. RS. CE P 98 .1 50-000 
(endereço completo). de coo rd enadas geog t·;ifi cas: _ 29° _ 20 · _46'-S el e latitude e _58° _ I 8 · _ 24-- w de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encatninhatnento ro r V Ia postal. todos os docum entos ac ima relac ionados deverão Se i· aprese ntad os 

_juntamente co m este t·equeritn etllO. 

..----· -
t:ER'v1ÇC' . ·.jm ICv SL:t ,-(1· 

;,4ir.istéric das f: ("TT: .. -~= ; 
CONFERe :;r•i' ·. r'"';•":tK 

16Q: 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕI<:S EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOC lATI VAS E COMUNlTARIAS 

A · ~f1.IGADB_ MILJ7Afl.. . Inscrita no CNPJ sob o nº 
63 f ]S '541/ {)QO 1 ~'-f com sede ..,.C,....M-'----'-P._..:I~td-=-N,_,_._.;;..o.L____,"---'-0-............._-=-:...___ ____ _ 
Estado do Rio Grande do Su l, CEP 9B 3000 o . entidade sem fins lucrat iva. legal mente 
cun sli luída c de vidamente registrada no órgão competente. \'em. nos termos de que trata o subit<.: m 7 .2.4 
d:t Ncnna Com 1Ji ementar nº l /2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOClACÃQ 
ClJI 'IJ"U)AL __ LÇ> 1-v iUN fTi\RI A PI N[[AL GRANDE, que tem por inte resse executar o Serviço de 
l~.:t(liu,li ' i t :-;~n Conlllnitúri<l. Afi rm o aind<1 que a sede desta cntid<1cle se situa na área pretendida pant a 
prl'S la ~: J ·'do Serv i\·o . 

Pinhal Grande. 29 de maio de 2009 
(local e data) 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida. esl~ t cl ecla.r~t ç:'io clcve t·á se r aco inpanhacla el e cópia autenticada 
elo comprovante el e insc ri ç5o no cadastro N<1c ional de Pess<,as Jurídicas (CN P.f) e ela ;\ta de E lei ç~o I.)U 

do Termo ele Posse elo Declamnle. 
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' SECRETAH.IA DA SEGU RANÇA PÚBLICA 
BRIGADA M ILITAR 
!1 ° RPMon - REGIMENTO "CEL PILLAR" I 
Santa Maria, RS 
l ~m 27 de novembro de 2007 
Terça-feira 
!:o lha: 1. 672 

... '"' . ..,\.. 
{-.'~ -·~ {_,o;~}" I' 

~,. ;; I ··~-, 
00 .::; 

"U 

\) 

- ·:::<fJ; .... 

BOLETIM INTERNO No 208 

Paro o conhecimento dos Integrantes do/" Regimento de Polícia Montada- Rgt. ( 'e/. 
Pillor e devida 
execuçüo puhlico o seguinte: 

1" Parte 
(Serviços Diários) 

ESCALA DE SERVIÇO PARA O DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2007 (QUARTA-
FI~ IRA) 

O lic ial Superv isO!' 
Ol'icial SupervisO!' 
OF IC !t\L SV EXT- 12hs 
OF !C it\L SV EXT- 12hs 
t\u x iliar· de Dia Rgl 
t\u x iliar de D ia Rgt 
Chelc da SO f'-1'/3 
Chelc da SO P-P/3 
Operador V JI F 
Operador V 1-1 F 
Te k fon ista Fone 190 
Te lefoni sta f'one 190 
T elefonista l ' one 190 
T elefonista Fone 190 
Telelo nista Fone 190 
Clrad D ia- t\lmox 
Cirad Dia- t\lmox 
Ciracl Dia FVR 
Cirad Dia FVR 
Rc lo rço CJracl Dia- A lmox 

(Instrução) 
Sem Alteração 

07:00-28/ 11/2007 
19:00-28/ 11/2007 
07:00 - 28/ 11 /2007 
19:00 - 28/ 11 /2007 
07:00 - 28/ 11 /2007 
19:00 - 28/ I I /2007 
07:00 - 28/ I I /2007 
19:00- 28/ 11 /2007 
07:00- 28/ 11 /2007 
19:00-28/ 11 /2007 
07:00 - 28/ 11 /2007 
13:00-28/ 11 /2007 
13:00 - 28/ 11 /2007 
19:00 - 28/ I I /2007 
19:00 - 28/ I I /2007 
07:00- 28/ 11 /2007 
19:00- 28/ 11 /2007 
07:00-28/ 11 /2007 
13:00 - 28/ 11 /2007 
07:00- 28/ 11 /2007 

(Assuntos Gerais e Administrativos) 

I -ALTERAÇÃO DE PESSOAL 

2 - De Oficial 

19:00 - 28/ 11 /2007 
07:00-29/ 11 /2007 
19:00 - 28/ I I /2007 
07:00-29/ 11 /2007 
19:00 - 28/ I I /2007 
07:00-29/ 11 /2007 
19:00 - 28/ I I /2007 
07:00 - 29/ 11/2007 
19:00-28/ 11 /2007 
07:00 - 29/ 11 /2007 
13:00 - 28/ 11 /2007 
19:00 - 28/ I 1/2007 
19:00 - 28/ I I /2007 
07:00 - 29/ I I /2007 
07:00 - 29/ 11 /2007 
19:00 - 28/ 11 /2007 
07:00-29/ 11 /2007 
19:00-28/ 11 /2007 
19:00-28/ 11 /2007 
19:00 - 28/ I I /2007 

2" Parte 

3" Parte 

Cap Ct\M ILLO 
Cap Ct\MILLO 
I "Ten LOMBt\RDO 
I " Ten SER P t\ 
2" Sgt LUCAS 
2" Sgt RENt\N 
2" Sgt Pt\LM t\ 
I " Sgt Ct\MPOS 
Sd Ct\RLOS 
Sei SIB I:I.I : 
Sei CÁTi t\ 
Sei F I ~ RNA N DO 

Sd (iRACif·:U : 
Sei t\ LI ·: X 
Sei FRANC ISMt\R 
Sd I' LÁ VIO 
Sd .101\GI-:: 
Sei JOÃO 
Sei MILTON 
Sei LOP ES 

---· - -.r:ER'v1Ç() : '0f'liC0 · ::L:~ ·~: 
r.J.ir.istário das ··;Ml:.. ... ~ . 
CONF::R~ r'.("!ll n r~•,; •~:t-i 

16(; 
.- -- --.... -....... --- ...... ~-~-·-· . ---·. __ , ..... ,• .. ·---~._.,.__ -~ ... _ . ..-_ ........ 

23 093'\ 1 
23 093'\ 1 
22 561 1 X 
2 189224 
22ú7 J(>() 

224 70 I I 
227718::' 
2 175<-110 
2267'\3'\ 
nl)'\(N" 
2295-fli() 
227747(> 
2ú7<1X7.J 
26932 2 I 
242X3:'i0 
2307227 
225 1736 
2 19092:1 
2299674 
22306 1.'i 



. . 

) 

) 

- ,.... .. , 
( ,,_.. ·- .-o~ ·, 

.... . ,.. 

1
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(..1 ......... 

f") 
l :: .. : . .- p:--" -'.tt 
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I) ASSUNÇÃO DE FUNÇÃO ~.,.)~S - g,~ j. 
A contar de O I Nov 07, o ME abaixo nominado assumiu a função de de Cmt do · 

(!J>M de Pinhal Grande. 
I o Sgt DIDERON CASTRO BENNETT Id. Func . 22 I 0762- 3° Esqd- 3° 

Pcl - Júlio de 
Castil hos. 

Digitado por LUZ IA 

RON/\1 .DO D/\ SII ,V!\ 1~/\MOS 

TCe l QOEM -Co mandante Rgt 

...---- - ' ... 
r;ER\1ÇC• . 0Fi.fCv :::L:t -~. · 

; ·~ir.istéric o as ··:('!11:.. .. ·~ · 
CONFO:R~ ~~~~ 0 '!";·~!~ 

16~ 
. -~·~. ~ --~-
. ..._ ................. ··- .... . 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOlO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOC IATlVAS E COMUNlTÁRIAS 

~~~:&.a.:::~~;:::::::1.:2:.~4é:4---J..~~~~:::....:::::::.:;~~==S~. Inscrita nq., , CNPJL so~ o nQ 
""--r'--"'-""~~'-'-"'"""""-+r~"'--' co sede &.rn ~~~ ~ P-<-~ //(/~ 
r;: ~ tado do Rio Gran e do Sul, CEP Cf-cj'LCft? aoO . entidade sem fin s lucrativa, legalmente 
const·ituída e dev idamente reg~s tracl a no órgão co mpetente. v~m . nos term os ele que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Compl ementar 11 ~1 I /2004, demonsu·ar o seu total apoio à iniciati va da ASSOCIA CÃO 
CULTURAL COMUNITARIA PLNHAL GRAN DE. que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede des ta entidade se situa na {trea pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pinhal Grande. 29 de maio de ! 009 
(local e data) 

sik_~~ ·- --- ·-
Ass inalur~t ck rept·escnl<tntc legal da ent idade que manil'csla C' se u <lpoio 

Nome do representante legal: gM ~/u_ 
CPF: ,/CJ/if/tJoJa :to 

ATE-NÇÃO: Para ser co nsicl eracla vá lida. c~ l a ckc l;1ração ck vcd se r <ICO I11JXlnktcL! ck có pia autenlicml:t 
do co mrmvanlc de inscri ção 110 cadast t·o Naciotwl de Pesso:ts .lurídi e ;~ s (CN rJ ) e cl <: /\ ta de !Je iç·fío nu 
Jo Tcmto el e Posse do Declara nte. 

1 6 JAN Z013 

- - ~ 
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0342.01.0900001.01476 
BeL E'latdo Marks 

CPF 991 2'16 70002 
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, { \C eX'\ e -~..J2:o.oo .. 
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ANI':XO 07 - MOOF.LO OF. M.ANIFESTAÇÕES RM APOIO 

MANlFESTAÇAà DE ENTlDAOES ASSOCIATIVAS E COMUNIT ÁRlAS 

A . o nº 
33 3L\ 'O 4 03 /o OO:Í.· ?>D, com sede 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9'6 /50 000 crativa, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente. vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº l/2004, demonstrar o seu total apo io à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNTTARIA PIN HAL GRANDE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
rrestação do Serviço. 

r1inktl c; ,·,t nde. ?I.J de mai o de 1000 
(k>c<t l.:: cl<tla) 

~Mo~- Jkd. ~~v3..._ ___ _ 
Assinatura do representante lep l da entidade que manifesta o seu apoio 

l
ii'.le~u •.vtrêt,Al~O! m. ·Juo · 

JOSE RtiBtN FILHO 
Ptat. U11tt · 0.0. 11117/06 . 

· . t1NHAL GRAMOf. PS 

ATI::NÇ .. \0: f1ar:t ser consiclc racla vúlida. c.~sla dcclat·açi'tG (k V(TÚ sc t· :tcumpanhada el e cópia a ll k nti cadn 
do comprovanrc de inscrição no cacbstro N<tcin nal ele Pesst>as Jurídicas (CNP.I ) e da Ata ele Ele ição ou 
do Termo de Posse do Declarante. 
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~ .é} - f/ n >:~~!n ___ c:I~ o _ çh ~~--de-;._-}..o ~~rg_ç}_~--c//ç;~ -? ___ rn.~ ( ____ __ ~- __ V!:.9ll_?::-) 

-;??..J~_ n) -e c .. c::wn . .-0 ~~~-reJo,'""c.r ne_5~ 5sc..ob__ C_Bscah !V{.4n.r~ 
:: . ~J~~ ,:~---~ k:?--d~~b_L __ . b~-4~-e_fa~!::J ____ G__lh_o_)_ __ ~_fl_-p_fo~~-
?1 _______ p..l_o,.rt5_~e liLLctnQ.... /ex-o- CD~rrnie:.feud_Q c_oCD_ __ Q __ 

:~~-- _t!J__k__l:_t:i_~~_j ___ n ~- JO'i/_9_4_~---~~0::/Y:ni cr L __ n ~_!- 1_ ~,!?:~2{. 
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OfS!g~OtWia0512004 
ná:R$~:sD 

-- ·-------------

0342.01.0900001.01485 ---------------
Bel. Evaldo Manos 
~--------------

.,.....,.~.~ -
------""-(a~ ae Jtlli'2006) . ~. __ .__,._ _______ _ 

--- --------·--·----------

--- --·-------------· ---- -----·---------------·---------· 
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---------------·-···-------·---

--------- --
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------- ------------------------------- -+-- , 6 rsr=-_-_ 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A -PeE'réF/TUii'41/llll!'cliJIL &( -/11/,tiL ~~62) Inscrita no CNPJ sob o nº 
11-4#(-34t/t};t)l-~ , com sede /y.JH1l-t0â/~-.Zd9!- bii1#LG1t?ft:E- .-t'S 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 1tf' /..CtJ.tkJo , entidade sem fins lucrativa, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o sub~tem 7.2:4 
da Norma Complementar nº l/2004, demonstrar o seu tota l apoio à iniciativa da ASSOtiACÃO 
CULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE. que . tem por interesse executar o Serviço de, 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se s itua na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pinhal Grande, 29 de maio de 2009 
(local e data) 

:Jrzfvo .ft.ntonio .Cago 
Prefeito Mumc1pal 

Assinatura do representante legal a entidade que mani Cesta o seu apoio 

Nome A/Íi ti(J J1 J171)/(l~ Ú?D 
I 

CPF:,~..-.....;.=~..<.+-~'-"-"<--

ATENÇÃO: Para ser consicleracla vá lida , esla declaração dever;:l ser acompanhada de cópia autent icada 
elo comprovante ele insc rição no cadastro Nac iona l ele Pessoas Jurídicas (CNPJ) e ela Ata ele Eleição ou 
do Termo de Posse dO Declarante. 

1 6 JAN 20!3 

"~ 
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AN[(XO 07- MODELO DE iVIANlFESTAÇÕF.S E:\Jf APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUN ITARIAS 
'; 

A ft6Co4 lf:5T~t/J~.<tt-L Mt 6~ . B.tói'CA-..f(u,,&~ Inscrita no CNPJ sob o nY 
g40'fibRJ /ooo/--oO, com sede t?.o fv\\Â~ c c -,PJD ilt:: Puv,lA L ~IJE 
Estado do Rio Grande do Sul , CEP o, g lso oo o , entidade sçm t·lns lucrativa. ~nk 
con~lilli;d ~l e devidamente regi strada no órgão competente. ve m. nos termos de que trata o suhitem 7.:?..4 
d<l '-,,,1 111<1 Cnmr lerncn.t8r n° 1/:2004. demonstrai· o seu tota l ap0io a iniciativa da .'\SSO~_L_\S;A~_l 
~-~ ~LJliJl t\L CU!\H ! lfTARIA PI NI-LAI. GR!\ ND[, que: telll pc1r intnesst' cxecutm o Serv i\:\) ,k 
l{:!l.l idd il'tt ':;à ,, Comunitária. ;\l~rm o ainda que a sede desta eJJtidade se situa na úrea pr~tenclida pma a 
1 JJ\::;1 ~~\·ã~) ~lu S~:.~ rv iço. 

Pinha[ Grande. !9 de maio el e !009 
(loca[ e data) 

/\ssinaLu1·~~ do represei 

' ( 

~' 'itl · : d,, J·,:lll·~·s ~'lll:tl1k kgcil: _N Rl Pt 

l'l 'l ': __ o2j~" ~~ 2L gg o- 0 ~ 

cga l ela enticl"cle que lllélni f'est<t o se u apoio 

A TENÇA O: Pcu:a ser considerada váli<h. es t;1 dec laraçãu <k vc rú se r a com panhacla de cópia autcJJtlcld] 
elo comprovante ele inscrição no cadas tro . l acio n ~d ele PcsS(l:ts .lmidicas ((' P.l) e ela Ara ele l~ lciçüo tlli 

do Term o ele Posse elo Declarante. 
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ElrfE'MÕRÉScO' LJPPERT; Id.F 167260602, ESC EST ENS FUN 
EQ:UAROO G~EFF, padr~o 111 , em CARAZINHO, e. contar de XJ/1212006. 

JC?!ij_~~W~NE ~PEÓ!T, ld.F 246476501, ESC EST ED BAS JOSE 

~~~~f ~~r~o V. em COQUEIROS DO SUL, a conta r de 

EQt FEMBAA.Id.F 103710602, ESCEST ENS FUN SAO BENTO, padrjo 
lll~!ro.~~"@P1-~ _~r.de 30(1212006. 

MARiSALEIRIA WERGUTZ, ld.F 111985001, ESC EST ENS FUN MANUEL 
Afll:)uoA ~ padtão 111. em CARAZINHO, a contar de 301121:2006 . . 

Gei.s!~rn:;~f\Kid, F-'152704501, ESC EST ENS FUN MANUEL 
ARRUDA UNM1<A. padrao 111, em CARAZINHO, a oontarde 3011212006. 

E~~l:! MOEHLECKE, ld.F 247575801, ESC EST ENS 

~-a~~r'~·~~~E, padrão. V, em AlM TAMANOARE DO 

~~~~"J~~~j!d':'a~eç>~d{~=~1~ ~,';r~~~ 

~e;Ai.}$$!to,ld,F 1&ea75701, ESC EST ENS MEDALMIRANTE 
· TAMANôAAérpi;"Brio V, em ALM TAMANOARE DO SUL, a contar de 301 

1~·;.,.,"""' ..... · .. , . 
~LM§NO!'i~~RNAADI, ld.F 152n0201, ESC EST ENS MED 
"""'"' ANTó"'NIO, padrjo V, am SANTO ANTONIO 00 PLANALTO, a 
""''"'do00(1~r.· 
'1~ , :~/.if!Wi...~-- I ' 

U CI;D), . ., 1\N.W..CIEL,Id.F 170321601, ESC EST ENS MED SANTO 
ANTON , pa(ltt.õV~ em SANTO ANTONIO DO PLANALTO, 1 contar de 

~~~?f:·t-~: ~ . 
Ru~E;'(ER; Id. F 1527 12602, ESC EST ED BAS ERICO 
V,., I ~;~~C-~RAZINHO,acontard!t301121200t5. 

N FIOR, Id.F 133500601, ESC EST ENS MED CONEGO 

11padrAo V , em CARAZINHO, a contar de XJ/121 

.F 16156560 I , ESC EST ENS MED CONEGO JOAO 
?I~· · em. CARAZINHO, a conta r de 30/1212006. 

NA DA COSTA, Id.F 252252702, ESC EST ENS MED 
{t5T; SORG, padtao V .. em CARAZINHO, a contar 

, -. NDE(ERO, ld .F 86854002, ESC EST ED BAS 
; padrão V, emCARAZJNHO, aconta r do3<M'1212006. 

t~ ~~·I n 

'J,~~JfP ~'*(',o ': ~ Heltl Hoff Mülltir 
;} ~ .. ~·.·' .,. Secretária 
r-•. , •. 

A Secretária de Estado da Educação, no uso das 
"''L'u"oo••s conferidas pelo Decreto n• 36281/95, 

art.22, DESIGNA, os 
estallellec:i rrlerlto's de ensino a 

devendo perceber a 

~~§:~~~~~~~~~~d~a~· n~~a~{·~ Lei 7597/81, · gratillicllÇ~[o de Gestão 
· Autônomo , 

da Lei 10576/95, 
tual de 50% da 

es- tabelecida na Lei 

,ld.F 235736401 , ESC EST ENS FL!N . 
padrão 111 , em PORTO ALEGRE , a 

do cumprtmenlo do 
fAce Parecer n• iU!8•"~3 

poiO tompo provisto no art)go 25 da L oi 
a carga honlrla rofor~nte l lunçio com a 

6~~~J~J~-~INA , ld.F ' 239690401 .-',' ESC EST E'IS MED 
ALBEÃTO.TORRES ', padrão V, em PORTO ALEGRE, a contar do 301 
12/2006,· ficando poslorgado o prazo do cumprimento do O$! ágio 
probatório, no cargo de ld.F 239600..02, Jaca ·Parecer n• 966-4193 da 
Procuradofia- Geril do Estado, pelo tempoprtviato no artigo 25 da l ei n• 
6672fl", ~ementando a carga horária referente â função com a ld.F 

~=-~1~1900106.7 • . :: ~••~'!'I )f.! ; -

LEisA SEVERO DE OLIVEIRA, ld .F ' 181074201 ,' ESC EST ENS FUN 
PARAJB).'C1EP ; padrão 111, em PORTO\ ALEGRE ·, ã 'contar de 30112/ · 
2006; ficando postergado o prazO do c:utnPnmeinto do estágio probatório, 
no carvo de ld.F ·187074202, face Part=er n• 9664193 da Procuradoria· 
Geral do Estado, pelo tempo previsto .no.arttgo 25 da Lei n• &672!7<4 , 
complementando a Carga horária referente 11 funÇão com a ld.F 
18707-4202. 

21 CRE - SAO LEOPOLDO 
Proc. 114018-1900106.9 
MARCOS ANDRE ARNOLD. , ld.F 164n4001 , ESC EST ENS FUN 
ERICO VERISSIMO, padrão 11, em ESTANCIA VELHA, a contar de 301 
1212006, ficando postergado o prazo cumprtmento do estâgio 

de kf.F 1 · Parecer n• 9664Jg3 da 

~:~~~:~;E~~~;:.~~~~ no artigo 2S da lei n• ;'; ~!.!l~' !""rlÇar>comald.F 

Pi.recer n• 
Procuoadórla"Geral óo E••lad<J, p•lo tempo prevllto no artlgo 2S da Lei n• 
6tJ72fl4 , ~ntando a carQa horiria referente i h.mçAo com a k:I.F 

23839~, 

7a CRE ·PASSO FUNDO 
Prôc:~1 0429().:1900106. 1 
CELSC DALBERTO : ld.F 236812601' ,' ESC EST ENS .MED MARIO 
OUINT~A ~ pa.dn\o V , em PASSO,f;UNOO, a contar de 3G'12/2006, 
flcândo pOatergaó?, ató 2911212009,' o prazo do cumprimento do talâgio 
probatóOO, no cargo do ld.F·236e12602, face P-arecer n• 9664193 da 
Procurador1a-Gtral do Estado, pelo tempo previsto no art9<J 25 da Lei n• 
&672fl4, complenlentando a carga ~.C!!!L!fetenttll tunçio com a ld.F 
236612602: ... ~ · ·"' .... . ..~.. .'lU.it.~~~y;.c... . . •. . -•~;v~· -··· , , 
aa C~E ~SANTA ~RIA:-J. · ... ~ '·j'j'c, ... ~f,;.;_: ~~ · 
~~~1:-'R~=~ GUI~RA~s~fdi2~9~701, ESC EST ENS 
F~N'SAó CONRAOO., padrjo'lll .:O!Ji SAO FRANCISCO DE ASSIS, a 
contar dt.3ÓI1212006, llcando poattrôado o POOo do cumprimento do 
estágfo probatório, no cargo de ld .F 2&411ila2702, lace Parecer n• 96&4/93 
da Procuradoria-Gera l do Estado, pelo tempo previsto no artigo 2S da Lei 
n• &872174 , complementando 1 carga horjril referente i lunçlo com a 
ld.F 2&4952702. . """"" :.. .. ' . 

Oa CRI:· CRUZ ALTA 
Proc. 0801"71·1900106.9 

'·· ~ · .·;. . . , .,,.: 
....... ~ :~ - ... . '• \ , 

MARCOS ROGERIO DARONCO ,ld.F 235037601 , ESC EST ENS FUN 
PACIFICO QIAS DA FONSECA, padrlo- 111, trTI e RUZ ALTA , a contar de 
30/1212ÕOc5, ficando postergado ·o 1prazo1do Cumprimento do estágio 
probatórlo, no cargo do ld.F 235037802, face Parecer n• 9664193 da 
Procuradoria-Geral do Estado, pelo t~ITIP,O previsto no art}go 25 da Lei n• 
&672!74 { complementando a canJa horárla referente 11 tunçlo com a ld.F 
235037802. . . ' · ' ' ~ "'4"'~ .~\ ~'":I ' 

;.'•.!"-····· 

' ~~,~~i.~~~~=-6 MARIAASSU'W!,t<RUCINSKI TORTELLI , ld.F 
Z7335«01 , COL ESTADUAL MARIO OUINTÁNA, padrão V, em BARAO 
DE COTEGIPE, a contar de 3011212006, fk:ando postergado O prttZO do 
cumprlmtnto i:Jó estágk) probatóriO~ norcarW"di ld:F 27335-4-402, face 
Parecefn"'9664193 da Piocuradõiiã'-aerafl:iô Eiti dc{ pelo te~ previsto 

· no artigo25da Lei n• 6a7217-4, comptonlientandoa carga hor.tiria referente 
à lunç~o éom a ld.F 273354~02. . . ~?.~· ,jrt! 1; 1~ • 

Proc. 101479-1 900/06.0 
RAQUEL TELES DE SOUZA , ld.F 237684901 , ESC EST ED BAS 
SYLVfO DAL MORO , padrão V , em CACIQUE OOBLE , a contar de 301 
1212006, ficando postergado o prazo do cumprimento do estágio 
probatório, no cargo do ld.F 2371581t902, face Parecer n• 9664193 da 
Procurador1a- Geral do Estado, pelo tempo previsto no arttgo 25 da l ei n• 
6&72174, oomplllmentando a carga horária referente à funçao com a ld.F 
237684902. • 

· Proc .,107-481-1900106.0 ' · 
t NEUSÀ~EREZINHA ALVES BENTO , ld.F 261928601, ESC EST ENS 

MED IRANY JAIME F~RINA, padrão V, em EAECHIM , a contar de 30/ 
· 12/200§,rficando postergado•o · prazo do cumprimento do estágio 
· probatório, no cargo de ld.F 261928802;'>1ace Parecer n• 9664/93 da 

Procuradoóa· Geral do Estado, pelo tempo previsto no artigo 2S da Lei n• 
15672174 ; complementando a carva'hõr.ti\a'ft fire'nte i função com a ld.F 

;~:~;s;~~~~Nc~ev~·s·;;:t:.~S'.'" . "' ·· · 
ALEXANDRE ZANLUCHI , ld.F 256065801·, ESC EST ENS FUN 1 DE 

. MAIO ~ padrto 111 • em SERAFlNA OORAEA .': a contar da 3011212006, 

. ficando postergado o prazo do'cumpflmento do'estâgio probat600, no 
I cargo do Íd.F 2500658o2, Ílice Pa!1JCOI'n'·116&1/l13do.PJOC<Jrodorio- Gara1 
· do Ettado; pelo tempo pre~sto no artigo 25 da Lei n'• 151572174 , 

. ~==~.t~ndo a c~~~.- ~?r~~~ "r~:~'!"'~' à Junção com a ld.F . 
. . ~ '" -·. . 

: 21a ~A"ti~ TRES PASSOS:.~ ro•: ·,~"::..: ~·~-~ ·:~ ~ ··., · 
· Proc. OS2451t·19001015.2 
I MARGARETE SIQUEIRA DE MELO NIEDERMEYER ,ld.F 182704901, 

ESC·EST'ENS MED SENADOR AlBERTOPASCUALINI CIEP , padrão 
. V, om SANTO AUGUSTO, a contar: de 3011212006, ftcando postergado 

1 ~s~}~~~"l~~~~~~;;.~~~~:~~:~~~:::rl~~~;~gdoo ~!~!~:. · 
pelo't•mpo previato no artigo 25 da lei n• tJS72/1t4 , eomplamentando a 
carga hor.irta reloranto à função com a ld.F 18270t4902. 

32a CRE • SAO LUIZ GONZAGA 
Proc. 073230·1900106.2 'l--

LUCIA MULLER RAMBORGER , ld .F 159531801 , ESC EST ~NS FUN 
PROFESSOR~ AO~~G ISA LEAES LENCINA •. pedrão IJI ,' em Sf.O LUIZ 
GONZAGA. a contar de 30/1212006.flcandopostargado , até 251041~. 
o prazo do cumprimento do estágio probatório, no caro~· I~.F ~ 
159531B02, lace Parecer n• 966t4/93 da Procurador1a-Geral ado , 
pelo tempo previsto no artigo 25 da Lei n• 6672174 , complome a 
0:!: ~~~:~=.:função com a ld .F 159531802. . S 
JONER ALENCAR MARCHI NASCIMENTO , ld.F 176909001. ESC EST 
ENS FUN SAO JOSE, padrão 111 , em BOSSOROCA , a contar de 301121 
2006, ficando postergado , até 2911212007, o prazo do cumprimento do 
estágk> probatório, no cargo de ld .F 175909002, face Parecer n• 9664193 
da Procuradoria-Geral do Estado, pelO tampo previsto no artigo 25 da lei 
n• 6672nt4 , complemantando a carga horária referente à função com a 
ld.F 176909002. 
Proc. 073278·1900106.1 
VANIA A VILA DA CRUZ ,ld.F 254744901 , ESC EST ENS MED JOAQUIM 
00 NASCIMENTO BARCELOS, padrjo V, em SANTO ANTONIO DAS 
MISSOES ,1 contarde3011212006, f1C8ndoposterpado , até 30/1212012, 
o prazo do cumprimento do esláglo probatório, no cargo de ld.F 
2547«902, face Parecer n• 9664193 da Procuradoria- Geral do Estado. 
pelo tampo previsto no artigo 25 da lei n•l5672!7t4 . complem~ntando a 
carga ~riria referente à lunçlo com a ld .F 2547<44902. 

36t CRE ·IJUI 
Proc. 103&32·19CXlJOI5.1 
ADILIO PERIN ,ld.F 26439«0 1 , ESC EST ENS MEDJOCELI CORREA 
, padrão V , em JOIA , a contar de 301121 2006, tkando postergado o 
prazo do~IOdo está glo probalório, no cargo do ld.F 264394402, 
faca Parecer n• P6&oV93 da Procuradorta-Geral do Estado, pelo tempo 
previsto oo artigo 25 do Lei n' 66nn 4 , compleman1ando a ca~ hor.lrla 
~eferen.tal fuoçlo com a ld.F 2&439-4402. 

:J9. CR~: CARAZINHO 
Proc.Qi2040..1~. 3 

ODEMAA PAULO RAJMONDI , ld.F 16231!1801 , ESC EST ED BAS 
' PROFESSOR Al:FREOO GAVIOU , pod!lo V , em RONDA ALTA, a oontar 

de 3011212ooe, ficando posterg1do , até 1010412008, o prazo do 
cumprimento do as~gto probaló rio, no caroo de ld .F 115231SS02, lace 
Parecarn• 96&4/93 dl Procuradoria-Geral do Estado, pekl tempo previsto 
no artigo25 dllei n• ~72!74 . COC'T1plementando a carga horâria referente 
11 lunçlo com a ld.F 162316802. 

A Secretár1a de Estado da Educaç.lo, no uso das atribuições conferidas 
pelo Decreto n• 36281/95, artigo 1• e da lei n• 1057&'95, artigo 22, 
DESIGNA, os dli'etoraa dos estabelecimentos de en· tino a seguir 
reladonados, devendo perceber a grartncaçAo estabelecida na lei 7597/ 
81 , percebendo, face opçio , o valor da gratificação para a qual estao 
sendo desiQnados, e não o da parcela Incorpora- da, cumulativamente 
com a gratlllcaçAo de GostAo de Estabelecimento Relativamente 
Autônomo , prevista no artigo 96 da lei 10576/95, correspondente ao 
per· centual de 50% da graUflcaçio de dlreçAo, ettabele· clda na Lei 
7597181. 

211 CRE • TAES PASSOS 
Proc. 062453·1900r'0e.O 
RUBIA BRONSTRUP ECKERT, ld.F 162<54701 , ESC EST ENS FUN 
TUIUTI, padrlo 111 , em CAISSIUMAL . a conter de 3011212006, ficando 
poS1ergado o prazo do cumprimento do estágio probatório, no ca rgo de 
ld.F 1&2t454702, face Parocer n• 9664193 da Procuradoria·Geral do 
Etlado, pelo tempo previsto no a rtigo 25 da L ei n• 151572/H , 
comp lementando a carga horârla referente 11 lunçAo com a ld.F 
1152454702, 

A Secretárta de Estado da Educaçao, no uso de suas atrlbulçOes 
confeódaa ptlo Decreto n• 315281/95, nos termot do ar11go 1• e da Lei n• 
105715195, art)go 22, DESIGNA, 01 diretores dos oatabele<:lmentos de 
en· sino, a seguir relacionados, devendo perceber a gratificação 
estabelecida na l ei 759718 t. cumulativa· mente com a grallllcação de 
Gestão de .Estlbeleclmento Relativamente Autônomo, prevista no ar11go 
96 da Lal1067&195, correspondente ao percentual de 50% da grat!llcaçêo 
de diroçlo, eslabelttelda na Lel 7 59716 1. 

OPA - Unldad .. Escolar••- PORTO ALEGRE 
Proc. 0012&4·1719106.0 
HELAINE TEREZINHA DAMIN, ld .F 111505702, ESC EST ENS FUN 
BRIGADEIRO SILVA PAIS, padnlo 111, em PORTO ALEGRE, a contar de 
3011212006. 
Proc. 011H5·5190106.7 DORIS EGIA DE MELO DURGANTE, ld .F 
11 006150 1, ESC EST ENS FUN OSCAR COELHO DE SOUZA, padrao 
111, em PORTO ALEGRE, a contar de 3011212006. 

Proc. 11 1443· 19()(Ntl6. 1 DJAMAR SCHAAMM DIEHL, ld.F 63173601, ESC 
EST ENS FUN ESPIR!TO SANTO, padrão 11 , em PORTO ALEGRE, a 
contar de 30/1212006. 

LAIRA LUCE MACHADO LUCAS, ld .F 95069601, ESC EST ENS FUN 
JARDIM VILA NOVA, padrão 111 , em PORTO ALEGRE. a contar de 301 
1212006. 

LOURDES TERESINA BARCELLA TOSS, ld.F 1068253Q1, ESC EST 
ENS FUN VISCONDE DE PELOTAS, padrão UI , em PORTO ALEGRE, a 
contar de 3011212006. 

SUZANA MARLETE DOS REIS, ld.F 158807901 , conforme termo de 
opção , ESC EST ENS FUN VILA CRUZEIRO DO SUL. padrão 111 , em 
PORTO ALEGRE, a contar de 30/12/2006 , complementando a carga 
horária referente à função com a ld.F 158807902. 

DIONETE TERESINHA STRECK, ld.F 14078600 I, COL ESTADUAL 
CORONEL AFONSO EMILIO MASSOT, padra.o V, em PORTO ALEGRE, 

· a contar de 30112/2006. 

MARIA DOLORES M EPIFANEO, ld.F 105685901 , conforme termo de 
opção , ESC TECNICA EST JOSE FEIJO, padrão V , em PORTO 
ALEGRE, a contar de 3011212006 , complementando a caroa horária 
r~fe:re.n.t~ à lunçio ~a td~F. 1 Q568590~: · · . .. 

SANDRA SANTOS SCHMIDJ, ld.F 96295401, ESC EST ED BAS 
MONSENHOR LEOPOLDO HOFF; padrjo V , em PORTO ALEGRE, a 
contar de 3011212006. · 

SADI RIBEIRO DA SILVA, ld .F 125245301, ESC EST ENS MED 
AGRONOMO PEDRO PEREIRA, padrão V , em PORTO ALEGRE. a 
contar de 3011212006. : 

Proc. 111444-1900106.4 REGINA MARIA POITEVIN C DE SOUZA, ld.F 
1823e7201 , conforma terrno d• opçlo , ESC EST ENS FUN HEITOR 
VILLA LOBOS, padr.Jo 11, em PORTO ALEGRE, a contar do 30/121200e 
, complementando Q carga hOr&fla referente à funça o com a ld .F 
162367202. 

.· ~ 

1 



f..sANORA b\RJA MELLO FRANCO, ld.F 147~2801 , conforme termo de 
.q;çao, ESC•EST ENS FUN MIGUEL WAIHAICH FILHO, padrao 111 , em 
JUUO DEl CASTILHO$, a contar do 30112/ 2006 , complementando a 
~~~ ~(~ria .rereren\e à tunçã o com a ld .F 1475-42802. 

lONBO~lSit.VA~SIMOES, ld.F 16289250 1 , conforme termo de opção, 
ESC· EST E~S FUN OUVA LOAENTZ SCHUMACHER, padr.lo 111 , em 
FORMIGUEIRO, a contar de 30/1212006 , complemontando a carga 

. horáôa rqter.epta Uunçlo com a ld. F 162892502. 
~ .... ; ! f. 'I ' 

GLECIR,W.OUTERS DAMBROS, ld .F .161607201 , ESC EST ENS FUN 
LUIS XAVIER, Padrão 111, em MATA, a contar de 30/1212006. 

OfNAfJic P~J:J:O,.}d. F 158622002 , conforme termo de opção. ESC 
Es:T_ENS Fú~ 'FliJR]SMUNDO EGG AES DA SILVA, padrão 111 , em 
MAT~ a ~,ffSe..;»;i212006, ~ementando a carga hofâria roferente 
·~'ll!"! I<JJ 158p22001. 

A SILVA,Id .F 168201601 , conforme termo 
DONA ..K>AQUINA, padr.io V, em MATA, 

<rjl)emt!nlandc>.a carga ~ana referente l 

MARÍA <lHRISTINA'ALVES HEINLE, ld.F 2<63n601, ESC EST ENS FUN 
SAO JO~O BÃnSTA, padr.lo 111 , em FORMIGUEIRC, a contar de 3CY121 
2(X)6, ·' ~. :104.'' 

• "! ' ~t• .... (V"'-·I"'t.,. 

Proc. 10662'1i1900.'08!3 ANA FILLIPIN, ld.F 136847001, ESC EST ENS 
FUN DA I BIS DE ARAWO LOPES, padr.lo 11 , am JULIO 
DE 2!200e. 

ld.F 238158301 , ESC EST ENS 
5)~\IA-:JV.,y,IER, padrlo 111, , \ !"']~JUUO DE 

DEJ,Ioi~!.UlZA.S..,~IN DE BORTOLI , Id.F 161390101, ESC EST ENS 
~~E('~Çc: ~~2 111 , em JULIO DE CASnLHOS, a contar de 

MARLI"'.IIRKOWSKYf kt ~ F 121124201 , conforme \ormo de opç Ao , ESC 
'rr ENS MED'DR 'JUUO PRATES DE CASn LHOS, padr.lo V, em JULIO 

.. ~c, 9..Sf •.EPt~tllr c'!:n ~~~ ~~2,4~ementando a carga 
, .. 

ANA DA, ld.F 152969201 , confof'Ttle termo 
FUN1DOLOAES PAULINO, padrl 0. 111 , em 

cornarde 3CW1212006, compkmlentando a carga 
com a ld .F 152969202. 

VAN! MARIA BAnSTEUA PACHECO, Id.F 1:J6899001, ESC EST ENS 
FUN DA THEO,O<:>RO RIBAS SALLES, padrao 111 , em JULIO DE 
CAST!LHOS, a COI)tar de 3011212006. 

,• ' 1. > ~\,11 • 

Proc •• 1oee22··liiPOIOUt,PAURA BATISTA PAZ, ld.F 116235701, ESC 
EST ENS,MEO JOAOOCTAVIO NOGUEIRA LEIAIA, padr.lo V, em SAO 
FRANCISCO DE ASSIS, a conlar do 30/12/2006. 

ALVI~RA cHf~E O PEREIRA, ld.F 129318902, conformo termo de 

~~~~~ci~gr~~ :~~~~~~~~~t·:~~~~o~~~~ 
I~. F 1283 1890 1. 

AN .RE'S-SOBRINHO, Id.F 103016801, ESC EST 
ENS fõ\!!lj ~-~,Jto!. padrto 111. em SAO FRANCISCO DE ASSIS, 
a coniaf~-:»?~~~· 
ALMEOOAINA VICENTINA M DORNELES, ld .F 109316901, conformo 
lermo da opção , ESc EST ENS MEO JOAO AGUIAR, padrão V , em 
.::;AO FRANCISCO DE ASSIS, a contar do 30/1212006, cornptemont.ando 

a ca rgat,or!~~*~ .. ~e .~ função com a ld.F 109316902. 

MARIA NOEMI RAMOS DOS SANTOS,Id.F 123223101, ESC EST ENS 
FUN OSVALDO ARANHA, padr.1o I , em SAO FRANCISCO DE ASSIS, a 
t:ontarde39'~1~: .:.: · 

SILVANA NUNES SANTOS, ld.F 238564301, confo rmo termo de opção 
. ESC EST. ENS '.j;U)'I' SAO. PEDRO DE ALCANlARA, padrto 111 , em 
I.!ACEOUI , . ~\coptarJ do)30(1212006 , complomentnndo a carga horária 

r<lferen! .. o à lu.,_;~~ a 1~.~ 23856-4302. . 

'.llRIAN RAQUEL DE ANDRADE$ A VILA, ld.F 238819701, ESC EST ENS 
·uN MAAEC~L HEAMj:~ DA FONSECA, padrão 111 , em CACEQUI, a 
.ontarde3011212006: 1:J·· · ., , . 

RA BRAGA RIBEIAO,/d.F 1.C 5392001 , conforme termo de opção, 
iS!JiNS.M,ED .NOS~ SENHORA DAS VITORIAS, padrao V, em 

. ..:É[ ~ta..r de 3011212006, complementando a carga horária 
r• l or01 ão com a ld.F 145392002. 

VANIA AICA' DE FREITAS, ld.F 238857001, ESC EST ENS FUN 
' " RIO VITORINO CHAGAS. padrão 111 , em CACEOUI, a contar de 30/ 
' 12096" - : . 
. r:A. MARIA.MACHADOFONTES, ld.F 136719602, conforme te rmo 

•,ç!9,', C~~ST.Joó\1-\L PR.OF ANTONIO LEMOS DE ARAUJO, 
!·ao V , em CACEÕ(n,·a contar de 3011212006, complementando a 

•· .-1'1 ho.iriãre1e1~~!Õ :à ttinção com a ld .F 136719601. 

I MUSA NOGUEIRA, ld.F 162226901 , 
EST EDUC OLAVO BILAC, padr.lo V , 

'3ANT 30(1212006 , complementando a carga 
'~ria rel~'~]t,à.f't~~.a ld.F 162226902. · 

''-RIA IZABEL'BURIN 'COCCO, ld.F 133213901 , ESC EST ED BAS 
;. BARBOSA, padrao V ; em PINHAL GRANDE, a contar de 30112/ 

"!i. ,~ • • ~( .. r· ::. .. , . :,... . . 'Oii' 
· '1087Q2w19<X'W06,0J,MARCELO PAVANI MOTIA, ld.F 175753901 , 

• " ," ESC EST ENS MED JOAO ISIDORO 
AMJGUEIRO, a contar de 3011212006 , 
- lia'freferente à função com a td .F 

• '53902 '-! ..... - • 
. · .... ~ : 't-~ ... 11'1 ~ ... . 

"11A ~EIDA'A1.VESISANTOS) Id.F 111652501, ESC EST ENS FUN ' 
••A ANTON I0.RÉIS~padrão lll '; em SANTA MARIA, a contar de 30112/ 
·õ. 

A ~· ....... $<j.·-~~ 

•llAIC!O;PR0ENCA'DE CAMPO.S, ld.F 5727-4802, ESC BASICA EST 
flAULO ceyANIEA lAUDA CIEP, P•dr~o V, em SANTA MAR I", • 
1 11r do~1212000. 

-~\. · ' .: . 
Porto Alegre; segcmda' teira; ·11 de .dezembro de 2006 • · DIÁRIO 0FIC1Al:8~/ ·" 

· ·"'"!I' ...... : •. 
. 'o-?J '\ 

ISABELA BISCAINO CACERES FONTANEL.A SALLES, ld.F 239841902 
, conformo tormo de opção , ESC EST ENS F.UN ROQUE GONZALES, 
padrtlo UI, em SAO FRANCISCO DE ASSIS, a contar de 3011212006, 
complerilontando a carga horárta re·lerente · à· funçAo com a ld.F 
239641901. ' . \ -~ · ; .. 

. . .. ) .· ,. ···- . 
CARMEM APPEL DE OLIVEIRA! ld.F 1ol088«jl1, ESC EST ENS FUN 
JOAO BELEM, padrlo 111 , em SANTA MARIA, a contar de 30/1212006. 

ISA CRISTINA DuRAND BARBOSA PEREIRA, ld.F 265397401 • 
conloi"Tl'MI termo de opção, COL ESTADUAL PAbRE AOMULO ZÀNCHl, 
padrão V, em SANTA MARIA. a contar de 3011212006, complomentando 
a carga horária referente à lunçã. o com-., ki ,F 265397402. 

MARIA GORETE B BETANZA DA SILVA, ld.F 158957102 , conforme termo 
de opção, ESC EST ED BAS !AMAO JOSE OTAO, padfao V, em SANTA 

~:~:. = :,;'~~~~~~~·~n!-';odo a carga horària 
• j.~ '".. ,. · - ' 

DANCLAR JESUS ROSSATO. ld.F 191 67 .. 201 , conforme termo de opçjO 
, ESC EST ED BAS AUGUSTO RUSCHI , podr.lo V ; om SANTA MARIA, 
a contar de:3Qit212006, cornpJementando l 'carga honliria referente à 
funçlo com e kt.F 19H57 .. 202. ' .• 1':". - -, ' 

\ ~)1111,:.~ .. ~ 
""' ; :.~lft~! , , 

. ·J...·~..W~) ,;t. ; ~ 
Proc. 000161~1900t'06 .7 '·'-• :t ·•.t>~~- ·-
MARtA ~ICA COSTA CARV~, ld,f 24!l#l!xlf'ESC EST ENS 

=·~~~~~~~o.JII ..••• ~?~~~~~r~. 30(12{ 

.JOMAA:CI.AAICE'CAMARGO DUeruSK<Y;i'kii:_,'{~~~~; ·; ;;,;,~. 
1enno'do~' . INST' ESl'EOOOMIGUE®AtMON, podflo V, em 
SALTO DO'JACUI, a coolar de 30112!200e~~ a ctrga 
horirta referente i fui)Ç:Io com ald.F 131893402~- 'r: .... : . 

L~~~~~EA.~.F 1
1

~s;ow~~de~ 
, ESC EST ED BAS MENINO DEUS, padrto V , om QUINZE DE 
NOVEMBRO, a contar de 30/1212006, ~ 1 carga hcririe 
ret~ei funçlocoma ld.F 184&75202. • .,~.,~ . · · :·· · 

cAÍuÁeNsEGu"Á~ÚPATINI, kt .F.1597à3oõ1~1~~· t~;,;.,;;deopçto 
, ESC EST ENS FUN IBIRUBA, padr.lo 111, em iBIRUBA, a conlar de :xY 
121'2006, ~ntando a carga horárta referonte l funçlo com a ld.F 
159793002. ' ! '-' I • 

CLAUDIA DA SILVA MARISCO, ld.F 186216302, confonne termo de 
opçllo, ESC EST ENS MED MAJOR BELARMINO CORTES, padrto V, 
emCAUZALTA.ac:ortardeXJ/1212006.~acargahor.tr1a 
referenteàtunçloóomald.F 166216301 . ~~ ' , 

ROSA MARIA'SCHNEIDER OUVEIRA,' Id.F' Í21058201, ESC EST ENS 

~~:~=0 pe AZAMBWA, ~6'fll 't_em CRUZ ALTA, a 

' \0: . ~ • 

LIZ MARLA RIBAS RADAELLI , Id.F 1156590001, ESC EST ENS FUNDA 
GABRIEL ALVARO DE MIRANDA, padrao 111, om CRUZ ALTA, a contar 
de 30(121'2008. • , 'iofl"') ,..,~ -r. 

' \.. ::oC:hN•. ,• , I 
JORGE ,NICOLA PRADO, ld.F 68080001, ESC .EST ENS MED DA 
HILOEBAANOOWESTPHALEN, padrão V, em CRUZ.ALTA, a cont1rde 
3CY1212006 .. 

ANA MARIA DA COSTA LEMOS, ld.F 176100501, cOOforme termo de 
opç!o , ESC EST ENS FUN DA CANOIDO MACHADO, padrao 11 , em 
CRUZ ALTA, a contar de 'JOI12/200e, complementândo a carga horârt1 
rafarento A funçio com a ld.F 176100502. , 

MARIA CLEÕNIRA RAMOS BARROS, ld.F 120"83101 , ESC EST ENS 
FUN SONHo DE-UM MENINO, pedrt.o·JU ; enf·CRUZ ALlA, a contar de 
3011212006:-'"J; l-h a: .... ·: · ; · 1•1 ' H· t.' ...,: rJ,.,_.,...,._,.,,.., . .. 

: • ~ • 
0 

: , O A I .. • ' 

Proc. 000171 · 1900106.9 MARLENE TEAEZA.B DE OLIVEIRA, k:I.F 
102596101, ESC EST ENS FUN JOSE CARLOMAGNO, padrlo 111, em 
CRUZ ALTA, a contar de 3011212006. - ' ' · 

ILANE MAAINEZ DINIZ.RITIER, ld.F 1S72.1 ,,cpntorme tormo de 
opçlo , ESC EST ENS F.UN EDISON OUINTANA, padr.l ,o _111 , em 
IBIRUBA, a contar de 30(121200e , c:ompWtmontando a carga hortrtl 
refaronte à funç4o com a ld .F 157238502 .. 

LISETE KUHN RAUBER, ld.F 263571201, ESC EST ENS FUN CEL 
LUCIO ANNES DIAS, padn\o 111 , em FORTALEZA DOS VALOS, a contar 
do :xY1212006. · 

ROSANGELA DIOVANA AMARAL HASAN, ld.F 186989201 , conforme 
termo do opçao , ESC EST ENS FUN TRES DE JULHO, padrao 111 , em 

~~~~~~~~~:ç:~~r~d~~=sW~eme~ndoa carga 

LUCIMARA VAZ, ld.F 24638220 1 , conforme tormodeopçao, ESC EST 
ENS MEO CASTELO BRANCO. padrão V, em SALTO DO JACU!, a 
contar do 301 12/2006. complementando a carga-horárta referente à função 
com a ld.F 2~6382202 . 

ELISABETH CARVALHO Z SILVA, ld.F 103000901, INST EST EDUC 
PROF ANNES DfAS, padrlo.V , em CRUZ ALTA, acontarde3011212006. 

MARLI BRUM VARONE, ld.F 185239601, ESC EST ENS FUN HERMINIO 
BECK, padrão 11 , em TUPANCIRETA, a contar de 3011212006. 

· ·~ . ' . 
Proc. 080193-190()1()6.8 VERA LUCIA GHISLENI, k:I.F 13~660102 , 
conformo tonno de opção , ESC EST ENS MED ERtCO VEAISSIMO, 
padrão V ,em JAAI, a contar de 3011212006 1 complomentando a carga 
horária referente à funçlo com o. ld.F 13<466010!. 

VERA LUCIA NUNES SÕAJ1ES,.Id.f 11657·i702, J contermo termo de 
opçlo, E~EST· ESPEC DEP CARLOS SANTOS, padr.l o 111, em CRUZ 
ALTA, a contar de :n'1212006 , compkmentando a.caroa honirta referente 
à função com a ld.F 11657470 1. 

N ILZA BIANCHINI DA SILVA, td .F 14H16501~ ESC EST ENS FUN 
PAOTASIO liMÁ DE MORAES, padrão 111 , em:TUPANCIAETA, a contar . 
do 30t'1212006. 

MARIA INES GHISLENI HOLANDA, ld.F 1&43St401 , conforme termo 
de opção , ESC EST ENS FUN At:fTONIO SILVEIRA, padrão IJI , em 
TUPANCIRETA,' a contar de 3CY1212f:IJ6 , ·comp4em~ntando a carga horária 
referontoà função com a ld, f=.J~61402 . . 

NEDIAAA. Sli.'VÃ'"ê:~RÓrfO~ Id. F0 1 ~o700.1. ~ c~forme termo de 
opção , ESC 

1
EST ENS FUN-:-rUPANCIRET , Radrão 111 , em 

TUPANCIRETA; a conlarde 3Q'1212006 ~COO'!JI~ndo a caoga horárta 
referente à função com a l d.F"16340~~~- ' - ~:~ ~t:< ··~ <":''··' • 

dcaA~~çe.~ ~7~~~~ s~~~~:ooue~-~o,.:~-~~~Ç~~~~~q';~~V.t~r:~ 
TlJPANCIRETA," contar do 30112/20C!e ~co~em,entandO • Clrga h0r4:rla 
referente à função com a ld .F 163408902. 

FATIMA ELIANE DUARTE JARDIM, ld .F 181490701 ,conforme teió· ~c tA J ;,:_. 
opção , ESC EST ENS FUN AATHUA BRUM, padrãoiK, e:,m CRUZ f-LTA: 

1 V~'J. J 
a contar de 3011212006 , complementando a carga horw!ria rele rent'J{! ~.'·· IJC/ , -
funçãocomald.F 161490702. \..}j ,,.._.) ·· i" fJ 
NANCI AOSANE SEHN, ld.F 161024401 , conforme lermo de ORÇl..P, J}J 
ESC EST ENS FUN HERMANY. pndrlo UI , em IBIAUBA, a contar Oe""~ ~ . 
1212006 , compJemontando a caroa hOrâria referente i Junção com a l&.l= · {\ g -a l 
161024402. lo,) __,i' 
LUCIA DE FATIMA PORTELLA FERNANDES, ld.F 12923S!a002 , conforme 
termo de opção , ESC EST ED BAS ANGELO FUAIMl, padrão V , em 
PEJUCAAA, a contar de 3011212006, complementando~ carga horália 
releronte à função com a td.F 129239001. 

Proc. 080198· 1900106.1 JANETE TERESINHA KUMt.l, lct F 127066402, 
I EST EOUC BAS EDMUNDO AOEWER, padrão V, emBIAUBA. a conta r 
de 301 12/2006 . 

MARIA AUGUSTA DA ROSA TOLENTINO, ld.F 179-487801 , conforme 
termo de opçAo , ESC EST ENS FUN ANA VERISSIMO-'!.VES. padrto 
111 , em CRUZ ALTA, a contar de 301121 2006, complementando 1 carga 
horária re ferente à funçl o com a ld.F 17!M87602. 

MARA NEIDE G MOREIRA DA SILVA, ld.F 158956301, ESC EST ENS 
FUN JOAQUIM NABUCO, padrão 111 . em TUPANCIRETA, a contar de 
30/1212006 . 

IONI BEATRIZ CAMPOS DOS SANTOS,Id.F 138673501, ESC EST ENS 
MED PROFESSORA MARIA BANDARAA WESTPHALEF-1, padrto V , 
em CRUZ ALTA, a contar de ~~212006 . 

MADALENA RODRIGUES DOS SANTOS, ld.F 179109501 , ESC EST 
ENS FUN AMADO LACROIX, podflo 111 , em CRUZ ALT~ .. conlar de :xY 
12!200e. 

JULIO CEZAR COSTA WINK, ld.F 250292501 , confonnet&:-nno Cte opção 
, ESC EST ENS MED DOM ANTONIO REIS, padrao V, em CRUZ ALTA, 
a contar de 30(1212006 , complementando a caroa hor'rt.. referente à 
funçlo com 1 k:I.F 250292502. 

ROSANE BEATRIZ JUNG DOS SANTOS, ld .F 2650!920>1 , ESC EST 
ENS MED DA JOAO RAIMUNDO, padrio V , em BO.A. VISTA DO 
CADEADO, a contar de 3011212006. 

MAAINES NOGUEIRA RUBIN BEAGOLI, ld .F 1549324~ , conforme 
termo de opçlo , ESC EST ED BAS VENANCIO AIRES, P•drão V , em 
CRUZ ALTA, a contar de 3011212006 , complementando a carga horária 
referente à função com a ld .F 154932401. 

Proc. 000200· 1900106.1 ROSA MARIA BRONOANI, ld.F 2389Jo41001, ESC 
EST ENS FUN ELIZA BAUM DE LIMA, padrlo 111 , em CP\UZ ALTA, a 
conta r de 3011212006. 

VIVIANE KANITZ GENnL, Id.F 1855<3301, ESC EST EO BAS GENERAL 
OSORIO, padrão V , em IBIAUBA, a contar de 30/ 12/2006 . 

JUREMA CATARINA BASTOS FONTANA, ld.F 176161701, ESC EST EO 
BAS LEOPOLDO MEINEN, padrAo V , em FORTALEZA 00S VALOS, a 
contar de 3011212006. 

10• CRE • URUGUAIANA 

Proc. 1021 14-19()()J()f5 .5 
CLAUDILAAA BARBOSA DE PAULA, ld.F 115761 .. 801 , conf-orme termo 
de opç4o , ESC EST ENS FUN ADIR MASCIA, padr&o 111 , em 
URUGUAIANA, a oonUJrde 30112/2006 , complement.andoacarga horária 
referente il funçlo com a ld.F 16761,.802. 
Proc. 102116· 1900106.0 
MADENEU DOS SANTOS TRINDADE, ld .F 237712601, ESC EST ENS 
FUN PASO DE LOS LIBRES, padrAo 111 , em URUGUAIA NA, • contar da 
30/121'2006. 
Proc. 102123-1900106 ... 
MARIA SOlANGE COSTA SCHMALTZ, ld.F 265-471702 , con forme termo 
do opçlo, ESC EST ENS FUN PAOF CIRILO ZADRA, pad r Ao 111 , em 
URUGUAIANA, a co~ar de 30(1212006. complemontandoaca'Va horária 
relarento à funçAo com a ld.F 265471701. 
Proc. 10212!5·1900106.0 
JORGE EUGENIO BOTELHO DOS SANTOS,Id.F 191174001. ESC EST 
ED BAS DA LAURO DORNELLES, padrão V, em ALEGRErE, a contar 
de 3011212006. 
Proc. 102128-1900106.8 
ILZA VARGAS CARNEIRO, ld.F 111025001 , ESC EST E NS FUN 
OSVALDO DORNELLES, padrão 111 , em ALEGRETE, a contar de 30/121 
2006. 
Proc. 1021 30·1900106.8 
ANA MARIZA ANTUNES RODRIGUES, ld.F 236147701 , ESC EST ENS 
FUN DA ALEXANDRE LISBOA, padrão 111 , em ALEGRETE. a contar de 
30/1212006. 
Proc. 102131 ·1 900106.0 
MARIELZA PORTO OUTRA, ld.F 14 1904802, conforme lermo de opção 
, ESC EST ENS MED TANCAEDO DE ALMEIDA NEVES, padrão V, em 
ALEGRETE. a contar de 3011212006 , comptemontando a carga horária 
referente à lunçAo com a ld.F H 1904801. 
Proc. 102132·1900106.3 
PATRICIA VEGA MINUZZI BIOINOTIO. ld.F 263435001, ESC EST ENS 
FUN I AIS VALLS, padrão 11 1, em URUGUAI ANA, a conta r de 3011212006. 
Proc. 102134·1900106.9 
JOSE LUIS ALVES DA SILVA, l d . F2~7881101, conformo termo do opçao 
, JNST ESTADUAL LEOA MARIA PEREIRA DA SILVA, padrAo V , em 
URUGUAIANA, a contar do 3<V1212006, ~ementando a carga horária 
rcforente à função com a ld.F 247881 102. 
Proc. 102136· 1900106.4 
JERONIMO PRATES AFONSO, 1d.F 105503001 . conforme termo de 
opção , ESC EST ENS MED DA ROMAAIO ARAWO DE O LI VEIRA, 
padrão V , em ALEGRETE, a contar de 3011212006, complementando a 
carga horária referente à função com a ld .F 105503802. 
Proc. 102 138·1900106.0 
FEAMINA DOS SANTOS MENOCNCA, ld.F 145656301, ESC EST ENS 
FUN GASPAR M.ARTINS, padrão 111, em ALEGRETE, a contar de 30/12/ 
2006. . . 

Proc. 1021,.0· 1900106.0 
REJANE ELVIRA DA LUZ WALLAU, ktF 191352201 , conforme lermo 
de opção, ESC EST ENS FUN SALGADO FILHO, padrão 111. em MANOEL 
VIANA. a contar de 30/ 1212006 , complementando a carga horária 
referente à função com a ld.F 191352202. 
Proc. 102142·1 900106.5 
DILEUSA MARLI A REZENDE TOLFO, ld.F 131 565001, ESC EST ENS 
MED DEMETAIO RIBEIRO, padrão V , em ALEGRETE, a conta r de 301 
1212006. 
Proc. 102144-1900.106 .0 
TEAEZINH A DE JESUS NUNES PACHECO, td .F 1295151'502, conforma 

::re'g~~~:0c0~~~ d~5!:1~~ J~ ~:C~~?o~~~t!~;.P~:J~a0 ~~~Mr: 
rolerante à lunç! o com a ld.F 129519501. 
Proc. 102148- 1900/06.1 
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Associação Notre Dame 
Rua Guilherme Schell, 5888- Canoas- RS 

CNPJ 88 337 605/0001-13 

ANEXO 07 - MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

A Associação Notre Dame, Inscrita no CNPJ sob o número 88 337 

605/0001-13, com sede na Rua Guilherme Schell, 5888- Canoas- RS, CEP 92310 000, 

entidade de fins não econômicos, legalmente constituída e registrada no Cartório de 

Registros Especiais - Canoas RS, sob n. 1290 na folha 98 v do Livro A-n.8, se faz 

presente na cidade de Pinhal Grande- RS - através de suas associadas atuantes na 

Pastoral da Saúde e na Pastoral da Criança e residentes na Rua 15 de Novembro,740, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4. da Norma Complementar n.1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNITARIA 

PINHAL GARNDE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Canoas, 04 de junho de 2009 

Renete Prevedello Cocco 

Presidente 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

no CNPJ sob o nº 

~_:...:::....:::.-=.:;;._ __ . l' tl ticlade sem fin s lucrati va, legalmente 
cnnsl ituída o: <k vidamente rcgistr<lcla no l)r):!.fiO com petente. ve 111. nos tcrnws de que trata o subilcm 7.:2.4 
da No rma Complementtr nº l /2004, dcmot1Stt·3r ,) seu Lntal ;tpn io ú ini ci<l ti va da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITARJA PI NHAL GRANDE, que tem pm imercsse executar o Serviço Je 
Radiodifusão Comunitária. Afi rmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pinhal Grande. ?9 de mai o de ?009 
(loc3l e clatet) 

'\.. 

Nome do representante leg3 1: ~,J.o (. r: f/t ­
CPF: Zot~ ~ 327o-53 

> 

ATENÇAO: [>a ra ser considerada vú licl a. esta dec laração d C\\.'1"<1 se r acumpanhada ele cóp ia autenticada 
do co ulpw v:mte de [nscri.,:ãu no cadastro Netci onal de Pesscus .l lll·icl ic:ts (('NPJ) e da Ata de Elc: içãc1 \Ht 
d,1 Termo de Posse elo Decbrantc. 

l61 ~1013 

-~ 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A á;?e;eLJA.?)é Ctd.&&'<i P«ttéAií'/0 AV~DA, Inscrita no CNPJ sob o nº 
8t5/# 9otJioooJ- O 'f , com sede M4 áVA Affl{)Gc/ 1R&vt:ZAAI M-.:~3o 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9/1'5 O - OOQ • _, entidade sem fins lucrativa, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o sub~tem 1.3:4 
da Norma Complementar nº l/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOtiACAO 
CULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE, que. tem por interesse executar o Serviço de, 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pinhal Grande, 29 de maio de 2009 
(local e data) 

I 
Nome do representante legal: ~ lt..il ·-2 &A}/1oltiJ /Jt JhVt!J 
CPF: 99 'I /{)Ó d/o -)Q . 

ATCNÇÃO: Para ser cons iderada válida, esta declnração deverj ser acompanhada de cópia autenticada 
elo comprovante de inscrição no cadastro Nac ional de Pessoas Juríd icas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou 
do Termo de Posse do Declarante. 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

e I A Inscrita no CNPJ sob o nº 
~~~"'-:;~....:::.J....::, '"""'-'-co"-m--=->='-'-se ..... d=e ~~=.-u-'-t. .._,et'-"-'-!E~:tx..:....__ f>E\CL<'> 'ô~o N ~ 15 ~ , 

Estado do Rio Grande do Sul, CEP <j8 150 ~ 000 , entidade sem fins lucrativa, legalmente 
consti.tuída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o sub~tem 7.3:4 
da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu to tal apoio à iniciati va da ASSOtiACAO 
CULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE. que, tem por inte resse executar o Serviço de, 
Radiodifusão Comunitária. Afi rmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pinhal Grande, 29 de maio de 2009 
(local e data) 

Assinatura do represent:ln le lega l da entidade que manifesta o seu apo io 

Nome do reQresentante leÕaal: rí\Bio M1c,NdocJ 
CPF: 00\ jJfi 350 ~ l 

. . 

ATENÇÃO: Para ser considerada vá lida, esta declaração deve r~í ser acompan hada de cóp ia autenti ~~acta 
elo comprovante ele inscri ção no cadastro Nac ional ele Pessoas .Jurídicas (C:N PJ) e da Ata de Eleição ou · 
do Termo de Posse elo Declarante. 

t::ERv1Ç0 tJE'UCv ~.Ut -< 

,f.ir.istéric das ';Ml~. -~· 
CONF:RF. ~CW 0 ,~,w~l~ 

1 6 JAN Z013 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

CNPJ sob o nº 
'82Lf , com sede -ose~ 

Estado do Rio Grande do Sul, CEP Q$150- 000 ·' entidade sem fins lucrativa, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem. nos term os de que trata o sub~tem 7.2:4 
da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciati va da ASSOtiACÃO 
CULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE, que , tem por interesse executar o Serviço de, 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede des ta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

) 

Pinhal Grande. 29 de maio de 2009 
(local e data) 

Nome do representante legal : \IA L (}o er d. SC4(JJ IIJ fACCt A) 

CPF: 561.1'1 '7.11-o -11 

ATENÇÃO: Para ser co nsiderada va lida, es ta dec laração deve rj ser aco~palil~nda de cópia autenticada 
elo comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas .Jurídicas (C:N P.i) e da Ata de Eleição ou 
elo Te rmo de Posse do Declarante. ---· ·- -~EfMÇü (JBUCv ·:SLk -<;' 

;.4ir.lstéric das '/'m;.. .. ,.ay_ • 
CONH2RE ::"' ' • · ',,,;,~lfli . 
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Ata da assembleia ordinária 

Aos vinte e nove dias do mês de março de dois mil e nove na 

Vereadores de Pinhal Grande, realizou-se a Assembleia Geral Ordinária da Casa de Saúde 

São José, com início às oito e trinta horas em primeira convocação com a presença de dois 

terços dos sócios, e com qualquer número, em segunda e última chamada convocação às 

nove e trinta horas sob a presidência da Senhora Estela Regina Garlet. A presidente iniciou 

os trabalhos em segunda chamada com a leitura do Edital de Convocação e do anexo do 

mesmo, os quais encontram-se devidamente arquivados, com a seguinte ordem do dia: -

Prestação de Contas dos exercícios anterior; - Eleição e Posse da Diretoria e Conselho 

Fiscal para os próximos dóis . an9s ·.de~~q~p .'proceder-se segundo Regimento Eleitoral; -

Assuntos Gerais. A Presidente leü a nominata de proposta para sócio para aprovação da 

Assembleia: Denise Leonardi, Valdoci José Scapin Faccin, Roque José dos Santos, 
I • I \ A • ! ' 

Agostinho Ferrari, Alvair dos Santos, Angela de Barcellos Rubin, Brígida Carmem 

Brondani Borges, Jussara Facco, Lissandni. Dalmo1in França, Márcia B. Pozzebon, Maria 

Inês Lima, Marisa Lago Dalla Nora, Sara Drescher dos Santos, Tarcisio Luiz Bulegon, 

Vanderlei Bueno Boiani. Todos foram aprovados pela Assembleia. A seguir, o contador 

Senhor José Dalcin fez a prestação de contas do ano de 2008 e a prestação do Patrimônio 

da Casa de Saúde São José. A vice-presidente Estela iniciou o Relatório de Gestão da Casa 

de Saúde e passou a palavra para a Presidente Maria Isabel que explanou sobre as 

atividades desenvolvidas pela Diretoria de 20Ó5 à 2008, os problemas encontrados no 

início da Gestão do Hospital, os Projetos- desenvolvidos buscando melhorar a situação 

financeira da Casa. A Estela explicou sobre os convênios assinados e as parcerias firmadas; 

explicou também, sobre o convênio da Casa de Saúde com a Prefeitura Municipal e a 

) contratualização com o SUS. Ato contínuo foi realizada a Eleição e Posse da Diretoria para 

a Gestão 2009-2010, com a seguinte nominata: Presidente: Valdoci Faccin; Vice-

presidente: Roque João Cargnin; l a Secretária: Brígida C. B. Borges; 23 se · · · :-, 
~ERillÇC . 'UHl ICi., · :::t~~~ !i; · 

Terezinha Sera:fini; l a Tesoureira: Márcia B. Pozzebon; 2° Tesoureiro: Vanderlei BâiBisléiip das (~om:.. .. -~ ., 
CONF '~R~ !' f'V n nr1: .-~ · ~; 

Conselho Fiscal: Tarcisio Bulegon, Vilson R. Martins, Luis Carlos Gomes; Supl ntes do. ... , . . ' ' 

Conselho Fiscal: Agostinho Ferrari, RosaJl.e Liberalesso, Claudia . U . Trevisan. HouJe6 JAN 2013 · 

quarenta e dois votantes e quarenta e dois votos SIM, sendo eleita a nova diret ria por i~ . "' 

unanimidade. Após empossada a nova Diretoria, nada mais havendo a tratar, ence -=~e a---~-- :::::;-: _-,_::.-;;.~ 

·L, . . • .. :1 t .. :..: ' : •. ) ~: .. 
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ANEXO 07- MODELO DE MANlFgSTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNlT ÁRIAS 

~1 5- ~ c A ~rJ.u· o,Q...cr aog_e . Inscrita no CNPJ sob o tr 
95 6./.[cl G61 ooi-.J;/r-com de ...R;m ?,-VIW ~de . 

Estado do Rio Grande do Sul , CEP 98 /Co _ c-o.o . entidlesem fins lucrativa, legalmente 
constituída e devidamente regi strada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº l/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTU RAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE, que tem por interesse executar o Serviço dt' 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na irea pretendicb para a 
prestação elo Serviço. 

Pinhal Grande, 29 de maio ele 2009 
(local e data) 

J\ssin:ltura elo rep r at te legal da entidade que manifes ta o seu apoio 
' 

ATENÇÃO: Para ser considerada v{liida. es ta dec laração deve rá ser acompan hada ele cópia autenticada 
do comprovante de inscrição no cadastro 1 ·ac ionai ele Pessoas Jurídicas (CN PJ ) c ela Ata ele Eleição ou 
do Termo de Posse do Declarante . 

1 6 JAN 2013 

~ .Q?, 



----r --· --- ---- - ---

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

\\\ .. . ~ · . 

l_ :h, 
· .• ) '' .;::---: 

:;.:-. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. . 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

95.615.26610079-15 
FIUAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃ0 DATADEABERTURA 

CADASTRAL 07/0211974 

I NOME EMPRESARIAL 
MITRA DIOCESANA DE SANTA MARIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PAROQUIA DE PINHAL GRANDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.91400- Atividades de organizações rer 1osas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não infonna~a 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NA TU REZA JURiDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

., LOGRADOURO 

~OC PINHAL GRANDE 
I COMPL~NTO 

I CEP 
98.130-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
PINAL GRANDE 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~o ESPECIAL 

I MUNICIPIO 
JULIO DE CASTILHOS 

) Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/06/2009 às 15:23:23 (data e hora de Brasília}. 

I Voltar ] 

I~ 
I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

. 11/1212004 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

fl P111parar Pâsina 
~ para Impressão 

A RFB agradeee a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui . 
Atualize sua página _Rv'V'<~- úFUC0 ~S\.:t : <,. 

<",t . . y. . .. . .~; ,. 
,. . • r\C• das , / 'r'l'l .•. . ·~r . 
rnm:st~~~- r:,, , , .,,,;G\~~ . 
CONH<~ · . • 

1 0 J~N 1013 

-~""""' ' "-'" 
http:/ /www.receita.fazenda.~qv.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova.. . 17/6/2009 
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Dom Hélio Adelar Rubert 
Por Men:ê de Deus e da Santa Sé Apostólica 

Bispo de Santa Maria 

Aos que esta Nossa Provisão virem, 
Saudação, Paz e Bênção em Nosso Senhor Jesus Cristo. 

Fazemos saber que, atendendo às necessidades espirituais dos Fiéis da P ARÓOUIA de 

SÃO JOSÉ de PINHAL -GRANDE e à capacidade do Reverendíssimo Senhor Pe. }t ABLb 

RIGID ZANINI. Havemos por bem nomeá-lo, como de fato pela presente Nossa Provisão o 

Nomeamos, PÁROCO da referida Paróquia, o qual cargo exercerá com todos os poderes em 

uso na Diocese. 

Muito lhe recomendamos a boa direção das almas que lhe confiamos, junto às quais 

empetiluu:-se-à em formar uma autêntica comunidade cristã, unida pelo vínculo da caridade, 

de acordo com as Normas do Concilio Vaticano ll, as Disposições do Direito Canônico, as 

leis Diocesanas e as Diretrizes do Plano da Pastoral de CoJYunto. 
_Recomendamos aos Fiéis que reconheçam o mesmo Reverendíssimo Senhor por seu _ 

legítimo Pai e Superior e como tal o estimem filialmente lhe obedeçam e em tudo cooperem 

- para o bem _espiritual e material da Comunidade Paroquial. 

Esta 'Nossa Provisão seja lida por ocasião da posse solene, da qual se lavrará uma ata, 

que será registrada no Livro Tombo, enviando-se cópia para a Nossa Cúria 

Dada e passada em a Nossa Câmara Eclesiástica de Santa Maria-RS, aos 18 de 

Dezembro de 2008. 

Prot. 51!2008 

Reg. L. C2 FL 27. 

·,_ 

··- ·-... __ < -~-_ ... __ 

, ....... 
. ~- . 

+f{~ ll4.e4 ~ 
Bispo Diocesano 

1 6 JAN 2013 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COlVlUNITÁRIAS 

~ I _j -v . 

A ~ ~~~~~ pl AS ~ ~ , Insc ri ta no CNPJ sob o nº 
3 !b 61 g, = L ~Js com sede S~ ~. ~KLlMLL.. 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP ~ fu :;S o. 000 , enti~em fins lucrativa, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem. nos termos de qúe trata o sub~tem 7 ·?:4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apo io à inic iati va da ASSOtiACAO 
CULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE .. que , tem por interesse executar o Serviço de. 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta enti dade se s itua na área pretendida para a 
prestação do Serviço. ~ 

Pinhal Grande, 29 de maio de 2009 
(local e data) 

. 
Nome do representante legal: ,. ,SGf1.6-(.0 L/1... fiJJV/1 
CPF: v b"'111 "/"17 30- O'( 

ATENÇÃO: Para ser ~onsiderada vá lida, es la declnração deved ser acompanhada de cópia autenticada 
elo comprovante ele inscrição no cadastro Nacional ele Pessoas Jurídi cas (CN PJ) e da Ata de Eleição ou 
elo Termo ele Posse do Declarante. 

1 b J~~ 1011 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOClATlVAS E COMUNITÁRIAS 
~f.jTI[""/'f/4 

(} 'PU - 7~E~74.nsc rita no CNPJ sob o nº-

com sede 1/!2 Jftúl/l'c/I?J© rfrf::-~Y#~Gp&l(/tF 
="----'==-=="'--.=..:::...-'S"'-u=l, CEP !li /St)·OOO , entidade sem fins lucrativa, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o sub~tem 7.2 :4 
da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu to ta l apoio à iniciativa da ASSOtiACÃO 
CULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRA N DE, que, tem por interesse executar o Serviço de, 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pinhal Grande. 29 de maio de 2009 
(local e data) 

~"".Ef111!Ç(· •.'JH.ICv ~:>: <. 
,f.ir.istélic ct~ '.(lm: .. ·À'y'o. 

CONF':R>: ".'''' . ·.o"''·~~~~ . 

1 6 JAN Z013 

·· ~-
ATENÇÃO: Para ser co nsiderada vá lida, esla dec lnração devcd ser acompanhada de cópia autenticada 
elo comprovante de inscri ção no cadastro Nac ional de Pessoas Jurídicas (CN PJ) e da Ata ele Eleição ou 
do Termo de Posse do Declarante. 



/"'>e......, ., 
{.~s ··Joo. \ 

~ lf:v ~-'"".· _ Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral tl'\ -:::. 
--------------------------------------------------------------------------~~ ~ ') 

\.!.~ · ' - J.l 
Contribuinte, ) n \. S'o _,.p.> 

..:) ,:. ~ .-..#~-: 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
94.446.069/0001-97 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 18/07/1994 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO PRO IMPLANTACAO DO SISTEMA TELEFONICO DDDDDI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
LIMEIRA 

I CEP 

~8.150-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
SEDE 

I MUNICIPIO 
PINHAL GRANDE 

íüFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

L...l ~_l:_~_:.c_.:_o_E-SP_E_C-IAL-----------------------_J'· DATA DA SITUAÇÃO ESP 

~-------------------------------------t--r!'i"~~~- -.{lm: ... ·.~ 
CONr •2R~ ~·: ~"~ ~;J ~"'. ..... ..,,:.~~~.; 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 23/06/2009 às 11:16:49 (data e hora de Brasília) . 

[Voltar J 

1 6 JAN Z013 

.~ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue agtú. 
Atualize sua página 

http :/ /www .receita.fazenda. gov. br/PessoaJuridica/CNP J/ cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 23/6/2009 
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ANEXO 07- MODELO DF i\ IANJFESTAÇÕES EM APOIO 

:VI Ai'\1 FESTAÇf\O DE ENTfDAIWS ASSOC'I:\T[VAS E COMUNITÁRIAS 

A ~[X- Pt.!Vf/1l GLM~ , Insc rita no CNPJ soh o n'' 
g&l .o?C (.-o% com sede (/VHIJ{ ~ 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP I O ICbJ , entidade sem fin s lucrat iva. legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente. ve m, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, dem ons tr~t r o seu tota l apoio <l iniciati va da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUN !TAR!A PlN HAf. GRANDE. que tem por in te resse executar u Serviço de 
Rad iodi fusão Comuni tá ri a. Afirmo a inda que ::1 sede dest:t entidade se situa n:t úr·ea pretendida par<t ~~ 

pt·t· ~:wç:'io elo Sv rviço. 

t_inlwl t .. ir:iitde. !C) de maio de )009 
r 1, ,l·:·ti ,. d;!l:t l 

.\TE:-\c, :..\c: !': ,r:t ~c r cottsicle rada vcí li cL1. c'SI:1 lkcl:naçfiu dn·l·t':t se r ;lC(l111p3nlnda de ct'lpi:1 at t tettt i ctd~t 
Ju cunq1t·c,v: mte de inscrição no citclasl t'l' Naciun::l el e Pess,, :t s Jurídicas (CNPJ) e d~t At:t ck Fle i~·;'kl ou 
do Termo ele f' osse do Dec l<.trant e. 

1 6 JAN Z013 

l/k· 



'-• 
Comprovante ele l nscr[çâo e ele ~ llua<; ãu C acla SL!'al - llll [Xess~w 

Receita Federal \,). 
~~~- ~: -

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Co nt ri buin te, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

88.038.260/0001-05 
MATRIZ 

CO MP ROVA NTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABER TURA 

CADASTRAL 15/02/1982 

NOME EMPRESARIAL 

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO PLANALTO GAUCHO 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SICREDI PLANALTO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

64.24-7-03- Cooperativas ele crédito mL1tuo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

1, (1[HG0 ê DESCRIÇÃO UA NATURI:::::n ,;tiRtnl:: '' 

214-3- COOPERATIVA 

I LOGRADOURO 
AV GENERAL CAMARA 

I CEP 
98.025-780 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I MUNICIPIO 
CRUZ ALTA 

I COMPLEMENTO 

I ~5 
I SITUAÇ~O CADASTRAL 

ATIVA 
OUA Oh SITUAÇÃ O CADASTRAL 

03/11/2005 

~) I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~;:~.~~~0 ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748 , ele 28 de junho elE ) o 
co 
(.)) 

M 
o 
-<-
o 

Emitido no dia 23/06/2009 às 08:22:59 (data e hora ele Bra síl ia) 
o 
o 
o 
O) 
o · Voltar 
~-

o 
m .,._ 
N 
o 

DATA DA SITUAÇÃO ESPE CIAL 

f'~~VIOOS NOTAR'A IS E OI!: AEGl$TRO 

L'C "'.1C'lV" rt~ L !\.1 A - PltS 

Auten1 iç ·' ,, ". 

s·q urra . . . 
me f oi <r.. ·. 

C a 

· ' ·:rográfica por 
·i:<' nal que 

© Copy1·ight Receita Fecle1·a1 elo B1·asil - 23/06/2009 

1 6 JAN Z013 

2.\ /UG/2()(/ll 

. ~~-.\" 
·,.. :. 

.~ 



,, 
lh ., ,, 

ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A SI1~D I CATO DOS TRAB. RURAIS PI,~HAL GRAIJRs~rita no CNPJ sob o nº 
94.44 6 .796/0001-54 , com sede ll it UR A - P I I~ HAL GRAPWE 

Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9 8 15 0- O O O , entidade sem fins lucrativa, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da, Nom1a Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO 
CULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusãc, Comunitária. Afirmo--ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. · 

Pinhal Grande, 29 de maio de 2fiY! 
(local e data) 

Sind. dos T rab Rurais de Pinhal Grande 

~ y, .~Ss>.-~ 
Lourdes Uhana Barb1en 

Presie:: rto ·- - ·· .. -----
Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

N ' Hll é cio rerréS\.".l!lank legal: _L_o_u_R_D_E~s_u_L_I_A_,_~A_B_A_R_B_I_E_R_I 
Cf) l ': 712.831.100-91 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada ele cória autenticada 
do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CN P J) e da A{~vmtE!~ii9."00 9\~: . . . -- .. 
do Termo de Posse do Declarante. ,!Jir.istétio r!a~ ,.!'\,._ .·.-<!~,<. 

CONf ·=P•: ,·.· · "'' ,.~ ! ~.; 

1 6 JAN 2013 
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,---------------------------------------------------· ·~· ~···~:·~···~· · ·= .. ·~·· ·~·· ·~\\~j~~~~ ~~~ -
Sindicato Dos Trabalhadores Rurais- De Pinhal Gra.nd.~ ........ ." . .-!í)a,. : 

Av. Integração, 3666 Limeira i Pinhal Grande I RS I Fone/fax 55-278-ll55. · 
CEP: 98 150-000 - CGC 94.446.796/0001-54 I Data de Fundação ll-09-1993 . .. . .. . . . . . 

Ata no 3 

Dando abertura a assembléia extraordinária, a presidente Sra. Lourdes Uliana 
Barbieri, saudou os associados presentes e pediu a Secretária que lesse o 
edital. Edital de Convocação. Pelo presente edital· convoca, nos termos dos 
Estatutos Socais, todos-os associados erp. pl-eno gozo de seus direitos sindicais, 
para participar da assembléia geral extràordinária, a realizar no dia quatorze de 
março de dois mil e oito, na sede do sindicato na Avenida Integração, três mil 
seiscentos e sessenta e seis, Bairro Limeira, neste município, primeira 
convocação às dez horas e trinta minutos, segunda e última convocação às 
onze horas, abaixo discriminada: Ordem do dia: Aprovação da Constituição de 
uma drogaria. Pinhal Grande em vinte e oito de fevereiro de dois mil e oito. 
Lourdes Uliana Barbieri - Presidente. Dando continuidade a presidente falou 
que a assembléia de previsão orçamentária autorizou a diretoria fazer uma 
pesquisa popular para saber qual fomento seria da preferência dos associados. 
Feita. a pesquisa deu resultado favorável â uma farmácia, mas por motivo da 
legislação foi optado por uma drogaria, assim sendo pede opinião da 
assembléia para Aprovação da Constituição de uma drogaria, conforme edital 
de convocação. Foi feito comentários que uma drogaria viria beneficiar os 
associados e publico em geral. Colocada em votação, e a assembléia aprovou 
por maioria a criação da drogaria. A diretoria do Sindicato. dos Trabalhadores · 
Rurais de Pinhal Grande é composta dos seguintes membros: Presidente -
Lourdes Uliana Barbieri; Vice-presidente - Flávio Michelon; Primeira 
Secretária - Tânia Izabel Michelon Cocco; segundo Secretário Luiz Carlos 
Uliana; primeiro Tesoureiro - Elmir José Garlet; segundo Tesoureiro - Saulo 
Darold; Suplentes da diretoria: Eloi José Somavilla, Marlene Garlet Michelon, 
Flávio Cocco, Raimundo Sari, Selmar Roque Durigon, Aquilino Somavilla, 
Conselho Fiscal: Nélio João Michelon, Querino Uliana, Sergio F a , ~.1 :.c: · ,,·u<:V:~ ­
Suplentes do conselho fiscal: Selvino Barbieri, José Noeli Binotto, Joa i~~~~~ d~~,>~'--~-~ ­
Antonio Dalmolin, Sem mais nada a tratar a presidente agradeceu a pres fl~ :-"' ·· ·, ';'~'·~:~.; 

~·)~;<~!~ dos associados e declarou encerrada a assembléia. Eu Tânia Izabel Mie lo~ 1 6 JAN zo' 
3 ;~;Zf2: · Cocco, secretaria, lavrei a presente ata, que após ser lida e conforme, sera \ ~ .,. 1 

\ \ ~~:~d~:d~~:a~~r~~e~~0;,rço de dois mil e. oít: . Tânia Izabel Mie · n · ~ · · 
-~;?.. Co eco, Presidente: Lourdes U. Barbieri. REGIS fRO DEThULOS E ooc MENTÔS'. 
r~,;,.- . JÚLIO DE CASTIL~ RS ( t L(} 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

' MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS _ \ \ 

- . . 
1 

(\ . \ ~ 0}-\ Olv\0J (_ roDÇl~'Y\~~ ) 

A .:iJ'-~ <;>.D_K~ º' 1'\;ttº J?-'- \-!..l~ ~"":" , Inscrita no CNP J sob o n° 
a)~_Q'C'lÕJi{ __ ' c sede;:_ S(\oob~ (1~ 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP ~'X J) 5 C 6()0 , entidade sem fins lucrativa, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o sub\tem 7.2:4 
da Norma Complementar nº l/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOtiACÃO 
CULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE, que , tem por interesse executar o Serviço de, 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ai nda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Pinhal Grande, 29 de maio de 2009 
(local e data) 

Nome do representante legal: N ~~ rv-. O \_ 0-D~ 
CPF: Y ~\.\ \jo~')_"=>)o Z1-

ATENÇÃO: Para ser considerada vá lida, esta declaração deve rú ser acomparihacla de cópia autenticada 
elo comprovante ele inscrição no cadastro Nacional ele Pessoas Jurídicas (C Nr)J) e ela Ata ele Eleição ou 
do Termo de Posse do Declarante. .. ·- ··· 

"·ERif!ÇC :)f'i.ICv ~:~:, " 
.~ir.istá 1 io d;;~ ' '~!"1 : . . ~ 

C.ONr ' '::' · '' ·~!~.: 

1 6 JAN Z013 
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ATA DA A~SEMBLÉIA DE CONSTITU1ÇÃO DA COOPERATIVA ~~~, _ ~ii 
AGROPECUARIA DE PINHAL GRANDE, COOPINHAL. -x 

Aos dias vinte e sete do mês de junho do ano de 2008, às 13:30 horas, na dependência 
da Câmera de Vereadores, na rua José Rubin Filho, número 185, baiiTo São José, 
município de Pinhal Grande, estado do Rio Grande do Sul. Reuniram-se com o 
propósito de constituírem uma sociedade cooperativa nos termos da legislação em vigor 

/l,s seguintes pessoas: Natalino Lago brasileiro, agricultor, 44 anos, casado, RG: 
,(f Y ~036108947, SSP, CPF: 49490923087, Rincão da Várzea Pinhal Grande; Expedito 
'I' Dalmolin brasileiro, agricultor, 48 anos, casado, RG: 5020886585, SJS, CPF: 

38541955087, Rincão da Várzea Pinhal Grande; Casemiro Neuro Garlet brasileiro, 
agricultor, 47. anos, casado, RG:9019967638, SSP, CPF: 37416022053, Rincão da 
Várzea Pinhal Grande; Oberte Miguel Barbieri brasileiro, agricultor, 36 anos, casado, 
RG:4052702679, SSP, CPF:71175504068, Dois Irmãos Pinhal Grande; Luiz Antonio 
Cechin brasileiro, agricultor, 56 anos, casado, RG:8024713169, SSP, 
CPF:09312919091, Pinhal Grande; Evandro Lago Bellé brasileiro, agricultor, 44 anos, 
separado, RG:1029252606, SSP, CPF:47796618034, Rincão do Appel Pinhal Grande; 

eovani uliana Barbieri brasileiro, técnico agrícola, 25 anos, solteiro, RG:5084443141, 
JS, CPF:00211 004030, Ferrari Pinhal Grande; Elso Moreira Machado brasileiro, 

agricultor, 53 anos, casado, RG:4011Q01916, SSP, CPF:25529439004, Rincão da 
Várzea Pinhal Grande; Ardizio Vicente Trevisan brasileiro, agricultor, 48 anos, casado, 
RG:3027813256, SSP, CPF:32308680059, Rincão do Appel Pinhal Grande; Dorvalino 
Luiz Sari brasileiro, agricultor, 54 anos, casado, RG:4009722945, SSP, 
CPF:20198361068, Rincão da Várzea Pinhal Grande; Flavio Antonio Cocco brasileiro, 
agricultor, 55 anos, casado, RG:.J004397-152, SSP, CPF: 17889324049, Limeira Pinhal 
Grande; José Facco brasileiro, agricultor, 47 anos, casado, RG:4026371197, SSP, 
CPF:37936212000, .Rincão da ' Várzea·· .Pinhal Grande; Saul Miguel Piccin 
brasileiro,agricultor, 54 anos, casado, RG:9027990846, SSP, CPF:24485446034, 
Rincão da Várzea Pinhal Grande; Lamo P_iov~sanl\1ailfio brasileiro, agricultor, 52 anos, · § 
casado, RG:5002812741, SSP, CPF:16'6'o0762004, Dois Irmãos Pinhal Grande; Olímpio , -~ 
Antonio Garlet brasileiro, agricultor: 50. anos, casadp, RG:1009575513, S~ 
CPF:28689160078, Dois Irmãos Pihhal Grande; Célio josé Garlet brasileiro, agricult~ 
44 anos, casado, RG:1028640249, CPF:44047240044, São José Pinhal Grande; Gilmar 
Lago brasileiro, agricultor, 47 anos, casado, RG:1047726268, CPF:32431201015, SSP, 
Limeira Pinhal Grande; Clovis Alberto Piccin brasileiro, agricultor, 46 anos, casado, 
RG:6036108857, CPF:45492808087, Rincão _da Várzea Pinhal Grande; Jair José Sari 
brasileiro, agricultor, 36 anos, casado, RG:3052890849, CPF:68300069020, Limeira 
Pinhal Grande; Eleanir Luiz Facco brasileiro, agricultor, 44 anos, casado, 
RG:8035561482, CPF:42831369053, São José Pinhal Grande; Adilvo Antonio Scapin 
brasileiro, agricultor, 48 anos, casado, RG:8013767732, CPF:31446345068, 
Encruzilhada Pinhal Grande; Darci João Garlet brasileiro, agricultor, 60 anos, casado, 
RG: 1020886568, CPF:24485624072, Rincão da Várzea Pinhal Grande; Sergio Facco 
brasileiro, agricultor, 58 anos, casado; RG:8008900667, CPF:23142251049, Dois 
Irmãos Pinhal Grande; Leonel Manfi.o Facco brasileiro, agricultor, 31 anos, casado, 
RG:7071019801, CPF:90706404068, Dois Irmãos Pinhal Grande; Celso Vicente 
Dalmolin brasileiro, agricultor, 53 anos, casado, RG: 1020750202, CPF:314450 · _ 
São José Pinhal Grande; Nilton José Forgiarini Barbieri brasileiro, agricultor, 4 :t;~i~18~f' Ú'L!C ~::; · 
casado, RG-:6036844981 , CPF:45494037053, Dois Irmãos Pinhal Grande. O capi 9r~0 '1'"~' " ·: ·;;,~·. 
integràlizado confonne Art.18 à 21 do Estatut ? Social como descreve: O ca it~l"da :rt') .. ~., 
Cooperativa Agropecuária de Pinhal Grande é m quotas partes, ilimitado qt af 6 JA1ôí3-· 

//7. I ·1!/, Q5.Ú~ 1-k Q, ~. . r ri\ ./ 
{/y/ 1-. - - v!f!/t~. ~. · __ 1Jr. ·~JPom~t){J il -·;:~:-:\DV 
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. má~imo _e variável de acordo com o _núm~ro de quotas partes subscritas, TPa5' ~ão p~de;:-{. 
· ser mfenor a R$ 4.000,00 (quatro mil rea1s). . 

. Parágrafo Primeiro- O valor da quota parte é de R$ 200,00 (duz.cntns r~'l~s) 

ff Parágrafo Segundo-A quota parte é indivisível e intransferível a não associados, não 
podendo ser negociada d nodo algum nem data em garantia. 

(_? Parágrafo Terceiro- A transferência de quotas partes a associados somente poderá ser 

j ~
tivada com a anuência do conselho de administração, respeitando o limite previsto no 
igo 19 e deverá ser escriturada no livro ou ficha de matricula, mediante termo 

.iJ assinado pelo cedente, pelo cessionário e pelo presidente da cooperativa. 
/ / Parágrafo quarto- A integralização das quotas partes será efetivada em moeda corrente 

) 

) 

nacional. 
Parágrafo Quinto-O associado deverá integralizar as quotas partes à vista, de uma só 
vez, no ato da admissão ou até em cinco prestações mensais e iguais, quando for mais 
de uma quotas, sendo a primeira no ato da admissão. 
Parágrafo Sexto- Para efeito de admissão de novos associados ou novas subscrições, 
desde que aprovado pela assembléia geral, poderá o conselho de administração 
atualizar o valor das quotas partes, que -neste caso passa a vigorar para todos os 

sociados. 
.19-. - Nenhum associado poderá subsçrever mais de um terço do total das quotas 

artes nem menos que uma quotas partes. 
Art.20- A subscrição e integralização de quotas partes obedecerão aos critérios 
estabelecidos pelo conselho de administração. 
Art.21- A cada final de exercícios havendo sobra suficiente o associado poderá ter o 
direito ao juro de até 12% (doze por cento) sobre o capital integralizado, cabendo o 
conselho de administração definir, o índice. 
Foi escolhido para coordenar· os tl:8:balhos o Sr. Celso Vicente Dalmolin que convida a 
mim Casemiro Neuro Garlet par-a secretariar a reunião. e tendo o assumido os trabalhos 
o Senhor Coordenador solicitou que fosse lido o projeto do Estatuto Social da 
Sociedade. Tendo sido explicado,_ .d9talhad~ente, · t~dos os artigos e esclarecidas as · ~ 
duvidas dos preser:._tes, ~elos comportentes. ~a ~omissão que e~aborou o projeto te~do ~ 
colocado em votaçao, f01 ap,rovado por unamm1da<l.e dos assoc1ado_s fundadores, acp~a~ 
consiguinados. Em seguida o Senhor coordenador determinou que procedesse a elei~ 
dos membros dos conselhos de adfuinistração e conselho fiscal conforma disposto no 
estatuto social aprovado tendo sido eleito os seguintes associados: para o conselho de 
administração; Para presidente- Natalino Lago, Vice-presidente- Expedito Dalmolin, 
secretário - Casemiro Neuro Garlet e os demais · conselheiros administrativos Oberte 
Miguel Barbieri, Luiz Antonio Cechin, Evandro Lágo Bellé, Geovani Uliana Barbieri, 
Elso Moreira Machado, Ardizio Vicente Trevisan, para conselheiros fiscais afetivos : 
Dorvalino Luiz Sari, Flavio Antonio Cocco, José Facco e suplentes Saul Miguel Piccin, 
Lauro Piovesan Manfio e Olímpio Antonio Garlet.Todos já qualificados nesta ata, os 
eleitos declaram que para os devidos fins que não estão impedidos por lei especial a 
condenados ainda que temporarearnente a acesso a cargo publico, ou crime falimentar 
de prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, da fé publica ou a propriedade.Dando a continuidade o 
coordenador deu posse aos eleitos e declarou definitivamente constituída a Cooperativa 
Agropecuária de Pinhal Grande(COOPINHAL), cito a rua XV de novembro, número 
741, bairro Limeira, Pinhal Grande estado Rio Grande do Sul, que ,. . . qQj;c;pvo~ ~' . 
defesa socioeconômica de seus associados organizado trabalho indivi 4.~h~iffi'#~na9 q~ / · 

A · -~ 'b · .. /w-seus interesses junto a terceiros. Sem qualquer o ,. etivo de lucros 't-~~~;:Go . Ime:l~.: ;p<';{ __ . 

r"' c_®:iJIJ~~-_/, o,J,\\-o "' b \'f\ 013// 
~- .. oU ' a ·rrJ;clukn ~ 
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~j/ objetivos sociais em estatuto no Art.2 - A Cooperativa Agropecuária de Pw:::.;:~~:· ~ \" 

tem por objetlvo de seus membros congregando agncultores e pe-cl•.ansra de sua area J~ · 

' pnvadas, o apnmoramento tecmco profisswnal aos seus assoctados e de seus · 
empregados, para atingir seus objetivos, a cooperativa estruturará sua organização 
através de Departamentos ou Seções que serão reguladas pelo Regimento Interno; a 
cooperativa efetuará suas operações sem objetivo de lucro, promovendo a ampla defesa 

J (} de seus interesses econômicos tendo entre outras, as seguintes finalidades. 

/fy / a) Receber, classificar, padronizar, armazenar, beneficiar, industrializar e 
· comercializar a produção agrícola ou pecuária de seus associados nos mercados 

internos e externos, registrando suas marcas se for o caso; 
b) Transportar ou fazer transportar por via rodoviária, do local de produção para as 

suas dependências, a produção de seus associados e desta para aqueles, ou insumos 
e materiais de que carecem; 
Adquirir, na medida em que o interesse social aconselhar, para fornecimento de 
seus associados, bens de produção e consumo; 
Prestar assistência e orientação tecnológica, diretamente à produção dos associados 
sempre que possível, em estreita colaboração com os órgãos públicos atuantes no 
setor; 

e) Manter programas de florestamento e reflorestamento, exploração de água natural, 
produção e comercialização de biocombustível, para atendimento das necessidades 
de seus cooperados e como forma de contribuição para preservação ambiental; 

f) Manter unidades e instalações apropriadas, próprias ou locadas, de recebimento, 
classificação, padronização, ben~ficiamento, . annazenamento, expurgo e 
industrialização da produção ágrícola e pecuári.a de seus cooperados. 

g) Manter locais apropriado~ para a'rmazenagerl?- de mercadorias, insumos e demais ·i' 
produtos destinados ao forrre~i~en~oi- ao s~u .quadro de cooperados, resultantes das __ _ ::-\, 
compra em comum ou de sua prQduç~;tP propna. , ( - ~ 

h) Promover a, difusão da doutrina éoóp~rativista, " vísando a melhor educação ~ 
conscientizaÇão dos a~sociados ' dentro dos .prjncípios cooperativistas; 

Nada mais havendo a tratar,~ Senhor coordenador deu por ericerr.ado os trabalhos e eu, 
que servi de secretario lavrei a presente ata que foi lida e achada conforme por todos os 
associados fundadores que assinam esta e o Estatuto Social anexo, em três vias de 
igual teor.Declaramos para os devidos fins, que esta ata é cópia fiel do livro de atas. 

Pinhal Grande 27 de junho de 2008 

Local Data 
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APROVADO NA ASSEMBLÉIA DE CONSTITUIÇÃO, realizada crr: 27 Je Jo,1nho de :ooa. 
ASSOC~DOSFUNDADORES 

~~---b= 
Natalino Lago 
CPF 494.909.230/87 

) 

oveni Ulian Ba · ieri \. 
F 002.110.040/ o 1 L 

egr~ di f)!WfiJ~ Jb rJ O/f/' 
Elso Moreira Machado 

) mr5.2~4. 390/04 

>t~-Ii.~iL~ 
@/ Ardizio Vicente Trevisan o CPF 323.086.800/59 

cb~!~Q11A~~~el-"ú · 
Dorvalino Luiz Sari 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFEST.-\('ÜES EiVI APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- /..Z<Z_ Rrolvl-ci ZA\;}0 , portador da carteira de identidade n° ~O:f.~0.2)-1ô02. 
r siclente no~~~> de Pinhal Grande. Estado de Rio Grande do Sul, CEP 
98. l 50-000, pessoa física , Vém. nos termos de que trata o subitcm 7.2.4 da Nu nna Complementar nº · 
I /:2004. dt'mo nstrar o seu lutai apoio à iniciati va ela ASSOC IAÇÃO CULTURAL COMUNlT ARIA 
tll'; ! 1!\L_GI(/\ND_!;. que Lem por interesse executar o Serv içu de Radiodifusão Comunitária. 

Alim10 ainda que a minha res idência se situa na área prete ndida para a prestação do Serviço. 

Pinhal Grande, 29 ele maio de 2009 
(local e data) 

as si 

~.s Cer 'Bortotúzzi. 
, za.eo 
' ".E.scrl.vd áe 'PoClcia 

Iá: :Pune. 2936gog 
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ANEXO 5- MODELO DE MANlFESTAÇÕI~S EiVl APOTO 

l\'IANJFESTA('AO OE. APOIO l ND lVIDUAL 

~v~ J,/5{1'/v'O Oc=-~4lll'1 Ú&l/f~J.tado r da carte ira ele identidade n° :;o/<fJ->/sY_f 
res idente no /L{ o ;V/'c!(?o de Pinhal Grande, Estado de Rio Grande do Sul, CEP 
98.150-000, pessoa física , vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciat iva da ASSOC lAC ÃO CULTURA L COMUNlTARlA 
PINHAL GRANDE, que tem por interesse executar o Serviço ele Radiodifusão Comunitária. 

A rim10 ai nda que a minha res idência se si lua nn área pretendida pma a rrestação do Se rvi<,:o . 

E.iQJ.BJ..Qrandç, 19 ele maio de 2009 
( l,w:1 1 c déll:L) 

- _? ~N~J 
- · W)t' 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~ta éli?r~ , portador da carteira de identidade no/PM/! ?'01.2 , 
res idente ~- l'fll'?lé!./-fJLo de Pinhal Grande, Estado de Rio 6~ande do Sul, CEP 
98. 150-000, pessoa física, vem. nos term os de que trata o subitem 7.2.4 da No rma Complementar nº 
l/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciati v0 da AS SOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARI A 
PINHAL GRANDE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodi fusão Comunitária. 

Afi rmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Servi"ço. 

Pin hal Grande, /9 de maio de 2009 
( lclc:J I c ,lata) 

LI a p OIO 

1rKAN~13 
~ 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

j)efY\ . .<?&-- 1}Q_ ~d , portador da carteira de identidade n° 30Y 5(;,5 8f,(;J., 
residente no ]Y\vV\.idX?iO ele Pinhal Grande, Estado ele Rio Grande elo Sul, CEP 
98.150-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciati va da ASSOC[AÇÃO CULTURAL COMUNITARIA 
PINHAL GRANDE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na á rea pretendida para a prestação elo Serviço. 

Pi nilal Grande, 29 de maio de 2009 
(local e data) 

<Denize de <Daviá 
Secretána 

Muntctpal da Fazenda 

1 6 JAN Z013 

~ 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOlO 

MANIFESTAÇÃO DE APOlO INDIVIDUAL 

42m~ TA'Nl,P., &c\:\ , portador da carte ira de identidade n" ~O~ :')_~~'"'r~~ 
residente no -~\J ~t:.c..,Ç. i?-~---- - --- clé Pinhal Grande, Estado de Rio Grande do Sul , CEP 
98. 150-000. pessoa fí sica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 
[1:2004. demonstrar o se u total apoio à iniciati va da ASSOC IAÇÃO CU LTURAL COtv1UNIT ARlA 
PINl-IAL GRANDE, que tem por interesse executar o Se rviço ele Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pinhal Grande. 29 de maio de 2009 
(local e data) 

as si twtma ela 

16~ 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DEAPOIO INDIVIDUAL 

f?o&é!YlAI'l r' 5!\LDA .A!h/A feRNM oes , portador ela carteira de identidade no /oi.f.?J'I'-I t:Mof­
residente no ty'l u. r! t' c 1' R r ·o ele Pinhal Grande, Estado de Rio Grande do Sul, CEP 
98 .150-000, pessoa física , vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciati va da ASSOC[A<ÇÃO CULTURAL COMuNIT ARIA 
PINHAL GRANDE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pinhal Grande, ?9 ele maio de 2009 
(local e data) 

f.pst'llari Sa{áanfta 'Fmtantles 

~~Educação 

1 6 JAN 2013 

~ · ·· ~ 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.f.~ ... L.~~O,Portador da carteira de identidade 

N~ .. Y.O. .~J1.Y.0.6.0.5 ... . , residente no .. \)~···~····~···· de Pinhal 

Grande, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98150-000. Pessoa fisica, vem nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n: 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE. que 

tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Pinhal Grande. 29 de maio de 2009 

~~~~ef ...... . .. ,.... .. . ... . .................... . 

Assinatura d~ Pessoa que manifestou o seu apoio 

1 6 JAN ZOJ3 

~ 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

S<n.~o.!\a..~,Portador da carteira de identidade 

N~ ... S9. .9.C?...f.&...l5.5 .. .3 ..... , residente no J3.~1sOS.~ .. ~:... ... .. de Pinhal 

Grande, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98150-000. Pessoa fisica, vem nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n: 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE, que 

tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

serv1ço. 

Pinhal Grande, 29 de maio de 2009 

1 6 JAN 2013 

~ 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~:]~~~,Portador da carteira de identidade 

N~ .. d.Q:/.':f.'8.~.1d .. '8 .. ~ ....... , residente no -~-~-J~:...... de Pinhal 

Grande, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98150-000. Pessoa física, vem nos termos de 

que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n: 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE, que 

tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Pinhal Grande, 29 ~de maio de 2009 

í?o~---~--cl~---~ 
Assma.t'Úra da Pesso6. que marufestou o seu apoio · . 

1 6 JAN 2013 

··~ J 
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AN-Exo s- Mon:kLo DE MANIFESTAçÃd :EM APolo 

MANiFESTAÇÃO DE APOIO INDJVÍbUAL 

D~o. .. CO:v.v.a.QMd.m~Portador Cia carteira de . identidade 

N~ .. 5.0.:t.'::L~~ .. 3.~.1.1 ..... , residente no .. 3 çÚJ.)!.lO .. ~Qº~~~- de Pinhal 

Grande, Estado do Rib Grande do Sul, CEP 98150-000. Pessoa física, vem nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n: 1/2004, dememstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRiA PINHAL GRANDE, que 
' 

têtn por intetesse executar o serviço de Radiodifusão comunitátiá. 

Afimio airida que a ttlinha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Pinhal Grande, 29 de maio de 2009 

U-~-~ ... CMv.ai& .. (# ... dçp .. ... ~~--
Assinatura da Pessoa que manifestou o seu apoio 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

%JlllÇ~ d.Jn.~,Portador da . cartw:_. de identidade 

K ... ~O .. .'}i.R~.S.J.:-1 ... ... , residente no .... ~.94VU) .. 0.Q.O .. j&.U . .--- de Pinhal 

Grande, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98150-000. Pessoa física, vem nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n: 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE, que 

tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

serVIço. 

Pinhal Grande, 29 de maio de 2009 

1 5 JAN ZD13 

-~ 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~.~.~.~.,Portador da carteira .._ .;ffientidade 

N_;_ .. ~{o}.J..~.~0.5. .. 3 ... , residente no .~ .. ~.~~ .'::;~~~~ Pinhal 

).'~~~e, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98150-000. Pessoa física, veiJ} :IJM~ termos de 

~ tr~!a o s~bitem 7.2.4 da Norma Complementar n: 1/2004, demonstrar 8 ·;f tot~i apoio 

l lnicÚrttva. .. da ASSOCIA ÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL . ~ 
. ·. 

~msX)· r interesse executar o serviço de Radiodifusão comunitária. 
•:-. . ,!'--:: ·,· 

J\fiiUlo. .. ~da que a minha residência se situa na área pretendida q~r~ a. ptçst~ção do 

serviço. 

~r.~d.é. ... :tf'd'?Z#6!~ .. ,ç?lf?,5. . .f~7tO<§' _ 

· Assi~àtura da Pessoa que manifestou o s~u apoio 

r----· - . 
~ER\r'fÇC: . ~ t)Pt !C-l,· ~:Ut ·_, 

·~·i inistélio das t nm:. . .a.,.. 
CONr -: ;~~ (·:·· · : r-:: ,'~1~ .. ; 

1 5 JAN ZOJ3 

~ 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~r -~-~-~~,Portador da carteira de identidade 

N~ .... ~.j-~.0..~.116.~A., residente no .3.Aúvm .. r;o:c .. ~~-·· de Pinhal 

Grande, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98150-000. Pessoa física, vem nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n: 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE, que 

tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão comunitária. 

Afínno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

SefVlÇO. 

Pinhal Grande, 29 de maio de 2009 

~~~ ... da? .. ~. 
· Assinatura da Pessoa que manifestou o seu apoio 

,..._ __ , - · 
(~ ER\/!ÇC . 1 i )f~l, ~C\., ~·t ~~ ~ 

ríiniSJétio rjes ' (1m:... <i<,.<. 
COW ~.l.?o · · t~: 1;:~.: 

1 6 JAN ZD13 

~ 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

B ~ .. 8p!.1A.s~?~M.I.,Portador da carteira de identidade 

N~JolJ.o.z .... O . .i.b ... G ..... , residente no .t\.V. .... ~.~.c:tÃ~.,.b.8Qe Pinhal 

Grande, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98150-000. Pessoa fisica, vem nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n: l/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE, que 

tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

sefVlço . 

Pinhal Grande, 29 de maio de 2009 

........ ~~······························ 
Assina~;~ .da pt~~~a que manifestou o seu apoio 

1 6 JAN ZDJ3 

~ 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.~~). .. .. ~QJJ~9 .... 0..t.~~ .~~ ............. ,Portador da carteira de identidade 

N~ .. $<?.e .Y.~~.~ .. ~.~.3. .... ....... , residente no A.lL..I.D.í..G.Çjr.P..f:-1~~'? ... f~'·4VJ$!l7~de Pinhal 

Grande, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98150-000. Pessoa física, vem nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n: 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE. que 

tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

SefVlÇO . 

Pinhal Grande. 29 de maio de 2009 

1 6 JAN 2013 

·~ 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.Lmme .. c:J ..... Dm .. Sr.xi!.~ ..... .... ,Portador da carteira de 

N~ .. . .1/Q.l.94..'f.3.33. .................. , residente no ... .... .';:;.:.0.-\e..n..'uT ................... ... . 
identidade 

de Pinhal 

Grande, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98150-000. Pessoa fisica, vem nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n: 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE, que 

tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a :prestação do 

SeTVlÇO. 

Pinhal Grande, 29 de maio de 2009 

..... Olitaw: .. s . d() .f<m. f a .. 
Assinatura da Pessoa que manifestou o seu apoio 

"':.ER\/I.''r .. .. 1 'u,,:V:~' · · 
;: ~ ,_ .. h . , . ... ~ , . ..... v· :.:Ut·· -

·r:rn;stério das tnm; .. .. · . 
"'"'Nr '" ·· .... ·~ \.•V . . r· .. : ;.h •· .- · : ~"'~'•"f• . 

'.'\:v 

1 6 JAN 2013 

~. 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

identidade 

de Pinhal 

Grande, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98150-000. Pessoa fisica, vem nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n: 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE, que 

tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Pinhal Grande, 29 de maio de 2009 

... LJQ,=··Çk~ 
Assinatura da Pessoa que manifestou o seu apoio 

1 6 JAN Z013 

·~ 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_H.,.~:oJ' ... Ç~c' .. ~ ...... )'ortador da carteira de identidade 

N;~G.5"3.6.S:5 ....... , residente no . M\~.G.fll.o ........... de Pinhal 

Grande, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98150-000. Pessoa física, vem nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n: 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE, que 

tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

sefVlço. 

Pinhal Grande, 29 de maio de 2009 

Téc~~~i=rgrop;~~ária ··.~· ···· · • .. .. ······ ··· ·· ···; ··· ·· · · 
. · CREA N Ass1 a Pessoa que mantfestou . seu apmo 

EMATER/RS 

Pinhal Grande 
~.ER\/! :~C~ ' !~!f<i:!Ç0 ~' ': 
·l"inistétio l!a~ ( .. ':'.,~. . C!;. 

CONr< F~;: ~:r~t,' ·. ~'''''·; 1 ~,: 

1 6 JAN 2013 

-· r _tCt _/ 
~ 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Zo-1-t.L..~ ~ ú.t...u AL~~$ ~$i... _ · portador da carteira de identidade n° 1r;::Jb ?+ô)-11.. , 
t·c:::;i cknte no __ f1.J.J~-J4 ___ [-i.tl.h.JA _ _ __ ____ _ de Pinhal Grande. Estado de Rio Grande do Su l, Ct:P 
•;,-;_J)CJ-000. pessoa Cls ica, vem. nos term n::; ele que tmta o suhitcm 7.2.4 dn Norma Com p!emcnt::1r n!' 

1/200-t. demo ll sLL·at· o seu tota l apoi() à inici ati va da ASSOC' LAC\U CULTURAL COMLJN !TAR I!-\ 
)_jl'-L!.:f ;\ L, CRANDL que tem pm interesse executar o Serv iço de Radi ocli!'usão Comunitária. 

i\ firmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

Pinhal Grande. ?9 de maio ele 2009 
(loca! e data) 

-----------
i.X"~J..!.j.lo~ ( pessoa que manifesta o seu apoio 

r-.ER\/!ÇC . : ~)PUÇv ~-~ : .. · 
·rlir.isté1io d~ '·"m: .. . ~­

CONV·:R;.:: :;r.'iV ''· ''"! ' •::!~.: 

1 6 JAN 2013 

-· \ (;) ~ 
~ 
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ANEXO 5 - MODE LO DE MA NlFESTAÇÕES Ei\1 A POlO 

M ANIFEST AÇÃO DE APOlO l NDIYlDUAL 

-fit, IJ/Ivll)Af Jo70 :({;ty;( . po rtador da carte ira de identidade t1° f:..OZ3:3S:LI-2f. 
refidente no jj .,Li/J?e//?4 ____ __ de Pinhal Grande, Es tado de Ri o Grande do SuL CE P 
98. 150-000, pessoa física. vem, nos term os ele que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 
I /:2 004, demonstrar o seu total apoio à iniciati va da ASSOC IAÇÃO CULTURAL COMUN lT ARf A 
lliJ'\ 11 ;\ I, GRANDE. que tem por interesse executa r o Serviço de Radiodi fusão Comunitári a. 

;\tinno ainda que a minha res idênc ia se situa na úre8 pretend ida pa ra a prestação do Serviço. 

Pinhal Grande, !9 ele ma io de 2009 
(local e data) 

~-ER\í!•~r >,·u~~~~ · 
' : \/'· · • : ,IL . ' ..,\,,i 

Ylir.isté1io da.~ ' ~"": 
CONr~;:": 

~ .... 
'''• ::!~.: 

1 6 JAN Z013 

.\§r 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlVlDUAL 

~ ~- ~ Ct~ koN , portador da carteira de identidade n", /{) W/~~ 4 )E, { 
restdente no M. )f rPY . ele Pmha[ Grand e. r=:stado de RI O Grande do Sul , CEP 
98. I 50-000, pessoa física , vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar n1

' 

112004, demonstrar o seu total apo io à iniciat iva da ASSOC lACÃO CULTURAL COMUNIT ARIA 
PINHAL GRANDE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pinhal Grande, 29 de maio de 2009 
(local e data) 

1 6 JAN 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,.a~ 
I r c~ lll\ \:-LU\.. 

Eu - \.-S Á.\) f\\::..\... \,....J V portador · da carteira de identidade 
ll0 m D 2 i~ô l \;) ~ \ ,residente no ~ . . ~,-\. () '\.c: Llft Pinhal Grande,Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 98.150-000, pessoa s1ca, vem nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da 

Norma Complementar n° 112004,demonstrar ó seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE , que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. _ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

PINHAL GRANDE, 17 de Junho de 2009. 

j~ 
--------------------- -1--)[~---------------
assinatura da pess a que manifesta o seu apoio 

. t a . : . . lO iJ ut i !i Q . I 3 .O A ?O i JQS)!t. ",$ . pl[liiJP;Ii$.1:& $J li 3 3 d. 

•' . 
. ·.. . \ . 
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ANEXO 5- MODELO DE MANiFESTAÇÃO EM APOIO . 

MANIF~STAÇÃO DE APOIO INDIVÍDUAL 

\J.A.~.Q(.t.L .... ,k..AJ ............. ,Portador da carteira de identidade 

N;_ ... t(.o ... ;?.~ .. iJ..) .. Ob.~.J.., residente no .. Car.Hl.U.OD.OL .... qL!JJ[t~dl.~ de Pinhal 

Grande, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98l 50-0fl0. Pessoa física, vem nos termos de 

que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complemehtar n. ~!tb4, demonstrar o seu total apoio 
..... 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CutTURAL COMUNI'fÁRIA PINHAL GRANDE, que . . 

tem por interesse executar o serviço de. Radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Pinhal Grande, 29 de maio de 2009 

Jtgj.JJ.fi .. ~J.. . .... ... . ... .... .. 
. Assinatura da Pessoa que manifestou o seu apoio 

1 6 JAN ZD13 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Euf.[i rv~d~a SY"O~r.a._büp"'r;l{ fu.t2f\_ ,por:tad?r . da c~eira de identida~e 
n oJ.0~1 5 '.:{ -1 L:\ J. ,res1dente no '""rn J J,l\o;.. r A ~zy AQ Pinhal Grande,Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 98.150-000, pessoa fisica, vem nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da 

Norma Complementar n° 1/2004,demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE , que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áreapretendida para a prestação do serviço. 

PINHAL GRANDE, 17 de Junho de 2009. 

-----------~~~----------------------------
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

w : .P . IS; Wlil 1111 J UJI . i I i t I J 1 i .'ti S . .,. q ~.Jf!II ~- . ZJ?.tt.JZJ~Jlijpt.t~}/G .46! J& .$ "a .e . .d ~44 X 
. . '·•.:·:·: ·. 

J .· • ~: 

" 

··,. _;; ·' 

. .. . ·. . ' ~· . 

.. - ..... -
r,ER\r'!ÇC . 1 ~jf~l. JC\J ~ -: 1~ . 

•I'Íir.ist~;!?. (j~~ 1!\m:_ . ~~-cow .,,.,.:·r·, Jõ'l <:f~: 

1 5 JAN Z013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu G~f\ J D~ (2,. L~ '0 2"2-Có ~fL,portador da carteira de identidade 
n° 2oS5oC::/35b} ,residente no t0-v"-'~J20 Pinhal Grande,Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 98.150-000, pessoa fisica, vem nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da 

Norma Complementar n° 1/2004,demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE , que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

PINHAL GRANDE, 17 de Junho de 2009. 

..... 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E~ &a;; Jj.LJ;_~ ,portador · da carteira de identidade 
n°3Q. 16'?./21/ ,residente no ,i!M E~,@~~t_~inhal Grande,Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 98.150-000, pessoa fis1ca, vem nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da 

Norma Complementar n° 1/2004,demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE , que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

PINHAL GRANDE, 17 de Junho de 2009. 

assinatura 

t · t a a e , llJ .J.II ã 1 ,.. m a .t; 

'. ~ .. . 

1 6 JAN 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu· k,; .Jõ.sf .&tJA/ ,portador · da carteira de identidade 
no ~~?~,residente no ·,/?l:O/J/JÍÇ('í?-/0 Pinhal Grande,E.stado do Rio 
Grande· do Sul, CEP 98.150-000, pessoa física, vem nos termos de que trata o sub Item 7.2.4 da 

Norma Complementar n° 1/2004,demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE , que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

PINHAL GRANDE, 17 de Junho de 

da pessoa que manifesta o seu apoio 

.·. '· . 

.. ... 

. : ;,' 
.. ·-~ 

. ·:·.: ~ . . . ... .. 
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U) """" . ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

\;;) . 
- ~ -

DECLARAÇAO ASS INADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENT lD ADE S 

E::LlSABETE Pl CC l N . na qua l idade de rep 1·~se ntant~ lega l da ASSOC I/\CÀO CULTU RA l_ 

COMUN ITARIA PINHAL GRAN DL=. dec laro para os dev idos fin s que: 

O endereço co mpleto d<t sede cl <t entidade é na AV INTLG RAÇÀO -269 1- SALA. na cidade ele PI NHA l_ 

GRANDE. Cs taelo el o RI O GR;\ NDE DO SU L. CEP: 9S.I50 -000 : 

Todos os dirigentes ela entidade res idem n<t área da co munidade a se r atendida pela es tação o u. se 

a loca lidade Cor menot· c.1u igual a 3.5 l( m . na área urb<tna da localidade : 

A entidade não é exec ut<lllle el e qualquer mocl <t lidacle de serv i c,:o de radi odi fusão. inc lusi ve 

co munitú1·ia. ou de qualque1· serv iço de di stribui ção de sinais de telev isão m ed iante ass inatura. 

bem como a entidade não tem cumo integrante de seu quadro direti vo ou de associados. pessoas 

que, nessas condi ções. pani c ipem de ou tra entidade detento 1·a ele outo rga para exec ução de 

qualquer dos serv iços m enc ionados: 

O no me 1·~mtas i a ela [lllid<~ ck ou d<l emi sscmt. se es te lo 1· ut ili zado. será RA D lU CUMUN IT A Rl A 

PI N H A L GR A 1 DE:: . 

O local para a instal ação elo sistema irrad iante poss ib ili ta o atend imento do di sposto no suhi tem 

18.2. 7. 1 ou 18.2 . 7.1.1 el a N mma Compl ementar n~ I /2004 . 

As coordenadas geográ li cas. na pad ro ni zação GPS -SA D69 ou WGS 84. são : 19° S ;o· 46 .. de 

lat i tude e 53° '\tV 10. / 4"" ele lo ngitude e o ende1·eço pam instalação el o sistem a irradi ante 0: Av 

lntegmcão -1 69 l- Sala. na c idade de IJinhal Gmnclc . Cs taclo do Rio G t·ande do SuL CCP 

98. l 50 -000: 

Caso sej a selec ionada a enticl aclc ap rese11tar<t 1>1\l_ieto T éc ni co de acmc.lo co m as disposições ela 

N orma Co mplemenlar 1 1 ~2 1/2 004 c co m os dados indi cados em seu req uerim ento. 

-
........ _} - A Enticlack· requc1·c 11l c' 1180 11(1Ss ui quzilquc1· v í11 culo de suho1·di naçãn ou que <I sui eile <'1 ge1·ênc i<1. ~~ 

admini stração . ao dumín io . <tO C\1111LII1cl o uu ~~ (lric 11le~ çã(1 ele qualque1· out1·a e1Hidacl c. em 1·espeito 

ao cli sposlo no an. l I el a le i 96 l 21Y6. 

Pinhal G rande. 

( loca l e data) 

20 de m aio ele .2(l()l) 

_LL'fl11e!.~- Mç/Ú~ 
ass imttma elo rep1·esc11tante el a entidade 

[ ndereço para ( (l1Tt:Sp0 11 dênc:ia: I\ indo di! Vúr7.C:il . r' inh<il ( Íiill!dd\S. C[ l' : 9i\ .1 )() - {1()0 

Tek fone para contato: OXX -_ _)'> _- _ 3 ~(1 6 1 ~ <,0: 

Co1-reio eletrônico ( e-1 na i I)_ <lllilllli ~Jl te i T<I.c< 1111. h r. 

r r:n\'tfV . \ l .lt~i !f'\.; ~ ~ :: · 
· [ ~ t'í ' ·';" ·" ... , ' v 

.~ilr.istéric d~ • .::-m~ .. ·· ~­
CONr·:RF ~·:''.= .. : ._·. n~,:·~~~~ 

1 6 JAN 2013 
_,u. ~ 
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Go mprovante de lnscnção e ele ~ttllaçao Laaastra l - 1mpressao 1 ctt:,L I V l l 

• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral . 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUM ERO DE INSCRIÇÃO 

07.533.568/0001 -17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE AB ERTURA 

CADASTRAL 
0110812005 

NOM E EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAD ES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9- OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
t:-V INTEGRACAO 

I 
CE P 

~8. 150-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

PINHAL GRANDE 

I NUMERO 
2691 

I COMPLEMENTO 
SALA 

I MUNICÍPIO 
PINHAL GRANDE 

fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/08/2005 

.. ) I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ES PECIAL 

. ******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPE CIAL 

Aprovado pela lnstwção Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 19/05/2009 às 10:21:54 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 19/05/2009 

1 6 JAN 2013 

b~ 
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ASSOC LAÇ.Ã.O CULTU RAL COIVIUN ITA RI A Pl NHAL G RAND C 

RE LA C.Ã.O DOS ASSOC IADOS 

. NOME.- Eli sabete Picc in 
I·:NDERECO .- Rtncão da Vá17.ea- IJinhal Grancle/RS- CEP: 98. 150-000 
NAC IONALID ADE. - B1·a sil ei 1·a 
rSTADO CIVIL - Soltei ra 
l)ROF ISSÀO.- Balconista 
C l)l=- : 636.124.020-72 
1\ ( i: 4045657329 

NOivlE. - lrineu Jose Ul ia11a 
1-: NDERECO.- Rua Modesto Gadet, 8 17 - Pinhal Grancl e/RS - CElJ: 98.150-000 
N/\ClONALID ADE. - Brasil e iro 
l·:STADO CIV[L- Dtvorciaclo 
l)ROFfSSÀO.- Motmtsta 

· ) ' l)F: 452.208.160-04 
1\(1: 8038462589 

NU[vl[.- Selma1· Roq ue Dmigo n 
I: NDI:=:RECO.- Aven id a .l oao 83l istella, n° 638 - !)inh<il G1·a nde/RS - CEP: 98. 150-000 
N.\C IONAL!D ADE. - l3i·a sile im 
I:STA DO C! VI L - Casado 
1)1\0F·' lSSÀO. - Ag1·icultm 
C l ) 1-:- : 5 O O . 2 I 5 . 9 I O-9 I 
R(;: 8038540988 

N< )[vi E. - Ge isa l) iovesa n 
) ' DERECO. - Rw1 Sete ele Setembl\), 860 - l) inh81 Cra nde/RS - Cl.:.~ l ): 98 .1 50-000 
N:\ClONAL LD ADE. - Bras i !eira 
[STADO CIVIL - So ltetr8 
llRQF lSSÃO.- Estudante 
C'PF': 0 15.696.150-87 
RCi: 10739 16395 

NOME.- Cerilo fb anês Cereze1· 
I :NDERECO.- Loc. G1·inguinh8- l)inhal Grancl e/RS - C l~ P: 98. 150-000 
N l~C l ONALfDADE.- Bras i le i1·<1 
I :S TA DO CfVLL. - Casado 
I>RQF!SSÀO.- Empresa1·io 
c 1)1:: 188 .712.320-20 
1\( i: 7002 775349 1 6 JAN 2013 

l .. ~ 



\.- - f.J ., 

NOME. - fv[ari a CLeusa Soma vil\ a "'· 1il ~~~ Jy :l 
LNDERECO.- Rua Dom Et·i co r::-e tTar i, 78 1 - Pinhal Gt·ancle/RS - CEP: 98 .1 50-000 ',n.,,. ~ ;; v_.) QtJ , 

~ ~\C IONAUDADE. - Brasil eira ..,_u~.S _ ,;~~ 
I.ST A DO CIVTL.- Casada -
JJROr iSSÃO.- Domestica 

· CPF': 497 .1 77.300-87 
RG: l 038530653 

NOME.- Manin Marsango 
EN DERECO.- Assentarnento Sobrado - Pinhal Grancle/RS- CE P: 98. 150-000 
NAC IONALIDADE.- Brasi leiro 
I ~STADO CIVIL.- Casado 
I)ROF lSSÃO.- Ag t·i cultor 
C I)F: 68 1.420 .990-04 
RG: 604575078 1 

) OME.- Elen ir Maria Rossa to 
l~ NDERECO.- Rua Sete el e SeLernbro- Pinhal Gr8ncl e/RS- CE P: 98. 150-000 
NA C I O NA LI O A O E.- Bras i lei r H 

I~ STADO CIVIL.- Casada 
I)ROF' ISSÃO.- Professo t·a 
(' 1)1:;' : 209.094.200-25 
RG: 500728945 6 

N Ofvll~ . - Det·l i Jose Dmigon 
I :NDlRECO.- Rua XV de No vembt\! - l)inha l (j rancle/RS - C l:Y: Y8. 150-000 
NAC lONAUDADE. - Bt·asi leiro 
I·:STADO CIVlL. - Casado 

5ROF lSSAO.- Bancario 
l)l:;' : 599. !34.870-72 

IZ G: 404949008 1 

NOME .- Jose Franc isco Rodrigues 
LNDERECO.-Loc. Lime ira - Pinlu l G t·ande/RS- CE P: 98 .1 50 -000 
NAC IONALIDADE. - Brasil eiro 
l ~STA DO CIVIL.- Casado 
I)ROF ISSÃO.- Agt·icu ltm 
(_ ' I) I:;' : 39 1.265.440-91 
RG: 4046359396 

NOiVIE.- Na rciso ela Si lva Descovi 
I::. NDERECO.- Assen tamento Sob t·aclo - Pinhal Gmncle/RS- C I=: P: 98. 150-00 
Nf\C IONALI DADE .- Brasi le it·o 

1 6 JAN ZOi3 
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LST ADO CIVIL.- Casado 
I)ROF ISSÃO.- Agricul tor 
Cl) l::- : 433 .274.5 10-87 
1'\ Ci : 6 O 3 3 54 7 8 I 8 

· NUfVlE.- Clovis Albeno Piccin 
I: NDERECO.- Loc. Rincao ela Varzea - Pinhal Granel e/RS- CEP : 98. 150-000 
NAClONAUDADE.- Brasile im 
I:: STADO CIVIL.- Casado 
I)ROFlSSÃO.- Agriculto r 
CPF : 454.928.080-87 
RG: 6036 108857 

NO ME.- Rosane Wapper Piccin 
I :NDERECO .- Rincão el a Vá t·zea- Pinh al Grande/RS- CEP: 98. 150-000 
NAC IONALID ADE. - Bt·asil e it·a 
i·: ST ADO C! VI L. - Casada 

. I) I\ OF I SSÃO.- Agt·icu lto ra 
I ) ' i)[:' : 907.652 .300-20 

1\C.I: I 059 107258 

NUME.- Jac in1ar Facco 
I··:N DERECO.- Rua César Rub in , 319- l)inhal Granel e/RS - CE P: 98. 150-000 
NAC IONALIDADE: Bmsil eira 
I·:STADO CIVIL. - Casado 
I)ROF!SSÃO. - Técn ico Agrí co la 
c[) [=- : 5 70.087 .l 00-97 
1\ G: I 028559555 

NOfvl E. - Lout·cles UI Í<:ln <-l I3a rhicri 
I :N DERCCO.- Loc. ele Lin ha Ferrmi - Pinhal Q,·ancle/RS - CEP: 98. 150-000 

) \C IONALIDADE: Br<t. ilei 1·<1 
1-:STADO CTVTL.- Casado 
I)ROF ISSÀO.- Agricultora 
l'P l: : 712.83 I. I 00-9 1 
RCi: 804482 1265 

NOME.- Salete Stefanel lo Bati stella · 
t::NDERECO. - Av. Jose Batistella, 638- Pinhal Grancle/RS-'- CEP: 98. 150 
NAC IONALIDAD E: Bt·asil eira 
[STADO CIVIL.- Casado 
I)ROF! SSÀO. - Auxil iar Aclm in istr8t i v o 
c I) I' : .365.825.900-06 
1\(1: 60 179 1126 1 

1 6 JAN ZOi3 
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~ . . ;r-•:;('>~ 
~OM~E. - Jose Mano TreVISan . r '!C: •.''" ~o-~~ 
1-.NDERECO.- Rua XV ele No vembt·o, 1703- l) tnh al Grancl e/RS- CE P: 98. 1 )0-0oo::- .. )J.'Ü ·s 
NACIONAUD ADE: Bras i lei 1·o \.0R:.t-:;.:::; IN' ti 

~ ....-
í-: STADO CIVIL.- Casado ~~ _ ~~~·. 
l)ROFfSS ÃO.- Mecânico 

- CPF: 210.815 .8 10-34 
1\ G: 3001167893 

NOME.- Selrnar Antonio BaLi stell a 
I ~ N D ERECO . - Av. Jose Batiste ll a, 638- Pinhal Grancl e/RS- CEP: 98. 150-000 
NAC IONAUDADE: Bt·as il eir 
t.:STADO CIVIL.- Casado 
l)RO FISSÃO.- Coordenador Agt·íco la 
(' [)[:_" : 305.740.2 10-00 
RG: 4007270913 

) 
NOME.- Claudia Uliana Tt·evisan 
I·:NDE RECO.- Ru a XV ele NL1 Venll"m.1, 1703 - l)inhal Grancl e/RS - CEI): 98 .1 50-000 
NAC IONALIDADE: Bt·asile it·a 
I ~STADO CIVIL.- Casada 
l)ROI:.; lSSÃO.- Agri cultma 
(_' [)1-; : 905.432 .700-68 
1\G: I 043993409 

NOfviE. - Loec i Lui z Pi ovesan 
I NDERECO.- Ru a Sete el e Se Lcmbro, 866 - Pinhal CJnmcle/RS 
NAC IONALIDADE: Bt·asil eiro 

5STA DO CIVIL.- Casado 
ROF1SSÃO.- Comet·c iante 

CI)F: 27 1. 131.570-1 5 
!\ l i: 90095 489 19 

NOME.- Evanclro Jose Rossato 
I ~ N DERECO. - Rua Expecli ciomí ri o Jo8o Rodri gues, 998- Pinhal Gran cl e/RS 
NACIONALIDADE: Bras il eiro 
rSTADO CIVIL.- Casado 
I)ROF!SSÃO.- Marceneiro 
Cl)F : 543.946.430-1 5 
1\ Ci : 3028737 795 

NO[V[ E.- Beatriz Rossato 

1 6 JAN 2013 



I·:NDERECO.- Rua Expecli cioniu·io João Rocl!- igues, 998 - Pinhal Gt·ancle/RS 
NAC fONAUDADE: Brasi le i1 -c) 
I·: STAOO CTVlL.- Casada 
PROF ISSÃO.- Domestica 
CPF·' : 757.43 7.870-34 

· RG : 70739 12797 

NO ME.- Gabrie l Piovesan 
L:N O ERECO.- Rua 7 ele Seternbro, 860 
NAC IONALIDADE: B1·asileiro 
I STADO CIVIL.- So lteiro , Maior 
I)ROF!SSÃO.- Estudante 
CPF: 009.554 .8 l 0-66 
[\CJ: 

NO[''/! E. - João Guilherme Trev isan 
I :NOERECO.- Rua XV el e Novernb1·o - Pinha l Grancl e/RS 

' ) f\ ClONAUDADE: Brasil ei1·o 
I :STADO ClV!L. - Solte i1·o , fvf8 ior 
I)ROF!SSÃO.-Mecâ n i co 
CPF: 997.973.800-68 
IZG: 5073916677 

NUfvlE.::.- Leo ni [Josse r Dmigon 
I: NDERECO.- Loc. el e Lin1eira - Pi nhal Grancle/RS 
NAC IONAL! DADE: Brasileiro 
I ~STADO CIVIL.- Casada 
l)ROFlSSÃO: - Professmél 
·)·!)F: 712.823.430-68 

I ' ' J: 

1 OME.- Celso Jose el e Bmto li 
I ~ NDERECO. - Assentamento Sobr8clo-Pi nhal G1·8ncl e/RS 
NAC IONALIDADE: 81·as il eim 
I :STADO ClV l L. - Separado 
I)ROF!SSÃO: - Agricl.tltoi~ · 
Cl)F-' : 59 1. 822 .450-53 
IZG : 203471712 1 

NOrvlE.- Va ncl erle i Bueno Bo i ~1 11i 

l· NDERECO.- Assentam.ento Sobrado - [Jinhal Gmncle/RS 
NAC IONALIDADE: Brasilei 1·o 
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1 -~ STADO CIVIL. - Casado 
f>ROF lSSÃO: - Professm 
l' l)F : 604.272.560-20 
'R (I: 2044 19006 1 

NOME . - Valdir ele Mello 
1::N DERECO. - Assentamento Sobrado-Pinhal Grancle/RS 
NAC IONALIDADE: Brasi le iro 
[STADO C IVIL. - Casado 
l) f"\ OF ISS ÃO :- Ag t·i cuiLoJ· 
C PF: 396.232.620-00 
RG: 5036484292 

Pinhal Grande, 20 ele maio ele 2009 

12-cC.i . rJ . 
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Art. 1 o - A Associação Cultural Pinhal Grande, com sede em 
Pinhal Grande, na Av. Integração, n° 2691 e foro em Julio de Castilhos -
RS , é constituída com a finalidade de promover, implementar e veicular ~s / 
manifestações culturais na região , e exec tar servi os de Radiodifusão. V 

Parágrafo 1° - Dentre as atividades principais a ssociaçao, esta 
a agregação de todos os cidadãos residentes em Pinhal Grande que tenham 
os mesmos objetivos da entidade. 

Parágrafo 2° - A duração da entidade será por tempo 
i ndeterm.i nado. 

Art. · '2° - São prerrogativas da Associação praticar todos os atos 
legais que tenham como objetivo atingir as finalidades da entidade. 

Art. 3° - Poderão associar-se na entidade todas as pessoas que 
atuem direto ou indiretamente em qualquer atividade cultural e ou que 
entendam a cultura como um instrumento de valorização humana. 

/ 

Parágrafo Unico - Os Associados terão direito a participar das 
instancias decisórias da entidade respeitando as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 4° - Constituem deveres fundamentais dos associados: 

a) Participar das assembléias gerais ou de outras instancias para as quais 
tenha sido eleitos; 

b) O comportamento agregativo para com os outros ',fGs~ooig~ps: <: e l 
integrant~s d.o movimento. cultu~al, buscando fortal~ce-lo ~;.P~~qt1f~f~~H~~: 
c) ContrrbUir mensal e frnance1ramente com a entrdade. · 

o 16/~013 ~ 1 
Art . 5 - As contribuições financeiras mensais as~s, 

serão definidos pela assembléia geral , de acordo com a renog de ~ v um. 
!<'õi;'VJCOS NOTARYA!S E DE RE'Q~ '}: ~ g; 

DE NOVA PALMI'I - R S . ' · j 8 
A•. 1-< ..-

u .entrco il pr :sen · ~ ct0 ;, "~!Jrcgráfica por ~ 1- o 
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Art .. 6~ ~ Constituiçã~ patrimônio da Associaçãô: .. : ~~ .. - ·. J1 

a) A contrrburçao dos assocrados; ( ; .. 0 Cf).J "'-~" · - s 7 
b) Doações e legados; (.,~ ~~ N--=rur· '':' / 
c) Bens e valores adquiridos e as rendas por eles prodúil~s~::~i~: .>1 

. '~·'-';~;:~:::_;.'';. r ;,_.. 

Art. 7° - São órgãos de deliberações da Associação: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal. 

~·. . . . ·. Art.8° - A assembléia é soberana em suas decisões, não 
contrárias a este Estatuto, devendo ser convocada com no mínimo 05 

·' 
(cinco) dias de antecedência. 

Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral será convocada pela 
diretoria ou pelo Conselho Fiscal. 

Parágrafo Segundo - Quando a Assembléia Geral tratar de 
reforma estatutária, prestação de contas ou eleições GER'f)kE!Jfti~d '·: 'e 

Conselho Fiscal, será imprescindível a publicação de seu E ·J~~~~:~llt~d~~~i 
de Circulação municipal. 1 5 i~ Z~13 

Art. 9° - A entidade será gerida por uma Diretori comp~_por . 
sl is embros titulares e três suplentes eleitos a cada - aoi.s :;an~s · ~ 
Assembléia Geral especialmente convocada para este fi . en o que o 
prazo de duração da diretoria eleita e empossada é de dois anos. 

----------· 
Art. 10° - A diretoria será dividida em duas coordenações, cada 

uma com três membros, sendo um de finanças, administração e 
mobilização, e a outra de imprensa e programação. 

Parágrafo Primeiro - A diretoria escolhera dentre membros, um 
coordenador de finanças, administração, mobilização e outro de imprensa 
e programação, que responderão legalmente pelas questões atinentes as 
prerrogativas de sua coordenação e, conseqüentemente pela entidade. 

Parágrafo Segundo - A associação será representada, ativo, 
passivo, judicial e extrajudicial pelos seus coordenadores, escolhidos na 

<4 

forma constante no parágrafo anteri~[,;vrcos NoTARIAIS e: oE REGIS1'IM:J ] 
DE NOVA PALMA - RS 1-- < 
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Art. 11 - A fiscalização dos atos da diretoria fi s.~&~et"ee~~t--~çie u~) 

con.selho fiscal, composto po: três membros, e _lei!gfro~la ~s-~~. ~1~a-
Eieltoral, para o mandato de do1s anos. · lj.~~:- ~) 

· Art 12 - Os membros da diretoria do Co h~~ , ú~l ou . ~---?·~ 

associados não respondem solidários nem subsidiariamente pelas div!das 
contraídas pela entidade. 

Art 13 - A dissolução da entidade só poderá ocorres diante a 
aprov.oção de 2/3 (dois terços) dos ass~ciados, reuniões e assembléia 
geral. · ....... . 

/ 

Parágrafo Uni~o- Em caso de dissolução, o patrimônio de entidade 
será destinado a qualquer entidade cultural , a credito da Assembléia 
Geral. 

Art. 14 o - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, 
cabendo recurso a Assembléia Geral. 

Art. 15° - A alteração deste Estatuto somente poderá ocorres 
em Assembléia Geral especialmente convocada para este fim, por decisão 
de dois terços dos associados presentes. 

Art . 16° -Os diretores e conselheiros não serão remunerados. 
O presente Estatuto foi Aprovado em Assembléia Geral 

Extraordinária no dia 15 (quinze) de Junho de 2005 (dois mil e cinco) 

Pinhal Grande, 13 de julho de 2005 . 
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ASSEMBLEIA GERAL DE CONTITUIÇAO 

ATA NÚMERO l(UM) - FUNDAÇÃO 

Aos 15 (quinze) dias do mês de junho do ano de 2005 (dois mil e cinco), tendo 
como local o Salão Paroquial da Igreja Matriz São Jose, localizad~ no Bairro São 
Jose, município de Pinhal Grande, CEP 98150-000, Rio Grande do Sul, (RS), às 
19:00 hs (dezenove horas), reuniu-se um grupo de pessoas abaixo nominadas, com 
o objetivo de constituir uma .. associação assim denominada: "Associação Cultural 
Comunitária Pinhal Grande", a fim de promover, implementar as manifestações 
culturais locais e regionais bem, como executar Serviços de Radiodifusão . Lido o 
Edital de Convocação pelo senhor Selmar Roque Durigon, Secretario "ad hoc", a 
presidente dos trabalhos Sra. Elisabete Piccin fez uma explanação sobre os objetivos 
da ~eferida Associação, e os caminhos a serem tomados para que esses objetivos 
possam se tornar realidade. Ainda com a palavra a senhora Elisabete Piccin solicitou 
a leitura dos Estatutos que irão reger a determinada associação. Após a leitura, 
discussão e esclarecimento de dúvidas o Estatuto da Associação Cultural 
Comunitária Pinhal Grande foi aprovado por unanimidade, sendo que a referida 
associação possui como sócios fundadores às pessoas a seguir relacionadas: Rosane 
Wapper Piccin,brasileira, casada, agricultora, portadora do CPF 907652300-20, 
residente à localidade Rincão da Várzea; Jacimar Facco, brasileiro, casado, técnico 
agrícola, portador do ÇPF 570087100-97, residente à Rua César Rubin, número 
319(trezentos e dezenove), Lourdes Uliana Barbieri, brasileira,casada, 
agricultora,residente à localidade de Linha Ferrari, portadora do CPF 712831100-
91 ;Salete Stefanello Batistella, brasileira, casada, auxiliar administrativa ,portadora 
do CPF 365825900-06, residente à Avenida Jose Batistella 638(seiscentos e trinta e 
oito); Mario Trevisan, brasileiro, casado, mecânico,portador do CPF 210815810-34, 
residente à Rua XV de Novembro ,1.703 (um mil setecentos e três);Selmar Antonio 
Batistella, brasileiro,casado,coordenador agrícola, portador do CPF 305740210-00, 
residente à Avenida Jose Batistella,638 (seiscentos e trinta e oito),Claudia Uliana 
Trevisan, brasileira, casada, agricultora, portadora do CPF 905432700-68, residente 
à Rua XV de Novembro, 1703 (um mil setecentos e três ) ; Loeci Luiz Piovesan, 
brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF 271131570-15 , residente à Rua 
Sete de Setembro, 866 (oitocentos e sessenta e seis), Evandro Jose Rossato , 
brasileiro, casado, marceneiro, residente à Rua Expedicionário João Rodrigues, 998 
(no~ec~ntos e noventa ,e ?ito), portador do CPF 543946430-15; Be~tri~~tq]f-'i· ;ç:· - '··~ 
braslle1ra,casada, domestica, portadora do CPF 757437870-34, res1de ~~i~l~\!~ >~ \... · ~: ·· · 
Expedicionário João Rodrigues, 998 · (novecentos e noventa e oito) ; C~ftb:tiebv o'TI~~·,~ 
Piovesan, solteiro, brasileiro, estudante, portador do CPF 009554810-66, esidente à · 
Rua 7 de Setembro, 860 (oitocentos e sessenta); João Guilherme Trevl~ri~N 2013 
brasileiro, solteiro, mecânico portador do CPF 99797380068, residente Rua X~ (j/ 
de Novembro, Leoni Posser Durigon , brasileira, casada, professora, p ... do-ry.. :.~· ~ . 
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CPF 71282343068, residente à localidade Limeira; Celso Jose de Bor~~ -~~ ~é 
brasileiro, divorciado, agricultor, .portador do. CPF 591. 8~2450-53 , ~ef ftte f?:~ s~ 'j 
Assentamento Sobrado; Vanderlei Bueno B01ane, brasileiro, casado, · --p · · s;qr:;: .f 

portador do. C~F 604272560-20, residente ao Assentamento Sobrado; i_~~;~1 
Mello, brasileiro, casado, portador do CPF 396232620-00, sendo -que--i , ,O:'$"-·i2Js 

. :-: ,. . ~ ..... :':..-" . .:."' 

membros acima relacionados residem nesta cidade de Pinhal Grande, Rio·Qr-arrdé do 
Sul.E não havenda nada mais a inter, encerrou-se a Assembléia Geral de 
Constituição, para constar lavrou-se a presente ata que será assinada pelos 
mencionados . Pinhal Grande, 15(quinze) de junho de 2005(dois mil e cinco). 
Rosane Wapper Piccin, Celso Jose de Bortoli; Salete Stefanello Batistella, Lurdes 
Uliana Barbieri, Valdir de Mello, Beatriz Rossato, Gabriel Piovesan, João 
Guilherme Trevisan, Evandro Jose Rossato, Jacimar Facco, Loeci Luiz Piovesan, 
Jose Mario Trevisan, Selmar Antonio Batistella, Claudia Uliana Trevisan, Leonir 
Posser 'Dürigon, Vanderlei ·Bueno Boiàni. 
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ATA NUMERO 003 - ASSEMBLE lA EXTRAORDl NA RlA ~ 'l 

Aos 05 (c inco) di as do mês de junho elo ano de 2009 (do is mil e nove). te ndo corrt't}1'&m '5~~/ 
SA LAO PA ROQ U lAL DA IGREJA MATRIZ SÃO JOSE. locali zada no Ba irro São Jose, no 
municípi o ele Pinha l G ra nde, CEP 98 150-000, Ri o G rande do S ul , (RS) . às l 9h00min (dezenove 
horas), reunira m-se e m Assemblé ia Ex trao rdiná ri a os assoc iados ela ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COM UN ITA RIA PIN HAL GRAN DE, co m a finalidade espec ifica de manifes tar apo io a 
iniciativa des ta e ntidade, que pre tende obte r a auto ri zação pa ra execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitá ria na Avenida lntegração , numero 269 1, Sala, na cidade de Pinha l 
Grande, RS , CEP 98 150-000 , de modo a a tender a toda com unidade envo lvida, em con o rmiclade 
com as de te rminações di spostas na Le i 96 12/98 e de mai s instrumentos legais e normati vos, os 
quais passamos a le itura pa ra c iênc ia de todos aqui presentes : Eli sabe te Piccin, bras ile ira, so lte ira , 
ba lconista , po rtado ra do C PF ele número 636. 124.020-72 e RG nume ro 4045657329 res idente à 
localidade Rincão da Várzea na cidade ele Pinhal Grande. Ri o G rande do Sul, CEP 98150-000, 
lrineu José U liana, bras ileiro , di vo rc iado , mo to ri s ta , po rtado r elo C PF de número 452 .208 .160-04 e 
RG numero 8038462589, res ide nte à Rua Modesto Garl e t, na c idade de Pinhal Grande, Rio 
Grande do S ul , CEP 98 150-000. Se lmar Roque Durigo n. bras il e iro . casado , agri c ulto r, po rtado r elo 
CPF ele núme ro 500.2 15.9 10-9 !. e RG n° 8038540988 . residente à Avenida João Bati ste lla, 
número 638(seiscento s e trinta e o ito) na c idade ele Pinha l G rande. Rio G rande do S ul , CEP 
98 150-000, Ge isa Pi ovesan. bras ile ira, so lte ira. es tudante. po rtado r elo C PF de núme ro 
O 15.696. 150-4 7 e R G n° 1073916395 , res idente à Rua Sete de Sete mbro , número 860(o itocentos e 
sessenta) na c idade ele Pinhal G ra nde, Rio G rande do S ul. CE P 98 150-000 , Cerilo lbanês Cereze r, 
bras ile iro. casado. e mpresári o po rtado r do C PF de núm ero 188.7 12.320-20 e RG nume ro 
7002775 349. res ide nte à locali dade G ringuinha, na c idade ele Pinha l G ra nde, Rio Grande do S ul , 
CEP 98 150-000, !'dar ia C leusa Somav ill a , bras ile im, casada. doméstica, po rtado r elo C PF ele 
número 497. 177.300-87 e RG numero 1038530653. res ide nte à Rua Dom Érico Ferrari , núme ro 
78 1 (setecentos e o ite nta e um ). na c idade de Pinha l G ra nd e. Ri o G ra nde elo Sul , CEP 98 150-000 . 
Martim Marsango. bras ileit·o . casado. ag ri culto r, pmtaclo r el o C PF ele número 68 1.420.990-04 e 
RG numero 604575078 1. res ide nte ao Asse ntamento So brado, na c idade ele Pinhal G rande, Ri o 
G rande do S ul , CE P 98 150-000. Ele nir Mari a Rossato. bras il e ira. casada, professo ra, po rtado ra el o 
C PF ele número 209.094.200-25 e RG num ero 5007289456. res ide nte à Rua Sete ele Se tembro, na 
c idade ele Pinha l G ra nde. Ri o G rand e do Sul. CE P 98. 150-000. De rli José Duri go n, bras ile iro. 
casado. bancá ri o. po rtado r elo CPF ele núm e ro 599. 134.870-72 RCi numero 404949008 1, res ide nte 
a Rua XV ele Novembro . na c idade el e Pinha l G rande. Ri o G ra nde do S ul , CEP 98 ! 50-000 , José 
Franc isco Rodri gues. bras il e iro. casado , ag ri culto r. po rtado r elo C PF ele número 39 1.265.440-9 1 e 
RG nume ro 4046359396, res icle nLe a localidade ele Lime ira. na c idade de Pinha l Gra nde, Ri o 
Grande elo S uL CEP 98 150-000. Narc iso ela S il va Descov i. bras il e iro. casado. agriculto r. po rtado r 
elo C PF ele núme ro 433.274 .5 10-87 e RG nume ro 60335478 18, res idente ao Assentamento 
Sobrado, na c idade ele Pinha l G rande. Rio G rande do S ul , CEP 98 150-000. C lovis A lbe rto Pi cc in, 
brasileiro, casado. ag ri culto r. po rLaclo r do C PF el e número 4 54 .928 .080-87 RG numero 
6036 108857. res ide nte a loca li dade Rincão ela Várzea, na c idade ele Pinhal Grancle, Rio G rande elo 
Sul . CEP 98150-000. Rosane \Vapper Pi cc in,bras ile ira. casada, agri c ul to ra. portado ra do CPF 
907.652 .3 00-20 e R G nume ro 1059 107258 res ide nte à locali dade Rincão da Várzea na c idade el e 
Pinhal G ra nck ,Ri o Cira ncle do Sul. CEP 98 150-000 . Jac imar Facco , bras ile iro . casado , técnico 
agrícola. portador el o C PF 5 70087100-97 e RG nume ro l 028559555 , res idente à Rua César Rubin. 
número 3 19(trezentos e dezenove). na c idade ele Pinha l G ra nde, R io G ran de do Su ., 98.1 §,Q.... 

000. Lo urdes U lia na Barbie ri . bras i le ira.casacla. ag ricu I to ra, portadora elo C PF 7 1 - ~1l~:}gd~§i[St- ~-: :; ·· 
RG numero 804482 1265. res ide nte à loca lidade ele Linha Ferra ri . na c idade de Pinl ~(;P~l.(~~~w;~;1 ,~~: 
Grande do S ul.. CEP 98 150-000. Sale te Stda nc ll o Bat is te ll a . bras il e ira , c sada. auxi li a r ·· 
admini strati va ,po rtado ra elo C PF 365 .825.900-06 e RG num e ro 60 179 11 26 !. res id nte à1f'§v~Mf'Wl3 

Jose Bati ste ll a 638(se isce nto s e trinLa e o ito) , na c idade ele Pinha l Grancle. Rio it·anclc elo S ul. ~ 
CEP: 98 .1 50-000. Jose i\lla ri o Trev isan. bras il e iro . casado . mecânico,po rt tdo r elo C PF 
2 10 .815 .8 10-34 e RG numero 300 11 67893 res icle 11 te it Rua XV de Novembro , .7.03{um .mil-- . 
setecentos e três) . na c idade de 2-i-t:: I CJranck. Ri o G ra nde do S ul. CEP 98 150-000 , Selmar 

e tra or Interventor 
,Júlio de Casttlh os ·RS 
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I f j'Li 
Antonio Batistella, brasileiro , casado , coordenado r agríco la, portador elo CPF 305.74C1~X'6-00e ,. 
RG numero 4007270913 , res idente à A venicla Jose Batiste ll a,63 8 (seiscentos e trinta ~ ~Q ), n~, t/ 
cidade de Pinhal Grande, Rio Grande do Sul , CEP: 98 .1 50-000. C laudia Uliana Trevisan, 
brasi lei ra, casada, agricu ltora, portado ra do CPF 905.432.700-68 e RG numero 1043993409, 
residente à Rua XV de Novemb ro, 1703 (um mil setecentos e três) na cidade de Pinhal Grande, 
Rio Grande do Su l, CEP 98 150-000, Loeci Luiz Pio vesan, bras ileiro , casado, comerciante, 
portador do CPF 27 1.131.570-1 5 RG numero 90095489 19 res idente à Rua Sete de Setembro , 866 
(oitocentos e sessenta e seis) , na cidade de Pinhal Grande, Rio Grande do Sul, CEP 98 150-000 , 
Evanclro Jose Rossato , brasileiro , casado, marceneiro. portador do CPF 543.946.430-1 5 e RG 
numero 3028737795, res idente à Rua Expedicionário João Rodrigues, 998 (novecentos e noventa 
e oito), na cidade de Pinhal Grande, Rio Grande do Sul, CEP 98150-000 , Beatriz Rossato , 
brasileira, casada, doméstica, portadora do CPF 757437870-34 e RG numero 7073912797, 
residente à Rua Expedicionário João Rodrigues, 998 (novecentos e noventa e oito) na cidade de 
Pinhal Grande, Rio Grande do Sul, CEP 98150-000, João Gu ilherme Trevisan, brasileiro, solte iro , 
mecânico portador do CPF 997973800-68 e RG numero 50739 16677, res idente À Rua XV de 
Novembro , na c idade de Pinhal Grande, Rio Grande do Sul, CEP 98150-000, Ce lso Jose de 
Borto li , brasi lei ro, divorciado, agr ic ultor, portador elo CPF 59 1.822.450-53 e RG numero 
2034 717121, res idente ao Assentamento Sobrado, na cidade de Pinhal Grande, Rio G ra nde do SuL 
CEP 98150-000 , Vanderlei Bueno Boiani , bras il e iro , casado , professo r, portador do CPF 
604272560-20 e RG numero 204419006 1, residente ao Assentame nto Sobrado; na cidade de 
Pinhal Grande,Rio Grande do Sul , CEP 98 150-000 , Va ldir de Me llo , bras ileiro, casado, portador 
elo CPF 396.232.620-00 e RG numero 5036484292, res idente ao Assentamento Sobrado; na 
c idade ele Pinhal G rande,Rio G rande elo Sul , CEP 98 150-000. A presente ata, para efeito elo 
d isposto no sub item 7 .2.4 ela Norma Complementar n" l /2004, após lida pelos associados 
presentes e en1 dia com as suas ob rigações estatutári as , que abaixo subscrevem, foi ap rovada por 
todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciati va . Para fin s ele direito esta ata será 
inscrita e registrada no registro ele títu los e documentos elo Cartó rio competente e não havendo 
mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 19h45min horas elo dia 05 ele Junho ele 2009 e eu 
Se lmar Roque Durigon , na fun ção ele secre tário ela reunião , lavro es ta ata e assino juntame nte com 
o Presidente. Esta ata é copia fi e l elo Liv ro de Ata n° 00 l , pag. 004 a 006. Em Tempo, onde se lê o 
nome Jose Franc isco R clrigues . o co rreto é Jo se Franci sco Rodr igues Ocon. 
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ASSOCIAÇÃO CU~:R:~ :::~:~::::PINHAL GRANDE .. , __ ~S _ s0~/ 

Aos 15 (quinze) dias do mês de junho do ano de 2005 (doi~ e 
cinco), às 20:30 hs. (vinte horas e trinta minutos), tendo ·como local o 
Salão Paroquial da Igreja Matriz São Jose localizado no Bairro São Jose, 
município de Pinhal Grande, Rio Grande do Sul - RS, reuniram-se os sócio­
fundadores e membros da assim chamada: Associação Cultural 
Comunitária Pinhal Grande, a fim de eleger e empossar as pessoas eleitas, 
que irão formar os Me~bros da Diretoria da referida associação foi 
deixado um prazo . para os presentes conversarem um pouco sobre a 
apresentação de nomes. ·Os membros abaixo relacionados, irão sofrer a 
votação dos presentes, a fim de ser definida a Diretoria que irá conduzir 
a associação, por um período de 2 (dois) anos, assim está sendo conduzida 
a aprovação das seguintés pessoas: Presidente a senhora Elisabete Piccin, 
brasileira, solteira, balconista, portadora do CPF de número 636.124.020-
72, residente à localidade Rincão da Várzea na cidade de Pinhal Grande, 
Rio Grande do Sul; Para Vice-presidente o senhor Irineu José Uliana, 
brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF de número 
452.208.160-04, residente à Rua Modesto Garlet, na cidade de Pinhal 
Grande, Rio Grande do Sul; Para primeiro secretário o senhor Selmar 
Roque Durigon, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF de número 
500.215.910-91, residente à Avenida João Batistella, número 
638(seiscentos e trinta e oito) na cidade de Pinhal Grande, Rio Grande do 
Sul; Para segundo secretário a senhora Geisa Piovesan, brasileira, 
solteira, estudante, portador do CPF de número 01.5.69.6.15.0-47, 

~_) residente à Rua Sete de Setembro, número 860(oitocentos e sessenta) na 
cidade de Pinhal Grande, Rio Grande do Sul; Para primeiro tesoureiro o 
senhor Cerilo Ibanês Cerezer, brasileiro, casado, empresário portador do 
CPF de número 18.871.232.020, residente à localidade Gringuinha, na 
cidade de Pinhal Grande,Rio Grande do Sul; Para segundo tesoureiro a 
senhora Maria Cleusa Somavilla, brasileira, casada, doméstica, portador 

. / 

do CPF de número 49.717.730.087, -residente à Rua Dom Erico Ferrari, 
. . 

número 781, na cidade de Pinhal Grande, Rio Grande do Sul; Para o 
Conselho Fiscal Titular o senhor Martim Marsango, brasileiro cgsado, 
agricultor, portador do CPF de número 68.142.099.004 , ~W.Hentê'i~~ ~' : :· · 

' ! ~ H~;~!étio · da~ ( tv·,.,: . . 
!'I"'~VICO~ NOTM~ 1 A I S E Olr REGIS'TRC C)JfZ( :\.··; · · .::_;),~-

DE NOVA PA L M" - RS '\Gl ,f_ ,, 
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Assentamento Sobrado, na cidade de Pinhal Grande, Rio Grande do S',uij.,.YAf'-' ·: ,_; 
senhora Elenir Maria Rossato, brasileira, casada, professora, port , ·-~ _ , i2~: 
do CPF de número 20.909.420.025, residente à Rua Sete de Setemb · a 
cidade de Pinhal Grande, Rio Grande do Sul; Senhor Der li José Dur 
brasileiro, casado, bancário, portador do CPF de número 59.913.487. · 
residente a Rua XV de Novembro, na cidade de Pinhal Grande, Rio Grande 
do Sul; Também para o Conselho Fiscal , Tituktr o senhor José Francisco 
Rodrigues, brasileiro, casado, agr.!cu.lt.or, R.~rtador do CPF de número 
39.126.544.091, residente a localidade. de Limeira , na cidade de, Pinhal 
Grande, Rio Grande do Sul; Para Suplente ' '~ · s~nhor Narciso da Silva 
Descovi,"'j B'rasíleiro, casado, agricultor ,· portadÓr ·:,do CPF de número 
43.327.451.087, residente ao Assentamentó. Sobr ado, na cidade de Pinhal 
Graride, Rio Grande do Sul; E em fim, também para Suplente o senhor 
Clovis Alberto Piccin, brasileiro, casado, agricultor , portador do CPF de 
número ·45.492.808.087, residente a localidade Rincão da Várzea, na 
cidade de Pinhak~ra~?e1Rio Grande do Sul. Assim apresentada à diretoria 

. . · · • A . . 

e aprovada por una~imidade, por aclamação, e não havendo nada a 
revogar, imediatamente foram empossados ficando assim eleita e 
empossada a seguinte Diretoria: Presidente: Elisabete Piccin, Vice-

~--~------~~--=-~-------presidente: Irineu Jose Uliana, Primeiro secre!_ário_: __ SelmÇ!r_ Rog.!:!_e 
D~ igon, SegundõsecretãrTO:Gelsa Piovesan, Primeiro tesoureiro: Cerilo 
Ibanês Cer?z~r , s_e:g\.JnQQ_ te?Q!:!!:'~iro; Maria éi~~s~- Soma\dfia, ·t:a-nserno 
F.iscaf Titular: Martin Marsango, -EI~-ni r Mar l'a ·Rossato , Derli 'Jose 

Durigon, Jose Francisco Rodrigues, Suplente: Narciso da Silva Descovi, 
Clovis Alberto Piccin. Não havendo mais nada a tratar encerrou-se a 
reunião, para constar lavrou-se a presente ata. Pinhal Grande, 15 (quinze) 
de junho de 2005 (dois mil e cinco). 
EM TEMPO, O nome ELENIR MARIA ROSSATO é membro da diretoria, e 
o seu cargo é: CONSELHO FISCAL: SUPLENTE, e não sendo membro do 
Conselho Fiscal como consta acima . Tanto na parte que foi apresentado 
os nomes e que os mesmos foram para votação, como na especificação da 
diretoria eleita e empossada. Enfim o seu cargo é: CONSELHO FISCAL 
SUPLENTE. Pinhal Grande, 15 (quinze) de junho de 2005(dois mil e cinco). 
Elisabete Piccin, Cerilo Ibanes Cerezer, Geisa Piovesah, . Tr>in~u Jose 

Uliana. .,.r~VICOS NOTARIAIS E DE: REG_.. \ ~ 
DE NOVA P A LMA- RS· " . 
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ANEXO 08- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 05 (cinco) dias do mês de junho do ano de 2009 (dois mil e nove), na tendo como local o 
SALAO PAROQUIAL DA IGREJA MATRIZ SÃO JOSE, localizada no Bairro São Jose, no município de 
Pinhal Grande, CEP 98150-000, Rio Grande do Sul, (RS), às 19:00 hs (dezenove horas), reuniram-se em 
Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA PINHAL 
GRANDE, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Av. Integração -2691- Sala, na cidade 
de Pinhal Grande, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.150-000; de modo a atender a toda comunidade 
envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes: 
Elisabete Piccin, brasileira, solteira, balconista, portadora do CPF de número 636.124.020-72 e RG no 
4045657329 residente à localidade Rincão da Várzea na cidade de Pinhal Grande, Rio Grande do Sul, CEP: 
98150-000, Irineu José Uliana, brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF de número 452.208.160-04 e 
RG n° 8038462589, residente à Rua Modesto Garlet, na cidade de Pinhal Grande, Rio Grande do Sul, CEP: 
98150-000, Selmar Roque Durigon, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF de número 500.215.910-
91, e RG n° 8038540988, residente à Avenida João Batistella, número 638(seiscentos e trinta e oito) na cidade 
de Pinhal Grande, Rio Grande do Sul, CEP: 98150-000, Geisa Piovesan, brasileira, .solteira, estudante, 
portador do CPF de número 01.5 .69.6.15.0-47 e RG n° 1073916395, residente à Rua Sete de Setembro, 
número 860(oitocentos e sessenta) na cidade de Pinhal Grande, Rio Grande do Sul, CEP: 98.150-000, Cerilo 
Ibanês Cerezer, brasileiro, casado, empresário portador do CPF de número 18.871.232.020 e RG n° 
7002775349, residente à localidade Gringuinha, na cidade de Pinhal Grande, Rio Grande do Sul, CEP: 98.150-
000, Maria Cleusa Somavilla, brasileira, casada, doméstica, portador do CPF de número 49.717.730.087 e RG 
n° 103&530653, residente à Rua Dom Érico Ferrari, número 781, n~idade de Pinhal Grande, Rio Grande do 
$ul, CEP: 98.150-000, Martim Marsango, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF de número 

268.142.099.004 e RG n° 6045750781, residente ao Assentamento Sobrado, na cidade de Pinhal Grande, Rip 
0ande do Sul, CEP 98.150-000, Elenir Maria Rossato, brasileira, casada, professo)!à, portadora do CPF de 
qúmero 20.909.420.025 e RG n° 5007289456, residente à Rua Sete de Setembro, na cidade de Pinhal Grande, 
~o Grande do Sul, CEP 98.150-000, Derli José Durigon, brasileiro, casado, bancário, portador do CPF de 
número 59.913.487.072 RG n° 4049490081, residente a Rua XV de Novembro, na cidade de Pinhal Grande, 
J;Vo Grande do Sul, CEP: 98.150-000, José Fra~co Rodrigues, brasileiro, casado, agricultor, portador do 
ÇPF de h1Ímero 39.126.544.091 e RG n° 4046359396, residente a localidade de Limeira, na cidade de Pinhal 
·pranáe, Rio Grande do Sul, CEP: 98.150-000, Narciso da Silva Descovi, brasileiro, casado, agricultor, 
portador do CPF de número 43.327.451.087 e RG n° 6033547818, residente ao Assentamento Sobrado, na 
cidade de Pinhal Grande, Rio Grande do Sul, CEP: 98.150-000, Clovis Alberto Piccin, brasileiro, casa.Qq, 
agricultor, portador do CPF de número 45.492.808.087 RG n° 6036108857, residente a localidade Rincão da 
Várzea, na cidade de Pinhal Grande,Rio Grande do Sul, CEP: 98.150-000, Rosane Wapper Piccin,brasileira, 
casada, agricultora, portadora do CPF 907652300-20 e RG n°1059107258 residente à localidade Rincão da 
Várzea na cidade de Pinhal Grande,Rio Grande do Sul, CEP: 9 .150-000, Jacimar Facco, brasileiro, casado, 
técnico agrícola, portador do CPF 570087100-97 e RG n° 1028559555, residente à Rua César Rubin, número 
319(trezentos e dezenove), na cidade de Pinhal Grande,Rio Grande do Sul, CEP: 98.150-000, Lourdes Uliana 
Barbieri, brasileira,casada-, agricultora, portadora do CPF 712831100-91 e RG n° 8044821265, residente à 
localidade de Linha Ferrari, na cidade de Pinhal Grande,Rio Grande do Sul, CEP: 98.150-000, Salete 
Stefanello Batistella, brasileira, casada, auxiliar administrativa ,portadora do CPF 365825900-06 e RG n° 
6017911261, residente à Avenida Jose Batistella 638(seiscentos e trinta e oito), na cidade de Pinhal 
Grande,Rio Grande do Sul, CEP: 98.150-000, Jose Mario Trevisau, brasileiro, casado, mecânico,portador do 
CPF 210815810-34 e RÇJ n° 3001167893 residente à Rua XV de Novemli>ro ,1.703 (um inil setec.e o~~,.~es)~·1 r<:;;~ · 
na cidade de Pinhal Grande,Rio Grande do Sul, CEP: 98.150-000, -8elmar Antonio Batistella, b~.Mintr9~ ', .. ~". · ' · 
cas~do, co?tdena~or a~cola,_ portador do CP~ 3057402~0-00 . · Gn°-4?07270913 , residente à A tilil~a ·J.os~~"' ' 0'1'1;.,,~ 
Bahstellaô18 (sets,ge j9S e trmta QJto), na ctdade de Pinhal rande, Rio Grande do Sul, CEP: 8.150-000, · 
Claudia Úliana o Tre > an, brasileíq, casada, agricultora, _P~dora do ~PF 90_5432700-6_8 e RQ sn:JAN Z013 
1043993409, restdente a Rua XV de Novembro, 1703 (u tl seteçentos e tres) na cidade de P a:l Grande, 
Rio Grande do Sul} ~P: 98.150-000, ~oeci ~uiz Piove , ,~rasi1eitfo , casado,_ comerciante, port or d? CPF\~ 
271131570-15 RG 9009548919 restdente a Ruà ~ ~ ' et!'{mbro:, 866 (oitocentos e sessen sets), na ~ 
cidade d_e Pinhal Grande, Rio Grande do SlJl, CEP: 8. f5úsoe:ô, Evandr? Jose :zossato, bras!l~iro; ~asa~_?' 
marcenerro, port~dq_ do CPF 543946430-15 e RG n° 30287l 7795, :residente a Rua Expedtcwnarw Joa:o 
Rodrigues, 9981 n_pi ecentos e noventa e oito), na cidade de Pinhal Grande, Rio Grande do Sul, CEP: 98.150-
000, Beatriz RQS~at.<l? brasileira, casada, doméstica, portadora do CPF 757437870-34 e RG n° 7073912797, 



I Grande, Rio Grande do Sul, CEP: 98.150-000, João Guilherme Trevisan, brasileiro, solteiro, mecânico 
portaêlor do CPF 99797380068 e RG n° 5073916677, residente À Rua XV de Novembro, na cidade de Pinhal 
Granàe, Rio Grande do Sul, CEP: 98.150-000, Celso Jose de Bortoli, brasileiro, divorciado, agricultor, 
:portador do CPF 591822450-53 e RG n° 2034717121, residente ao Assentamento Sobrado, na cidade de 
Pinhal Grande, Rio Grande do Sul, CEP: 98.150-000, Vanderlei Bueno Boiani, brasileiro, casado, professor, 
portador do CPF 604272560-20 e RG n° 2044190061, residente ao Assentamento Sobrado; na cidade de 
Pinhal Grande,Rio Grande do Sul, CEP: 98.150-000, Valdir de Mello, brasileiro, casado, portador do CPF 
396232620-00 e RG n° 5036484292 e RG n° 5036484292, residente ao Assentamento Sobrado; na cidade de 
Pinhal Grande,Rio Grande do Sul, CEP: 98.150-000. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à 
iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cart}'>rio , ··-., 
competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 19h45min horas do dia 05 . de O~ 
Junho de 2009 e eu Selmar Roque Durigon, na função de secretário da reunião, lavro esta ata. · J~ ~ 

N El
. b p · . ~) ~ Orne. - ISa ete ICCID I.)_..., ~ 

~~~e~~~·6s~-;o Dl\'íárzea- Pinhal ~de!RS · CEP' 98 150-000 ° S . ,~ ~ 
Assmatura: r::. L fi f-1-9 ~L l ,· L t..,· rY . 

Notne. - Irineu Jose Uliana 
Endereço. · R~esto Garlet, 817 - Pinhal Grn.nde!RS · CEP' 98.150-000 

~~,~~.:625~'-'. ~ J~ d.L 9--, 

Nome. - Selmar Roque Durigon 
Endereço. -Avenida João Batistella, N° 638- Pinhal Grande/RS - CEP: 98.150-000 
RG: 80385409~ 
Assinatura: /~ ~~ 

v 

Nome. - Geisa Piovesan 
Endereço.- Rua Sete De Setembro, 860- Pinhal Grande/RS- CEP: 98.150-000 
RG: 1073916395 
Assinatura: - ~ ,, Ml ?iet/{)'C\n 

Nome.- Cerilo Ibanês Cerezer 
Endereço.- Loc. Gringuinha- Pinhal Grande/RS- CEP: 98.150-000 
RG:_ 7002775349 '7_· /J .:::5 
Assmatura: >t- ~ft> t::.1 ~·· -

Nome. -Maria Cleusa Somavilla 
Endereço. - Rua Dom Erico Ferrari, 781 -Pinhal Grande/RS - CEP: 98.150-000 
RG:_ 1038530653 \ ~ _ ~ \\ 
Assmatura: . . ~ ~ q_ '€) \U..v\a_ s~ Qig, (acoN 

Nome. - Martin Marsango 
Endereço.- Assentamento Sobrado- CEP: 98.150-000 

RG:_ 6045750781 -J I /7/J ~ 
Assmatura: ,/lll,&ZJ/!.l.f'//Y! ç/1]~ ~ 

. . . 

Nome. - Elenir Maria Rossato 
Endereço. -Rua Sete De Setembro- Pinhal Grande/RS - CEP: 98.150-000 
RG: 50072894~6 (Ja p 
Assinatura: (-~ /..QA;JJf G I ~ov~ O.M 

o- Pinhal Grande/RS - CEP: 98.150-000 

Nome.- Jose Francisco Rodrigues 

1 '5 .~? 
~:;:·.· .. 



) 

RG: 4046359396 .r /] a 
· 'Assmatura: __ __:J(;~SG~-__._h...!..:!U1""-'--r/'--'----=u~" ...... s'-'"'t~='----'-/ Pi~ ·· __ ú9-wj_-4---'-·---

Nome.- Narciso Da Silva Descovi 
Endereço. -Assentamento obrado/ Pinhal Grande/RS - CEP: 98.150-000 
RG: 6033547818 
Assinatura: 

--------~~bY~~~~~~7Y~~~~-----------

Nome. - Clovis Alberto Piccin 
Endereço. - Loc. Rincão Da V árzeal p· 
RG: 60361088 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~-----

Nome.- Rosane Wapper Piccin 
Endereco. - Rincão Da Várzea- Pinhal Grande/RS - CEP: 98.150-000 
RG: 1059107258 
Assinatura: fi?6?1.t~ 

Nome.- Jacimar Facco 
Endereco. -Rua César Rubin, 319- Pinhal Grande/RS - CEP: 98.150-000 

RG:.1028~ • ~ 
Assma~ ~ 
Nome. -Lourdes Uliana Barbieri 
Endereco.- Loc. De Linha Ferrari- Pinhal Grande/RS- CEP: 98.150-000 
RG: 8044821295 
Assinatura: %~ v,_ '\:50 ~ 

Nome. - Salete Stefanello Batistella 
Endereco. - Av. Jose Batistella, 638- Pinhal Grande/RS - CEP: 98.150-000 
RG: 6017911261 ~ ~ 
Assinatura: ~"-

------======~~-------------------------------

Nome.- Jose Mario Trevisan 
Endereco.- Rua X v De Novembro, 1703- Pinhal Grande/RS- CEP: 98.150-000 
RG: 3001167893 ..- ~ 

. J Assinatura: 'j-?4 -~t>v• ',42 ~4;/tdJ.<V 

Nome. - Selmar Antonio Batistella 
Endereco.- Av. Jose Batistella, 638- Pinhal Grande/RS- CEP: 98.150-000 

RG:_ 4007270913 A61S 
Assmatura: • 

I 

Nome.- Claudia Uliana Trevisan 
Endereco.- Rua X v De Novembro, 1703, Pinhal Grande/RS- CEP: 98.150-000 
RG: 1043993409 · .· · si . . 
Assinatura: ... ~?< &, .d!.:b! L p -~.e: Q.R-___, .... 

Nome. - Loeci Luiz Piovesan 
Endereco. - Rua Sete De Sete 
RG: 900~~:::---...::::=+"71"'1~-r---c 

'-/-"o.-.../'._A.._/"-._..y,..--r 

Nome.- Evandro Jose Rossato 
Endereco. -Rua Expedicionário João E.Pdr es, 998- Pinhal Grande/RS- CEP: 98.150-000 
RG:_3028737795 tl'JJ11. , __ _ .~~. · 
Assmatura: /~ 

----~~~~----~~~-------------------------

1~ 



) 

'_) 

b 

Nome. -Beatriz Rossato 
Endereco.- Rua Expedicionário João Rodrigues, 998- Pinhal Grande/RS- CEP: 98.150-000 
RG:_ 7073912797 J.. , 
Assmatura: . ..r)__q~~ \ ~®§b 

Nome.- João Guilherme Trevisan 
Endereco.- Rua X v De Novembro-Pinhal Grande/RS - CEP: 98.150-000 
RG: 5073916677 ...._ ~ 
Assinatura: 1J4't' ~,JA d ~ 

Nome. -Celso Jose De Bortoli 
Endereço.- Assentamento Sobrado-Pinhal Grande/RS- CEP: 98.150-000 
RG: 2034717!21 I ) f 
Assinatura: ~· O ;:5~ ~/3~ · 

Nome. - Vanderlei Bueno Boiani 
Endereço.- Assentamento Sobrado- Pinhal Grande/RS- CEP: 98.150-000 

RG:_ 2044190~ J I ' /1 _.,_. • 
Assmatura: ~~~ ~ z-----

Nome.- Valdir De Mello 
Endereço.- Asse~ento Sobrado-Pinhal Grande/RS- CEP: 98.150-000 

RG: 503648Zt' u ~ ~ 
Assinatura:v ~ v~vt:f::'< 

·­.. ,._ 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
/ 

MA.Ni:FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA {abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos t_wmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciatiya da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendidapara a presta.ção do Serviço. 
No I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO /CEP 

01 I ili.5íí"m(.cG.-IvP/.Y(J ~oU~b?_oit I nairYI'J .J~a 
02 iJt:ront' ~ .).4)e_lc(J{/o lgof..Jol_q6_·Cu I A.Lhr-Yfn _fb..sc~~· 
03 l_,o,a áovw . .P-tJCitatló l5J.Jo.:;o15"1.3 iAJ brt_lil_ (J(J.>o.;....à-t.~ 
o4 r~/y/clo ~êtciodo i2o flo1~ti( i_4/.&t<-,-iv Pa.sú-l-cd~ 
OS [i,,.Pd!Yl1t..: ._:\:>r.fll-lMLí1clltnrHfi~l o.63'13~o_i ' ".;~H~ ~co(k.. 
06 b\.,.,1\ÁQ.s.0/)1 71- dcs~ IH Onqa>e:Z {..,e.- T_2.a&(i_ __ tie.s,_c.a.~~ 
07 ~~ Ú'\A.ü·. C'üs"tk""c' .""1 C?u.ll~ iJõ 71 o~ rói il I c.o.:z dfuN ~ <:c:>~~~ 
08 k &auc.· __ J.Él~ -v\ ~w:; lso 1-6 9 ':f D C/ 93 IGO.ulftaõ dai Tt:Lqu.Pn~ > 
09 n~ ... s,J~('l.u. 'c:..,..:;: ~"~~ I/ I J.65o~Ç6J I /.a>....t",.-f'Acct da/ /22'9t.N2"Ptüo..· 
10 I.Jc.LVYUY ~o<~'\1\...C<c~ V\(~ ~ o l1 1- ) ~~3 ~CJIA3se-rA:Q~ ~ _s,-0'9-C~-
11 14~ aJa lvl- rftt s.JJa lf.o ZE 91 ct5o6 i ;;:...,~~ftrc6 --C/4, i-cio:;;;;~~- -
12 Ir/h:,, r\~ ct-?-/U~ _J:?o ."'7: ~~ ..,g7}2'Cfõq l ío.x.d'P!(~D tTÓ.:. J.a cÍu..nr."(g_~ 
13-'n YéL.CLv } . d a R'~ ~.:-to'(/~6.2. q$ o6 l{j __ Y l"x:r A!lt «.CJ . dt'i:> .c~. 7á-élüiilh 11 v..:J s.. 
14 ' ' ' .--

15 

16 

17 

.J8 
19 I ii 
20 

21 ~ O") ' 

22 ~~ 
231 L~ 
24 I \ 

25 -+-

(") - -:;-y 
~~ ~~ .~ 
-~~! ~:· ~·~~ f 
: ~~ fi· 

...... -·· 
:... <) ! 

:~ C I 

J"J.t :~,: ~3\j d 
()rJ 

ASSINATqRA 

H~'1.(l S:J' ~_r-, 
I 

. . 
_\ ~JflvLL____(Ào_~fu 9/_a_('Slr--n.~ 

\ 

-Acxr , G ara 1 A """'"'~cd..a 
~;,_Ja(lí k-o ~J 

,, ·~~~- [)' ~ /1_~ 

~~' 
r~ _, ~ v-- '{J- diJ 

~ -~h- D, •- . hA/1 . 
......... ~~. . 
9.erY] cC, r b ~ ~ c,~(b'-" ~ · t('):,~ 

~~~h~rc-to ~~~- ""'-~~ 
u~h /a~~---~ ~ 
D-k--=~~-;~~- -- ~~~~~~ 
l?.ob/>'1--Ad:>Jh~ 7JL ~~--R& 

~fl n"'-.."lu --rf: CH\r'tt"D -~.D. - -- · 
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f,) 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANiFESTAÇÃO DE APOIOCOLETIV A (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNJTARIA PINHAL GRANDE (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÔES EM APOIO 

M.ANiFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos tW"roos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004~ demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
No I NOMELEGIVEL I . ~TIDADE I ENDEREÇO/CEP I _ ASSINATURA _ ,f 

01 4-6.ee-tÁA:> ;f-416! JJJ :?oo6S'f!O 6-u~ iA"'--c.. _ 9?./Yo-oo ' <J~#o 4-LU6J IJv) ~rp_J 
02 ')-t;~~ ~IMt /t?Jf39JfR'ZJ ~~ J.o A-PP(!; (.. 11 _I(' ~___.. _.;-~ 
03 1/ fi,~t;uUJ :\4>.J~>)~.It_tpjJ~L.!?f~?!--~~ct.·'fo-CO L.'~ ·~-- li' ___ ft1oD~?~ .1-7~ ':::>~ 
o41 __ ~~ l\acrh34~1 ~~-~RnO" I ~_S __ Ls=-t"J 
05 I jJ . tJ . " I / fj ' . I /L ~ . . 'I I y - o ~ 

• JÃ('y]A.}J 1 '-id/~ . ~f/_ <: ") Lf:ZJf!/)( r.,J?/ A ~/0 / , · . · · ' d/A..6T . . Â.Á...rh A .I_L_ /f./'Y7 

06 1 1\~~~ ~evtt-~ __ llf-Q04.f:r~&9t I c v:~ ~-- -· I f I !0Jr>-il~;,/~U' 
o7 1 Q0M(\-~ wvQ;~oN I 4-o9":7&1-g401L J],N,a..rz_~ ~ ~- ,, I '~ ;p~ - -/U~ _ ;7 

08 I ~~l) :f~~\) ~ ,-~6{)/)J.Q-m::f-_1__1 _'0 u}-t'~ ~ - __ L t_ __ _L !L';A // //7" O· / p/ff( /!{J:&C'"I 
09 I ~- f~.tM 1:10430~01CJ~ I -r~ r~~~ - t/ 1 1."":~' f2.~vkw 
1o l/lcvlli,1kP l='. ~~lA-NWJ~ I -Mr&Q5""'~J( I ~-'VVO ~~~- qg;trottb~l· : ~- 1 

11 IJ..uwJ'\. ~-,~-L~AC.JiMbi03fh~'1ot I··Uvt\Ac,.. L-vbt.üft"vco--~ --- - - ·rr · 1·· -u-~~ J/ ~#u-~~u 
12 1/ nvt2At1-~AitAi'1L~ ~~~io)f~ç,~.f{ I ~ ~t.. ... _q_fi,_1 Ç\){)00 'i. ..bCbvv!.oCt~q&k-~itl di ~r...lil/\ 
13 1M!i/fJ ~.11 2)o.erJ~t>;no~.l/c:~:wJ .. ao.t~oo ~ f~'f - 1 . ..P~ú~ hx..~- ~·9g . .t6~ l . . /Y/A~F,d.k ____ .. - .. 
14 I Jan.QhW. ~OJ1.úu :- l ôcr~e~s<JOs":\ I ~ ~ ao~ h-t.an-&? I (k~' ~b.M.M · 
151 - l.l. ' I I I · U 
16 I I I 

17 

-18 ---. ... , 
19 I 11 
20 
21 c:;:....._ - ~ 

221 ~~ 

23 I \ ~ 
24 

25 I -

-0 .... ·) 
! - '\ ~-=... _ :'"!"1 

~fi~~ 
~ ;..":? 

:"f,! ;5· (_<' 
"'n 

-~~, ~~ 
• ~J C) J 

-~ '~ c ' 

}~ ~;' ~r 
~M \] 

-.1 
.. ----- -·-- ·-- .. ,..... -(). I ... , . . .... -·--·· ..... ·-· ·-· 

,.,., 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

' 
MANiFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos teimos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa daASSOCIACÃOCULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
No I NO:MELEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO/CEP _ I "' .f) ASSINATURA 

ot llli Atú~ ~ lfo b ~ l.;3 :;r 6 b I o;D7í.%) do .e; I) &ztrco 19rPJCfJONJ I ~ 
02 lftl4uí1o }(..JfrJ.t~ W~PJ 'tdJ4JÚf 1./'l.?íJa.Tõ éi-A-2LBT _;z;z: '? ~ 
03 1 -t;)~L_- · ·lsõo)i:,'lcftl-8 I ) '\-~~- ·r--io .., ~- 1 

~~~~~~~~~~~~~~--~~4---~------~P 
06 1 ~ 1~Jtnn/ca ~ : l íf (){) lt-[DlltJl?l 58JI I ~,rf';_J) S)( ·f/t!ndd -_.,1 ~k.a Yf iOóo 
07 1:fose...- A-Jút!<m jJ'$11b?o0Y'tS"~ono31Jã); /Wi~~m ~/l,.(teJ I m/~ v 

08 l})e,tLt · T-
1 .:0J~~~~-:[ c;;o<IJ~.9Çi) &IJ .Q_v/.1 ytf JVí.Jvr7/;Y<....J _ tf-) VI l J1. / Cp/// YiJ 

09 l)i LIYJPt 7~ J YL Je .DA,(;u l-to.Z,•r-t=w'VO-tl f.Jv-. -;mf 8®-d:f-da l..fRq/~./~'{J)t~ ~( 
10 lo u 1uk U~ lho l!th"ft21V 11 11Y ~~~ --f 1 Y%t!ir1~:1 ./? A~ ~ 
11 1v;{;J)Ao }- .ç _.~~ I'Aot..Í5í3S6~6If= 'Yl;~,..p.A~:::~é·/t1h:~~~ - r~-~Aá 1-: ~ro.livt 
12 ·o '-J 

13 4 

14 

15 

16 

17 

-1 8 

19 ,~ u-·- _. _ . 
1--2o- I s: 3' ili 

~~ ~:: ~-

21 1 ç;::z ~· ·.1 ~- -,;.~, 
221~ ~ % >. 

~ ·.n ,..~ 
ft"' 

I r~ ~ I \ § j i' I I I ~-~J \} I - : '" ,, ~ \ 
24 ,, _:, . J ~ Q ... ;; q • . .r 

25 I •. ,. ... /1 ""· -~·· 
4-"~ -..... ;• "'~;à ~---....j . .. - ' -·· . ... . <:,liÜ -



No 
-
01 
-
02 
-
03 
-
04 
-
05 
-
06 

07 
08 ' 
-
09 
-
10 
-
11 
-
12 
13 
-

. v 
\Jmxo 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIA CÃO CULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~"'OI;,.~ -· ' '---Y"fA .., __ .., - - -· , , _ ~ ~- I' ~ 
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20 
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-
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~XO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de RadiQdifusão Comunitária. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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· . ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

•. .... / 

-· MANIFESTAÇÃO DE APOIOCOLETIV A (abaixo-assinado) 

04 

05 

06 
07 

08 
09 
10 

Nós, abaixo-assinados, nos txrmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004~ demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIA CÃO CULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

11 ' -

12 
13 

14 

17 I , • 

. .18 
19 

20 

21 

22 
f '-""" .... "V'..,. . .,~r c-r:- r..., 

f---c--h~~:!O..l.L-::----'=frlfi+.~~-:7'+-.L.ll.~L.!...=.'-*"::----i---'-"---!--"+.::::-....:...U.----6-'~~'--"---~~"'-',.Z~p-------f:--a-~:=.ai<-----.,;----,----;;r-----=---l · ,;:.:).) -: :· ·-'."~. ·'~ 
. -· '-- ,:\ 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-=~- ~~. ~~~~~~-~~~-M~~~_Q~~QL~~~~~~~~~~L_~ ~~ \~ 
1 ,',. /.., Q 

~ """ ~- · ... . ·'S"~ 
-.1(-'! . );'i'-'"""~' 



- ' 

No I 
01 
-
02 
-
03 

04 
-
05 
-
06 
-
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08 
-
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-
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-
11 

14 
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'1\NEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

NOME LEGIVEL · .. I IDENTIDADE I ENDEREÇO /CEP I ~ ASSINATURA 

Q .:t .;) 

~~ ff ~ 
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e,. ::. 
0 ' 

0 '--

I 

' ..-. 
.,.. 



u v 
ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

. ~ ' • - ~ 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos !wrnos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIA CÃO CULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. -· 
No I NOMELEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO/CEP L __ _L ASSINATURA 
01 L).~~ C" 

02 ' ~'k:v, d~ 
03 f?obl-n c. L~_,.o I~Dii14~J.4Lf~ IT Y\V~ V'to-.~· V\.'~ ~Q).j~o~,; f?v~ .• f~ (J,-;."fro_ /.of1 tÍ.fJ 
04 ·j) .oc;;"" f{ a~~ . ----~YS""~"' s-_&1~a14~c1~ k~~;~:"3~º-~_KlrlW2,iz c11~-;o~aJ ~ du __ -?Á~ 
05 fJMd~ ~ \v~ ~ob!os lf1_2-2 ~: rfk:v <Y&\._~~~<t Js:~ .. ~~~~ ~~ --Sl~~~-v () J 

06 ~/1~d~ HS~fo.~c&l~n35'6237-.2E3Jk~~ f'l.o._ - ~q~~-l~Q~ I Ç}X(iih5-__;~. - ;{L;~Y~ 
ü7l-~'~t-,_~L ~d~L1~~(u-.l_~21~~k'.v~ .4. 9Z~t>&«i~aÀ/\.i;,D---;s-:Dan.f)\à: 
08 1'26-~ti ~.&'"'Lo llo l~otü~~ 31.\ c)_~. I e..:~ d-o~'? ~.lsõ~~1~-~~QTW~:- .J1-i-"A~ 
09 lwa-u9c.CHit1 .. \Ja\.t. 6.Ç;~I t.o2oot ss~ I~ '\1ls-Q.' _ ~ • ~>< t socxr) I '(J1{;(i)t -rt!E J)~~5PA 
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. ANEXO 06- MODELO DE MANiFESTAÇÕES EM APOIÓ 

/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos twmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004~ demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE (denominação da entidade requerente), que tein por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Seltnor' Roque Dur· •gon - 1° Seuetor1o 

CPF: 500 215.910-91 

- . _,. " "'"'."''~ 
Cerilo Ibanes Cuezer- ! 0 Tesour·e1ro 
l ' 1'1 · I~S -, ' \'11 - 'ti 

10~2~ ft/l~tt: 
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Mort1n. Mar·songo - Conse lho F1 scol 1tulor· /' 
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fl~ ~ ~(XJ~ --
i)iri !_ll' ll ll' (11 l': ll '!l ll ljll l' or 11p:11 

Elentr Morto Rossoto- Conselho F1sca l Suplente 

CPF: 209 094.200-25 

~fJJJJMfJ~ 
I l tt ' l !_lc' lll l' I 11 \':11 '!.!11 q ll l' lll'll p :1 1 

Nor·c tso Dcscov1 - Suplente 

CPF: 433 274 510-87 

~ 
Irineu Jose Ul1ano - V1ce -Pres1dente 
1 I 'I : -1 ~ :::' ~~~~ _ 1, ,,, _,,.:\ 

~p~ 
l>lri!_!c' lli l' (11 r:ll '!,l ll ljllc' lll'lljl l ll 

Getso Pto vesan - 2° Secretor1o 

CPF: 0 15 .696 150-47 
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Morto Cleuso Somavtllo- 2° Tesouretro 
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Jose Franc tsco Rodrtgues- Cons . F tscol Tttulor 

( I' I 

11\' lljl : l ) 

Derl1 Jose Dur·1 o Conse lho F1scol T1t ulor 

CPF 599.134.870-72 

~"~"'~ 
Clov1s Albedo P1cc•n- Sup lente 

CPF 454 928.080-87 
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ASSEMBLÉIA GERAL DE CONTITUIÇÃO 

ATA NÚMERO l(UM) FUNDAÇÃO 

Aos 15 (quinze) dias do mês de junho do ano de 2005 (dois mil e cinco), tendo 
como local o Salão Paroquial da Igreja Matriz São Jose, localizado no Bairro São 
Jose, município de Pinhal Grande, CEP 98150-000, Rio Grande do Sul, (RS), às 
19:00 hs (dezenove horas), reuniu-se um grupo de pessoas abaixo nominadas, com 
o objetivo de constituir umaf associação assim denomina,da: "Associação Cultural 
Comunitária Pinhal Grande", a fim de promover, implementar as manifestações 
culturais locais e regionais bem, como executar Serviços de Radiodifusão. Lido o 
Edital de Convocação pelo senhor Selmar Roque Durigon, Secretario "ad hoc", a 
presidente dos trabalhos Sra. Elisabete Piccin fez uma explanação sobre os objetivos 
da referida Associação, e os caminhos a serem tomados para que esses objetivos 
possam se tomar realidade. Ainda com a pa~avrq q senl.J.o,ra Elisabete Piccin solicitou 
a leitura dos Estatutos que irão reger a deter:inipada ·associação. Após a leitura, 
discussão e esclarecimento de dúvidas o Estatuto da Associação Cultural 
Comunitária Pinhal Grande foi aprovado por unanimidade, sendo que a referida 
associação possui como sócios fundadores às pessoas a seguir relacionadas: Rosane 
Wapper Piccin,brasileira, casada, agricultora, portadora do CPF 907652300-20, 
residente à localidade Rincão da Várzea; Jacimar Facco, brasileiro, casado, técnico 
agrícola, portador do CPF 570087100-97, residente à Rua César Rubin, número 
319(trezentos e dezenove), Lourdes Uliana Barbieri, brasileira,casada, 
agricultora,residente à localidade de Linha Ferrari, portadora do CPF 712831100-
91 ;Salete Stefanello Batistella, brasileira, casada, auxiliar administrativa ,portadora 
do CPF 365825900-06, residente à Avenida Jose Batistella 638(seiscentos e trinta e 
oito); Mario Trevisan, brasileiro, casado, mecânico,portador do CPF 210815810-34, 
residente à Rua XV de Novembro ,1.703 (um mil setecentos e três);Selma1~ Antonio 

Batistella, brasileiro,casado,coordenador agrícola, portador do CPF 305740210-00, 
residente à Avenida Jose Batistella,638 (seiscentos e trinta e oito),Claudia./.Uliana 
Trevisan, brasileira, casada, agricultora, portadora do CPF 905432700-68, residente 
à Rua XV de Novembro,1703 (um mil setecentos e três ) ; Loeci -Luiz Piovesan, 
brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF 271131570-15, residente à Rua 
Sete de Setembro, 866 (oitocentos e sessenta e seis), Evandro Jose Rossato , 
brasileiro, casado, marceneiro, residente à Rua Expedicionário João Rodrigues, 998 
(novecentos e noventa e oito) , portador ·do CPF 543946430-15 ; Beatriz Rossato, 
brasileira,cqsad::t, doméstica, portadora do CPF 757437870-34, residente à Rua 
Expedicionário João Rodrigues , 998 (novecentos e noventa e oito) ; Gabriel 
Piovesan, solteiro, brasileiro, estudante, portador do CPF 009554810-66, residente à 
Rua 7 de Setembro, 860 (oitocentos e sessenta); João Guilherme Trevisan, 
brasileiro, solteiro, mecânico portador do CPF 99797380068, residente À Rua XV 
de Novembro, Leoni Posser Durigon , brasileira, casada, profes W!fu!(leô~}!~fG&rãt,sl:0~1;, 

(,lir~is1éric da.~ ··:i:'m: .,: . .,._,::. 
CONfJ~E ~CV 0 "'''·;!~ , 

1 ~101l 
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CPF 71282343068, residente à localidade Limeira; Celso Jose de Borf~-~ . :.<a~) 
brasileiro, divorciado, agricultor, yortador do_ CPF 591_ 8~2450~53 \ ; e · te%~~~ 1 · 

Assentamento Sobrado; Vanderle1 Bueno Bmane, brasileiro, casado', ~ ~ 
portador do CPF 604272560-20, ·residente ao Assentamento Sob~ií\o; ir ~e 
Mello, brasileiro, casado, portador do CPF 396232620-00, send~~®=t • s 
membros acima relacionados residem nesta cidade de Pinhal Grande, lb,~~~ e do 
Sul.E não havenda nada ·mais a inter, encerrou-se a Assembléia Geral de 
Constituição, para constar lavrou-se a presente ata que será assinada pelos 
mencionados. Pinhal Grande, 15(quinze) de junho de 2005(dois mil e cinco). 
Rosane Wapper Piccin, Celso Jose de Bortoli; Salete Stefanello Batistella, Lurdes 
Uliana Barbieri, Valdir de Mello, Beatriz Rossato, Gabriel Piovesan, João 
Guilherme Trevisan, Evandro Jose Rossato, Jacimar Facco, Loeci Luiz Piovesan, 
Jose Mario Trevisan, Selmar Antonio Batistella, Claudia Uliana Trevisan, Leonir 
Posser Durigon, Vanderlei Bueno Boiani. · · ., · · 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNIT ARIA PINHAL GRA~D~ ·. -~ :·.)~ ~ 
' ' ~ ': 'i$ 
( . N·~· ~:,_~ : - ~~-J) \ . . ' ATA DE NÚMERO DOIS 

Aos 15 (quinze) dias do mês . de junho do ano de 200~\J;iS mH ~ / 
cinco), às 20:30 hs. (vinte horas e trinta minutos), tendo .._com~lõeãf-~ ' 
Salão Paroquial da Igreja Matriz São Jose localizado no Bairro São Jose, 
município de Pinhal Grande, Rio Grande do Sul - RS, reuniram-se os sócio­
fundadores e membros da assim . chamada: Associação Cultural 
Comunitária Pinhal Grande,_a fim de eleger e empossar as pessoas eleitas, 
que irão formar os Membros da Diretor.ia .. do ref,erid~ associação foi 
deixado um prazo para os presentes convérsarern · um pouco sobre a 
apresentação de nomes. Os membros abaixo relacionados, irão sofrer a 
votação dos presentes, a fim de ser definida a Diretoria que irá conduzir 
a associação, por um período de 2 (dois) anos, assim está sendo conduzida 
a aprovação das seguintes pessoas: Presidente a senhora Elisabete Piccin, / 
brasileira, solteira, balconista, portadora do CPF de número 636.124.020-
72, residente à localidade Rincão da Várzea na cidade de Pinhal Grande, 
Rio Grande do Sul; Para Vice-presidente o senhor Irineu José Uliana, 
brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF de número 
452.208.160-04, residente à Rua Modesto Garlet, na cidade de Pinhal 
Grande, Rio Grande do Sul; Para primeiro secretário o senhor Selmar 
Roque Durigon, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF de número 
500.215.910-91, residente à Avenida João Batistella, número 
638(seiscentos e trinta e oito) na cidade de Pinhal Grande, Rio Grande do 
Sul; Para segundo secretário a senhora Geisa Piovesan, brasileira, 
solteira, estudante, portador do CPF de número 01.5.69.6.15.0-47, 
residente à Rua Sete de Setembro, número 860(oitocentos e sessenta) na 
cidade de Pinhal Grande, Rio Grande do Sul; Para primeiro tesoureiro o 
senhor Cerilo Ibanês Cerezer, brasileiro, casado, empresário portador do 
CPF de número 18.871.232.020, residente à localidade Gringuinha, na 
cidade de Pinhal Grande,Rio Grande do Sul; Para segundo tesoureiro a 
senhora Maria Cleusa Somavilla, brasileira, casada, doméstica, portador 
do CPF de ndmero 49.717.730.087, residente à Rua Dom Érico Ferrari, 
número 781, na cidade de Pinhal Grande, Rio Grande do Sul; Para o 
Conselho Fiscal Titular o senhor Martim Marsango, brasileiro, casado, 

agricultor, portador do CPF de número 68.142.099.004 , r ·v•:t\1r,i.~ ·~ , :;:, 
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Assentament~ Sobr~do, na cidade d~ ~inhal Grande, Rio Grande do Sul : ~- \ ~ 
senhora Elenrr Marra Rossato, brasrlerra, casada, professora,· pact.c ~ )'i :!/ 
do CPF de número 20.909.420.025, ·residente' à Rua Sete de Setemb a/)' · 
cidade de Pinhal Grande, Rio Grande do Sul; Senhor Derli José b~;~r- rrn>; J 
brasileiro, casado, bancário, portador do CPF de número 59.913.48r - Y'2'~~- · 
residente a Rua XV de Novembr9, na cidade de Pinhal Grande, Rio Grande 
do Sul; Também para o Conselho Fiscal Titular o senhor José Francisco 
Rodrigues, brasileiro, casado, agricultor, portÇtdor do CPF de número 
39.126.544.091, residente a localidade de Limeira , na cidade de Pinhal 
Grande, Rio Grande do Sul; Para Suplente o senhor Narciso da Silva 
Descovi, brasileiro, casado, agricultor, port~dor \~o CPF de número 
43.327.451.087, residente ao Assentamento Sobrado, na cidade de Pinhal 
Grande, Rio Grande do Sul; E em fim, também para Suplente o senhor 
Clovis Alberto Piccin, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF de 
número 45.492.808.087, residente a localidade Rincão da Várzea, na 
cidade de Pinhal Grande,Rio Grande do Sul. Assim apresentada à diretoria 
e aprovada por unanimidade, por aclamação, e não havendo nada a 
revogar, imediatamente foram empossados ficando assim eleita e 
empossada a seguinte Diretoria: Presidente: Elisabete Piccin, Vice­
presidente: Irineu Jose Uliana, Primeiro secretário: Selmar Roque 
Durigon, Segundo secretário: Geisa Piovesan, Primeiro tesoureiro: Cerilo 
Ibanês Cerezer, Segundo tesoureiro; Maria Cleusa Somavilla, Conselho 
Fiscal Titular: Martin Marsango, Elenir Maria Rossato, Derli Jose 
Durigon, Jose Francisco Rodrigues, Suplente: Narciso da Silva Descovi, 
Clovis Alberto Piccin. Não havendo mais nada a tratar encerrou-se a 
reunião, para constar lavrou-se a presente ata. Pinhal Grande, 15 (quinze) 
de junho de 2005 (dois mil e cinco). 
EM TEMPO, O nome ELENIR MARIA ROSSATO é membro da diretoria, e 
o seu cargo é: CONSELHO FISCAL: SUPLENTE, e não sendo membro do 
Conselho Fiscal como consta acima . Tanto na parte que foi apresentado 
os nomes e que os mesmos foram para votação, como na especificação da 
diretoria eleita e empossada. Enfim o seu cargo é: CONSELHO FISCAL 
SUPLENTE. Pinhal Grande, 15 (quinze} de junho de 2005(dois mil e cinco). 
Elisabete Piccin, Cerilo Ibanes Cereier, Geisa Piovesan, Irineu Jose 
Uliana. 

..---- -- · 
SERii!ÇC . 'ÚPi.'Gi.. ~ : ~~ -
;rlinistáio da~ ((lm: .. . ·· ~­

C:ONr ;:RF. ::~~~.· C• 1?/'(:1~< 
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ESTATUTO SOCIAL 

Art. 1 o - A Associação Cultural Pinhal Grande, com sede em 
Pinhal Grande, na Av. Integração, no 2691 e foro em Julio de Castilhos -
RS, é constituída com a finalidade de promover, implementar e veicular as 
manifestações culturais na região, e executar serviços de Radiodifusão. 

Parágrafo 1° - Dentre as atividades principais da Associação, esta 
a agregação de todos os cidadãos residentes em Pinhal Grande que tenham 
os mesmos objetivos da entidade. .. 

Parágrafo 2° - A duração da · ent~idade será por tempo 
1. ) indeterminado. 

J 

Art. 2° - São prerrogativas da Associação praticar todos os atos 
legais que tenham como objetivo atingir as finalidades da entidade. 

o 
Art. 3 - Poderão associar-se na entidade todas as pessoas que 

atuem direto ou in,diretamente em qualquer atividade cultural e ou que 
entendam a cultura somo um instrumento de valorização humana. ~ 

Parágrafo Unico - Os Associados terão direito a participar das 
instancias decisórias da entidade respeitando as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 4 o - Constituem deveres fundamentais dos associados: 

a) Participar das assembléias gerais ou de outras instancias para as quais 
tenha sido eleitos; 
b) O comportamento agregativo para com os outros associados e 
integrantes do movimento cultural, buscando fortalece-lo .como um todo; 
c) Contribuir mensal e financeiramente com a entidade. · 

Art. 5o - As contribuições financeiras mensais dos associados, 

serão definidos pela assembléia geral, de acordo com a ren ~~~--~~~i..u~~- · 
CONF, .. ;_,, · · ·· .. r::,~··~ · "' "1' 
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Art. 6 o - Constituição patrimônio da Associaçã6~i~-~~~:.; :_ · \ ~~-J6)" } 
a) A contribuição dos associados; . :~~l NO C9J ·~-~S.' /;j~ 
b) Doações e legados; ~ · _ ~J:; / 
c) Bens e valores adquiridos e as rendas por eles produ ·~ ~~ . _ .~-;;,~ , 

. ~~s~ 

Art. 7° - São órgãos de deliberações da Associação: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal. 

•• 1 • • • 

Art. 8 o - A assembléia é soberana :em suas decisões, não 
-1. ' ' 

contrárias a este Estatuto, devendo ser · convocada com no mínimo 05 
(cinco) dias de antecedência. .. 

Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral será convocada pela 
diretoria ou pelo Conselho Fiscal. 

Parágrafo Segundo - Quando a Assembléia Geral tratar de 
reforma estatutária, prestação de contas ou eleições da Diretori:x e 
Conselho Fiscal, será imprescindível a publicação de seu Edital em jornal 
de Circulação municipal. 

Art. 9° - A entidade será gerida por uma Diretoria composta por 
seis membros titulares e três suplentes eleitos a cada dois anos a 
Assembléia Geral especialmente convocada para este fim. Sendo que o 
prazo de duração da diretoria eleita e empossada é de dois anos. 

) Art. 10° - A diretoria será dividida em duas coordenações, cada 
uma com três membros, sendo um de finanças, administração e 
mobilização, e a outra de imprensa e programação. 

Parágrafo Primeiro - A diretoria escolhera dentre membros, um 
coordenador de finanças, administração, mobilização e outro de imprensa 
e programação, que responder~o legalmente pelas questões atinentes a~ 
prerrogativas de sua coordenação e, conseqüentemente pela entidade. 

Parágrafo Segundo - A associação será representada, ativo, 
passivo, judicial e extrajudicial pelos seus coordenado escolhidos na 

"-ERil''"~''- -:~"~~- -. . forma constante no parágrafo anterior. . ; ;:t: ,.,·~- .. "'~ ~t:t-"' . 
. ,t,,r.,,tc:no das '-1'~: .... * 
C:ONr::q~ ··:r, ,_, .· . '"''··;:r-,; 
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Art 12 - Os ·membros da diretoria , . 1u · scal ou 
associados não respondem solidários nem subsidiariamente pelas div~das 
contraídas pela entidade. 

' . 
' 
! 

Art 13 - A dissolução da entidade só poderá ocorres diante a 
aprovação de 2/3 (dois terços) dos aSS()Ciad·õ~, reuniões e assembléia 
geral. · .. :-: .. · . 

, . 
Parágrafo Unico - Em caso de dissolução, o patrimônio de entidade 

será destinado a qualquer entidade cultural, a credito da Assembléia 
Geral. 

.... ~--------. - ··· -----

Art. 14 o - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, 
cabendo recurso a Assembléia Geral. 

Art. 15 o - A alteração deste Esta~~t~ --~-?n:~_nte poderá ocorres 
em Assembléia Geral espe~iglme.nte conv.o.cad.a_par_a este fim,.J~Qr decisão 
de dõiSterÇÕs cfos -ass;~iados presentes. 

Art. 16° -Os diretores e conselheiros não serão remunerados. 
O presente Estatuto foi Aprovado em Assembléia Geral 

Extraordinária no dia 15 (quinze) de Junho de 2005 (dois mil e cinco) 

Pinhal Grande, 13 de julho de 2005. 

___ .... - _ ..... 

~ER\,·!Ç.C ·ú~ii,ICV ~. :_;1~:-<;· 

./ir.istt•ie ctas <':~m: .. · JJy; 
COtW:K•: ::~;~,;C t : •::r;~~~ 

15 J;-
- ~- ~ --~-- · -.r-·~ . .. . ...... . 
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SALA --300 

0Ende~o insuficiente 

'0Não existe o número indkado 

Dôutros (e.~pedficar) 

Rubrica do responsável 

_!_!_ às __ h. 

2': _!_!_ às __ h. 

3': _!_!_às_. __ h. 

Visto 

})f 

CARIMBO 

UNIDADE ENTREGAl>ORA 

~ERVfÇC: l út~l. tCL · ~~: r~ .J 

;;lit~:sté!ic á~ .-.~'rn: . ·-~ 
CONFPt: . ... . ' '' '·~l~i 



fRadComl 
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- RadCom-

Page 

Lista de Resultad os - Processos 

UF Localidade 

RS Pinhal Grande 

; 
i 

Aviso 
! 
i 
' I 28 

i i 

No. Processo 

53000.001223/06 

Entidade f Rep r esentante Status 
07.697.842/ 0001-93 -ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE PINHAL 

GRANDE i EM ANÁLISE l INICIAL 207 
493.590 .700-25- JOÃO CARLOS CANAL j i i 

........ l ··· ·········· l· 
l l 

07.533.568 / 0001-17- ASSOCIAÇÃO . ·+ ................. . ········t 
I 28 l 
' 

CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL 

RS ! Pinhal Grande 53000.041797/05 GRANDE 
I , ............. . 

~-_j_ _________ j __ ! ----------1~ 124.020:2~~~a bete Piccin 

j r 02.509.171/0001-76- ASSOCIAÇÃO DE 

COMUNIC. COMUNIT . EDUCATIVA, 

RS Pinhal Grande 5 

3 itens. 

53790.000142/99 

... 

ESPORTIVA E CU LTURAL DE PINHAL 

GRANDE 

741.574.700 - 63 - Adria n o Dalcin 

http://mcintranet:8082/radcom/entidadeConsultar.do 

EM ANÁLISE 
INICIAL 207 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCN ICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.041797/05 Local idade/U F: Pinhal Grande/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE 

Aviso: 30 Publ icação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 29S2046 29S2046 
Distância A:B 0.0 

(IBGE) 
Longitude 53W1824 53W1824 

Processo 

~-) 1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Integração, n° 2691 

2.1 . Endereço do Studio 

Av. Integração, n° 2691 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.001223/06 3.550,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

5 53 790.000142/99 Pinhal Grande RS 3.210,00 

) s. Conclusão com base na anál ise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em muni cípio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? 

Sim 

Status 

ARO 

ACO 

Não 

Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
~ERI/tÇC. 1·Ir~i. tC\., ~:;.;;:- ·( 

r,';ir.islé.ic t!a~ ... 1"1'1"!:, . ~ 

Av. Integração, n° 2691 C":ONf- ;}.;>-~ :'":';~> r ~ r õ':' ·';l~~ 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 1 6 JA~1 0 1 3 
12. Conc lusão da Análise .\\ / 

Em relação a primeira análise técnica, o processo enco\\a\se i n struído~· ...:;;., " ·-·· -~:-· . . -· -
*** Tem concorrente ~ ..-

.. . ........ _ 

I I I :.., 
/ '-' '-/~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTÇÃO EM APOIO­

PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 530XJ . CYi[fgJios_ 
LOCALIDADE:, . f~ ~ !UF: P,S 
ENTIDADE: JJ;;9C. 0..J.!:ffv~ p~ P~~'-'-=---:--rlrl"'~' . J >;}.,...._, ' ~ 

·.Aviso: :Ji Publicação no DOU do dia: )1!05! OCf Prazo expirou em:3o!O:t! Qq 

Frente a análise inicial, cuja r fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos : 

I - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 

X declarante. 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e o2~ 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Quantidade validada 

os que apenas indicam como no da casa o termo s/n°. 

-Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 15 completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

15 - -

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 8.1 o. 65 <15 a '1, 
) .. ._. ... 

considerando a falta de "'nd.e-reyo vci lido ~. Ef'' :~çc · :Jr~:. ~::"" ' 
.iool io3i io.Lt -e 1! p(;; :· : : ~ .. · 

... ~ir. i~téric da.• <.".,.: ... ~ 
C:OtW:R~· ~·/'ti r, ,·r;>':;!>.; 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 
1 6 JAN Z0 !3 
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) 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob ·a forma de abaixo­
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

-Endereçamento válido ê aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1 o nome do . 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

Sim 

Quantidade declarada 

Quantidade validada 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls J34 tl .f 33 
noVY'-e . {(_(â e (ÀS\.. no..-\u.vo.. 

, considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

~-EP\i\Ç(: l'.!H. 1':.:i.> ~ •. :• 
,t\ir.istétic da~ '~~· .·· .tv. 
CONr •: i~': .. ' .,. , ;- •:•.':I~..: 

l . 
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Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 1------+-----­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
. comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se qne: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado . 

.: Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: xs 

X 
Quantidade declarada 

AG 
1-----------

Quantidade validada 

3 

A5 
Obs: não foram validadas as 
CNP:! e Aro.. dD- Ge<<(?? . 

manifestações às fls 3a a 56, 63 C\ G~ considerando a falta de 
" .,; I I 

69 e i-0 1 'f4 Gi. 1-9 

1 6 JAN Z013 
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4 - Mimifestação de apolo dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 

>( requerer a autoriZação para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos . associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
-Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. a20 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 

5.Z 
:.:: 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 
' 

considerando a falta de 

f .. 
I. .. 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

.15 2oG .1.5 S-2 a2F f 

ll- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 

~ -
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. ,. 

1.-

,..,41'-1,.,,:-:Ç-~:~[~1 
.,':ir.:stél'ic d~ ' .~:>~: ... ..,._. 

CONr ,:R>: :·:r~;.· C· •"::.·:!r.: 
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Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
. definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasília, 13 de{\bVehYlb-ta- de 200 j. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.041797/05 
LOCALIDADE: Pinhal Grande /UF: RS 
ENTIDADE: Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

tDESPACHO JURÍDICQ 

Não tendo se manifestado quanto ao interesse ou não no acordo, terá o seu processo 
sobrestado, vez que conta com menor número de manifestações em apoio válido do que sua concon-ente, 
devendo ficar o seu processo sobrestado até que se defina, por critérios baseados na análise detalhada da 
documentação apresentada, a seleção definitiva ou não da concon-ente. Devendo a entidade ser oficiada no 
sentido de tomar ciência do sobrestamento dos autos. 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Nome Processo 

Associação Cultural e Comunitária 53000.001223/06 
de Pinhal Grande 

Associação Cultural Comunitária 53000.041797/05 
Pinhal Grande 

Pontuação Ponderada das Tem interesse 
Manifestações válidas no acordo? 

337 Não 

288 Não declarou 

Brasília, 13 de novembro de 2009. 

'if:P\WY,·· ; ·,t,: ·;:~· · 
' -/ '· · . . .. .. . !, · ""'"" ._ : · .. 

't~ir. isté!ic da~ t.0m~ .. -t!\._. 
C-DNr·:.Rf-: ~~()~• O n; ::~ f ~,: 

Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo no 53000.041797/05- Local: Pinhal Grande /UF: RS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO- SOBRESTAMENTO DE PROCESSO 

PROCESSO: 53000.041797/05 
LOCALIDADE: Pinhal Grande I RS 
ENTIDADE: Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 

Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo n° 
53000.041797/05, e considerando que esta Associação conta com menor representatividade, ou seja, 
com menor número de manifestações em apoio válidas que sua conconente, comunicamos que o 
processo em referência ficará sobrestado, enquanto que o processo da "Associação Cultural e 
Comunitária de Pinhal Grande" foi selecionado - prosseguindo na análise documental. Ressaltamos que a 
seleção da concorrente se deu em razão desta contar com maior representatividade, conforme quadro 
abaixo: 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades nesta 
localidade: 

N° do Processo Entidade Soma das 
Manifestações de apoio 

comprovadas 
53000.001223/06 Associação Cultural e Comunitária de Pinhal 337 

Grande 
53000.041797/05 Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 288 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da Norma 01 /2004, este 
processo ficará sobrestado até que haja a conclusão do processo da entidade concorrente, mediante a 
instrução (que levará à autorização) ou o arquivamento. 

J N atália-Froemmi:ng 
~: 58465 
~aa :troetí 

Matrlcul<l 158 14ó:> 
~ta 

NF/DOS/SSCE-MC - Processo n° 53000.041797/05 

Brasília, 13 de novembro de 2009. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARlA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔJ'I.'ICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar -anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-61 77 - Fax: (61) 311-661 7 

Oficio n° 5 ~ S3 120091RADCOMIDOSISSCE-MC 

A Sua Senhoria a Senhora 
ELISABETE PICCIN 
Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 
Rincão da Várzea 
98150-000 I Pinhal Grande I RS 

Assunto: Sobrestamento de Processo 

Senhora Representante, 

Brasília, .13 de novembro de 2009 

DOCUMENTO ANE.X1:..DO 
NESTA DATA 

L 
Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo n° 

53000.041797105, e considerando que esta Associação conta com menor representatividade, ou seja, 
com menor número de manifestações em apoio válidas que sua concorrente, comunicamos que o 
processo em referência ficará sobrestado, enquanto que o processo da "Associação Cultural e 
Comunitária de Pinhal Grande" foi selecionado - prosseguindo na análise documental. Ressaltamos que a 
seleção da concorrente se deu em razão desta contar com maior representatividade, conforme quadro 
abaixo: 

N° do Processo Entidade Soma das 
Manifestações de apoio 

comprovadas 
53000.001223106 Associação Cultural e Comunitária de Pinhal 337 

Grande 
53000.041797105 Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 288 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 1 0.3 , B da Norma 0112004, 
comunicamos que seu processo ficará sobrestado até que haja a conch~o do processo da entidade 
concorrente, mediante a instrução (que levará à autorização) ou o arqNi amento. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 1 6 JAN Z013 

- ~ :· r.G1 ~ ~-: 



_ pu:lf'ia.fGraAde, 20-01-2010 

Ao : 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, Carlos Alberto Freire Resende 

Ministério das Comunicações 

Brasília- DF 

Senhor Diretor 

M INI3T~RIO DAS COM UN!C.ü. Ç•:Í E& 
BRA l:;[LIA • DF 

53000 00439012010-33 

SEAPAJSCE 

29101.1201 O-o9 :OS 

Ao cumprimentá-lo muito cordialmente, dirijo-me à Vossa Senhoria, como Presidente 

da Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande, entidade legalmente constituída . Assim 

sendo, em 2009, encaminhou dentro do prazo estabelecido, conforme Norma 01/2004, toda a 

. ) documentação necessária solicitada para o credenciamento aos serviços de Radiodifusão 

Comunitária, no Município de Pinhal Grande, conforme Aviso de habilitação de 01/2009 

emitido pelo Ministério das Comunicações. Foram conseguidas 288 manifestações de apoios 

comprovados, através de abaixo-assinados, declarações individuais, declaração de entidades 

representativas do município, com firma reconhecida dos representantes legais, dentro da 

Norma 01/2004, processo n-53'00U.!:'.J~T79-7.7@5:7 

) 

Porém, a Associação, denominada de "Associação Cultural e Comunitária de Pinhal 

Grande", também credenciada para a exploração do serviço de Radiodifusão Comunitária, não 

solicitou apoio das entidades representativas da comunidade, nem abaixo-assinados, nem 

apoios através de declaração individual, tendo contratado uma empresa de Assessoria 

terceirizada, para preparar e encaminhar a documentação. 

Conforme Ofício nº 5953 de 13-11-09, obteve 337 apoios, processo 53000.001223/06. 

Portanto, supõe-se que essas manifestações não sejam do município de Pinhal Grande e sim 

de outro local. 

Ressaltamos ainda, que as entidades municipais consultadas foram unânimes em 

afirmar que, não foram procuradas pela Associação Cultural e Comunitária de Pinhal Grande, 

para manifestação de apoios à entidade referida. 

Diante da dúvida, queremos formalizar denúncia 

tome as devidas providências. 

a este órgão fiscalizad lL n;1r;1 aue ··-- · 
~-~RI/!ÇC :J!'i.l'::\.. . .. 
,fifl~ist/oli" rfa.~ ,.. "m' . ~ · ~ 

... v • ·•. . ••• . :!\•. 

Igualmente, nos colocamos a inteira disposição para quaisquer outros escla ~2ffi~~~:d~'::t.f G '": :.-~!~.: 

Sem mais somos antecipadamente agradecidos. 

Atenciosamente 

a~&-t't /;u.-",- . 
Elisabete Piccin- Presidente 

16J~ 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- BrasíliaiDF 

Fone: (61) 3311 -6177- Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 5 '153 12009/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, 13 de novembro de 2009 

A Sua Senhoria a Senhora 
ELISABETE PICCIN 
Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 
Rincão da Várzea 
98150-000 I Pinhal Grande I RS 

Assunto: Sobrestamento de Processo 

Senhora Representante, 

Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo n' 
53000.041797105, e considerando que esta AssociaÇão conta com menor representatividade, ou seja: 
com menor número de manifestações em apoio válidas que sua concorrente, comunicamos que (] 
processo em referência ficará sobrestado, enquanto que o processo da "Associação Cultural e 
Comunitária de Pinhal Grande" foi selecionado - prosseguindo na análise documental. Ressaltamos que ~ 
seleção da concorrente se deu em razão desta contar com maior representatividade, conforme quadre 
abaixo: 

N" do Processo Entidade Soma das 
Manifestações de apoio 

comprovadas 
53000.001223106 Associação Cultural e Comunitária de Pinhal 3~7 / 

Grande 
53000.041797105 Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 288 . / 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da Norma 01/2004 
comunicamos que . seu pr~cesso ~cará sobrest~d,o até ~ue ~aja a concl~~~o do processo da entidadt 
concorrente, mediante a mstruçao (que levara a autonzaçao) ou o arqm amento. 

. / 
. . . / . . . / 

Atencwsamente, . , . ~ 

/~ . 
~; ~BERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

1 6 JAN 2013 

.... .. ·C\) ·\Jtf 

I 



DESTINO: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS- BLOCO "R" - 3º ANDAR, AN 

CEP: 70.044-900- BRASILIA/DF 

( 

1 6 JAN 2013 

···~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar -anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasí lia/DF 

Fone: ( 61) 311 -61 77 - Fax: ( 61) 311-661 7 

Ofício no Go+ /201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, o 3 de fevereiro de 20 I O. 

A Sua senhoria o Senhor 
ELISABFTE PICCIN 
Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 
Rincão da Várzea 
98150-000 I Pinhal Grande I RS 

Assunto: Denúncia 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.041797105, na localidade de 
Pinhal Grande I RS, no qual essa Entidade requer autmização para execução do Serviço ele 
Radiodifusão Comunitária, informamos o que se segue: 

Em relação à denúncia apresentada por esta entidade em desfavor ela "Associação 
Cultural e Comunitária de Pinhal Grande", CLUO processo tramita sob o n° 53000.001223106- na qual 
afirma que as manifestações em apoio desta última teriam sido obtidas fora elo município de Pinhal 
Grande - informamos que se torna inviável para este Departamento encontrar dentre todas as 
assinaturas aquelas que tenham sido feitas por pessoas que não residem na localidade. Dessa forma, 
cabe à denunciante apresentar provas comprobatórias ela denúncia. 

Atenciosh~/ 

~S ALBERTO FRE RESENDE 
· D1retor elo Departamento ele Outorga de Servtços 

'.ERil!GC <!h !Ç;.. ~ > 
.,\ir.:stélio tia~ ··. ,.,~: 

----------------------------------------------------------------~~~~~~~ · ~~ . . ; ~,...:~· ~ ·. .. ; r ;:,'"; j~.~ NF- DOS/SSCE-MC 
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Av. Princesa Isabel, 778 - Bairro Santana - Porto Alegre/RS - CEP: 90.620-000 
(5 1) 3230-1 900 e Fax 3230-1 967 

http://www.anatel.gov.br 

Oficio nº 738/2010-EROSOT/EROS-Anatel 

Porto Alegre, 4 de março de 201 O. 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES- SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R- r andar- sala 701 
70.044-900- Brasília!DF 

:) Assunto: Carta sobre representatividade de entidade 

Prezados Senhores, 

Submetemos o expediente em referência à sua consideração por se tratar de 
assunto pertinente ao Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente, 

SICAJP: 201090037040 

r.t-=RI/IN . - ·:'tt::--;: . , ~ v~· · . \ ... ,. I .. ""'-' •.. : 

'l~ Í I~;slé!iC i]a_c: <."'~"!"!' -~4. 
CO t~r -: ;;.;· :··"···' ,, ,, ,.::í~.: 

1~13 

GLI 
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Anatel- Agência Nacional de Telecomunicações 

Porto Alegre-RS 

Senhor Gerente Regional 

MlN!8TtRIO 0.11.<; GOMUN!C.il.Ç:CiE:;; 
BR.il. S{LI.(( • DF 

53000 OH350.i20·10~0 

SEAPA.!'SCE 

i 6!i):3.1201 (1-{)9 :14 

Ao cumprimentá-lo muito cordialmente, dirijo-me à Vossa Senhoria, como Presidente 

da Associação ~ultural Comunitária Pinhal Grande, entidad~ .. legalmente constituída. Assim 

sendo, em 2009, encaminhou dentro do prazo estabel~cido, conforme Norma 01/200{.tod·a à 
documentação necessária solicitada para o credenciamento aos serviços de Radiodifusão 

Comunitária, no Município de Pinhal Grande, conforme Documento para a habilitação emitida 

pelo Ministério das Comunicações em 2009. Foram conseguidas 288 manifestações de apoios 

comprovados, através de Baixo- Assinados, Declarações Individuais, Declaração de Entidades 

representativas do município, com firma reconhecida dos representantes legais, dentro da 

Norma 01/2004. 

Porém, a Associação, denominada de "Associação Cultural e Comunitária de Pinhal 

Grande", também credenciada para a exploração do serviço de Radiodifusão Comunitária, não 

solicitou apoio das entidades representativas da comunidade, nem abaixo-assinados, nem 

apoios, através de declaração individual, contratando uma empresa de Assessoria de fora, para 

preparar a documentação. Conforme Ofício nº 5953 de 13-11-09, obteve 337 apoios. Portanto, 

supõe-se que essas manifestações de apoios não sejam do município de Pinhal Grande e sim 

de outro município. 

Ressaltamos ainda que as entidades municipais consultadas foram unânimes em 

afirmar que, não foram procuradas pela Associação, para manifestação de apoios à entidade 

referida. 

Diante da suspeita, queremos formalizar denúncia a este órgão fiscalizador para que 

tome as devidas providências. 

Igualmente, nos colocamos a inteira disposição para qualquer outros esclarecimentos. 

Sem mais somos antecipaçl!3merJte agradecidos. 

Atenciosamente 

bíí,!/l!J.li-/P J?(;ú'r', 
Elisabete Piccin 

Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900:- Brasilia/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 5 ~· 53 12009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, 1.3 de novembro de 2009 

A Sua Senhoria a Senhora 
ELISABETE PICCIN 
Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 
Rincão da Várzea 
98150-000 I Pinhal Grande I RS 

Assunto: Sobrestamento de Processo 

Senhora Representante, 

Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo n° 
53000.041797105, e considerando que esta AssociaÇão conta com menor representatividade, ou seja, 
com menor número de manifestações em apoio válidas que sua concorrente, comunicamos que o 
processo em referência ficará sobrestado, enquanto que o processo da "Associação Cultural e 
Comunitária de Pinhal Grande" foi selecionado - prosseguindo na análise documental. Ressaltamos que a 
seleção da concorrente se deu em razão desta contar com maior representatividade, conforme quadro 
abaixo: 

No do Processo Entidade Soma das 
Manifestações de apoio 

comprovadas 
53000.001223106 Associação Cultural e Comunitária de Pinhal 3~7 / 

Grande 
53000.041797105 Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 288 ./ 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da Norma 0112004, 
comunicamos que seu processo ficará sobrestado até que haja a conclulalo do processo da entidade 
concorrente, mediante a instrução (que levará à autorização) ou o ar~u1 amento. 

. . . I 

Atenciosamente,/// w~ . 
~JlERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
'-~ :.:·:j~ .. ~ 

1 5 JAN ZD!3 

\ ~ 
~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311 -6617 

Oficio no~ 3 OC( 120101RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, r2 ~de março de 201 O. 

À Senhora 
ELISABETE PICCIN 
Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 
Rincão da Várzea 
98 .150-000 I Pinhal Grande I RS 

Assunto: Informação sobre denúncia 

Senhora Representante, 

DOCUMENTO ANEXADO 
NES TA DATA 

-12_, 0 3>K.o - ..... ~-----

~ i 
' / 

I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.041797/05, na localidade 
de Pinhal Grande I RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, informamos que o processo da entidade continuará sobrestado, tendo 
em vista que a mesma não trouxe provas comprobató1ias das denúncias feitas em desfavor da 
"Associação Cultural e Comunitária de Pinhal Grande" (Processo n° 53000.001223106). 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF- DOS/SSCE-MC 



~) 

·. ) 

Pinhal Grande, 19 de abril de 2010. 

Ao 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviço, Sr Carlos Alberto Freire;Re~· o.u.s COMIJN I>::.ti.Ç•:!E8 
BRA ll{LIA • DF 

Ministério das Comunicações 

Brasília- DF 

53000 020450.120·10-65 

SEAPAJSCE 

2 7 .lü4.120i 0..1)13 :0:3 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, dirijo-me a Vossa Senhoria, como Presidente da 

Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande entidade legalmente constituída . Assim sendo, 

em 2009, encaminhou dentro do prazo estabelecido, toda a documentação necessária para o 

credenciamento ao serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Pinhal Grande. Na 

oportunidade foram conseguidas 288 manifestações de apoios, comprovados, através de 

abaixo-assinados, declarações individuais, declaração de entidades representativas do 

município . Agora estou encaminhando mais 96 manifestações de apoio à Associação Cultural 

Comunitária Pinhal Grande, conforme Norma 01/2004, para se somarem às manifestações de 

apoio encaminhadas anteriormente. 

Portanto, venho mui respeitosamente a Vossa Senhoria solicitar que seja 

reconsiderado o Sobrestamento do Processo nº 530000.041797/05, conforme Ofício nº 5953 

de 13 de novembro de 2009. 

A Associação Cultural e Comunitária Pinhal Grande se coloca à di sposição pra qualquer 

esclarecei menta. 

Sem mais somos antecipadamente agradecidos. 

Atenciosamente 

j'Jj?#e 7é fie-c,/~ _ ~~ite Piccin 

r.tR\nÇC ·:)Pi. ~(:v 
:r1ir.;stéliC da~ , .. _,':'~· -~\ ... 
cor~r):;>.: :":~~~v' 0 r·. ·:.~ ji•. 

15~ 
Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

t 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ,ASSOCIA-~ CUL TU~A L (IJMUI./ITAíetÍ1 8YHAL 61Vt,vOf. (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
01 
-
02 
-
03 
-
04 
-
05 

06 

07 

08 
-
09 
-
lO u ..._,u~ 

~ 0 .D 
12 é) \) :) 
13 
-
14 l lf~~~.Ag ""'\~ ~ U:?!.a l~ Q. I:J.ÇJ ±!::1 Y :.1~~ i; 1 1 ~ ~ e ôVYJd M 'r--t9t. 3Ji I)~ Q 00 (} 
15 

16 
-
17 
-
18 
-
19 
-
20 

I '-->cu \..AJ\ N...I!..C:> :i ::l(~à!~~ = ~~ 1f~l 
· · ~* -~ , .. 

_____.. 

r-"" :n .. ,.,. C·. 
':'J t.~- (:.~-- # ·~.1 

l!f) ~T ..:-._ ·{~! 
I "(.__ d C!j O 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da. Norma Complementar rll 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A.>soc,Acfi=v (U? TUfUtL CO,MUACJ!fi"P- ,A Pt#HA-1- 6-M#Dii (denominação da entidade requerente), que tem por -:-...-· 
interesseexecutar1o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que oS endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

02 

03 

04 

05 

Ô6 

07 

08 

09 

10 

li 

12 

15 

16 

• 17 

19 

20 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ,15$0CtACA-~ Cut]Y!(Al Ct2,MUA/tíA~tfid P1Fif/tL {;~A.NOf" (denominação da entidade requerente), que tem por 
intere~e executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 tt ..., 
15 ..(_ I' 

16 

17 
I (t 

18 vi " ~ 
19 ~~.~~ I ti 

20 '.) <.. .. 
':?~( ~ 

:~~- ·\:'' r}) "j >:.~ 2 <:;, 
j C) · c::;iiC:::::; ;.· 

~t~ ~ ~ c:' 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar til 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A5SQCJA-ch (UL1UM1. CâMUJ!tTA'B.ttt ft ji/lftk GM.#OF (denominação da entidade requerente), que tem por 
intet:esse executk o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados éstão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ,AS50C!Actv (U lntf{A-L UJ,UUAttTAÍÚ A ftAIIIAI. 61tAt1)E (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar 'o Serviço de Radiodifl!são Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNiCAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAl\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 311-61 77 - Fax: (61 ) 311-6617 

12010/RADCOM/DOSISSCE-MC 

A Sua senhoria a Senhora 
ELISABETE PICCIN 
Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 
Rincão da Várzea 

· 98.150-000 I Pinhal Grande I RS 

Brasília, olB de abril de 201 O. 

Assunto: Informação sobre Envio de Novas Manifestações em Apoio 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.041797105, na localidade de 
Pinhal Grande I RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitátia, informamos o que se segue: 

As novas manifestações em apoio enviadas por esta entidade e protocoladas neste 
Ministério sob o no 53000.02045012010-65, em 271041201 O, não serão somadas às manifestações 
anteriormente enviadas, tendo em vista que são intempestivas, ou seja, foram enviadas fora do prazo 
para envio de documentação do Aviso 0112009, que expirou em 3010712009. 

Dessa forma, a requerente permanece com a mesma pontuação ponderada das 
manifestações em apoio, e o seu processo ficará sobrestado até que haj a ~conclusão do processo da 
entidade conconente, mediante a instmção (que levará à autmização) ou o' a··quivamento. 

/ .. . .~-;;.~·- ··. ;,~··i 
' I M''~\:\r': ·. !(•\.· "'" • .. .. 

/~ / · ·1 ~: -~:r.: . ·~~: :·· -~~· ~· 
I .i'\11:<>\<Ji!O !L ....... ,,~: 
/ cot,i.r ·~~:.-.: . ·;.'. 

1 6 JAN 1fi13 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços ··.· ·· ~'l 

NF- DOS/SSCE-MC 



M !NIST~R I O DP. 8 (;OM UNI C.". Ç•~ES 
BR.AS[Ll.i. - DF 

limo Senhor 
53000 027185/20 ·1 ·1-27 

Paulo Bernardo M. D. Ministro das Comunicações 

SE PRO!'DILOG/COLOG/CGRLJSPO 

26J'j5/201í-ít. :ss <?;1_I{w 

Esplanada dos Ministérios- Brasília Distrito Federal. 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, como Presidente da Associação 

Cultural Comunitária Pinhal Grande, dirijo-me a Vossa Excelência, 

solicitando dar continuidade na análise da documentação da Associação 

Cultural Comunitária Pinhal Grande, processo nº 53000.041797/05, cujo 

processo ficou sobrestado, em função de que, o processo nº 

53000.001223/06 da Associação Cultural e Comunitária de Pinhal Grande 

foi arquivado após análise documental. 

Atenciosamente 

/ .. /~I 
~f;v:?;t;:./& Plct./~ · 
Elisabete Piccin 

Presidente 

1 6 JAN Z013 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

of n° 2014 /2010/RAD COM/DOS/SSCE-MC 
Processo n° 53000.041797/05 
ELIZABETE PICCI N 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARLI\ PINHAL 

GRANDE 
Rincão da Várzea 
93 150-000 Pinhal Grancle/RS 

[----;----

R 

PAIS / PAYS 

.,TUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ 

0 PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

0EMS 

0 SEGURADO I VALEU R Oi!:CLARÉ 

DATA DE REC EBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

18_; cS_jfda 

114x 186mm 

t:ER\nÇC ·:·!P i. 1Cv :· :. ~: ·· 
,Y;inistétio d~ '.~"!';. -<!\"" 
CONf ::F:F ·'"/;IV O '' '1 ''~ !~ 

1 6 JAN Z013 
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:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Cultural 
Comunitária Pinhal Grande na localidade de Pinhal Grande I RS, processo n° 
53000.041797/2005, em atendimento ao Aviso de Habilitação 28°, publicado no DOU de 
12/05/20009, com prazo final em 30/07/2009, constatou-se que a entidade: 

I. Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado. 
Saliente-se que o processo da requerente estava sobrestado, aguardando sua concorrente, que 
havia sido selecionada para a análise, por contar com maior representatividade na localidade. No 
entanto, esta teve seu processo indeferido e arquivado neste Ministério, devendo ter andamento o 

processo em epígrafe. ~.Ew11çc :)F!Y:.:.... . . 

(;~~;t~n~ \jS~ · . ~"'·· r;;~~~.: 

Brasília, O de julí6oJ:A~ 2~) 1. 

.. \~-~. "',... .. ,. ... -·-· . . 

nf/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.041797/05 Localidade/UF: Pinhal Grande/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Não 

Não consta dentre os objetivos da entidade a finalidade específica de "executar o serviço de radiodifusão comunitária". 

~ ·-"r-_4_. ~_o_E_s_ta_t_u_to_e_A __ ta_s_e_s_tã_o_r_e_g_is_tr_a_do_s __ no __ ó_~_ã_o_c_o_m_p_e_te_n_te_?_. ----------------------------------------~------N_ã_o ______ -1 
Estatuto Social (Fls. 156 a 158)- a entidade deverá comprovar que o estatuto foi registrado no RPJ 
Ata de Fundação e Eleição, datada de 15/06/2005 (Fls. 152 e 153)- a entidade deverá comprovar que a ata foi registrada no RPJ 

5. 

6. 

7. 

8. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicílio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

FI. 07 - Pinhal Grande 

' 9 . 
) 

FI. 107 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da loca lidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

1 O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 107 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

FI. 14 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

'-. F:!s1i\i~ (:. ·:)Pi. v ~ ' < ;,· 

:r1lr.istélic !1~ l". •. ~~.. .i!\., 
CONr ;i:: ;._: :~~V I) r~•: : .~:lrx 

sim 1 o "'li"~O~ 
~~ 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos (art.9°) Validade: 05/~907 . .-_:· : ·. _: ·:.:-

Nome do Dirigente CPF 

ELISABETE PICCIN 
636.124.020-72 

IRINEU JOSÉ ULIANA 
452.2à8_.160-04 

' ~--

SELMAR ROQUE DURIGON 
500.215.910-91 

G!;:ISA PIOVESAN 
. . - ~o15 .696 . 15o-47 

03/06/2011 

Cargo I Maioridade 1 Nacionalidade 
Emancipação 

Presidente I Sim Sim 

Vice-President; _ l _ 

1 o Secretário I 

RadCom 

Sim 

Sim· 

· Sim 
J· -

Sim 

Sim 

I 
-I 

Página 

Declaracao 

Sim 

Sim 
. --~ - '<. -~ -

Sim 

-· -
Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.041797/05 Localidade/UF: Pinhal Grande/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE 

Aviso: 28 Publicação: 

Nome do Dirigente 

CERILO IBANÊS CEREZER 

--"' .,. -- _, . . ' _, ___ , -- --- - " 
/ 'M~~IA CLEUSA SOMAVILLA 

Sede (fi. 1 07) -Avenida Integração, 2691, Sala 
Fiel Cumprimento- FI. 139 
Comprovante de recolhimento de taxa- FI. 107 
Relação de associados - Fls. 1 09 a 114 
Declaração de vínculo- FI. 107 
Documentação dos diria entes- Fls_ 140 a 151 

13. I Conclusão da Análise 

12/05/2009 

CPF 

188.712.320-20 

49i1-77.360:87 

-'<- -'- • ~"--- -

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

Prazo: 26/06/2009 

Maioridade I 
Emancipação 

Cargo 

1° Tesoureiro Sim 

2• Tesoureira Sim 

a) cópia da ata de eleição dos atuais membros da diretoria, devidamente registrada; 

b) alíneas "e", "h", "i" e "j" da NC 01/2004; 

c) comprovante de registro da ata de fundação e do estatuto no Registro de Pessoas Jurídicas; 

d) alterações estatutárias. 

É o Relatório. 

03/06/201 1 RadCom 

Canal: 200 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 
··- ·-

<:.: Sim Sim . -. -' 

-= 
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MINISTÉRIO DAS COMUN1CAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311 -6177 

/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 3 de junho de 2011. 

À Senhora 
ELISABETE PICCIN 
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 
Rincão da Várzea 
98.150-000 Pinhal Grande- RS 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo no 53000.041797/2005. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.041797/2005, na 
localidade de Pinhal Grande I RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a docmnentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade onstata-se a 
necessidade de adequação da atual redação dos artigos 3°, 8°, 9°, ao disposto Q'i§\s(ibit~fl~G).2: l ~é 
7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004 e artigos 4°, 7° e 18° da Lei .6lf.P;/9_~;acéiiiTow~: 

1"'\ .... ,r ,r - . ''· . . . r 41. ~ 

transcrição a seguir: 1-·'--~t •· 

nf/CGRC 

"7.2. 1. O Estatuto Social das associações comunitárias efimdações 

a) estar registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, sendo que qualquer 
alteração efetuada deverá estar averbada junto àquele Registro; - : ·· ··· :;; - · 
b) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade especifica de executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, mencionando expressamente os fins a que se destina, 
conforme incisos I a V do art. 3o da Lei no 9.612, de 1998; 
c) indicar os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as 
suas respectivas atribuições; 
d) indicar o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e 
extrajudicial; 
e) indicar que todos os dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos; 



f) indicar que todos os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade 
atendida; e 
g) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as 
disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei n o 10.406, de 1 O de janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil. 

7.2.1.1. Os Estatutos Sociais das associações comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 

a) assegurem o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
localidade; 
b) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado 
para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como 
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes; 
c) assegurem o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 0 
d) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita { ~' 
entre os associados." 

"Art 40. As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária atenderão, em sua 
programação, aos seguintes princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio 
do desenvolvimento geral da comunidade; 
11- promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
111 - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 
IV- não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político­
ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

"Art. 7°. São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as 
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente 
instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual 
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou natw·alizados 
há mais de 1 O anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o 
Serviço, além das exigências deste co·tigo, deverão manter residência na área da 
comunidade atendida. " 

"Art. 18. As prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão admitir 
patrocínio, sob a forma de apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, 
desde que restritos aos estabelecimentos situados na área da comunidade atendida": . 

II. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante apresentação de 
certidão cartorária que vise tal comprovação. 

III. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 15/06/2005, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.2 
e alíneas e 7.2.2.1 da Norma Complementar no 01/2004. 

2 de3 
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. a. fls. SJ_ (,_- ~ 

IV. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade de~amenfêj f 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social; ~;;ubrica -f- ; 

~. ~0 
V. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais ãe ~ 

dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e", da Norma Complementar n° 01 /2004. Não serão 
aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a 
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 7.2.3.1. 

VI. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i", 
da Norma Complementar n° 01/2004. 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h", da Norma Complementar 
n° 01 /2004. 

VIII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura e de que a entidade 

·não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j", da Norma Complementar n° 
01/2004. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
hqja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

1 6 JAN 2013 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

- ~-·~ 
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R,s ~Pinhal Grande, 20 de julho de ll coml/ . 
#· ;o ·1'€. 

.o fls. :J3 %, 
~@ L ~ 
.l(n,. RL'brica 4-- , 
··~ ~ 

Ao Ministro de Estado das Comunicações · ·· · - ?;;~ 

Assunto: Solicitacão de documentação /Processo no 53000 .041797/2005. 

Referente ao protocolo n° 53000.041797/05 venho mui 
respeitosamente solicitar juntada de processo . Conforme sua so licitação 
segue em anexo os seguintes : 

-Copia Alteração Estatuto e Certidão devidamente registrado; 
- Copia Ata da diretoria atual devidamente registrado; 
- Copia do RG da atual diretoria ; 
-Dec laração Anexo 04; 
- Declaracão Anexo 03. 

> 

Sendo o que se apresentava, 

Atenciosamente. 

A, )1/ja E /?-c, fi/' 
ifrfsABETE I)ICCIN 
CPF : 636. 124.020-72 

BR.il. 8fll.ü .• DF 

53000 03~H59.f20·11 -24 

SEAPAiSCE 

1 6 JAN 2013 
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NESTA DATA 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL PINHAL GRANDE 

ESTATUTO SOCIAL 

,,~Jtriica -f:-. t 

' ~ty - ~')c, 
Art.l 0

- A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARJA PINHAL GRANDE, é urna 
entidade civil de direito p1ivado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Pinhal Grande Estado Rio Grande do Sul , com sede, na Avenida Integração, D

0 

2691, Sala. 
Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA PINHAL 
GRANDE reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNIT ARIA PINHAL GRANDE tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem corno: 

.J I - beneficiar a comunidade com vistas a : 

) ) 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil , sempre que 
necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

li- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento· geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comLmidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 
§1° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial , religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 
§2° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 
§3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na program~ção da emissora, bem como manifes tar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações , devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante ped ido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3o- Os dirigentes e assoc iados não resp .t. :, . , : ; · rrrr~~Ij1~mo s bsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os ca o~ii&\l~d61~~ <'~:dilágen s responderão por comprovada 

culpa no desempenho de suas fr . (Or~:s ,~,;~~;~; '" 
~ , \~ 

ltS~IS1f(O CNit OAS PESSO~S JURIO~S }O 
MêteiO F\.Ptr~s da Fonseca 

~'b Regtstrador Subst•tuto "\ 
1,•,1 ,,.... ..lo /"'.,~tolht'II<:-RS 

t, ·. ~-
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~~ '(' .4°- A receita ela · ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA PINHAL 
GRANDE será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução ele suas fiJ;talidacles 
institucionais e não será admitida a remlmeração de seus dirigentes pelo exercício de suas f~~:~· 
bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualq)5~~.o;s.::;t_) ~ 
seus associados ou dirigentes. -~- · . y J 

v,.. Rub.u +-. 
. li - DOS ASSOCIADOS ~~":- ~0 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preen;'bi'd5' .. 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cmnprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNIT ARIA PINHAL GRANDE será 
composta pelas seguintes categorias de associados: 
I- Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 
li - Contribuintes ou Efetivos; 
III - Honorários. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados : 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITARIA PINHAL GRANDE 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê­
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São orgãos da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNIT ARJA PINHAL 
GRANDE: 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral , órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNIT ARIA PINHAL GRANDE, será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano para avaliação e prestação de contas ela Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais . Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 2(dois) ano(s) para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comlmitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 
§ 1°- A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE poderá ser 
convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, 
no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos) , para discussão e decisão relativa a 
asslmtos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o voto co ~ . e . d.cis terços dos presentes à Assembléia 

r t: \• ' ' ., !(., . '' ·. . . . 

esp_ecialmente convocada ~ara esse fim, não p ~~!ih~~,1~lfk~·eUper~~' e primeira conv?cação, sem a 
mawna absoluta dos assoc1ados, ou com pelo m l_1,QS tde ,um ,-t:erço.'1~ c nvocações segumtes. 

REG TRO CWIL DAS PESSOAS JURloléA.s 
M rc10 R. P1res da Fonseca:w, 

_ 1 Registrador Substituto 
Júl1o de CÇ~St11hos·RS · \ 



- A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 

/.J comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA PINHAL 
/ GRA~E e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Com~~grp(J...,1=>.. 

/ com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da ~~~~t 

.) 

) 

devendo conter data, ho:a, local e pauta da reunião . -~ . . tY E 
§3° - A ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNITARJA PINHAL GRANDE ~~ Mmiá- ~ 
em primeira convocação somente com metade mais um dos assoc iados aptos a votar e, em ~~a~.,c, 
convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as 
disposições dispostas no § 1°. 

§4°- A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARJA PINHAL GRANDE convocada 
para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser 
convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as 
disposições dispostas no § 1°. 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNIT ARIA PINHAL 
GRANDE, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor 
Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 2(dois) 
anos, permitida a reeleição . 

§1°- A Diretoria da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE 
poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral , respeitadas as disposições dispostas no §I 0 • 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e 
tnaiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais ; 

c) Representar a ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARJA PINHAL GRANDE 
em atos públicos ou internos. 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITARIA PINHAL GRANDE. 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) 
h) 

Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos da 
entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e im 
autorização da Assembléia Geral; 

li) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a (ASSOCIAÇÃO CULTURAL CO 
PINHAL GRANDE passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 
reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 
movimentar conta bancária conjtmta da entidade com os demais responsáveis , votar e deter o 
voto ele desempate nas deliberações da diretori a e em Assembléia Geral ; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 

presidir às reuniões do Conselritár~\' . 



. · : Á.oiretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 

/

:: dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 

) 

) 

os demais responsáveis e a~sinar com o Presidente todos documentos concernentes ~~u·?l 

financei:a da AS~_OCIAÇAO. CULTURAL COMUNITARIA ~INHAL G~~Í:~'2 
secretariar as reumoes da d1retona, lavrar as atas, ter sob sua guarda os hvros, atas e par:e.ceres a .E 
entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, ·~ugi® ..}_._. ' 
supe~isionar os~ se~iços da ~esouraria. e da secretaria, organizar e manter a escritui~~?. .. ~ ~?0 
mov1mento economtco financeiro da entidade; - -

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

IV- DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 
décimo de associados aptos a votar. 
§1°- É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 
§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no inicio da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e nom1as dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetldJtclas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obri ~~I\~~ · 'dO\SG~odêres 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será d~~1ca1afc'ess~w~~:u 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou !!0Nh3i"iirios de s't!a 
programação: · 

1 6 JAN 2013 
VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO \ ~ 

Art. 17 O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO CULTURAL . _QMill;.JJmiA ..__. - . . 

PINHAL GRANDE será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, 
pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de 
depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonjal, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem 
como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

REGISTRO CNIL O~S PESSOAS JURWS 
MàrCIO R.Ptres da Fon·seca uR 

1o Regtstrador Substttuto ' 
•.. .~.('\ ri"' casttlnos~RS / , 



/'. . ' 

/J. ·arágrafo Unico - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenbum·membéo de 

/ 

seu quadro diretivo será remunerado. 'fi'· ~~l)i,!, 
_ . o. fls . 'f ~'3, 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO -~ . }_/ _,[;i 

) 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da ~Affii'B~ ' 
Geral Extraordinária, especi~lmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concord~e, d.,9is~")0 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARJA PINHAL 
GRANDE ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral , e o remanescente de seu patrimônio 
líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII -DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNIT ARJA PINHAL GRANDE, pelo associado que 
se achar prejudicado. 

Art. 21 - o presente estatuto da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNIT ARJA PINHAL 
GRANDE foi aprovado em 04 de julho de 2011 em Assembleia Geral Extraordinaria e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que pass ·. ~~ 

1' ~ ":ç_, Pinhal Grande, RS , 04 de Julho de 2011. 
.., /0 

, \ \ ~-'~L) 

IJMJL ,_E;, í/Vlç7e /?c <zr-" 
Presidente 

?
RVIÇOS N ARIAIS E DE~! TRO 

::NOVA PAU.~ /\· R 

R nh" ; J v::•rlade iras ;,s fi s de 

[.;:;&. 5./.tf) -~--- -·· /J;::Q./!. 
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ANEXO 4- MODELO DE DECLARAÇÃO #·7Jjl/)~ 
DECLARAÇÃO ASSI NADA PELOS DrRIGENTES DA ENTlDADE ·2- fls )__ / g 

-~ ~UbiiCO -F-. 'Y 
Nós, abaixo-ass inados, na qualidade ele diri gentes da ASSOC IAÇÃO CULTU~1<. ~.j-? 

COivfUNIT ARlA PINHAL GRANDE, declaramos, para os devidos fins , que nos 
co mprometemos ao fiel cumprimento ela Lei n° 9.612/98. elo Regulamento e das Normas 
estabelec idas para o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

res rdente: Eli zabete Piccin 
CPF: 636. 124. 020-72 

Primeiro Tesoureiro: Loeci 
CPF: 27 1 .3 11 .570-1 5 

_2_~~-
Conse lho Fisca l Titu lar: Beatr·iz Rossato 
C PF: 757.437. ~n0-3 4 

~ v?ciPr~e:J oão Gui lherme Trev isan 
CPF: 997.973.800-68 

,vd_,~v..·~ 
Segundo - Secretario: Lo urdes Uliana Barbieri 
CPF: 712. 83 I . I 00-91 

Segundo Tesourei r · 
CPF: 543.946.430-1 5 

Conse lho Fiscal Titular: Salete Stef~me ll o Batistella 
CPF: 365.825 .900-06 

E:ncl ereço para co1Tespondcnc ia: Avenida [ n Legraçào, n° 269 !, Sala. na c idade de llinhal G1·andc, Estado RS, 
C I~ P 9ú. 150-fiOO. 

Te lelo ne para co nta to: OXX-55-3266 1260: 
Co rre io ektrôni co (c-ma il ): ana mWiltciTi\.COill.br 

ATFNÇ.~O: Não se esq ueça que também deverHo ser encaminhados os seguintes documentos de 
C::K ia cl i t·igente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são bras ileiros natos ou nat ura li zados há mai s de dez 
anos e ele que são maiores ele 18 anos ou emancipados. medi ante apresentação de có pia ele qualquer 
um dos seguintes cl ocumen tos : 
- Certidão ele Nascimento ou Casamento: Certificado ele Reservista; Título ele Eleitor; Carteira 
Profiss ional: Céd ul a de ldentidade : Ce rtifi cado de naturali zação expedido há mais de 1 O anos e, 
para os portugueses reco nhecimento ele i gualdacle ck cl i r·ei tos civis ou prova ele res idência permanente 
no Brasil: [scrilma Pública de Emancipaçfío. 

Não serão acei tos. <:1 titulo ele co f1llll·u vaç~1o de maioridade e de nac iona li dade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia elo cartão ele inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carte ira Nac iona l ele 1-bbilit aç:Jo (CN FI ). 

,;11inistélio da~ 1C~:'T1' . :!~" 
CONr :F:F ~·:r'r,; O r~' ·".'~J~, 
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ATA N° Ol/?0!1 .s?~;~dOi2\t 
~~RI.~ ·[mV ~, ASSEMBLEIA GERAL OROJNARlA ,~1 ,'n, 

Aos dias ?? de junho de 2011 na sede da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL COMUNIT ARIA PINHAL GRANDE, inscrita no CNP J 
so b o no 07:533.568/0001-17, na Avenida Integração , n° 2691, no 

município de Pinhal Grande, estado Rio Grande do Sul, reuniram-se 

os membros da atual di reto ria e associados com a finalidade especifica 
para eleição da nova diretoria para o biênio 20 I l e 20 12, sendo 

apresentada chapa única e asstm aprovaãa por unanimidade. Não 

havendo nada a revogar, imediatamente foram empossadas, !t;~ndo 
assim constituída a nova diretoria: Presidente: Elizabete Piccidl''\!ice­

Presidente: João Guilherme Trevisan; vPrimeiro Secretario: Jaciniar/ 

Facco; Se~L~do - Secretario: ~.,~trcles li ana Barbieri ; Primeiro 

Tesoureiro) toeci L~ f>iovesan;I'Segundo Tesoureiro: Evandro José V 
Rossato; JZ:o nse lh ó Fiscal} ritular: ív!ario Trevisan, Beatriz Rossato, 

Salete Stefanello Batistella; Suplente: Selmar Antonio Batiste!la, 

Claudio Ul ia na Trevisan e Ceri In fhan ês Cerezer . Não havendo nada 

mais a tt·atar, encerra-se a reunião , parc:t constar lavm u-se a presente 
ata. Pinhal Grande, 22 de junho de 20 11. 

Emohunentos: RS 7,70 + Selo Digital : RS 0,40 
(0340.01.1100001.14591;; 0340 .01.1100001.!4601) 

Secretario 

~"', f:.f<\nçc ·::tr·;L jç"' 
.!;ir. ir.té1io dar. ' ·<'T.' "\' 

CONr ·::F:'·:· ~-, , ,,_, ·; :'' ,"·":!~. 
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ANEXO 3- MODELO DE DECLARAÇAO -m ttJ 
~;;. Rct,-k:a _ f 

DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE·#~-"., - "ô~0 

ELISABETE PICCIN, (nome do representante), na qualidade de rep resentante legal da 
ASSOCIAÇÃO CULTU RA L COMUN ITAR IA PINHAL GRAN DE (denominação ela re querente) , declaro para 
os devidos fin s que: 

o endereço completo ela sede da entidade é na AVEN ID A INTEG RAÇÃO. W ' 269 1, SALA, na cidade de 

PI NHA L GRANDE, Estado RS, C E I) 98. I 50-000, Te lefone OXX(55)3266 I 260 ; 

todos os diri gentes ela entidade res idem na área ela com unidade a ser atendida pe la estação ou, se 
a localidade for menor ou igua l a 3,5 Km. na área urbana ela localidade; 

a entidade não é executante de qua lquer moela! idade de serv iço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou ele qualquer se rv iço de di stribuição de s inais de te lev isão mediante ass inatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu qLtadro diret ivo ou de associados, pessoas 

) que, nessas condições, participem de outra entidade detentora ele outorga para execução de 
qua lque r elos serviços menc io nados; 

) 

o nome fantasia ela Entidade ou da emi sso ra, se es te for utilizado, será: NÃO POSSUI NOME 
FANTASIA. 

o local pretendido para a instalação do s istema irrad iante poss ibili ta o atendimento elo disposto no 
subitem 18.2. 7. 1 oul8.2.7.1.1 cla NormaComp l eme ntarn~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas. na padro ni zação G PS-SA D69 ou WCiS 84. são : 2C)o S 20 ' 46' ' de 
latitude e 5J 0 W 18 ' 24 .. de lo ngitude e o ende reço proposto para instalação do s istema irradiante 
é: INTEGRAÇ .L\0. W 269 I. SA LA. na cidade el e PI NHA L GRANDE. Estado RS, CEP 98.150-000. 

a entidade apresentará Proj eto Técnico ele acordo com as di spos ições el a Norma Complementar nQ 
I /2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso sej a se lec ionada; 

a Entidade requerente não poss ui qua lquer víncul o de subordin ação o u qu e a S L~j e ite à gerênc ia, à 
administração. ao domínio, ao comando ou a orientação ele qua lque r o utra entidade, em respeit o 
ao disposto no art. 11 da lei 961 2/98. 

pINHAL GRANDE, I 3 de J:~r 20 I I . 
(k•cal e data) j} I e . _ 

- . ~-- (:VI/V , 
assmatut·a elo rept\:sentante ela entidade 

Endereço para co rrespo ndência :Avenida Integração. n° 269 1, Sa la. na cidade ele Pinha l Grancle/RS, 
CEP : 98 . 150-000 
Telefone para contato: OXX-55-3266!260; 
Co rre io e let rôni co (e-m a il ): anaml @ terra. co m.br. 

1 6 JAN 2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.041797/05 Localidade/UF: Pinhal Grande/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Estatuto Social (Fls. 194 a 198)- OK 
Ata de Fundação, datada de 15/06/2005 (Fls. 152 e 153)- a entidade deverá comprovar que a ata foi registrada no RPJ 
A'ta de Eleicão, datada de 22/06/2011 (FI. 200)- OK 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Não possui 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

FI. 201 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da' Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 201 :.: ; ~\ ; : •> :'!f:i ~ ~~ 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Siiif '1· :· ·-· 
FI. 14 

.. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos (art.12) Validade: 22/06/29"'@ IHI ?n 
w ~\ ,. 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Nacionalidade , Declaracao ~ 

Emancipação 

ELISABETE PICCIN 636.124.020-72 
Presidente Sim Sim I Sim 

\} 
L:. . 

.. ·- - .. ,.-=;. "' l.I OAO GUILHERME fFf EVISAN . 997.973.80Qc61l_ \'ii'ice4,fesiderite S_irfi · 
...... 

_" ~im Sim 
.c·· . .: .. ·- .. - .. . . ' -- ·- .. Á-

JACIMAR FACCO 
570.087.100-97 

1° Secretário Sim Sim Sim 

-- - . - ·- .. -- ... -- . -- --.- K" • 

I •. . LOURDES Ullf>,NA BARBIERI ?12 .831.1 oo-91 2ã Secretáriá · sfin· Sim . Sim .. 
- - -. ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.041797/05 Localidade/UF: Pinhal Grande/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

LOECI LUIZ PIOVESAN 
271 .311.570-15 

1 o Tesoureiro Sim Sim Sim 

.. ·. ,.· .-··-
543.946.430-15 " ,. 

EVANDRO JOSÉ ROSSATÕ 2° Tesoureiro: Sim Sim Sir:n ·· 
.._ '_y. - - . ,.:. . ·- 1• _:-; 
Sede (fi . 201)- Avenida Integração, 2691, Sala 
Fiel Cumprimento - FI. 199 
Comprovante de recolhimento de taxa- FI. 107 
Relação de associados - Fls. 1 09 a 114 
Declaração de vínculo - FI. 201 
Documentação dos diriÇJentes- Fls. 202 a 210 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) comprovante de registro da ata de fundação; 

b) certidões criminais dos dirigentes. 

É o Relatório. 

05/08/2011 RadCom · Página 2 de 2 



MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R 3 2 andar 70044-900- Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n°4G .26 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 0'1 de agosto de 2011. 

À Senhora 
ELISABETE PICCIN 
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 
Rincão da Várzea 
98.150-000 Pinhal Grande- RS 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo n° 53000.041797/2005. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.041797/2005, na 
localidade de Pinhal Grande I RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 15/06/2005, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.2 
e alíneas e 7.2.2.1 da Norma Compiementàr n° 01/2004. 

II. Em atenção à COTA N° 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. · · · · · 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a .-::V Clã.(i'q.ti ;.:de -:·<r. · 

recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) q e ,~1-,f.l,~fHrritaarih~; ,,., .. . 
para que a entidade apresente toda a docun1entação solicitada. Transconido ess ptà'ló~seffii(rb:Y ' ' ::'r" 
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haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

53000.04179712005/CGRC 

({r \ j . 
SffiELA L~ELLA MA TIAS 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 

2de2 
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> 

53000 046026/20•11 -2·1 

Assunto: Solicitação de documentação /Oficio no 
4626/20 11/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

SEAPA!'SCE 

O'O.Iü9!'20i i -(18 :2~ 

Referente ao protocolo supra mencionado venho n1ui 
respeitosamente solicitar juntada de processo. Conforme sua solicitação 
segue etn anexo os seguintes: 

-Certidão Cartorária Ata de Fundação de 15/06/2005; 
- Certidão de feito Criminal da justiça estadual e federal dos 

últünos 5( cinco) anos de todos os diretores ou cargos similares. 

Sendo o que se apresentava, 

Atenciosamente. 

,(;}j f l/ 06 TE' ;:Jc 4' "-" · 
ELISABETE PICCIN 
CPF: 636.124.020-72 'FR\.'!·~ í· ~·H~! ~ ·.:;v 

·:·iirJ!>i~ í·io 1ja~ ' · ·"~· . ·· ' 
CON,r .. ~~:. · ···.-···.-. · !', ~·-· ~ : j-_· 
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ASSEMBLE:YA GERAL DE CONTITUIÇÃO 

ATA NÚMERO l(UM) FUNDAÇÃO 

. · 
. . (~3 

Aos 15 (quinze) dias do mês de junho do ano de 2005 (dois mil e cinco), te4 
como local o Salão Paroquial ele; Igreja Matriz São Jose, localizado no Bairro São 
Jose, município de Pinhal Grande, CEP 98150-000, Rio Grande do Sul, (RS), às 
19:00 hs (dezenove horas) , reuniu-se um grupo de pessoas abaixo nominadas, com 
o objetivo de constituir uma,::,~ssoc,iação assim denominada: "Associação Cultural 
Comunitária Pinhal Grande"; ··'afll.fiih de promover, implementar as manifestações 
culturais locais e regionais bem, como executar Serviços de Radiodifusão. Lido o 
Edital de Convocação pelo senhor Selmar Roque Durigon, Secretario "ad hoc", a 
presidente dos trabalhos Sra. Elisabete Piccin fez uma explanação sobre os objetivos 
da referida Associação, e os caminhos a serem tomados para que esses objetivos 
possam se tornar realidade. Ainda com a palavra a senhora Elisabete Piccin solicitou 
a leitura dos Estatutos que irão· reger a determinada associação. Após a leitura, 
discussão e esclarecimento de ·dúvidas o Estatuto da Associação Cultural 
Comunitária Pinhal Grande foi aprovado por unanimidade, sendo que a referida 
associação possui como sócios fundadores às pessoas a seguir relacionadas: Rosane 
Wapper Piccin,brasileira, casada, agricultora, portadora do CPF 907652300-20, 
residente à localidade Rincão da Várzea; Jacimar Facco, brasileiro, casado, técnico 
agrícola, portador do CPF 570087100-97, residente à Rua César Rubin, número 
319(trezentos e dezenove), Lourdes Uliana Bà.rbieri, brasiíeira,casada, 
agricultora,residente à localidade de Linha Ferrari, portadora do CPF 712831100-
91;Salete Stefanello Batistella, brasileíra, casada, auxiliar administratiV," ,portadora 
do CPF 365825900-06, residente à Avenida Jose Batistella 638(seiscentos e trinta e 
oito); Mario Trevisan, brasileiro; casado, mecânico,portador do CPF 210815810-34, 
residente à Rua XV de Novembro , 1.703 (um mil setecentos e três);Selmar Antonio 
Batistella, brasileiro,casado,coordenador agrícola, portador do CPF 3057 40210-00, 

, re$idente à Avenida)Q$e, ,I?atiste1la,638 (seiscentos e trinta e oito),Claudia Uliana 
:rr~vísan, brásileira, 'casà_cla, agricultora; portadora do CPF 905432700-68, residente 

' à ·· Rua XV de Novembro, 1703 (um mil setecentos e três ) ; Loeci Luiz Piovesan, 
brasileiro, casado, ·comerciante, portador do CPF 27113!"570-15, residente à Rua 
Sete de Setembro, 866 (oitocentos e sessenta e seis), Evandro Jose Rossato , 
br~i-~_~i~~' .. c~s_ado, ll!~rc~~1_eiro, residente à Rua Expedicionário João Rodrigues, 998 
(novecetitQs e .·noventa e oito), portador do CPF 543946430-15; Beatriz Rossato, 
brasileira, casada, doméstica, · poriadora do CPF 757437870-34, residente à Rua 
Expedicionário João Rodrigues, 998 (novecentos e noventa e oito) ; Gabriel 
Piovesan, solteiro, brasileiro , estwlante, portador do CPF 009554810-66, residente à 
Rua 7 de Setembro, 860 (oitocentos e sessenta); João Guilherme Trevisan, 
brasileiro, solteiro, mecânico pbi'tador do CPF 99797380068, residente À Rua XV 
de Novembro, Leoni Poss .:'" .... -.~i gq,I;r;:-~~ brasilei a, casada, professora, portadora o 

. ·' : ., : . . """ . 'i E IÇO$ NeiAKIAIH OHEGISTRO OE MtN~ ,.W14A.!!~ ~_: . 

. RtGIS'íRO CN\L o~s Ptsso~s JURíDICA 
P ·" da F onsec 

Q 
MárCIO R. tre. .• ,l 1o Regtstrador Substttuto 

j . · .. ·JúliO .de Castt\hos-RS 

• ·:in;s\i::;c- :Jw ,,... . \ ; AuientiC!l~Pf~~nwcóplampr~riCilpor _,r urr:n 
1
. ~ 

CON.f re odUÇíio fio!~ ortg!nal qu~ rrro fel a~~. i< OtU te . 0 

1 6 JAN 1013 
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EM TESTEMUNHO '-é!A DA VERDADE. g 
N VA PALMA, ,;24 OE oq OE 75?~ ~ 

*Ji/Ç ~ 
..­
N 
o ·. R'N ELVIRA EH.RHARDT. Noii"a e Rt~i ,tradora D•s•gnada 

HILBER~fO REINOLOO EHRH~-.c T ·l~ í.-t ê rio e Régi~uad e: ! S lit"•5!1\uto 

- f'<$ 2/ ·~ 
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REGISiRO CIVil DAS ?ESSO~S JURÍDICAS )R 
Márcio R.Ptres da Fonseca 

1o Registrador Substituto 
Júho de Casttlhos-RS 

~ERVIÇOS MOfAhiAII ~ O! R!OIITRO D! NOVA ~AIJAUiS 
ldentico a presente cópiA reprogréfloe por w""" 

refRdução fiel da original que me foi apresentado, e dtu ~. 

EM TESTEMUNHO ~DA VERDADE. 

NOVAPALMA, Ç2:f DE;z;r 

CARIN ELVIRA EHRHARDT • Nolária ·e Reti!lrador« Dtsignada 
HILBERT O REINOLOO EHRHAIIOT . Nodrio e Rtqisln<•r SubS1~ulo 
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. o fls,d ._t .y-; 
t:: -

~Rubn~ 
1 CPF_ _7128~343?68, resi~ente à localidade Limeira; Celso Jose de _Bortdlif~. "" ~rj­

brasllelro, d1vorc1ado, agncultor, portador do CPF 591822450-53 , res1drwp ao '7'/i 
Assentamento Sobrado; Vanderlcí B_ueno Boiane, brasileiro, casado, prófé'~;- ) 
portador do CPF 604272560-20, res1dente ao Assentamento Sobrado; Va1dlr dé · ./ 
Mello, brasileiro, casado, poh ador do CPF 396232620-00, sendo que todos .os :./ 
membros acima relacionados residem nesta cidade de Pinhal Grande, Rio Grande çlo 
Sul.E não havenda nada mais a inter, encerrou-se a Assembléia Geral~ 
Constituição, para constar lavrou-se a presente ata que será assinada pelo~ 
mencionados. Pinhal Grande, 15(quinze) de junhó de 2005(dois mil e cinco). ·1 . 
Rosane Wapper Piccin, Celso Jose de Bortoli; Salete Stefanello Batistell~, Lurd.es:::. :-.>/ 
Uliana Barbieri, Valdir de Mello, Beatriz Rossato, Gabriel Piovesan, · jüãÓ­
Guilherme Trevisan, Evandro Jose Rossato, Jacimar Facco, Loeci Luiz Piovesan, 
Jose Mario Trevisan, Selmar Antonio· Batistella, Claudia Uliana Trevisan, Leonir 
Posser Durigon, Vanderlei Bue'rio Bóiarti. _.-----..... 

/ /''é '"·''~~~· 
· · · Olf \· ' .. :: · .. :-.; )- (ff:;") l 

• I) ' ~ • 

REGISTRO CNIL DAS PES;SOASJURÍDICAS 
Márc1o R.Pm"J s da F8nseca 
1° Registrador Substituto 

JúliO de Castilhos-RS 

··\,, .. 

\<(·:~-"~>~-/~-~?~ '"'''' '\' '·" " / -~~:~~-~ ~~--/ .... 

. ··.·; . . · ~ ~ .; .• 

N 
l{) SERVIÇOa NOTARIAIS E DE .RÉGISTRO DE NOVA PALMA·RS 

Autentico a preaenlé o6pla réprtl!Jráfica por ser uma 
. . . reprodução fiel da original que me foi apresentado, e dou fé, I ~ 

• EM TESTEMUNHO ~DA VERDADE. 

NOVA PALMA, .c:;::4 DE ~D~~ 
~L_ 

CARIN ELVIRA EHRHARDT • Notâria e.Registradora Designada 
• 1 1LBERTO~D EHRHAROT ·Notário e Registrador Sut st tuto 
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CERTIDAO 

~~~~~~-----------~------
03~0~03;. í/OCO<JI. Ol'tf i 

REGISTRO CNIL o~s PEssoAs JURIOICAS 
Márcto R.Ptres da Fonseca 

10 Regtstrador substttuto 
Júlio de casttlhos-RS 

"E R VIÇOS NO fARiAIS E DE REGISTRO DE NOVA PALMA·RS 
Autentioo a presente cópia reprográfica por ser uma · 

reprodução fiel da original que me foi apresentado e dou fé. 
d~ • . 

EM TESTEMUNHO --é:' . . DA VERDADE. 

NOVAPAlMA, (21 OE_dJ) OE ~ . z~ 
CARIN ELVIRA EHRHARDT • Notária e.Registradora Designada 

·i!LBERTO REINOLDO EHRHARDT ·Notário e Registrador Sulllst«ut• 
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ESTAOO 00 RIO GRANDEOO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Júlio de Castilhos 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 

#c~ 
.S2· Fls. · c 
L. . 

~Rnbrir~~~ 
·~-?v ~'?0 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Selmar Antonio Batistella ******************************************** 
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 4007270913 / RS, CPF 30574021000, brasileiro nato,******************* 
nascido em 16/02/1957,************************************************ 
em Julio de Castilhos Rs, RS- Brasil,******************************** 
filho de************************************************************** 
Ermilde Zago Batistella,********************************************** 
Adelino Batistella* * ** ***************** ** * **************************** 
residente e domicilaido na Avenida Batistela, n] 638, município de Pi­
nhal Grande. RS.****************************************************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Júlio de Castilhos, 30 de agosto de 2011, às 14h55min 

3,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 30 / 08 / 2011 às 14h55min . 

. -.t,R\;·~~~·.( . ':.'. ! f~! ~ç '"' 

. ,1ini~ié;io da~ ' ~'~"'. 

1 6 JAN 2013 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Comarca de Júlio de Castilhos 

SISTEMA THEMIS 

Pág. 1/1 

_c:, c om.l.!IJ . 
f!' ' ~ 

~- - fls.~ 
1, Rubric~ 
·~ G 

-~ - ~, 
C E R T I D Ã O P O S I T I V A 

Certifico que, consul tando o banco de dados integrado, 

encontrei os seguintes registros de AÇÕES CÍVEIS contra : 

Selmar Antônio Batistella, sexo masculino, Brasileiro , Casado, 

End. residencial Avenida Integração, 638, Limeira, Pinhal Grande, 

RS, Brasil . 

056/1.07.0000496-6, Vara Judicial da Comarca de Júlio de 

Castilhos, proposto em 10 / 05 / 2007, natureza da ação: Execução Fiscal 
do Município, autor(es): Município de Pinhal Grande . 

Dou fé. 

Júlio de Castilhos, 30 de agosto de 2011 , às 

CUSTAS : R$ 3,40 
0,1500 URC (por página) 

OBSERVAÇÃO : Para a emissão desta certidão 

processos desta Comarca e das integradas 

integradas, vide www.tjrs.jus .br). 

u.~ 
Olstnbuldora Contadora 

Matrícula: 12541818 

foram pesquisados os 

até o momento (comarcas 

,....... ___ ~~ -

!'" ER'-'' ' :~~( , ·: 'Jf·1l ~':""' : ·. :-. 
. ,1ir.:&iéiio rJa~ ,· :-.~· - '-'\.• 

CONr:TY ~;r~t. -· :~ n· · ;.;1\· 

selmar Antônio Bat istella (56/135), em 30/08/2011 às 10: 4h 1 6 JAN Z013 
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3dfb94f85a 54dd7488613ba 34910ab94 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

,., ,., 

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
SELMAR ANTONIO BATISTELLA 

CPF: 
305.740.210/00 

:) 
NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 06:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 06:01 
• Paraná (Processo Papel) até 29/08/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/08/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/08/2011 às 12:00 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 3dfb94f85a54dd7488613ba34910ab94. 

) ) 

...---- ~-.. ~:R'.:.! ~~~~r . t,lí.~, lll:;~ 
;/fn1&~~r?o tJaf. ·· :1m· . •rt. •. 

CONr ·~Lf·~ !~/;P r~ r· r: ·~·~~:: 
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SISTEMA THEMIS 
ESTAOO 00 RIO GRANDE DQ SUL 

Pág.l/1 
PODER JUDICIÁRIO 

C E R T I D Ã O NEGATIVA 

Certifico 
relativo aos registros 
nada haver contra: 

que, 
de 

consultando o banco ~~ integrado, 
distribuição de matér~, constatei 

Elisabete Piccin ***************************************************** 
sexo feminino, vivo, cor branca, solteira,**************************** 
RG 4045657329/RS, CPF 63612402072, brasileiro nato,******************* 
nascida em 12/05/1970,************************************************ 
em Pinhal Grande Rs, RS- Brasil,************************************* 
filha de************************************************************** 
Tereza Facco Piccin,************************************************** 
David Otavio Piccin************************************ ** ************* 
residente e domiciliada na Localidade de Rincão da Várzea, município** 
de Pinhal Grande. RS.************************************************* 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Júlio de Castilhos , 

3,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão 
processos desta Comarca e das integradas 
integradas, vide www.tjrs.jus.br). 

às 18h03min 

r FR ::~~·~: :·! ~-if .'~:" 

-r1inl&ié:··io tjas- ,-,"l"P\' 

CONF -~~:F ~:r' ~-·· 
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ESTA 00 00 RIO GRANDE DO SUL 

'< PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Júlio de Castilhos 

C E R T I D Ã O 

Certif ico que, 

N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 

~c:m.~/)~­
~fls.~ 
\Rubr~'~ ·1/. lr~p;E::::... 0 

-~ ~') 

.SJ--~!olQ,~ dados estadual, 
relativo aos registros de condenaçã l, constatei nada haver 
contra: 
Elisabete Piccin *********************** 
sexo feminino, vivo, cor branca, solteira,**************************** 
RG 4045657329/RS, CPF 63612402072, brasileiro nato,* ****************** 
nascido em 12 / 05 / 1970,*********************************************** * 
em Pinhal Grande Rs, RS- Brasil,************************************ * 
filho de******************************************** ****************** 
Tereza Facco Piccin,************************** ************************ 
David Otavio Piccin****** *********** ******** *************** *********** 
residente e domiciliada na Localidade de Rincão da Várzea, município* * 
de Pinhal Grande. RS .** ************************ ** ************* *** ** *** 

Dou fé. 

Júlio de Castilhos, 30 de agosto de às llhOOmin 

-.:---

CUSTAS : R$ 3, 40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO : Para a emissão 
processos de todas as Comarcas 

~~ c\"ra c or -o- -
otstnbU' ·: • . '\2 '5415',\:i 

N\3\f ;ClJ ICI · 

desta certidão foram pesquisados os 
do Estado até 30 / 08 /2 011 às 11h00min. 

r ;:pt· ~'7': ~ ·Jf~ f IÇy 

. ~!in ;{~ré :·io tJg~ ,· ~""· 

1 6 JAN Z013 

-- ---~ 



~ert10ao 

6bc4680a033607c99e5c5f821860222b 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

,... 

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ELISABETE PICCIN 

CPF: 
636.124.020/72 

NADA CONSTA 

') 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 06:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 02:01 
• Santa Catarina {Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 06:01 
• Paraná {Processo Papel) até 29/08/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul {Processo Papel) até 28/08/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/08/2011 às 11:29 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoai s da parte 
interessa da e à verificação de sua va lidade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http:/ /www . trf4.gov .br (Menu "Consulta Processual/ Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 6bc4680a033607c99e5c5f821860222b. 

J ) 

:-· Ef7 '. ; :~~·;: . t)~~! 'Sv 
.,1inn>ié:·io tla~ ' """" 

CONr 'Y''. 
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ESTADO DO RIO GRANDEOO SUL 

- PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Jólio de Casti l hos 

C E R T I D Ã O 

Certifico 
re l ativo aos regi stros 
nada haver contra: 

que , 
de 

NEGAT I VA 

SISTEMA THEMIS 

Pág .1/1 

~C:. corn.{/ 
~rr · 1 

.gfis.~ 
~(1) 

~ Rubri~ 
·Ç: . 

·~ . - ?:. 

consu l t ando o banco de dados int egrado, 
d i s t r i b ui ção de matéria cível, con s t ate i 

João Gui lherme Trevi san ********************************************** 
sexo masculino, vivo, cor branca , solteiro,*************************** 
RG 5073916677 / RS, brasi l e i ro nato,CPF 997 . 973.800 - 68****************** 
nascido em 27/04/1983,************************************************ 
em Pinhal Grande Rs, RS- Bra s i l,************************************* 
filho de************************************************************** 
Claudia Ul ian a Trevisan,********************************************** 
Jose Mario Trevisan**************************************** *********** 
residente e domici l iado n a Ru a XV de Novembro, município de Pinhal 
Grande.RS . ************************************************************ 

CUSTAS: R$ 

Dou fé . 

J ólio de Castilhos , 29 de agosto de 2 

3,40 (NIHI L ) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para 
processos desta 
integradas, vide 

a emissão desta certidão 
Comarca e das integradas 

www. tjrs. jus . br) . 

18h05min 

r~~~--- ·. r;1i;:::~ 
I 
~ ;, 1 c(~ ' ;~:·. '' """ 

! i· •.. . · 

1 6 JAN 2013 

~ 



ESTAOO 00 RJO GRANDE OO Sl)L 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Júlio de Castilhos 

C E R T I D Ã O 

Certifico 
relativo aos registros 
contra: 

NEGATIVA 

João Gu i l h erme Trevisan **************** x~ 

SISTEMA THEMI S 

Páge,6Mv 
#·~· /),_· 

,f;?.fls. · -~ 
a.;: (C 

~Rubri 'VJ 
~ . I 

. ~-- ~""J'") 

sexo masculino, vivo, cor branca , so l te i ro,*************************** 
RG 5073916677/RS , bras i leiro nato,CPF 997 . 973 . 800 - 68****************** 
nascido em 27 / 04 / 1983,***************************************** ******* 
em Pinhal Grande Rs, RS- Brasi l ,************************************* 
filho de************************************************** ************ 
Claudia Uliana Trevisan,********************************************** 
Jose Mario Trevisan************************ ****************** ****** *** 
residente e domiciliado n a Rua XV de Novembro, municíp i o de Pinhal 
Grande . RS . **********************************,************************* 

CUSTAS : R$ 

Dou fé. 

Júlio de Castilhos, 

3 , 40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

às 11h01mi~ 

/J ./\,/-~-~ 
~a~~\1~~~~;~ 
o1stnbUIO@f~ ~~~~~~f~ 
Matr1w~§:· 1 · J -

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 30 / 08 /2 011 às 11h01min . 

1 5 JAN Z013 
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d2ee0eba 7003eeddc369894369392b42 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE .DIST:RIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
JOAO GUILHERME TREVISAN 

CPF: 
997.973.800/68 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRir-1lNAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

. : ~ . ; ~ . . ' .. 

nos registros de distribuição mantidós a ;par~ :~~.~ ~~u} ~ t{rjf ~~ 1iQ67·, . das.Seçõés .Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo E'letrôn ico) até 29/0S/20li .às. ü6:'01 
• Rio Gra nde do Sul (Processo Eletrônico} até 29/'08/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/08 / 20 11 às 06:01 
• Paraná (Processo Papel} até 29/08/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/08/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/08/2011 às 20:00 

Certidão emi tida em: 29/08/2011 às 11:31 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está cond icionada à confe;·ência dos dados pessoa is da pa1te 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, p<:: 1-:~ êlt'f!:n;-id<Hl•3 recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4 .gov.bl- (Menu "Ccnsu!ta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle d2ee0eba7003eeddc3'69894369392b42. 

-:: "1 :. : ~ .. •' .. . 

~- ··· ] ' 'oi;· : .·· .·.::. .. · ... 

:- !• :'":..·. ·-; :< •' ··. 

·.:. • • ~ 
;~ 
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" 

~· ~ • ·,i' ... .. 

,.. ER'; ;; ~;~:,. ._.!ft! 'S"' 
... 1inl&iéi·!o ;Jaf.: : ,.,,., .. 
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ESTAOO 00 RIO GRANDE 00 SUL 

· PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Júlio de Castilhos 

SISTEMA THEMIS 

Pág .1/ 1 
_c, Coml.!n. 
o~· ·~ 

.gFts.2..,25 
,(1) ~ 

~uooca~ 
·~~~ :J - ~ 

C E R T I D Ã O NEGATIVA 

Certifico 
relativo aos registros 
nada haver contra: 

que, 
de 

consultando o banco de dados integrado, 
d i stribuição de matéria cível, constatei -----Jacimar Facco ******************************************************** 

sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 1028559555 / RS , CPF 570087 1 0097, brasile i ro nato,******************* 
nascido em 10 / 04 / 1964,************************************************ 
em Nova Palma Rs, RS- Brasil,**************************************** 
filho de************************************************************** 
Dalva Custodio Netto Facco,******************************************* 
Elyas Jacintho Facco ************ ********************************** **** 
residente e domiciliado na Rua César Rubin, n 2 319, município de Pi-** 
nhal Grande . RS.***************************~*********** ~~************* 

CUSTAS: R$ 

OBSERVAÇÃO : 
processos 
integradas, 

Dou fé. 

Júlio de Castilhos, 29 de agosto de 18h06min 

3,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

Para 
desta 
vide 

a emissão desta certidão 
Comarca e das integradas 

www. tjrs . jus .br). 

~· 
r- u,óo{3 co~A '\ 'õ '\ 'õ 

Q\s\{\U . u\a.·. '\ ~ 
w..a.\{\c 

foram pesquisados os 
até o momen to (comarcas 

1 6 JAN 2013 
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ESTADO DO RIO GRANOE[)Q SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Júlio de Castilhos 

C E R T I D Ã O 

Certifico 
relativo aos registros 
contra: 

NEGATIVA 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 

Jacimar Facco *************************** 
sexo masculino, v ivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 1028559555 / RS, CPF 57008710097, brasileiro nato,******************* 
nascido em 10 / 04 / 1964,************************************ ************ 
em Nova Palma Rs, RS- Brasil,**************************************** 
filho de**** ********************************************************** 
Dalva Custodio Netto Facco,******************************************* 
Elyas Jacintho Facco************************************** ************ 
residente e domiciliado na Rua César Rubin, n 2 319, município de Pi-** 
nhal Grande. RS.****************************************************** 

Dou fé. 

Júlio de Castilhos, 30 de agosto de 20 1, às 11h03min 

CUSTAS: R$ 3,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão 
processos de todas as Comarcas 

J /l ·· 1t! f 1~\~~~~a 
ls<{nàf'á 88fltaàora 
01stnbUIª€lf~ 1 ~§4i~B1 ê 

r.Aatrt~V~~·.. - · -
desta certidão foram pesquisados os 
do Estado até 30 / 08 /2 011 às 11h03min . 

. .-1li';t;-..;( ,._; i:~ .... . '""""'' 
cor~r .. :··-~~ ~~:--~:,~ . · 

1 5 JAN ZOi3 
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-~· ... ·--- . 

e6a2ea8d98c69a23df3156e4f25b7c60 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
JACIMAR FACCO 

CPF: 
570.087.100/97 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná {Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 06:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 06:01 
• Paraná {Processo Papel) até 29/08/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/08/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/08/2011 às 11:36 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua val idade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http: //www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticid ade de Certidão") 
informando o Número de Controle e6a2ea8d98c69a23df3156e4f25b7c60. 

"_) 

~c. c orn(Jh. 

Q~o;;~ ~r"% . .. 
~~ ... 
L; . 

~Rubrica · 
"c;:;;.,;. . 
-~ - -:f)" 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Comarca de Júlio de Castilhos 

C E R T I D Ã O 

Certifico 
relativo aos registros 
contra: 

v 

NEGATIVA 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 

_c, com1.111 . 
fr' ·~ 

.2 . fls. 2~ 
'~Rulxi~ 

·~ · c 
-~ - ~r") 

co de dados estadual, 
constatei nada haver 

Lourdes Uliana Barbieri ********************************************** 
sexo feminino, vivo, cor branca, casada,****************************** 
RG 8044821265/RS, brasileiro nato,CPF 712.831.100-91****************** 
nascido em 09/03 / 1961,************************************************ 
em Julio de Castilhos Rs, RS- Brasil,******************************** 
filho de************************************************************** 
Ana Cargnin Uliana,*********************************************** **** 
Guilherme Uliana****************************************************** 
residente e domiciliada na Localidade de Linha Ferrari, município de 
Pinhal Grande. RS.****************************************** ********** 

Dou fé. 

Júlio de Castilhos, 30 de agosto de 20 

CUSTAS : R$ 3 ,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO : Para a emissão 
processos de todas as Comarcas 

e1 

nà~ I contaóoía 
Q\S\íl'o\.IIÓOí~ ~t.S:A~8~8 

t-fla\í\cú\3. · 

desta certidão foram pesquisados os 
do Estado até 30 / 08 / 2011 às 11h07min. 

.~-... 
t T .:::rr, ' ' ~· / :.·,~~: J,:; ~ 

i ., :iru<.i~;<o da~'· ..,.,. ·' 

1 6 JAN 2013 

@-



ESTADO DO RIO GRANDE DÇ> SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Júlio de Castilhos 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

Certifico 
relativo aos registros 
nada haver contra: 

que, consultando o banco d~~integrado , 
de distribuição de matéri~ constatei 

Lourdes Uliana Barbieri ********************************************** 
sexo feminino, vivo, cor branca, casada,****************************** 
RG 8044821265/RS, brasileiro nato,CPF 712.831.100 -91 ****************** 
nascida em 09 / 03 / 1961,************************************************ 
em Julio de Castilhos Rs, RS - Brasil,*** **************** ******** ***** 
filha de************************************************************** 
Ana Cargnin Uliana,*************************************************** 
Guilherme Uliana*************************************** *************** 
residente e domicilaida na Localidade de Linha Ferrari, município de 
Pinhal Grande. RS.**************************************************** 

Dou fé. 

Júlio de Castilhos, 29 de agosto de 2011, 

CUSTAS : R$ 3,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO : Para 
processos desta 
integradas, v ide 

a emissão desta certidão 
Comarca e das integradas 

www.tjrs.jus.br) . 

~~ 
Olstnb~ldor~ ~ 254 ~ 8 ~ 8 

Matncu\a. 
foram pesquisados os 

até o momento (comarcas 

··~~~--. 

o::~r: ~-'_/ .. l·l~l~ ,,.~~ :~:.L;~~·· 

::m~~~ tE.; ~ r· ;j~- .. ""'"'' r.~ .. ~ . 
. ' : :. 

1 6 JAN 2013 
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t:ertidão 

67c805abd92c8eea2c20 f0 da43c2b865 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES <Zk;·~Í~~ 

PESSOA FÍSICA ~W-JI:!RfDí'~A 
Certificamos que con tra a 
PESSOA FÍS ICA: 
LOURDES ULIANA BARBIERI 

CPF: 
712.831.100/91 

. ,) 
NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federa is 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 06:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 02:01 
• Santa Catarina {Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 06:01 
• Paraná {Processo Papel) até 29/08/2011 às 00 :30 
• Rio Grande do Sul {Processo Papel) até 28/08/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/08/2011 às 11:55 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoa is da parte 
interessada e à verificação de sua va lidade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http :/ ;www. trf4.gov. br (Menu "Consulta Processual/ Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Contro le 67c80Sabd92c8eea2c20f0da43c2b865. 

) 

,~ Ff1t';~~ ,.. t·. H- ~ ! !·_ ~..., 

-r1inr:,1Bi·!o dar. · :''""'' .. ~. -. 
CONF' :F;--:·-:· <:j:_ 

1 6 JAN Z013 



'-erttoao 

ed2754alc63896d632d525251828e83a 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
LOECI LUIZ PIOVESAN 

CPF: 
271.311.570/15 

··') 
NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abri l de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 06:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 06:01 
• Paraná {Processo Papel) até 29/08/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/08/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/08/2011 às 11 :55 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presen te certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua va lidade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4 .gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle ed2754a1c63896d632d525251828e83a. 

)J 
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) J 

ESTADO 00 RIOGRANQÇDQSUL 

. PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Júlio de Castilhos 

C E R T I D Ã O NEGATIVA 

Certifico que, 
relativo aos registros de condenaç 
contra : 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 

constatei nada haver 

Loeci Luiz Piovesan ************************************************** 
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 9009548919 / RS, CPF 27131157015, brasileiro nato,************ ******* 
nascido em 26 / 01 / 1959,************************************************ 
em Nova Palma Rs, RS- Brasil,********************************* ******* 
filho de************************************************************** 
Leda Teresa Descovi Piovesan,***************************************** 
Leopoldo Rineo Alessio Piovesan************************************* ** 
residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, n 2 866, município de 
Pinhal Grande. RS.*********************************** ***************** 

Dou fé. 

Júlio de Cast ilhos, 30 de agosto às llh06min 

CUSTAS: R$ 3, 40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO : Para a emissão 
processos de todas as Comarcas 

';/1~ 
V ~Óor i@l)tª1 

sandra ra Cofl\ªªºr~ 
Q\stnb\.lldo , ~ t,9ft~~~ ?J 

d · d- f .. AclciCU\~. . d esta certl ao oramw•~squlsa os os 
do Estado até 30 / 08 /2 011 às 11h06min . 

{ \ .. 

I ,_ ·- · 

1 6 JAN Z0i3 
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ESTADO DO RIO GRANDE QO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Júlio de Castilhos 

SISTEMA THEMIS 

Pág. 1/1 

_c, com.LIIJ. . 
77T ' ~ 

.f2'tJ Fls. Vs1. 
._ ~ , r 

~JJ, RLJbrica~ ~ 
·"(;. ~ 
·~ - ?,'? 

C E R T I D Ã O P O S I T I V A 

Certifico que, consultando o banco de dados integrado, 
encontrei os seguintes registros de/~ÇóÊs -CÍVE~ontra: 

Loeci Luiz Piovesan, sexo masculin~~ 

027/1.08.0021436-9, 4• Vara Cível da Comarca de Santa Maria, 
proposto em 20 /11/2008, natureza da ação: Ação de Obrigação de Fazer, 
autor(es): Leonel da Si l va Machado. 

Dou fé. 

Júlio de Cast ilhos , 29 de agosto de 2011, às 

CUSTAS: R$ 3,40 

0,1500 URC (por página) 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão 
processos desta Comarca e das integradas 
integradas, vide www.tjrs.jus.br). 

c 

nU!~ 
contadora 

0\stnb~\dor.a 254 ~ 818 
Matncu\a. 1 

for~ pesquisados os 
até o momento (comarcas 

f-·-··· • ···/::,·'.··:· !· 

•. .,. 
- .~ •. ; ., ... 

Loeci Luiz Piovesan (27/326380), em 29/08/2011 às 18:09h 
1 6 JAN 2013 
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t:ertidão 

.:!:. { ·mpriJYurj 
\ 

9258c7823372c857cleald254a2aafd9 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

,.., 

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
EVANDRO JOSE ROSSATO 

CPF: 
543.946.430/15 

') 
NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abri l de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 06:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 06:01 
• Paraná (Processo Papel) até 29/08/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/08/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/08/2011 às 11:56 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoa is da parte 
interessa da e à verificação de sua va lidade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Núm ero de Controle 9258c7823372c857c1ea1d254a2aafd9 . 

_) 

1 6 JAN 2013 
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E;STADO DO RIO GRANDEDq Sl)L 

Comarca de Júlio de Castilhos 

C E R T I D Ã O NEGATIVA 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 

~com0,.,. 
. • /&-, o ·-= 

.2fls.~. 
1- (ti 

'Q) ~·tn 
~ Rllbrica ~' 

·'<:;, ~ 
-~ - '?e") 

Certifico que, consul tandQ.___ banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenaçã ~imin l, constatei nada haver 
contra: 
Evandro José Rossato ****************** ************************** 
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 3028637795/RS, brasileiro nato,CPF 543.946.430-15****************** 
nascido em 27/04/1964,************************************************ 
em Nova Palma Rs, RS- Brasil,**************************************** 
filho de************************************************************** 
Carmelinda Santi Rossato,********************************************* 
Antonio Romano Rossato* **************** **************** *************** 
residente e domiicliadQ na Rua Expedicionário João Rodrigues, n 2 998,* 
município de Nova Palma RS.*** ********************** ****************** 

Dou fé. 

Júlio de Castilhos, 30 de agosto de às llh09min 

CUSTAS: R$ 3 I 40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão 
processos de todas as Comarcas 

~ j_JL: dor íer~elra 
sandra VI contadora 
Qlstnb\.ndor~ ~ 2fA ~ s~ s 

desta certidão for~atr~kaquisados os 
do Estado até 30/08/2011 às 11h09min. 

1 5 JAN ZOJ3 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO Sl)l 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Júlio de Castilhos 

C E R T I D Ã O 

Certifico 
relativo aos registros 
nada haver contra: 

que, 
de 

NEGATIVA 

consultando o banco de dados integrado, 
distribuição de matéria cível, constatei 

Evandro José Rossato ************************************************* 
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,********* ************ ******** 
RG 3028637795 / RS, brasileiro nato,CPF 543.946.430-15****************** 
nascido em 27/04/1964,************************************************ 
em Nova Palma Rs, RS- Brasil ,**************************************** 
filho de************************************************************** 
Carmelinda Santi Rossato,******************** ************************* 
Antonio Romano Rossato************************************************ 
residente e domiciliado na Rua Expwedicionário João Rodrigues, n 2 998, 
município de Nova Palma.RS.* ****************************************** 

Dou fé. 

Júlio de Castilhos, 29 de agosto de 2011, 18hllmin 

CUSTAS: R$ 3, 40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para 
processos desta 
integradas, vide 

a emissão desta certidão 
Comarca e das integradas 

www. tjrs. jus .br). 

dr~ 
Olstnbuldora Contadora 

Matrícula: 12541818 

foram pesquisados os 
até o momento (comarcas 

~_....,, .... . ---.... -
.-,_:_ . :;(: : .. (~~:~=t·~ ~- :--;-~!·~ 
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ESTADO DO RJO GPANDE DO Sl)L 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Júlio de Castilhos 

SISTEMA T-H-EMIS 

Pá~;~ 
.f2.· Fis. . 
'~ c:it!L 
~~ubrica~ 
~ G 

. ·~ . ..,.,. 
t-· . - ~ 

C E R T I D Ã O NEGA TI VA 

Certifico 
relat i vo aos registros 
nada haver contra: 

que, 
de 

consultando o banco de dados integrado, 
distribui ção de matéria cível, con statei 

José Mar i o Trevisan ************************************************** 
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 3001167893 / RS, CPF 21081581034, brasileiro nato,******************* 
nascido em 26/01 / 1955,******* *************** ************ ************** 
em Julio de Castilh os Rs, RS - Brasil,************** ****************** 
filho de ************************************************************** 
Alice Pesamosca Trevisan,********************************************* 
João Trevisan**** ***************************************************** 
residente e domicilaido na Rua XV de Novembro, n 2 1703, município de 
Pinhal Grande . RS.**************************************************** 

Dou f é. 

Júlio de Castilhos, 30 de agosto de 20 10h51min 

CUSTAS: R$ 3,40 (NIHIL) 
0 ,1 500 URC 

OBSERVAÇÃO : Para a emissão desta certidão 
processos desta Comarca e das integradas 
integradas, vide www. tj rs .jus.br). 

foram pesquisados os 
até o momento (comarcas 

1 5 JAN 2013 

(jf 



ESTAOO 00 RIO GRANDEOO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Júlio de Castilhos 

C E R T I D Ã O NEGATIVA 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 
_c;,COm.(l. o"Cr· , 

·B· . Fls. 2.Jz 
·~ Rulxíca~ 
~Q · I~ 

-~.( ... ~ 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
José Mario Trevisan ************************************************** 
sexo masculino, vivo, cor branca , casado,***************************** 
RG 3001 167893/RS, CPF 21081581034, brasileiro nato,*** **************** 
nascido em 26 / 01 / 1955,************************************************ 
em Julio de Castilhos Rs, RS- Brasil,***** *************************** 
filho de ************************************************************** 
Alice Pesamosca Trevisan,*************************** ****************** 
João Trevisan********************************************************* 
residente e domiciliado na Rua XV de Novembro, n 2 1703, município de 
Pinhal Grande. RS.**************************************************** 

Dou fé. 

Júlio de Castilhos, 30 de agosto de 2011 

CUSTAS : R$ 3 I 40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão 
processos de todas as Comarcas 

~t~ 
c\~'3 r oí''~ 

S'3~ 0o~'3 '-' 4, e"~ ~(l'ol.l' . \ ~~ 
desta certidão foramO'spjtfiqu<;í:sados os 
do Estado até 30/08/201~'as 11h10min. 

r
=~=~-·· ' --· 

,· • 1 ~ • -. . . .... 
. ~ ' . • 'i". 

('.. ~<·~:· ,., ~ . .·• . 

1 5 JAN 2013 
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tertidão 

52 7bc66 61 fe9 3 e a b8a98f5 043 720 7 d f c 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAl 

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
JOSE MARIO TREVISAN 

CPF: 
210.815.810/34 

() 
NADA CONSTA 

nos registros de distribu ição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciária s 
Federa is 

• Paraná {Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 06:01 
• Rio Grande do Sul {Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 02:01 
• Santa Catarina {Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 05:01 
• Paraná {Processo Papel) até 29/08/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul {Processo Papel) até 28/08/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel} até 28/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/08/2011 às 11:56 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4 .gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 527bc6661fe93eab8a98f50437207dfc. 

) ) 

. ~íit'ii~~B 1::~ ·.Jtf·· ""I~ · • 
l 
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·çerttctao 

49e3013b963fed07a6534da45b51ddbd 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
BEATRIZ ROSSATO 

CPF: 
757.437.870/34 

' } 
NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 196 7, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 06:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 06:01 
• Paraná (Processo Papel) até 29/08/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/08/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/08/2011 às 11:57 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua va lidade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 49e3013b963fed07a6534da4Sb51ddbd. 

) ) 

·~·:ir;i~~-i~ ·iç. ·l!i~-- · "" 'r' . . 

CONr ·~·;·:r ~-/,~ --r'" ,·· 

1 5 JAN ZOi3 

~ 



) 

ESTAOO 00 RJO GRANDE 00 SUL 

' PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Júlio de Castilhos 

C E R T I D Ã O NEGATIVA 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 

-:r- -

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Beatriz Rossato ****************************************************** 
sexo feminino, vivo, cor branca, casada,****************************** 
RG 7073912797/RS, CPF 75743787034, brasileiro nato,******************* 
nascido em 09 / 09 / 1972,************************************************ 
em Julio de Castilhos Rs, RS -Brasil,******************************** 
filho de************************************************************** 
Denice da Costa Pereira,********************************************** 
Argimiro Pereira******************************************* *** ** ****** 
residente e domiciliada na Rua Expedicionário João Rodrigues, n 2 998,* 
município de Pinhal Grande. RS.*************************************** 

Dou fé. 

Júlio de Castilhos, 30 de agosto de 2 11, às 11h12min 

CUSTAS: R$ 3 I 40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão 
processos de todas as Comarcas 

.. 

r 

<iirm,\áit1 ·Jaf· · ~'T'·. 
CONr -~.í:~~:· r/;~;; (! ' .- :-: 
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+ 
ESTADO DO RJO GRA.NDE DO SUL 

~ PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Júlio de Castilhos 

C E R T I D Ã O 

Certifico 
relat i vo aos registros 
nada haver contra: 

que, 
de 

NEGATIVA 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 

consultando o banco de dados integrado, 
distribuição de matéria cível, constate i 

Beatriz Rossato ****************************************************** 
sexo feminino, vivo, cor branca, casada,****************************** 
RG 7073912797 / RS, CPF 75743787034, brasi l eiro nato,******** *********** 
nascido em 09/09 / 1972,************************************************ 
em Julio de Castilhos Rs, RS - Brasil,********************** ********* * 
filho de*************************************************** * ********** 
Denice da Costa Pereira,********************************************** 
Argimiro Pereira************************************************ ** ** ** 
residente e domicilaida na Rua Expedicionário João Rodrigues, n 2 998,* 
município de Pinhal Grande . RS.************************************* ** 

Dou fé. 

Júlio de Castilhos, 30 de agosto de 2011 

CUSTAS: R$ 3,40 
0 , 1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão 
processos desta Comarca e das integradas 
integradas, vide www.tjrs .jus . br). 

f oram pesquisados os 
a t é o momento (comarcas 

1 5 JAN ZO i3 
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ESTAOO 00 RIO GRANDEOO Sl)L 

0 PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Júlio de Castilhos 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Salete Stefanello Batistella ***************************************** 
sexo feminino, vivo, cor branca, casada,****************************** 
RG 6017911261/RS, CPF 36582590006, brasileiro nato,******************* 
nascido em 10 / 05 / 1960,***************************************** ****** * 
em Julio de Castilhos Rs, RS- Brasil,******************************** 
filho de* ***** ******************************************************** 
Eliza Michelon Stefanello,******************************************** 
Pio Antonio Stefanello************************************************ 
residente e domiciliada na Avenida José Batistella, n 2 638, município* 
de Pinhal Grande. Rs.************************************************* 

Dou fé. 

Júlio de Castilhos , 30 de agosto de 20 1, às ' lh13min 

CUSTAS: R$ 3 I 40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO : Para a emissão 
processos de todas as Comarcas 

~ FF:\:· ~:· ·· -'!:·:: =·;"" 
-~1 lr;;G~á~!o da~· · .~,... .. 
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Comarca de Júlio de Castilhos 

C E R T I D Ã O 

Certifico que, 
relativo aos registros de 
nada haver contra: 
Salete Stefanello Batistella 

NEGATIVA 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 

consultando o banco de dados integrado, 
distribuição de matéria cível, constatei 

***************************************** 
sexo feminino, vivo, cor branca, casada,****************************** 
RG 6017911261/RS, CPF 36582590006, brasileiro nato,******************* 
nascido em 10/05 / 1960,************************************************ 
em Julio de Castilhos Rs, RS- Brasil,******************************** 
filho de******************* ******************************************* 
Eliza Michelon Stefanello,******************************************** 
Pio Antonio Stefanello************************************** * ********* 
residente e domicilaida na Avenida José Batistella, n 2 638, município* 
de Pinhal Grande. RS.************************************************* 

Dou fé. 

Júlio de Castilhos, 30 de agosto de 20 1, às 10h54min 

CUSTAS : R$ 3 I 40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para 
processos desta 
integradas, v ide 

a emissão desta certidão 
Comarca e das integradas 

www. tjrs. jus .br). 

!A~ 
s~a \ contadora 
Olstnbuldor.a ~ 254 ~ 8 ~ 8 

~ ~:>.!ricu\a . 
foramw•pesquisados os 

até o momento (comarcas 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

..., 
CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA : 
SALETE STEFANELLO BATISTELLA 

CPF: 
365.825.900 I 06 

l ) 
NADA CONSTA 

nos regi stros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciária s 
Federais 

• Paraná {Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 06:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 06:01 
• Paraná {Processo Papel) até 29/08/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/08/2011 às 23:10 
• Santa Catarina {Processo Papel) até 28/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/08/2011 às 11 : 58 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 1e06a38c773f366980afbfca021c333c. 

) 

1 5 JAN Z013 
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ESTADO DO RIO GRANDEr:;x::> SUL 

Comarca de Júlio de Castilhos 

SISTEMA THEMIS 

Pág . l/1 

#·co' 
~-·fls.~ 
11, Rubrir~ ~ · 

--~ ~ "*' - y ") 
C E R T I D Ã O NEGATIVA 

Certifico 
relativo aos registros 
nada haver contra: 

consultando o banco de dados integrado, 
distribuição de matéria cível, constatei 

Claudia Uliana Trevisan ********************************************** 
sexo feminino, vivo, cor branca, casada,****************************** 
RG 1043993409/RS, CPF 90543270068, brasileiro nato,******************* 
nascido em 10 / 06 / 1959,*********************************************** * 
em Pinhal Grande Rs, RS- Brasil,************************** ** ** ** *** ** 
filho de************************************************************** 
Ana Cargnin Uliana,**************************************** ***** ***** * 
Guilherme Uliana***************************************************** * 
residente e domiciliada na Rua XV de Novembro, n 2 1703, município de** 
Pinhal Grande. RS.**************************************************** 

Dou fé . 

Júlio de Castilhos, 30 de agosto de 201 , 

CUSTAS: R$ 3 I 40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para 
processos desta 
integradas, vide 

a emissão desta certidão 
Comarca e das integradas 

www.tjrs.jus.br) . 

foram pesquisados os 
até o momento (comarcas 

1 5 JAN Z0 13 
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ESTADO DO RIO GRANDEQO SUl. 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Júlio de Cast ilhos 

C E R T I D Ã O NEGATIVA 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação crimina l , constatei nada haver 
contra: 
Claudia Uliana Trevisan ********************************************** 
sexo feminino, vivo, cor branca, casada,******* *********************** 
RG 1043993409 /RS , CPF 90 543270068, brasileiro nato,********** ********* 
nascido em 10 / 06 / 1959, ************************************************ 
em Pinhal Grande Rs, RS- Brasil,**************** ********************* 
filho de***************************************** ********************* 
Ana Cargnin Uliana,*** ************************************************ 
Guilherme Uliana****************************************************** 
residente na Rua XV de Novembro, n] 1703, município de Pinhal Grande 
RS.******************************************************************* 

Dou fé. 

Júlio de Casti lhos, 30 de agosto de 2011, às 11h18min 

CUSTAS : R$ 3,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão 
processos de t odas as Comarcas 

/·L~ 
V \}làOf 

sanàra con\aàofa 
Üls\fiPUiàOf~ "\ 25A "\ S "\ S 

desta certidão foram ~~~sados os 
do Estado até 30/08/2011 às 11h18min . 

1 5 JAN 2013 
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Certidão 

4c5 2b 1aa ebf5 64b697 ccfa 22a0e 1 Ocb 2 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
CLAUDIA ULIANA TREVISAN 

CPF: 
905.432.700/68 

' ) 
NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 06:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 06:01 
• Paraná (Processo Papel) até 29/08/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/08/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/08/2011 às 12:00 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua va lidade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Contro le 4c52b1aaebf564b697ccfa22a0e10cb2. 

) 

:L. 

1 6 JAN 2013 
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B',)TAOO 00 RIO GRANOE 00 SUL 

Comarca de Júlio de Castilhos 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
Ceri lo Ibanês Cerezer ************************************************ 
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 7002775349 / RS, CPF 18871232020, brasileiro nato,******** *********** 
nascido em 19 / 09 / 1953,************************************************ 
em Faxinal do Soturno Rs, RS- Brasil,******************************** 
filho de************************************************************** 
Herminia Bortoluzzi Cerezer,****************************************** 
Abilio Brasil Cerezer************************************************* 
residente e domicilaido na Localidade de Gringuinha, município de Pi­
nhal Grande. RS.****************************************************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Júlio de Castilhos, 30 de agosto de 2 

3 I 40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO : Para a emissão 
processos de todas as Comarcas 

1, às llh2 Omin 

'}.}~ ·. ':'·,· ,. 
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ESTAOO 00 RIO GRANDE DO SUL 

~, PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Júlio de Castilhos 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

Certifico 
relativo aos registros 
nada haver contra: 

que, 
de 

consultando o banco de dados integrado, 
distribuição de matéria cível, constatei 

Cerilo Ibanês Cerezer ************************************************ 
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 7002775349/RS, CPF 18871232020, brasileiro nato,******************* 
nascido em 19/09/1953,********************************************~*** 
em Faxinal do Soturno Rs, RS- Brasil,******************************** 
filho de************************************************************** 
Herminia Bortoluzzi Cerezer,****************************************** 
Abilio Brasil Cerezer************************************************* 
residente e domiciliado na Localidade de Gringuinha, município de Pi-* 
nhal Grande . RS.****************************************************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Júlio de Castilhos, 30 de agosto 

3 I 40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para 
processos desta 
integradas, vide 

a emissão desta certidão 
Comarca e das integradas 

www.tjrs.jus.br). 

10h58min 

() 11 /l~~ 
s~ 'Wl~';o~~~ctora 
o,stnblllàof~ ~ 2.54 ~ 8 ~ 8 

~,n\cu\a. 
f&~am pesquisados os 

até o momento (comarcas 

- .'1ini~iá 1 j.~ . Jg·.. """"'. 
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'Cerridâo 

f864d41 f857343804ec5606c124c9f71 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
CERILO IBANES CEREZER 

CPF : 
188.712.320/20 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 06:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/08/2011 às 06:01 
• Paraná (Processo Papel) até 29/08/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/08/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/08/2011 às 12:01 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Intern et, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http ://www. trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle f864d41f857343804ec5606c124c9f71 . 

1 6 JAN Z013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

o.v··· '-"'). 
~r;k ? c~ ·:··-~ ' 

. -
~::.:.li;._::.; . ::.. i'.; 
v JV ;- .; 
~& - ~·~.·~ 

Número: 53000.041797/05 Localidade/UF: Pinhal Grande/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE 

Aviso : 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal : 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

.~--~--------------------------------------------------------~----------~ 
· ,f..r~ · 4. .O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Estatuto Social (Fls. 194 a 198)- OK 
Ata de Fundação, datada de 15/06/2005 (Fls. 216 e 217)- OK 
Ata de Eleição, datada de 22/06/2011 (FI. 200) - OK 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 o da Lei n° 9.612? 

Sim 

Sim 

... ----1---,;..._---------------------------------------------------------r------------~ 

6. 

7. 

8. 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se f? r .. o caso, a denomina.ção de fantasia da entidade? 

Não possui 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

t'· E.R'~~~>t~~P~i~·~~: ~-.L;t } 
•t1ir.i~tér!c tlaf. · :~rr. . ,., , 

....-ji.-F-1._2_0_1,___ _______________________________________ --l--f-,.._l",l..:"!w,t.el~!r· '"'-tet,~f:...,·""··""""' --;!.--:i..' ' ·' ··:!:· .. 

10. 

FI. 201 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

FI. 14 

1 6 JAN Z 13 
Sim (' 

···Ui-
Sini 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos (art.12) Validade : 22/06/2013 

Nome do Dirigente 

ELISABETE PICCIN 

JOÃO GUILH.ERMETRÉ\71SAN . 

JACIMAR FACCO 
. . . . - . ·., -. 

LOURDES ULIANA BARBIERI 

14/09/2011 

- ... 

CPF 

636.124.020-72 

· n:;, 
99/'.973.800~68 

570.087.100-97 

Cargo 

Presidente 

Vice-Presidente 
-~ ---

1 ° Secretário 

RadCom 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

.1. 
,._ ·. 

?im 

Sim 

Sim 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

· Sim Sim 

Sim Sim 

Sim 

Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.041797/05 Localidade/U F: Pinhal Grande/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

LOECI LUIZ PIOVESAN 
271.311.570-15 

1° Tesoureiro Sim Sim Sim 
-- -

'· 543.946.430, 15 
EVANDRO JOSÉ ROSSATO 2° Tesoureiro Sim Sim Sim " . .1 "~- - .. ~ - ·" .c;, 

Sede (fi. 201)- Avenida Integração, 2691, Sala 
Fiel Cumprimento - FI. 199 
Comprovante de recolhimento de taxa - FI. 107 
Relação de associados - Fls. 1 09 a 114 
Declaração de vínculo- FI. 201 
Documentação dos dirigentes - Fls. 202 a 21 O 
Certidões criminais dos dirioentes - Fls. 221 223 224 226 227 229 230 232 233 234 236 e 237 

13. I Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruído. 

É o Relatório. 

~·' f, .• , f 

f'h:.iJ·• .. ;., ·!58!465" 
A..:,·;~';E~~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° 5 (; 3 '-f /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ~ de setembro de 2011. 

À Senhora 
ELISABETE PICCIN 
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 
Rincão da Várzea 
98.150-000 Pinhal Grande- RS 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo no 53000.041797/2005. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.04179712005, na 
localidade de Pinhal Grande I RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2" FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n. 0 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme detalhado no Anexo I deste Oficio. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o aco;mpanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendan1 a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

r----·- · --~ .. 
3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, rl:ir))?;ui:i:l péfíôdo;t;t- ~· 
apenas na ocorrência de caso forhlito ou de força maior, bem como nos casos ~.~;.~f.tii#@l;lsi~"": ~)-1 ".'~"­
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requeren '' ãprêsen:te' uma "' 
solicitacão formal neste sentido, dentro do razo ara cum rimento das exi ncias1 r:tt{flíb1f 

CGRC 



esse prazo, a documentação encaminhada será' considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de3 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, 
conforrrie disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma Complementar no 01 /2004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSM1SSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

-item 6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO- preencher com endereço completo; 

-item 7- TRANSMISSOR- indicar um transmissor certificado pela Anatel, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma Complementar n. 0 0112004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 -LINHA DE TRANSMISSÃO- informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens I O e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SER VIÇO- atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2", da Norma Complementar n° 
01 /2004, ou seja: 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatel, 
interromperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e 
as coordenadas geográficas no formato GG 0 MM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB).l . Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alfnea "c", da Norma Complementar n° OJ /2004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto ; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" , da Norma Complementar n° 
O 1/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de 
Informações Técnicas. 

e . Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1 , ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.l.J , 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar n° 01 /2004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alfnea "f', da Norma Complementar no 01/2004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a 

todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9 [d.Bi:FA~ -_. 1·;; •::-,~ ~. :·: •• ~~ _, l 
emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma dir~.çãp, ,, . . ... , . · rr.: , , ' 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma Complementar n° 01/2004. c .. .. · .: ~ .. ·. ·,.. ,. . ~;; ,:. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme dis osto no 
subitern 12.1, alínea "h", da Norma Complementar n° 01 /2004, acompanhada de compro ~nte d~ b JAN 7~ 
pagamento ou autenticação bancária. 
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ANEXO 14 -MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 

s 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

[A[ sI s [o[ c[ I [A[ç[A[o[ [c[u[L[T[u[R[A[L[ [c[o[M[u[N[ I [T[A[R[ I [A[ [P[ I 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO( CGC 

[N[H[A[L[ [G[R[A[N[D[El I I I I I I I I [0[7[5[3[3[5[6[8[0[0[0[ 1[1[7[ 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

LU 1111111111111 I I I I I I I I I I I I I I I 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

r r r r r r r r r r r r r r r c r E r N r T r R r o r r 6:l~J..:J:2t10f0 ~ 1 f 5
t r r 

CIDADE UF 
~~ t! :~ '1 /'!f! i i .. fj'~.-! ... 

fpf IINIHIAILI lciR IA INiniEI I I I I I I I I 1 .. 1 .~ ] r··r I I I I LRl__sj 
CEP FONE FAX. 

f9f8flf5fot-tototot I I I 1-1 I I I I i I I I I I I 1-1 I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

) 
LOGRADOURO ~ ' 

IRiuiAI l1l5l In lEI INiolviEIMIBIRiol, 1771 410'1 I I I I 
BAIRRO \_ CIDADE / 

lciEINITIRiol I I I I I I I I I I I I I 1-Í>IIINIHIAILI lciRIAINiniEi d 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I l!illJ 12 19 oJ 2 I o, 11 18 "I s 11 5 13 o I 2 I o, I 2 11 "I w J/ 
. --~. 

6- ENDEREÇO DO ESTUDIO · :::;·;·':>~ . ·f:·;: r:;,.. :::l)t J 

BAIRRO 

lciEINITIRiol I I 1: I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I lliill 
7- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

+-+--f-r---t--t-""f>r;
1

1·:~~"t' ;:·.· .. ;y.·: \ .. ,~, . . i (, •, 

IAiuiAID I lcloiRIRIEIAI IEioluiPIAIMIEINITiolsl [EILIEIRITI ILITIDIAI 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

1 
/ 

I sI P [5[ o !2!5[ '"+' I I I I I I I I o l2l5l , I o I Watts I I o 16181 o I I LLI 
8- ANTENA/TORRE 
F ABRI CANTE DA ANTENA 

IAiuiAinl lcloiRIRIEIAI lEio! IEILITI ILITiniAI 
MODELO 

I p I TI o I dI B 1- I F IMI 't( 



) 

GANHO max (Gt) 

1
. ALTURA EM RELAÇÃO AQ-SOLO 

I o I o I . I o rs 12 I 8 I . I o I m / 
9- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

ALTURA DA TORRE / 

lolo/3 /ol. Io im 

MODELO 

IKIM/PI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I IRIGic/211 131 I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (T\) 

I 3 I 2 I . I o lm I o I 4 I . I 2 I cts I o I o /1 I . I 4 I cts lo/.17131 --

Perdas na linha (PL)=L.AL_ 
100 

-(PL) 

Eficiência da linha (EF) = 10 IO 

ERP (dBk)=10 Iog (Pt. Ght. Gvt. 1]) = 10 Iog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,73) = - 17 3874 dBW 
1 O- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) é7 -/ 
Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
1] = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 
11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB)..l) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) I1 potência efetiva irradiada r 
d (km) =distância d;~intena transmissora-ao limítet.-·d·a á ea de se ·ço (raio da área de serviço) 
E(dB~) ~ 107 + ( -17, 74)- 20 log (I)~( 89,6126 (dB ) 

Obs.: O máximo ~alor d{intensidade de c'ãm~· ite da área de serviço será de 91 dB)..l. 
12- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O certificado de Homologação do Equipamento Transmissor é: 0680-03-0538 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

/A/L/B/E/R/T /0/ /F/A/R/1 /A/ /D/E / /B/A/R/R/0/S/ I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

/R /S/1/3/2 /1/8/ /R/U/A/ /T/U /I /U/T/I/,/1 /7/7/6/ /A/P/T/ /0/2 / 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I '----1 c __._/ E___.__/ N___._/ T.........~/_R ...___/ o __._/ --"--/___,_/--'-/ _.__I __,____,____,___, 
CIDADE UF 

lsiAINIT IAI IMIAIRIIIAI . I . I I l 1· 1 J I I I I I lR1sJ 
CEP . TELEFONE . FAX 

19171 o /1 I s i -161612 1 I o ls ls l -131 o l2h l3l1 ls lsl ·'----1 _.__I _._I ---'-1--'--I _.__I _._I ---'-1___.__1 _,__/ _._I ---'-/__,/ 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I o I o I • I o ~s 12 I 8 I • I o I m 

9- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMIPI I I I I I I I I I I I 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM IOO m (AL) 

13121 , I O lm I O 141 , l2ldB 

Perdas na linha (PL)=.L.ÂL._ 
100 

I O- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ALTURA DA TORRE 

lolol3lol, Ioim 

MODELO 

I I I I I I I I IRIGicl2l1131 I I 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I o I o l1 I • I 4 I dB 

EFICIÊNCIA DA LINHA (TJ ) 

I o I . h 131 

-IPL\ 
Eficiência da linha (EF) = 10 IO 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. TJ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,73) = - 17,3874 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TJ = Eficiência da linha de transmissão 

. ) Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

) 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB!l) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB!l) = 107 + ( -17,3874)- 20 log ( 1) = 89,6126 (dB!l) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBjl. 

12- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O certificado de Homologação do Equipamento Transmissor é: 0680-03-0538 

13- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IAILIBIEIRITIOI IFI AIRIIIAI IDIEI IBIAIRIRIOISI I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

IRISI1131211I81 IR IU IA I ITIU IIIU ITIII,I11717 I 6I IAIPIT I I OI21 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I lc IE IN IT IR lo I I I I I 
CIDADE UF 

I s I A IN I T I A I I Ml A I R I I I A I I I I I I I I I F I \ ,I I I I I I I I· I R I ~ I 
CEP TELEFONE p ~ 

I 9171 o l1 I s I -I 616 I 2 I I o I si s I - 13 I o l2 l1l3 l1 I si si I _
1 

I • ~ :,I ~ ~-.~~~,~·~~ 
h 

,~· 

.I 



Pinhal Grande, 31 de outubro de 2011 

DECLARAÇÃO 

!) Declaro que: 

) 

a)- Na ocorrência de interferência pr~icial causada por esta estação, 
interromperei imediatamente as transmissões até que os problemas sejam 
resolvidos; 

b )- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso 
estas não sejam sanadas no prazo eshpütadõ pela ANATEL, interromperei 
nossas transmissões; 

~<;., 7 ec dcet ·"' 4rfs:{~te Piccin 
Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 

I 

• ' • - . :, . I • ~ ... .,.,""-: 

'o:. ... • . • • J 
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~tronix 
AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 

Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

Santa Rita do Sapucaí·MG-CEP:37540-000 

Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
EQulp.amentos El c trbnlcos INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1 ,O 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
-Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retorno: >20 dB'S · 
-Ganho: 1.0 a 30°( dBd) 
-Ght:1,0 
- Gvt: 1 ,O a 30° do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

o• 10° 

180° 170° 

v 
Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

_[_90" 
1so• 

1oo• 

1 6 JAK 1ftll 

________ r,0 __ ~ 
- ~ -~-~ ~-:; 

Folha 1 de 02 Eng:Rogerio Correo 
sobre uma superfície plana( metálica) de 1 ,5m quadrados. 
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~tronix 
Eq u l p am~n t os. E l e t,. O o lcos. 

AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 

Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

Santa Rita do Sapucaí-MG-CEP:37540-000 
Fone:O){)( (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-1 08MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

Resp.Téc: 
Eng:Rogerio Correo 

OBS: 

o o 

:tlfflrtltttftttftftltttttftHTH+tl-Hnt1i+ttttfttlttttmll'l+ttl-tfti'H~fffittH+Hifltttf 1 'o 
360 

1 6 JAN Z013 

300" ~ Y' ~ -=~ , _- ~ 

O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 

sobre uma superfície plana(metálica) de l ,5m quadrados. 



Pinhal Grande, 31 de outubro de 2011 

DECLARAÇÃO 

. ) Declaro que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma 
Complementar N° 112004. ----------. 

) ) 



·) 

) 

Pinhal Grande, 31 de outubro de 20 11 

DECLARAÇÃO 

Declaro, que a instalação proposta não fere os gabari~e proteção de 
aeródromo, uma vez que não existe aeródromo na locahdaêle de Pinhal Grande, 
RS. 

r----· _,_ . -
":ERv1ÇO . :(lf~UCv : : :- · 
!riir.istéric das (:(lm: . . -~ 

CONF':RE t:':CW O""';·~:~.; 

1 6 JAN Z013 

. _(a_ -
·- -~-' "" 



) 

Pinhal Grande, 31 de outubro de 2011 

PARECER CONCLUSIVO 

Atesto que a instalação proposta atende a todas as exigências das normas 
técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de-.9--1- à-B-):i- El-a emissora 
não fica situado a mais de~de_distância da antena transmissora, em 
nenhuma direção. 

ria de Barros 
3.218 

1 6 JAN 1013 



Registro de Contrato ele Acervo Técnico sob forma de 
Anotação de Responsabilidade Técnica -Lei Federal 6496/77 

ART Nr.: 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do RS 

Dados da ART Agência/Código do Cedente 065-48/015117596 Nosso Número: 06100734.09 

Tipo:OBRA/SERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUAUPRINCIPAL 

Convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL 

Característica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 

Contratado 

Carteira: RSO I3218 Profissional: ALBERTO FARIA DE BARROS E-mail: albertofbarros@gmail.com 
RNP: 2205417851 Título: Engenheiro Eletricista 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: 

Contratante 

E-mail: Nome: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE 

Endereço: RUA 15 DE NOVEMBRO 740 Telefone: CPF/CNPJ: 07533568000117 
Cidade: PINHAL GRANDE Bairro.: CENTRO 

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE 
Endereço da Obra/Serviço: RUA 15 DE NOVEMBRO 740 

Cidade: PINHAL GRANDE Bairro: CENTRO 

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão(m1
): VIr Contrato(R$): 

Data Início: 03/ 11/2011 Prev.Fim: 30/1 2/201 1 Ent.Ciasse: SEASM 

Atividade Técnica 
Projeto e Execução 

Descrição da Obra/Serviço 
Estação de Emissora de Rádio 

· as in formações acima 
..,(_../---7F-Jo:::I"-".Z / 

I 

/ 
/ 

CEP: 98150000 UF:RS 

CPF/CNPJ: 07533568000117 

CEP: 98150000 

Honorários(R$): 900,00 

UF:RS 

Quantidade Unid. 

1,00 UN 

/ 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL G 

•' 
~---.~-----~-------~--------------------- --------~-------------:>~ 

~·'ªª-:!!l~~Jio4 I -sl 04192.1 0067 50151.175069 100734.40033 8 51500000003300 
Local de Pagamento Vencimento 13/ ll/2011 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA 
Cedente 

CREA-RS.Conseiho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do RS Agência/Cód.Cedente 065-48/015117596 

Data do documento I Nr.Docto Espec ic DOC I Aceit~ÃO I Dal3 Processamento Nosso Número 
03/ 1 !12011 6100734 DM 03/11/20 li 06100734.09 

Uso Banco I Carteira I Especie Quantidade I Valor (=)Valor do D ~c : ú~t!C-. ~-- L·: ;: .J 

01 R$ .. 3 ,00 

Instruções: (-) Desconto/ A . !"'.!!~'?.'.."· ~ -'"< -~''"• · . <'V· . 
~~toR~ ~"1-í O,-,.,:::::~~ 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. - .. - ·~ . 
(-) Outras Ded ções 

i~ IA ~/",}; 11'l 

(+) Mora/Mult ., V< r L' •v 

I 
( +) Outros A c ré cimos \(Jt--

. . 

(=) Valor Cobrado 

Sacado: ALBERTO FARIA DE BARROS CPF: 23166177000 
.. " - -. ..... . .•" '!I .r. ~ 

f:il,j!Oí"!:t'liilUj 2!U OOfJ.)l.~,)ti4Á!i~MictlÇãb~'l:~hlêãfP-icha de compensação 

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 
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ANATEL 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 1210212009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEOO ARCO IRIS 

37540-000- SANTA RITA DO SAPUCAI- MG 

- -o- · · 

Este dOOJmento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado 
pela Resolução Anatel n" 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n" TEL 11 - 183 , emitido pelo OCO - ACTA -
Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o 
produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se 
destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

aixa de FreqOências Tll Potência Máxima de Saída ... 
85
.. ~ de E _.__...._ 

JMHzJ (W) u• •gna,....o m~ 

87,4 a 108,0 25 O 180KF3E 
87,4 a 108 O 25,0 256KF8E 

Potência de salda redutível até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão téalico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações- Anatel. 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo número emitido em 13106/2003. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim 
como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sis tema de Gestão de Certificação 
e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Marcos-de Souza Oliveira 
Gerente Geral de certificação e 

Engenharia do Espéctro 

,-..---- - -· 
c~EFNIÇC: . ·úr:i. ~Cv . ... 
Ministério das r:C'm~ . .i! 

CONFUI!: ::':()~' O m:. >. 

http://sistemas.anateLgov.br/sgch/Certificado/HomologacaoPNCC.asp?consulta=1&?Nu... 21110/201 1 
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DECLARAÇÃO 

Elizabete Piccin, a baixo assinada, brasileira, maior, residente 
e domiciliada na Localidade Rincão da Várzea, no município de 

Pinhal Grande/RS, presidente da Associação Cultural 
Comunitária Pinhal Grande, entidade sem fins lucrativos, 

estabelecida na Avenida Integração, n° 2691, Sala, no município 

de Pinhal Grande, RS, inscrita no CNPJ no 07.533.568/0001-l DE 

C L A R A para todos os fins que se fizerem necessário e sob as 

penas da Lei que: 

- Na ocorrência de interferência prejudicial causadas pela estação, 

interrompera imediatamente suas transições ate que sejam sanadas; 

- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 

estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipu lado pela 

Anatel, interr01nperá suas transições. 

E por ser a expressão da verdade, assina a presente 

declaração. 

Pinhal Grande, 05 de Novembro de 2011. 

j}/fA'3eJ ;1-a,/V . 
Elizabete Piccin 

Presidente 
' .... -~ -

. t;ERI,.!ÇC : 'Üfli.IC\- ~ :. :: 
il'iir.istéric d~ (t:~m:. ,.;....._ 

CONF '~R!: ~Gil O r:':' ·~:·:~; 15tt 



BAIRRO SÃO JO É DO PINHAL 

275500 276000 276500 

MAPA URBANO DA CIDADE DE 
PINHAL GRANDE 

ÁREAS 

Total: 2,989 Km 2 I 298,9 ha 

Bairro Limeira - Centro: 1 ,569 Km2 I 156,9 ha 

Bairro Integração: 0,853 Km2 I 85,3 ha 

Bairro São José do Pinhal: 0,567 Km2 I 56,7 ha 

ELABORAÇÃO 

Adriano Bevilaqua- Grad. Eng Cartográfica 

RESP. TÉCNICO 

Ademar R. Piovesan - CREA 072188 

ESCALA 

1:15.000 

DATA 

1310112009 

;~m:stéric da~ r:cm:. .év­
CONf'5Rf: :~()~' O r~': '··::~.: 

1 5 JAN Z013 

- - _r(,) 
- ~ 

•• llr ~ 



..... ..... 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendiqas para a estação de RadCom, confol1Íle 
disposto no sulbitem U.:J., alínea "a", da 19'orma Complementar n° 01/2004, n?. qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO- preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR- indicar um transmissor certificado pela Anatel, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade_ 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma Complementar n.0 01/2004, devendo ser informados o· 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
.
1 

ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. .. . :::t·,: · · , . _ 

01 /2004, ou sej a: ~' ' • · · 
i:·.1claraÇõ~s conforme o disposto no s ubitem u .:n. , SUJlblilHneas "b.:8'' e ·?b.2", da Norma Corp.plementar n° '\ '! 1 

.. ___, / 
- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências , 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam Lb 1 
sanadas; ' · 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências ~ / 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pelà Anatel, 
interTomperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade obj eto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 
coordenadas geográficas no formato GG0 MM'SS", bem corno o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ-L. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem :fl.Z.Jl, alínea "c", da Nmma Complementar no 01/2004. 

\~~:~~ 
/\ ~eo( r ~' 

""' "'tl. (\\, r---------------------------------------------------------------------~--~ ~c4 

d. Diagrama de irradiação hori zontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 0 '\ 

de ') diação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 26 l 
pe!l'ttrdação circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical ~ 
dos diagramas, conforme disposto no subitem :n.z. :n., lilHnea "d", da Norma Complementar n° 01/2004. Este 2~ 
dftlilgrama dleverá .ser conespondente ao iiildicado rw item 8 do JFOJrmulário de J[nformações 'fécnicas. ~ 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme 'd€2ty . .QJlina o item 18.2.7.1.1, 
conforme disposto no subitem Jl2.Ji, alínea "e", da Norma Complernentat n° 01/2004. 

f. Declaré,lção do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, OiU, Se for O caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto n4-+--+-
mni:Jitem :fl.Z.Jl , 21liínea ":['',da Norma Complementar n° 01/2004. ·EFIW C: . ·úPiY: .. -. · :.· 
t------------------- --- --------------.--"-------- ++Mif.- ~- "l' ric da~ (('m~. ~­

. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a toda t't6 !::~ :~s~· O r": :::;;~.: 
-- s exigências elas normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dB)-l da ernisson /', 

tâl-~< o_fi_c_a_s-itu_a_d_o_a_m_a-is_d_e_u_m_q_u_i~-ôrn____:e;::,tr_o_d_e_d_is-tâ_r_rc-ia_ .. _d_a_a_n_t_er_m_tr_a_n-sm- is_s_o_ra_ern_n_e_nh_u_m_a_d_ir_e_ç_ã_o,_c_o_m._o_rm_l+el--'-'--l 6 JA N' sposto no siDibiJem JlZ.Jl , allírue21 "g", da Norma Complementar n° 01/2004. 
r:? 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no ! '9 Ç _ 
pitem li2.Jl , 211llm~a " lll' ' , da Norma Complementar n° Ol/2004t acompanhada de comprovante de pagamento =--L_ / · 
autent~cação bancária. 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~Fia. .~ '.f B ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ,..t)Rúbrlo ·] J iJ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO V~ #ê!2 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 'S' 

Identificação do Processo 

Número: 53000.041797/05 Localidade/UF: Pinhal Grande/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a . 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? b. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

1 O. 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o loca l de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com: a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertica l e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização ci rcular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e verti cal dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11 ) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do ·terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1 .1 ?(n°V,i tem6.11) ·· ·~ 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instàlâÇão proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° VIII , item 6. 11 ) 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maximo: I b. Fabricante: c. Modelo: 

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-1 6,02 dBk)? 

1 3. O transmissor está certi ficad o? 

a. Fabricante: I b. Modelo: _I c. Categoria: _, d. Certificado: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? 

15. As coordenadas geográfi cas do local de insta lação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

1 6. Conclusão da Análise 

Solicitada nova planta de arruamento visto que na planta apresentada a escala não está compatível 
indicado. Ainda na planta, não foi indicada a sede da entidade. Solicitada nova plaoí? por meio de N 

- -----
··,~~ 
~;r~ . ~ 
~ ( nalista) 

'·ERii!ÇC 'tJFi.ISv - ... t -· 
.Air.is!éric da~ •".nm· ~· 

~w,'~ ·illJnf~'oG '' 1 ''~:~;. 

I b JAN AJJ 
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MINISTÉRio o .As ·coMUNicAçõEs 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 846/2012/CGRC/DEOC/SCE~MC 

Assunto: Constatação de pendências. " .. ·' -~ 

Referência: Processo no 53000.041797/2005 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural' Comunitária 
Pinhal Grande, para a execução do Serviç() de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 

PINHAL GRADE- RS. W~:> . ~ 
·'l'.-'''!··,1 
. ~-~. ' :H . ANÁLISE 

2. 
o ' 

Tendo em vista a análise reali~aqa · no processo, observou-se 'a. éx istência de 
pendências, conforme descrição a segu ir: : ~ . 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2• FASE: 

L Nova planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 
. ·;, ~ .. 

' ' ' 

a) escala compatível com a área de execução do serviço; 

b) nomes das ruas; 

c) o local de instalação do sistema irradiante; com as coordenadas na fomia GG0 MM' 
SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos 
(SS") da latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite tnáximo de 59, 

' ' 
bem como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

d) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delim.ita a área 
abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, de\'endo ,o va lor de 
intensidade de campo no contorno ser de até 91 dBu; · 

e) o local da sede da entidade, com as çÓordenadas na forma GG0 MM ' SS"; ~.om apenas 
02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") dá latitude e da 
longitud~ não deverão ultrapassar o lunÚe -'.n:láximo de 59, bem como o· endereço 
correspondente, notne do município e UF; · · · · 

f) o local do estúdio, com as coordenadas na forma GG0 MM ' SS" com appnas 02 .(do[?.L 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e dal!'dng1Çl.Qd~)niigv ;:p;. _, 

deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspond n'f~is!&tio1•s d~~- .4 :. 

município e VF; · · · CONF':i~F. ~:0~~ O f'': ''~Í~.: 

CG/CGRC 



g) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

Visto que na planta encaminhada a escala se encontra errada e não consta a 
localização da sede da entidade, qual seja, a Avenida Integração n° 2691, conforme declaração 
assinada pelo representante legal bem como CNPJ da entidade. 

Brasília, 14 de março de 2012. 

Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

Brasília, J5 de Yn:;.u.,c..o de 2012. 
I 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

JAGA/53000.041797/2005 CGRC 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

( 6 I ) 3 3 I 1-6177 

Ofício n° Jo2o -<t /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Brasília, 14 de março de 2012. 

À Senhora 
ELIZABETE PICCIN 
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 
Rincão da Várzea . 
98.150-000- Pinhal Grande I RS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica- Processo n° 53000.041797/2005. 

Senhor Representante Legal, 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.041797/2005, na 
localidade de Pinhal Grande I RS, no qua: ess.a Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0846, que indica 
pendências passíve is de saneamento pela entidade. 

-'· 

. ~:. )j , . . . 
2. Comumcamos, por fim, o pr~zq · de 30 (tnnta) dtas, contados a parttr da data ele 
recebimento deste ofíc io de acordo com o AR fostal (Aviso ele Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. ..~. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma untca vez, pm igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
ele calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das ex igênc ias. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu represe_ntante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão con . . r.av,r.fins 
legais como contagem de prazo e ciência de inter s ~";ER\i!(,C .'UH'S'- :: ;> 

Atenciosamente, 

OCTAVIOP 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 

!1'1in:stélic d~ t:0m<. ..t!\,<. 
CONFJ:::!: t.C~1 O r • <:. • ·~~~. 

1 6 JAN 2013 
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Pinhal Grande, 23 de abril de 2012 

Ao Senhor 

Octavio Penna Pieranti 

MO Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

MlNIIH~RIO O.fi. S COMUNIC.ü.Ç0 Ea 
BRA S[LIA • DF 

53000 02137 ·1 /2012-33 

SEAPAlSCE 

0!3.~j5l2012-{\9 :1 i 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar 70044-900 Brasília, DF 

Em atenção ao seu Ofício n° 1204/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 14 de 
março de 2012, referente à Nota Técnica n° 846, Processo n° 
53000.041797/2005, estamos encaminhando, em anexo, nova planta de 
arruamento contendo as alterações solicitadas. 

Aproveitamos para informar a alteração do endereço para correspondência de 
nossa Entidade, conforme Projeto Técnico anexo. 

Atenciosamente 

Elizabete Piccin a~b7E l?z-q Y · 

Representante Legal da Associação Comunitária Pinhal Grande 

Rincão da Varzea 

98.150-000 Pinhal Grande/RS 

'"'ERV!ÇC: : 't:im 'C'- : ; :: 
!riir.:stélic d~ <"":0m:. <'\• 

CONra;:!-: ~0~' O '"·"·"~if. 

DOCUMENTO ANEXADO '- · 
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ANEXO 14 -MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 

Se 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

CGC 

lol7l5l3l3l5l6lslololoiiiii71 
DENOMINAÇÃO DE F ANTAS IA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRI I IN iciÃiol In IAI lviAIRiziEIAI 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

IPIIINIHIAILI lciRIAINiniEI I I ~ 
CEP FONE FAX 

I9IBIII5Iol-lololol loi5I5I-I312I6I6III2I6Iol loi5I5I -I3I2 I6I6III2I6Iol 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

) ) IRiuiAI l1l5l lniEI INiolviEIMIBIRiol, 17141 o I 
BAIRRO CIDADE 

'-"'I c'-'--"1 E=-..L-1 "'-'-.JN 1'-'"'-T ~I R-"-'--1 o'=<-11-;;;----'---1 ___,__I --'-1--'----1 --'--1 ---'-1----'-1 -'--1 --'-1__,__1 -L-I ~1--'1 I P I I I N I H I A I L I I G I R I A I N I n I E I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

'----1 _._I --LI_I'-----"--1 --'--1__,1'-----"--1 -'-I __,1__.__-'-l __,I llillJ 12 I 9 o I 2 I o , I 1 ls " I s 11 5 I 3 o I 2 I o ' I 2 11 " I w I 
6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAIRRO 

lciEINITIRiol I I I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I llillJ 
7- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAiuiAin I lcloiRIRIEIAI IEioluiPIAIMIEINITiolsl IEILIEIRITI ILITiniAI 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I S I P I 5 I O I 2 I 5 I I I I I I I I I I O I 2 I 5 I , I O I Watts I I O I 6 I 8 I O I I I I I 
8- ANTENA/TORRE 
F ABRI CANTE DA ANTENA MODELO 

IAiuiAinl lcloiRIRIEIAI IEiol IEILITI ILITiniAI I p I TI o I dI B I -I F IMI 



,J ' 

) 

) ) 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I o I o I , I o ~B 12 181. Ioim lolohlol. Ioim lol4l6l3l, Ioim 
9- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IK IMIPI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1Riclcl211l3l I I 
COMPRIMENTO(L) 

13121, lo lm 
ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

I o 141 , 121 dB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I o I o 11 I , l4ldB 

Perdas na linha (PL)=L..AL.. 
100 

Eficiência da linha (EF) = 10 

10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. T]) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,73) = -17,3874 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
lJ = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 2S 
Watts. 
11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBf.L) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 
ERP(dBk) I1 potência efetiva irradiada 
d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBfl) = 107 + ( -17,3874)- 20 log ( 1) = 89,6126 (dBfl) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBfl. 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O certificado de Homologação do Equipamento Transmissor é: 0680-03-0538 

13- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IA ILIBIEIRITio l IFIAIRIIIAI IDIEI IBIAIRIRiolsl I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

IRISI1I3I211I8I IRIDIA I ITIDIIIDITIII,I11717I6I IAIPITI 1o121 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I 1'--"--c -'---1 E--'--1 N_~_l T---'I_R -'---1 o___,__l ____,_I ---'1__,___1 _.__I ---'---'-~ 
CIDADE UF 

lsiAINITIAI IMIAIRIIIAI I I I I I I I I I I lRl.sJ 
CEP . TELEFONE FAX 

191 1l o l1 I si - I 6 16 l2 I I o I si s I - 13 I o l2 I 7 13 l1 I si s I '--I _,__1 __~_1__,_1_-L___l _,__1 --'--1__,_1-'----1 _,__1 --'--1 __,_1---'1 
E-MA! L 

lalllblelrltlol . l blalrlrlolsl@lglmlaliltl. l clo lml I I I I I I I I I I 
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Em anexo ao tnapa segue endereço de todos componentes da 
diretoria da Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 
Relação da diretoria e endereço: 

- Presidente: Elizabete Piccin, residente e domiciliada na 
Localidade Rincão da Várzea, no município de Pinhal 
Grande/RS; 

- Vice-Presidente: João Guilherme Trevisan, residente e 
domiciliado na Rua XV de novembro, no município de Pinhal Grande, 
RS· 

' 
- Primeiro Secretario: Jacimar Facco; Segundo, residente e 

domiciliado na Rua César Rubim, n° 319, no município de Pinhal 
Grande, RS; 

Secretario: Lourdes Uliana Barbieri, residente e 
domiciliada na Localidade de Linha Ferrari, no município de Pinhal 
Grande, RS; 

- Primeiro Tesoureiro: Loeci Luiz Piovesan, residente e 
domiciliado na Rua 7 de Setembro, n° 866, no município de Pinhal 
Grande, RS; 

- Segundo Tesoureiro: Evandro José Rossato, residente 
domiciliado na Rua Expedicionário João Rodrigues, n° 998, no 
município de Pinhal Grande, RS; 

- Conselho Fiscal Titular: Jose Mario Trevisan, residente e 
domiciliado na Rua XV de Novembro, n° 1703, n município de Pinhal 
Grande, RS; 

- Conselho Fiscal Titular: Beatriz Rossato, residente e 
domiciliada Rua Expedicionário João Rodrigues, n° 998, no município 
de Pinhal Grande, RS; 

- Conselho Fiscal Titular: Salete Stefanello Batistella, 
residente e domiciliada na Av. Jose Batistella, n° 638, no município de 
Pinhal Grande, RS; 

Suplente: Selmar Antonio Batistella, residente e 
domiciliado na Avenida Jose Batistella, n° 63 8, no município de 
Pinhal Grande, RS; 

- Suplente: Claudia Uliana Trevisan, residente e domiciliada 
na Rua XV de Novembro, :no 1703, no município de Pinhal Grande, 
RS; ·· . -~ 

1 - Suplente: Cerilo Ibanês Cerezer, residente e d ci~~:~~:- ,,.. 
na Localidade Gringuinha no município de Pinhal Grande, ;ONF:~:F ~~a~· c. r •:.·:·;~. 
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CERILOIBANIÕS 
CEREZER 
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53"15' 282 284 28.() 

>TE. 

Agudo 
lóKm 

Mapa base da Divisão de Levantamento do Exército Brasileiro, 
escala 1 :50.000, com atualizações desenhadas somente den­
tro dos limiTes do município de Pinhal Grande. Trabalho de 
campo para atualização realizado em 2007, utilizando o GPS 
Map 60 CSX da Garmin e vetorizado no programa OCAD 9.L 
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É DO PINHAL 

275500 276000 

MAPA URBANO DA CIDADE DE 
PINHAL GRANDE 

ÁREAS 

Total: 2,989 Km2 I 298,9 ha 

276500 

Bairro Limeira - Centro: 1 ,569 Km 2 I 156,9 ha 

Bairro Integração: 0,853 Km 2 I 85,3 ha 

Bairro São José do Pinhal: 0,567 Km 2 I 56,7 ha 

ELABORAÇÃO 

Adriano Bevilaqua- Grad. Eng Cartográfica 

RESP. TÉCNICO 

Ademar R. Piovesan- CREA 072188 

ESCALA 

1:15.000 

I . . 

·DATA 

13101 12009 . 
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Identificação do Processo 

Número: 53000.041797/05 Localidade/UF: Pinhal Grande/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 200 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

29S2018 

53W2021 

IBGE (B) 

29S2046 

53W1824 

,_..... 1. Entregou documentação tempestivamente? 

'
1 

... J 2. Endereço da Antena Proposta 

Rua 15 de novembro, no 740, Centro 

2.1 . Endereço do Studio 

Rua 15 de novembro, no 740, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo 

53000.001223/06 

Processo 

Distância 

430,00 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município 

5 53790.000142/99 Pinhal Grande 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

UF 

RS 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

Distância 

60,00 

3.27 

Status 

ARQDEF 

Sim 

Status 

ARQDEF 

ACO 

Não 

1 {' IA n 

9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? I 
1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora -~ -· 

Av. Integração, no 2691 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Não 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruído .A entidade deverá propor novo local 
da sede , visto estar fora da área de cobertura. 

03/08/2012 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo . 

Número: 53000.041797/05 Localidade/U F: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 

***Tem concorrente 
(\, 

03/08/2012 

Regina Aparecida Monteiro . 
(Analista) 

Pinhal Grande/RS 

Canal: 200 

Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE 

Identificação do Processo 

Número: 53000.041797/05 Localidade/UF: Pinhal Grande/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 200 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora , com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2. 7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (n°V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Auad correa Equipaemntos c. Modelo: PT O dB- FM 

Sim 

Sim 

a. Sim 

b. Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

r .._ 11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 28,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad correa Equipaemntos lb M d 1 . Eletrônicos Ltda · 0 e o. SP - 5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680 - 03 - 0528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação d~s 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Não 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo não encontra-se instruído . A entidade '"d'~~erá. p~~po'r ~ov~ · 
local da sede , visto estar fora área de cobertura, devendo estr demonstrado na planta de ar auam€1~ iAN ?nn 

----~-lrl~"==..L-)-::\}""e)Çy..,'--'g':"'in=-a:..,A..t-:~'-")u"'"re"-"c:-:ld,u.a/7M:-o-n.,...te7ir-o ------ = - '~ 
} (Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.041797/05 Localidade/UF: Pinhal Grande/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 200 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no ~Cj /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo no 53000.041797/2005 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Pinhal Grande I RS, protocolizado em 24/08/2005. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo e considerando a documentação 
encaminhada em resposta ao oficio n° 1204, datado de 14/03/2012, cumpre-nos infonnar o que 
se segue: 

Com a apresentação da planta de arruamento, verificou-se a indicação do local 
da sede à Avenida Integração, n° 2691 e frente ao exame do endereço fornecido , constatou-se 
que o local da sede está situado fora da área onde pretende executar o serviço (raio de 1Km), o 
que não é permitido pela legislação vigente. 

' ) CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transconido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser pronogado por uma única vez, o~: ig~~l. período, 
apenas na_ ocorrên~ia_ de caso fmtuito ou de força maior, bem como nos ag~-st:~e é,m~.tgência ol 
de. c~lar~udade publica, reg~üarmente comprovados, desde ~ue a req ~fu~-~: ~f.!!;~~Jl~!~;~u~1 
sohc1taçao fonnal neste sentido, dentro do prazo para cumpnmento da ~Ígêhci~ts'. Decornd 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ress~t~l)~N fdThda qu 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou tele one. . i-
RamJcoRc 



À consideração superior. 

Brasília, OG de 

IJEGINA APARECIDA MONTEIRO 
\J Analista/ SIAPE: 1320958 

de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2069/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, O G de de 2012. 

ram/processo: 53/CGRC 
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MThfiSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

( 61) 3 311-61 77 

Oficio no ó o~ 3 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

A Senhora 
ELIZABETE PICCIN 

Brasília, OG de~ de 2012. 

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE 
Rincão da Várzea 
98150- 000 Pinhal Grande - RS 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 53000.041797105. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.041797105, na localidade 
de Pinhal Grande I RS, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2069 I 2012, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por ~~~f;~~i~4~~. c··­
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de ~~:1U,Cl~},5>~l ..... :·• , .. 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente presente uina 
solicitacão formal neste sentido, dentro do razo ara cum rimento das exi ên as. Df~:IJÃftq OJ3 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressalta os ainda qu~ (,\ 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. ~ 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados pof\ 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

JOÃOP 

Processo: 53000.041797/2005/CGRC 

DE ANDRADE 
difusão Comunitária 
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Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 
Eletrônica 

M!NISTêRiO DAS COM1JN ICJ). ~:,~ES 
BR.!I. ~fLIA - DF 

53000 044375J2012..SO 

Referencia: Processo n° 53000.041797/200) 
i3;\:l~.t2úi 2-08:14 

Elizabete Piccin, a baixo ass inada, brasileira, mamr, residente e 
domiciliada na Localidade Rincão da Várzea, no município de Pinhal 
Grande/RS, presidente da Associação Cultural Comunitária Pinhal 
Grande, entidade sem fins lucrativos, estabelecida na Rua 15 de 
Novembro, n° 740, Bairro Centro no município de Pirihal Grand RS 
inscrita no CNPJ 11° 07.533 .568/000 l-17 vem mui respeitosamente através 
desta INI<'ORMAR referente a Nota Técnica n° 
2069/20 1:2/CGRC/DEOC/SCE-MC - Constatação de Pendência, que a 
entidade esta com sua sede localizada no endereço a cima mencionado 
desde o dia O l de novembro de 2011. Pmianto estando dentro da área 
estabelecida pela legislação vigente. Segue em anexo copia da Ata 
informando mudança de endereço e CNPJ. 

N. ·r. 

Pede Deferimento. 

Pinhal Grande, ll de setembro de 2012. 

~//1=1e lfL,.,__ · 
Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 

CNPJ no 07.533 .568/000 1-17 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

1/J 1 {)tf I c&J/.2. -----. p 

s:ocO 



ASSOCIAÇÃO CVL TURAL COMUNIT ARIA PINHAL GRANDE 
CNPJ no 07 .533.568/ 0001-17 

ATA N° 03/2011 

;\o::; di<Js UI de llO\'emhm de 2011 na sede da ASSOCIAÇÃO 

C'U LTURAL COMUNIT/\R l /\ PINHAL G RANDE, inscrita no CNPJ 
sob o no 07.533.568/000 1-1 7, na Avenid a Integração, n° 2691, no 

município de Pinha l Grande, estado Rio Grande elo Sul, reuniram-se os 

membros da atual diretoria e assoc iados com a fin alidade específica para 

tratar sobre o novo endereço da se~,c, que passará a se es tabelecer na Rua 

,.,... .. 15 dç Novembro . 11 ° 740. Rair,rfCen.tro. no município de Pinhal Grande, 

(~ ~ \ .. RS. Não havendo nad21 mais~:tra1*:i:[··· encerra-se él reuni ão, para constar 
··, 0;.._ ·?~ 1.ç1vrou-se a presente ata . 
. "'>· 1· '\ 

;il;;:, 
. Q. 

~~. ' 

· ...... 

_) ----

0219 .01.1200003 prs13 
I 

-"% .. -:l-. 
\ .... . 

~ .. ~ ,· 
. ...... 

------

/) 

''J ít~IAl : ,.::. r..;. r;c ·~ ' ·. ;~AUVIA- RS 
·· · r··} · ~A~ ": o ( l .. 1 1.' , \:J\,.;) I'', I (J • / •/ / f ~ 

::::-.c-) . - -- ' --
- ... - . -. .: - · __ , __ . ----j --- ···----

. ~ --------· .. _____ ---· .. .-. 

:· .. 

0219.01.1200 ~1-€ JAN~ 



:)mprovantc de Inscrição e de Situação Cadastral- Impressão Página 1 de . 
l t·-.-~'6 \~r-, . 

! V' ' -"'; 

. :~ ,~ ~ 

. ·:~.\ R(.~l~ f 
- qq --- - - ---- - - -------------- --- ------ --- - ------------------f,_~-__:-~of ~·--

~..i.. - .S"-"' - g'dQ. 

omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

ontribyinte, 

)nfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à 
=s a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE iNSCRIÇf•O 

07.533.568/0001-17 
MATRIZ 

,QMF - PRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA. DE ABERTURA 
01/08/2005 

CADASTRAL 

AS( IACAO CULTURA L COMUNITARIA PINHAL GRANDE 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANT.'ISIA) 

CODIGO [ DFSCRIÇAO DI'. ATIVIDADE: E'CONOMICI'-. PfliNCif'AI. 

94.30-8-00- Atividades de associações de defesa de ~ire_.:..:it-=-os-=--=-so-=-c.:..:.ia-=-i-=-s _____________ _ 

CÓDIGO E DES,:RIÇAO DAS A l"IVIDADE S ECON( •MICAS S t CI I N()Á fW\~. 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

r;óDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I COMPLEMENTO LOGRADOURO 
R 15 DE NOVEMBRO 

El,\IHHOiDISTFl iTO 
CENTRO 

------1 

,;,l·l .JAçKõ"i~Ã[)i\~ii'l:iAi--· ··------------------·- ········-·····-····-·····-···- ···································································-- ············· ······· ··- ······---------------------·---~ 

ATIVA _ 
tiATA·r~~-siruÃÇAÓ CNJASTF~AL 
01/08/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

,rovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.1 83, de 19 de agosto de 2011. 
~-~-, ::_!f-11- ~~~: ·- · '. 

nitido no dia 11/09/2012 às 07:57:31 (data e hora de Brasília) 
: Voltar : . . -·- -- -----. 

r://-...,\'-\\\'. receita. !~1zenda. gov. briprçparar! mpressao/l m pri mePagi na.asp 

Páa in : .,1/.íl.iéliO dar- '" ·"-m· . ,,'(.,_ 
CONf<t~F ~:;~' O !" !' ; · ·~-~:o.. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.041 797/05 Local idade/UF: Pinhal Grande/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (Fls. 194 a 198)- OK 
Ata de Fundação, datada de 15/06/2005 (Fls. 216 e 217)- OK 
Ata de Eleição, datada de 22/06/2011 (FI. 200)- OK 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retend ida para a prestação do Serviço ou, no caso de local idades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando , se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Não possui 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

FI. 201 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? G~ r---· --.. .,.. , 

piH(.'.C : ! f-~ !.! ·~ .... 

FI. 201 ' ./ini::"ít;r!n 1Jf!~1 ... !'~· . 

11. N° de Inscrição no CN PJ(CGC)? 
L~iM - _~;!- ... ~r~ !_ : . 

FI. 14 1 ro ' LUl~ll!'l_ 

12, Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos (art. 12) Valid de: 22JÕ672o1 r lU 

. ' ~:-

. •·. 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Naciona idade Declaracao ( ~ 
Emancipação -

ELISABETE PICCIN 
636.124.020-72 

Presidente Sim 
'-" 

Sim Sim 

JOÃO GUILHERME TREVISAN 
997,973.800-68 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

JACIMAR FACCO 
570.087,100-97 

1° Secretário Sim Sim Sim 

LOURDES ULIANA BARBIERI 
712.831.100-91 

2• Secretária Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.041797/05 Localidade/UF: Pinhal Grande/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

LOECI LUIZ PIOVESAN 
271 .311.570-15 

1° Tesoureiro Sim Sim Sim 

EVANDRO JOSÉ ROSSATO 543.946.430-15 
2° Tesoureiro Sim Sim Sim 

Sede (fi . 288)- Rua 15 de Novembro, n° 740, Centro 
Fiel Cumprimento- FI. 199 
Comprovante de recolhimento de taxa - FI. 107 
Relação de associados- Fls. 109 a 114 
Declaração de vinculo- FI. 201 
Documentação dos dirigentes- Fls. 202 a 210 
Certidões criminais dos dirioentes - Fls. 221 223 224 226 227 229 230 232 233 234 236 e 237 

13. I Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruido. 

É o Relatório. 
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s~mas 

Interativo.s 

Ô Menu Principal ... SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de canais I menu 

Dados da consulta I [Q. Consulta Criar Arquivo Texto 

UF: RS 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: PINHAL GRANDE 

Usuário:- Data: 20/09/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Canai/Freq. 

200 I 87.90 

Hora: 16:12:21 

http :// sistemas.anatel. gov. br/ siscom/ consplano basico/ default. asp 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

r . ?:R'nç:~: . :·!P! !'~"' 
/ irü:,íét?o :Ja~ · ."rr.· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.041797/05 Localidade/UF: Pinhal Grande/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE 

Aviso: 28 Publ icação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal : 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (Fls. 194 a 198)- OK 
Ata de Fundação, datada de 15/06/2005 (Fls. 216 e 217)- OK 
Ata de Eleição, datada de 22/06/2011 (FI. 200)- OK 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou , no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circu lo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal , constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Não possui ,, .:--·--
'·· 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da r:F::--- .. 
9. 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? "!ÍÍ"~ Sim --~ ... :.;t;.: 
~- .. -· l't' .~ . 

FI. 201 
·J-, , . . 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 1 5 JAN ZOi Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 

Si:~4M administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? ..::::. . ·-

FI. 20 1 \._/ 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fl. .14 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02anos (art.12) Validade: 22/06/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

ELISABETE PICCIN 
636.124.020-72 

Presidente Sim Sim Sim 

JOÃO GUILHERME TREVISAN 
997.973.800-68 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

JACIMAR FACCO 
570.087.100-97 

1 ° Secretário Sim Sim Sim 

LOURDES ULIANA BARBI ERI 
712.831.100-91 

2• Secretária Sim Sim Sim 
-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.041797/05 1-ocalidade/U F: Pinhal Grande/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA PINHAL GRANDE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

LOECI LUIZ PIOVESAN 
271.311.570-15 

1° Tesoureiro Sim Sim Sim 

EVANDRO JOSÉ ROSSATO 
543.946.430-15 

2° Tesoureiro Sim Sim Sim 
-. ···-· 

Sede (11. 288)- Rua 15 de Novembro, no 740, Centro 
Fiel Cumprimento - FI. 199 
Comprovante de recolhimento de taxa - FI. 107 
Relação de associados- Fls. 109 a 114 
Declaração de vinculo - FI. 201 
Documentação dos dirigentes- Fls. 202 a 210 
Certidões criminais dos dirioentes - Fls. 221 223 224 226 227 229 230 232 233 234 236 e 237 

13. I Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruído. 

É o Relatório. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 2343/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.041797/2005 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural Comunitária 
Pinhal Grande para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Pinhal Grande, Estado do Rio Grande do Sul, protocolizado em 24/08/2005. 

ANÁLISE 

2. A Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande, inscrita no CNPJ sob o 
número 07.533.568/0001-17, com sede à Rua 15 de Novembro, n° 740, Centro, no município 
de Pinhal Grande, no estado do Rio Grande do Sul, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, conforme requerimento datado de 29/05/2009, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 
termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto no 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009, que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, consideran · tând~~de 4 kn:l 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requeriment 'cff6~~%~~~Mad~foi 
objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, v zt:'~~:~~~w,~tou::~ua 
solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo de iaamente analisado e 
arquivado. 1 ~ JAN 1fi\3 

I. O .motivo do ·arqUivamento, bem como a indicação do nome- -Ú~o, se 
encontram abmxo explicitados: - ;~' 

a. Associação Cultural e Comunitária de Pinhal Grande - Processo n° 
53000.001223/2006, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade não apresentou 
dentro- do-prazo_a documentação solicitada por meio do ofício n° 2145, datado de 11/05/2010, 
AR postal em 27/05110; confonne disposto no subitem 5.1 alínea "g" da Norma Complementar 
MC n° 01/2004, ensejando o indeferimento dos autos, confonne comunicado à entidade por meio 
do ofício n. 0 6115, datado de 07110/2010, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se 
encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade 

nf/CGRC 



apresentou solicitação para reconsideração dos autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo 
Departamento que decidiu pela não reconsideração conforme os fatos e fundamentos dispostos 
no ofício n° 269 de 30112/2010, AR Postal em 14/01/2011. Ressalte-se que decorrido o prazo 
recursal não houve manifestação da entidade. 

5. O Departamento de Outorga d~ Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 
0112004, de 26/0112004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Avenida Integração, no 2691, Centro, no município de Pinhal Grande, estado do Rio Grande do 
Sul, de coordenadas geográficas em 29°28'185"S de latitude e 53°28'294"W de longitude. Estas 
coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira análise, mediante solicitação 
protocolizada em 29/05/2009. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 161 , 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 
Posteri01mente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 
endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de 
RadCom" à fl. 283 dos autos. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", "h", 
"i" e "j" da Norma Complementar n° 0112004, cópia da ata de eleição dos dirigentes da entidade, 
comprovação de necessária alteração estatutária, comprovante de registro da ata de fundação e 
do estatuto social e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na 
COTA N° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 
256 a 289). 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" -.,.. fls. 258/259, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise d~ Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar n° 0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
conf01me observa-se na folha 295. Nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 
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lo P fi d - . 'd 1 1 . 1 - 'fi 'd ·~ú~· ct9t ~ . o r Im, a ocumentaçao exigi a pe a eg1s açao espec1 Ica e contl a nos ~-J 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 289 dos autos, corresponde ao que se seg · ·· c 

\P'& - ~flJ 
I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01 /2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à inicíativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01 /2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar n° 01 /2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados infotmados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11 . O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Elisabete Piccin Presidente 
João Guilhe1me Trevisan Vice-Presidente 
Jacimar Facco 1 o Secretário 
Lourdes Uliana Barbieri 2a Secretária 
Loeci Luiz Piovesan 1° Tesoureiro 
Evandro José Rossato 2° Tesoureiro 

I. localização do transmissor e sistema irradiante: R~.}. .Je. -novembro, no· 
740 Centro município de Pinhal Grande estado do Rio Grande do Sul· 'ERI!!CC · '.!Pi !:_; .._ · · 

' ' ' ' : r~ir:i~tétic d~ <. ~m·.. =:~J. _ 
CONr ·: Hl~ ~-:: )~~ G r:r; ... ~ ~i~." 

II. localização do estúdio: Rua 15 de novembro, n° 740, Centro, município de 
Pinhal Grande , estado do Rio Grande do Sul; 1 5 JAN 20 13 

nf/53000.041797/2005/CGRC 
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l.~ · III. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 29°20'18"S de latitude e 
53°2Ó'21"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instàlação da Estação de RadCom" fl. 295, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fls.258/259, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

.... "i\. ·· ..... · 
.. , - .· ...... .. 

l'd' 
' l. ' . • .. ..... ·--. ·: 

À consideração superior. 

Brasília, 

WALTER DE SOUZA LOBATO 
Engenheiro 

de novembro de 2012. 

Brasília, O~ de novembro de 2012 . 

De acordo. À consideração 
Acompanhamento e Avaliação Substituto. 

Diretor do Departamento de 

Brasília, o/ de novembro de 2012. 

~ 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo, confo1me Portaria de delegação no 166, de 18110/2012, publicada no 
Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

. Brasília, f de novembro de 2012. 

·~ . .· . . .· .. . ·._ . 

. ---
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Substituto 
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De acordo. Aprovo a Nota Téc Encaminhem-se os autos à Consultoria 
Jurídica. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

.... ~ o MUNICIPIO: Pinhal Grande I UF: RS ~:.- to.-

ENTIDADE SELECIONADA: Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande ~;:- -
No DO PROCESSO: 53000.041797/2005 

Q' 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

!cONCORRENTES 

ENTIDADE: Associa ão Cultural e Comunitária de Pinhal Grande 
No DO PROCESSO: 53000.001223/2006 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar n° 0112004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/0112004. 

1 6 Z013 

L~ 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no GJ l5 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, O} de outubro de 201 O. 

Ao Senhor 
JOSÉ VICENTE DE OLIVEIRA FRAGA 
Associação Cultural e Comunitária de Pinhal Grande 
Rua XV de Novembro, 1109 - Limeira 
98150-000 I Pinhal Grande /RS 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo n° 53000.001223/06, de 
interesse da "Associação Cultural e Comunitária de Pinhal Grande" que requer autorização para executar 
o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Pinhal Grande I RS. 

A entidade não apresentou dentro do prazo a documentação solicitada por meio do ofício n° 
2145, dat_ado de 11/05/2010, AR postal em 27/05/10, conforme disposto no subitem 5.1 alínea "g" da 
Norma Complementar MC n° 01/2004. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste ofício, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC n° 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

~t5i-~ 
JOSE"VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

NF- DOS/SSCE/MC 

,..........--·· 
··:ER\!!V . : 1111 1ç..., 

; 1;i ir. i~télio da..c: , - ~~: .. . :!',~:. 
CONFYt r: ~}~! O ,.,, , ·:·~ ~-
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR ~-
NATAIRE 
'INATAIRE 

Of. 6115 /20 I 0//RADCOM/DOS/SSCE- MC 
I I I I I I I I I 

I 53000.001223/06 
JOSÉ VICENTE DE OLIVEfR.A. FRAGA 
ASS. CULTURI\L COMTJN1TARIA DE PINHAL GRANDE I I I I I I I I I 

RUA XV DE NOVENJBRO , 1109 - LIMEIRA UF PAIS /PAYS 

98150-000 PINHAL GRANDEIRS 

l I I I I I I I I I I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RECEPTEUR 

~~~~~~\TO 
CARIMBO DE ENTREGA 

}-:#'&z - ~~STINO 

~~- - f:~~~~~ 
NO~EG!VEL DO RECEBEDOR I NOM L/SIBLE OU RECEPTEUR .;1 

/ t 

\\j~ ~~t\\v\ l ~ =_;' . .\ 

i 1 n OUT 2DJD ' ~ 
NO DOCUMENT~~-IDENTIFICAÇÃO DO ' 

.:;; 
~ RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 

RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT •• \. .!Nl OPES \:. / LUIZ ,~ ::~.L .S ' " MA\8197J9Q· \ / 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I AD~"""'~'-'"'"'LTAN::> LE VERS '\,.,' ~s/ ~,. .. "--: ---75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R- Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900- Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000- Correio Eletrônico: radio.tv@m c.gov. br 

Ofício n.0 ~ /10/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, 30 de ~-~TI\~ de 2010. 

Ao Senhor 
Rodrigo Dreifke Fraga 
Associação Cultural Comunitária de Pinhal Grande 
Rua Dom Érico Ferrari , n° 815 - Bairro: Limeira 
98150-000 - Pinhal Grande - RS 

i, _) Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentç:~do pela parte 
interessada, Associação Cultural Comunitária de Pinhal Grande, na localidade 
de Pinhal Grande/RS, relativamente à documentação contida nos autos .do processo 
n°53000.001223/06, comunicamos o que se segue: 

Em que pese as alegações contida na petição, a entidade não 
apresentou a documentação solicitada por meio do 2145/1 O, datado de 11/05/1 O, 
AR Postal de 27/05/201 O, deste modo, inviabilizando o andamento do processo , vez 
a reconsideração ·está condicionada ao atendimento de toda a documentação 
solicitada . 

Informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 
processo não pôde ser reconsiderada. A entidade poderá apresentar Recurso 
Administrativo endereçado ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações no 
prazo de 30 dias, contados do recebimento deste ofício. 

Atenciosamente, 

. . . .. . /~ ·. 

. · . / f 

./ • ·; ./ 
_,..,..) í I -,-) 

'/{) -~ u 
JOSE VICENTE DOS SANTOS 

~ER\/!Ç': O:.!f·if .'Sv 
,,4irüstério rla~ 1 (I 'r' ''\' 

Secretário de Serviços de Comunicação Ele! ônic~13 
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ENC ASS. CULTURAL COMUNITARI 
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CEF 
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Ministério das Comunicações- MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

Espécie: REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo : 1293 

UF : RIO GRANDE DO SUL 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

N° Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

Número: 

Procedência: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA PINHAL GRANDE 

Solicitante : ELISABETE PICCIN 

Resumo do Assunto : 

J REQUERIMENTO DE DEMONSTRACAAO DE INTERESSE EM RADCOM. 

Resumo do Complemento : 

Interessado: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARlA PINHAL GRANDE 

Para: fi í ~ ~"'"' ...,; ..,_.=-

53000.041797/2005-84 

12 

02/09/2005 

14:49:38 

Data : 15/08/2005 

Para o obséquio de: ( ) Falar-me ( ) Providenciar 

:) ( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

Favor Providenciar até: I.S /_l_k.. .5 

Observações: 

Data : _L!j_; 

Assinatura : 

~ Dar Parecer 

() _____ _ 

r:F.,R\H(:r. : .\;i . ..,~ 
./lir.is\ério da!l ' 0rn·. ,,.,, 

CONt ~~:;·.- ! :,,,, •.: · . · :. ·. 

1 5 JAN 10i3 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA No 1288/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N° 53000.041.797/2005-84. 
INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pinhal Grande, Estado do Rio Grande do Sul. Falta pesquisa 
realizada nos Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão 
clandestina por parte desta entidade e dos seus dirigentes. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os · autos do processo em epígrafe para adoção de 
medidas cabíveis com relação à instrução próc~ssual , tendo em vista que não foi localizada 
nos autos do processo em referência (53000.041 :797/2005-84) a pesquisa realizada nos 
Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação,. ou .oão de radiodifusão clandestina por 
parte da Entidade e de seus dirigentes. 

Bra·síliq; ;:kJ de novembro de 2012. 

~ - tM .~ 
SOCORRO J.:j~;;r.:.~"1XIMIANO LEONARDO 

'";,.~~~~d~,L da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044-900- Brasília- DF 

f"·ERtnç.r: . t:Jf1i ~~.:;~ ~l 
-riini5iério rJa~ ,·_:"""' .... . 
CONr:~~r (::~~F C· ( ': ,- . ;~~~;:_. 

1 5 JAN ZOJ3 
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MJNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel- Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.041797/2005, de interesse da Associação 
Cultural Comunitária Pinhal Grande, na localidade de Pinhal Grande I RS, e em 
atendimento à Cota n° 1288/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 306 
dos autos, informamos o que se segue: 

I. Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 22 de novembro de 2012. 

nf/CGRC 



MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 2706/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.041797/2005 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Pinhal Grande I RS, formulado pela Associação 
Cultural Comunitária Pinhal Grande. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a Cota n° 1288/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU, datada de 
20/11/2012, foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Não havia sido realizada pesquisa nos Sistemas de Fiscalização da 
ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por parte da entidade e/ou de 
seus dirigentes. 

~J 3. Desta forma, foi realizada pesquisa no Sistema de Fiscalização RADAR, de onde 
se constatou que não há registro de entidades não outorgadas na localidade de pinhal Grande I 
RS, conforme se verifica no despacho à fl. 307 dos autos. 

CONCLUSÃO 

4. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
.. instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, :22 

1 6 JAN Z0l3 
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l i-- De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, t l de novembro de 2012. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo, conforme Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicado no 
Diário Oficial de 19110/2012. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

de de 2012. 

OCTA 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Aprovo a Nota Técnica n° 2706/201 /CGRC/SCE-MC. Encaminhem-se os autos à 
Consultoria Jurídica. 

de 2011. 

..,.._.,.~ ,.~,_,..,.... ALBUQUERQUE NETO 
de Comunicação Eletrônica 

nf/53000.041797/2005/CGRC 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Espécie : REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo : 1293 

UF : RlO GRANDE DO SUL 

N° Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

Número : 

Procedência : ASSOCIACAO CULTURAL COMUNlTARlA PINHAL GRANDE 

Solicitante : ELISABETE PlCClN 

QUERlMENTO DE DEMONSTRACAAO DE INTERESSE EM RADCOM. 

Resumo do Complemento : 

,. 

Interessado: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNlTARlA' .. PÜ~HAL GRANDE 

J>, . , 

' ... 

Antecedentes : 

53000.041797/2005-84 

12 

02/09/2005 

14:49:38 

Data : 15/08/2005 

Para o obséquio de : ( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Rd.ponder 

( ) Providenciar 

fl{rnar Parecer 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

Favor Providenciar até : _lQ_/ j ti-s 

Observações: (\ 
{\ 

Data : CZ.Í1 /~ I Z6 I t \ -
) ' ~ l\ 

Assinatura : I '- .\ 

\ \ 
==-----==---. ... 

() _____ _ 

"" ·-·-· 
"ER\í!Ct . ::!PJI(,"'. : ; ., .. 

-lil'i<ll:,,.in '''" .. 
.... ... ~ ·.:,_ , ,\, 

CONr:r:i:: r.c~~r o ~-,~~~-:~ ;v 

1 s JAN Zfl!3 

~ w 
Data: 04/12/2012 3:4t :OOP4 \EmiHdo P"" DENJLSE LUIZ DOS SANTOS Página Única 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER W 1963/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU 
PROCESSO W 53000.041797/2005-84. 
INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pinhal Grande, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Pinhal Grande, 
Estado do Rio Grande do Sul. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Pinhal Grande, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n° 2343/2012/CGRC/SCE-MC, fls. 
297/299, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12/05/2009, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 30/07/2009. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 29/06/2009, conforme requerimento de fi. 27, 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 

radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documE:)'%~~W · ,-
1111 1,··· . : •. ''· . 

técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em har,ri/RBJ~ot!~~ ·, ~~- '""'·· 
com o art. 9°, §2°, da Lei no 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e: ~.oora1ri !·: :":~!~' G r· ' : .;·; .., 

normas infralegais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma Complementar no 1, dr' 2004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 1 5 JAN 1fl!3 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dent~e seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls.11 !5/117 e 
194/198); L:. 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fi. 118, 123, 152/153-verso, 154/1 55verso e 200); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 140/151 
e 202/209); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimen o áas 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 139 e 199); e 

{v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 30/106 e 125/138). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14 (fi. 197), consta 
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9° da lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habmtar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n!! 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
!- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, , 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA no 1 

261/201 0/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 4.117, de 1962 (CBT), lei de apli~­
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei no .6rí 
de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
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comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), ·para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
222, 223, 225, 226, 228, 229, 230, 232, 233, 234, 236 e 237) . 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fls.307, por intermédio do qual se faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1 /2004, aprovada pela Portaria 
n~ 103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou da seleção a Associação Cultural e 
Comunitária de Pinhal Grande, Processo 53000.001.223/2006 e que teve seu processo 
arquivado por não ter apresentado dentro prazo para habilitação a documentação solicitada 
por intermédio do ofício 2145/201 O, conforme cons tou da Nota Técnica 2343/2012, f ls . 
297/299. 

15. Ressalta-se que a referida entidade foi comunicada do arquivamento do seu 
processo por intermédio do ofício número 6115/201 O, fls. 301, AR de fls. 302. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
yo da Lei no 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto no 2.615, de 1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica nº 2343/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls.297/299. 

18. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleite'1'l:~·· 

presentes autos, estas .estão em consonância com o estabelecido na legislação, basic ~tê'. ~ :tH ·1':...; ••• 

as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1/2004, conforme demonstra o ·~~~~~:J_ ~; , · ~~ · .. , '~·. : 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. CQ ,f. · "l!V '-' r,····· i\ 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirige te[ d 5 JAN Zfl l3 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma d mand ~ 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do se ·i b d~ 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalizaça

1
o · J~ ·· 

ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidlcJe 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa j~féa, . 
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para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 62, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de C 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 7 de dezemb o 

V\N'V\_-f-'' \M .~ 
SOCORR NAINA M. LEONARDO 

A ogada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N° 7180/20 12/DPF /CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO W 53000.041797/2005-84. 
INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pinhal Grande, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N2 1963/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Adv gado da União 
ssun os Juríd1 os de Comunicação Eletrônica 

· .. -~\70';~. =· f.:~:~ .. ~ :-.:· ... : ;., 

I ·~lini~l~ii~) <íll~ ' . ,.,... 
i GOtJI' ·~·r ! •. ,.,~~ 1 , • .. .: ' , 

I . ; 6 J~·N 1Dl3 

L~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO W 7181/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO W 53000.04179712005-84. 
INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pinhal Grande, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO W7180/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
~ - .. ~· 

lavra do Senhor Coordenador-Geral de AsstJntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que 
aprovou o PARECER W 1963/2012/LRM/.SJUCGCE/CONJUR-MC/ AGU . ... 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, li- de ku~~ de 2012. 

I 

~ t!R\l!Ç ~. df\1 f'~ v : t_;r, · 

, ~~ll1 iã\ár~ tJar. , · ~:.m~. . . .. 
C\)~-l r :Rr r.G~I n ,., ,. .. ;·;···: 

1 5 JAN ZOi3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO I DOCUMENTO N°: 53000.041797/2005-84 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Segue ato assinado pelo Sr. Ministro para publicação. 

Em 03/01/2013. 

Economista 



I· 
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PORTARIANº 523 , DE 27 DE DEZEMBRO DE201 2. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.041797/2005, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural Comunitária Pinhal Grande, 
com sede na Rua 15 de Novembro, n°0740, Centro, Município de Pinhal Grande, Estado do Rio 
Granaeaõ ul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua 15 de Novembro, n° 740, Centro nas coordenadas geográficas com latitude em 29° 20 ' 18" S 
e longitude em 53° 20 ' 21 " W, utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 523, de 27/12/2012, no Diário Oficial 
da União de 14/01/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 
PINHAL GRANDE a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
GARURU/SE, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n o 53000.041797/2005, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 16 de janeiro de 20 13. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

CGRC 

Brasília, /b de ~ 

A NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 



Ofício nº O 1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242- 321-7484-Fax:(61)311-6583 

/20 13/GM-MC .)~t 

Brasília 18 de "fevereiro de 2013. 
' 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

· Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00002 2013 t/ 
- 53740.000783/2000 

MC 00003 2013 .v 
- 53740.000857/2000 

MC 00004 201f' 
- 53000.057826/2009 

MC 00005 2013v-
- 53000.022193/2010 

MC 00006 2013 v 
- 53000.021700/2010 - 2 Vol. 

-MC 00007 2013 t( 
- 53000.041797/2005 

e/ 
MC 00008 2013 
- 53000.030864/2011 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS 

RENA~CCIDO 
Coordenadora-Geral 
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